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gerar tudo o que o intenso amor suscita, de tremedeira 

até suor nas mãos. O equivalente disso na pesquisa é 

muito simples: o susto, o pavor diante da novidade. 

Mas um pavor que desperte a vontade de inovar, em 

vez de levar o estudante a procurar terra firme, terreno 

conhecido.  

JANINE RIBEIRO, 1999, p. 190. 
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RESUMO 

 

Desde o período colonial, o Brasil carrega em si fortes traços de manifestação religiosa na esfera 

pública, sendo que as religiões de matriz africana ganham destaque ao longo da história pela 

repressão e discriminação que lhes foram e ainda são direcionadas. Desse modo, na busca pela 

igualdade de manifestação dos credos por meio da geração de políticas públicas de qualidade, 

a compreensão do cenário normativo se torna essencial. Assim, a presente dissertação possui o 

objetivo de analisar o comportamento normativo federal brasileiro quando o assunto é religião, 

com ênfase nas manifestações das religiões afro-brasileiras. A partir disso, em segundo plano 

busca demonstrar como a importância de uma elaboração normativa pautada no aumento da 

racionalidade e da representatividade são necessários para a oferta de mais efetividade à 

legislação. 

 

Palavras-chave: Religião. Religiões afro-brasileiras. Legislação. Legística material. Normas. 

Representatividade. Racionalidade. Legística material. Política Pública.  
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ABSTRACT 

 

Since the colonial period, Brazil has carried strong traits of religious manifestation in the public 

sphere, and religions of African origin have gained prominence throughout history due to the 

repression and discrimination that were and still are directed at them. Thus, in the search for 

equality of expression of creeds through the generation of quality public policies, an 

understanding of the normative scenario becomes essential. Thus, the present dissertation aims 

to analyze the Brazilian federal normative behavior when the subject is religion, with an 

emphasis on the manifestations of Afro-Brazilian religions. Based on that, it seeks to 

demonstrate how the importance of a normative elaboration based on the increase of rationality 

and representativeness are necessary to offer more effectiveness to the legislation. 

  

Key-words: Religion. Afro-Brazilian religions. Legislation. Material Legistics. Norms. 

Representation. Rationality. Public policy. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Desde a graduação, o fenômeno religioso, assim como os elementos da legislação, são 

assuntos afetos à pesquisadora. Esses estiveram presentes em sua atuação como extensionista 

na Clínica de Direitos Humanos da UFMG, nas disciplinas cursadas - Legística e Intolerâncias1 

- bem como em seu trabalho de conclusão de curso. Diante disso, a pesquisa desenvolvida no 

mestrado se mostrou o caminho para a união desses assuntos.  

Com os estudos realizados, chegou-se à compreensão de que o meio efetivo para 

alteração da realidade social é a legislação. Nesse ponto, a teoria da legisprudência de Luc. J. 

Wintgens foi a responsável por nortear a presente pesquisa, em razão de sua defesa por uma 

elaboração legislativa responsiva, que prima pela satisfação dos direitos sociais e liberdade dos 

indivíduos. 

A partir disso, buscou-se um conhecimento sobre os elementos necessários para uma 

produção normativa de qualidade, sendo descoberta a relevância da chamada legística material 

e sua peça chave, qual seja, a avaliação de impacto legislativo/regulatório. Mencionada 

dimensão da legística prevê que para uma boa legislação, antes de se legislar sobre determinado 

assunto é imprescindível a identificação de três pontos, quais sejam: (i) qual problema se 

pretende resolver com a legislação, (ii) qual o objetivo da legislação e (iii) como alcançar o 

objetivo da legislação.  

Dito isso, a (re)construção do cenário legislativo passa a ser vista como essencial, pois 

somente a partir de sua compreensão é possível a identificação dos três pontos mencionados 

acima. Diante deste fato, somado ao interesse da pesquisadora no fenômeno religioso e sua 

ânsia em contribuir para a igualdade de manifestação dos credos, a pesquisa de dissertação 

possui o objetivo de analisar o comportamento normativo federal brasileiro quando o assunto é 

religião, com ênfase nas manifestações das religiões afro-brasileiras - grupo religioso 

minoritário e alvo de discriminação.  

Ressalta-se que a análise do comportamento normativo certamente representa um dos 

primeiros passos na busca por uma legislação de qualidade sobre o fenômeno religioso, posto 

que por meio desta foi possível identificar padrões e compreender qual assunto religioso está 

mais escasso, qual esfera de poder mais legisla, qual o teor das legislações, quais os principais 

 
1 Disciplina ministrada no programa de pós-graduação responsável pela intercessão das atividades desenvolvidas pelo programa 

da Faculdade de Direito com o projeto de extensão Clínica de Direitos Humanos da UFMG. Ressalta-se que ao final da disciplina 

foi solicitada a proposição de atividades que seriam capazes de disseminar o conteúdo adquirido e, nesse sentido, a presente 

dissertação se apresenta como materialização do que fora esperado. 
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assuntos a contemplam, qual o contexto em que foram feitas, como é o vínculo com a 

representatividade e com os partidos políticos, entre outros. 

Salienta-se ainda que a hipótese levantada para a pesquisa foi se o aumento da 

racionalidade e da representatividade legislativa contribui para uma eficaz regulação do 

religioso no cenário normativo federal brasileiro. Dito isso, para o alcance do objetivo proposto, 

os estudos desenvolvidos pela pesquisadora, que conta com grande transdisciplinaridade - com 

informações obtidas para além do direito, na antropologia, sociologia e mesmo psicologia -, 

deram origem à presente dissertação que, na tentativa de condensar e compartilhar o 

conhecimento adquirido, assim como as descobertas realizadas estruturou-se da maneira que 

segue. 

Foram feitos três blocos: o primeiro trata da religião em seus aspectos gerais e das 

religiões afro-brasileiras; o segundo se refere ao papel das normas para a regulação do religioso 

e a análise comportamental da legislação sobre religião; e o terceiro sobre os elementos para 

uma legislação com qualidade.   

No primeiro bloco, buscou-se apresentar o cenário religioso e seu contexto 

discriminatório no Brasil. Foi feita a delimitação do que se entende por religião, sua relação 

com a cultura e como insurge a intolerância religiosa. A partir disso, a abordagem dessa 

intolerância voltou-se às religiões de matriz africana, por meio da contextualização da 

influência étnico-racial nessa prática discriminatória, assim como pela apresentação do que se 

entende por racismo religioso. Discorreu-se então sobre as religiões afro-brasileiras e suas 

práticas no Brasil, com a abordagem de seus elementos de igualdade, de como foi o processo 

de legitimação destas desde o período colonial e em quais pontos suas características se 

misturam com o conceito de cultura. 

No segundo bloco, apresentou-se o que se entende por normas e qual o papel destas à 

luz da teoria da legisprudência de Wintgens. Refletiu-se sobre os elementos necessários para 

melhor compreender a regulação normativa do religioso. A partir disso, foi feita a análise do 

comportamento normativo federal brasileiro sobre o fenômeno religioso, com ênfase nas 

religiões afro-brasileiras.  

Para tanto, discorreu-se sobre a metodologia adotada em seus aspectos teóricos e 

práticos, que levou a elaboração de uma planilha, a qual serviu de base para o estudo 

comportamental proposto. Apresentou-se os resultados obtidos por meio de tabelas e gráficos 

e chegou-se a conclusões sobre o cenário normativo brasileiro a nível federal. 
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No terceiro bloco, já compreendidos os termos da regulação normativa do religioso no 

Brasil a nível federal, sugeriu-se a busca por elementos capazes de contribuir para a melhoria 

da qualidade legislativa, quais sejam: (i) o aumento da racionalidade legislativa, alcançada pelo 

uso do procedimento de análise de impacto legislativo/regulatório - uma das vertentes da 

legística material -, e (ii) o aumento da representatividade, sendo abordada a importância de 

uma democracia deliberativa.  

Vale dizer que o presente trabalho não possui como objeto passar em revista as origens 

da intolerância religiosa, as características das religiões afro-brasileiras, o papel das normas 

tampouco os elementos para uma legislação de qualidade. Tais eventos foram abordados para 

subsidiar o levantamento de dados desenvolvido a fim de a análise do comportamento 

normativo federal sobre o evento religioso, com ênfase para as religiões afro-brasileiras, ser 

possível. 

Ademais, no decorrer da pesquisa, as expressões “legislação” e “norma”  assim como 

“RMAs” e “afro-brasileiras” devem ser tratadas como sinônimos, e a expressão “religião” deve 

ser vista como uma vertente do termo “cultura”. Salienta-se ainda que a análise proposta não 

possuiu o condão de valorar o conteúdo das normas selecionadas como benéficas ou 

prejudiciais, mas tão somente de quantificar como tem sido a produção normativa a esse 

respeito para que uma percepção fidedigna sobre o cenário legislativo fosse criada. 

Por fim, espera-se que o presente estudo seja capaz de contribuir para novas discussões 

sobre a intolerância religiosa no Brasil sob a ótica da legislação, bem como alertar para a 

importância do aumento da racionalidade e da representatividade legislativa como instrumentos 

eficazes para a geração de políticas públicas de qualidade que visem a igualdade e a liberdade 

dos credos.  
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2 SOBRE RELIGIÃO 

 

2.1 Aspectos da religião e sua relação com a cultura 

 

As religiões ganham importância na sociedade, posto que se referem a distintos 

caminhos buscados pela humanidade visando uma consolação para os questionamentos que não 

possuem respostas. “As religiões ganham assim importância. São diferentes caminhos para que 

a Humanidade escolha sua consolação, conforme se afinisa culturalmente, eticamente e 

espiritualmente” (JAGUN, 2016, p. 51). 

A presente dissertação não objetiva trazer o conceito de religião, visto que esse se refere 

a um campo de estudo denso e complexo ocupado por inúmeros pensadores2, cujo consenso 

não foi encontrado. O que se busca é a compreensão aparente do fenômeno religioso afro-

brasileiro, para que a partir disso seja possível a construção de uma análise normativa deste. 

Existem várias abordagens sobre a definição do religioso, mas nenhuma é capaz de 

contemplar a complexidade do fenômeno. Assim, uma análise feita a partir das mais variadas 

abordagens permite uma aproximação à completude da compreensão do fenômeno. Nesse 

sentido, a perspectiva selecionada na presente pesquisa para se tratar sobre religião é a 

antropológica.  

Sob o ponto de vista antropológico, a religião deve ser vista como “uma extrapolação 

da cultura” (ELLER, 2007, p. 9). Com isso, por se tratar de um fenômeno social diretamente 

relacionado à cultura3, religião não é um conceito fechado, mas sim um fenômeno 

profundamente social e humano, no qual os não humanos são vistos como seres que integram 

uma relação social (ELLER, 2007, p. 28).  

 

Assim, a religião é um ingrediente profundo na criação e perpetuação da ordem social 

por ser um ingrediente profundo nas mentes e experiências dos seres que compõem 

(em ambos os sentidos da frase) a sociedade. Religião é sobre as realidades sociais e 

as relações sociais em que os seres humanos se encontram, independentes e 

 
2 Entre eles Durkheim, que a define como "um sistema de ideias com o qual os indivíduos representam para si mesmos a sociedade 

da qual são membros, e as relações obscuras, mas íntimas que eles têm com ele" (DURKHEIM, 1965, p. 257, tradução livre) 

Cf. original: a system of ideas with which the individuals represent to themselves the society of which they are members, and the 

obscure but intimate relations which they have with it (DURKHEIM, 1965, p. 257). 

3 “Define-se cultura como uma propriedade humana ímpar, baseada em uma forma simbólica, ‘relacionada ao tempo’, de 

comunicação, vida social, e a qualidade cumulativa de interação humana, permitindo que as ideias, a tecnologia e a cultura 

material se “empilhem” no interior dos grupos humanos.” Cf. (MINTZ,2010) 
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independentemente de suas próprias ações ou intenções. A realidade religiosa está "lá" 

da mesma forma que a realidade social4 (ELLER, 2007, p. 142, tradução livre). 

 

Assim, o estudo do fenômeno religioso não está na identificação de conceitos, tampouco 

na justificação e provação de uma crença sobre as demais, mas sim na compreensão de uma 

sociedade através de seus aspectos culturais, com a análise do comportamento humano que foi 

compartilhado. 

 

Central para a antropologia é o conceito de cultura, as ideias, sentimentos, 

comportamentos e produtos aprendidos e compartilhados desses comportamentos 

característicos de qualquer sociedade em particular. Estudar qualquer coisa 

antropologicamente - linguagem, política, papéis de gênero ou hábitos alimentares - 

é, portanto, considerá-lo um comportamento humano aprendido e compartilhado5 

(ELLER, 2007, p. 3, tradução livre). 

 

Nesse sentido, a antropologia da religião se volta à cultura vivida pelos membros da 

sociedade, sendo que, por cultura, tem-se “um conjunto de práticas em que os seres humanos 

se envolvem, sobre as quais eles falam e em termos das quais agem” 6(ELLER, 2007, p. 3, 

tradução livre).  

Essas práticas, por sua vez, atuam como peças que contribuem para o funcionamento de 

um todo, sendo importante ressaltar que a cada integração entre as peças existe uma relação 

única e específica. Esse fato traz clareza quanto à vasta diversidade de culturas e religiões, 

inclusive das diferentes práticas existentes dentro da mesma cultura e religião (ELLER, 2007, 

p. 3-4).  

Por essa razão, para melhor abordagem do fenômeno, fala-se de campo religioso e não 

de tipos de religião. Isso, pois, os elementos religiosos se misturam constantemente e nem 

sempre aquilo que faz parte da crença de um indivíduo se manifesta em outro, ainda que ambos 

possuam a mesma religião. Assim, mesmo que a crença seja similar, essa não é a mesma, de 

modo que o mais acertado seja falar de campo, e não de tipo religioso (ELLER, 2007, p. 52-

53). 

 

 
4 Cf. original: So, religion is a profound ingredient in the creation and perpetuation of social order by being a profound ingredient 

in the minds and experiences of the beings who make up (in both senses of the phrase) society. Religion is about the social 

realities and the social relationships in which humans find themselves, independent and regardless of their own actions or 

intentions. Religious reality is “just there” in the same way that social reality is (ELLER, 2007, p. 142). 

5 Cf. original: Central to anthropology is the concept of culture, the learned and shared ideas, feelings, behaviors, and products 

of those behaviors characteristic of any particular society. To study anything anthropologically—language, politics, gender 

roles, or eating habits—is, therefore, to look at it as learned and shared human behavior (ELLER, 2007, p. 3). 

6 Cf. original: In a word, culture is a set of practices in which humans engage and, among other things, about which they talk and 

in terms of which they act (ELLER, 2007, p. 3). 
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Então, podemos estar melhor falando de um "campo religioso" do que de um "tipo de 

religião", reconhecendo que qualquer campo religioso pode conter alguns e não outros 

elementos, [...] e pode misturar elementos de maneiras que a princípio nos pareceriam 

improváveis ou incompatíveis7 (ELLER, 2007, p. 52, tradução livre). 

 

Para melhor clareza do afirmado acima, passa-se a compreensão das crenças. 

Consideradas componentes universais necessários a toda religião, essas dizem respeito aos 

fatos, seres e forças da realidade religiosa, e representam estados mentais dos indivíduos que a 

manifestam.  

Qualquer que seja a última fonte da religião, e quaisquer outros componentes que ela 

possa incluir (emocional, comportamental, moral, etc.), qualquer religião contém 

certas ideias e concepções sobre que tipos de coisas existem no mundo, como elas 

são, e o que eles fizeram. Podemos nos referir a isso como a "ontologia" que cada 

religião incorpora, no sentido dos "existentes" que ela posta — os seres, as forças e os 

fatos da realidade religiosa. Estas são comumente referidas como as "crenças" da 

religião (ELLER, 2007, p. 29, grifou-se e tradução livre). 

 

Vale dizer que as representações mentais dos indivíduos compõem um conjunto de 

ideias responsáveis em fundamentar determinado sistema cultural (SOUZA, 2018, p. 545). 

Assim, as crenças, que se configuram pelo estado mental de todos aqueles que acreditam no 

mesmo componente religioso, são a base do sistema cultural de determinado povo.  

Tendo em vista que a crença diz respeito a base de uma cultura, passa-se a análise de 

sua relação com a moral, elemento responsável em demonstrar os comportamentos sociais. Sem 

entrar no mérito da moralidade, mas abordando o assunto no ponto em que este é relevante para 

a pesquisa, tem-se que a relação entre moral e religião ainda se confunde - especialmente nas 

sociedades com menos desenvolvimento econômico e educação8.  

Uma pesquisa global realizada pelo Pew Research em 2019 buscou analisar o 

pensamento das pessoas sobre se a crença em Deus é necessária para o indivíduo ser moral. 

Dos entrevistados, 45% afirmaram que é preciso acreditar em Deus para se ter bons valores. “É 

preciso ser religioso para ter moralidade? Segundo estudo conduzido pelo Pew Reseach Center 

em 34 países, para 45% dos 38.426 entrevistados é preciso acreditar em Deus para ter bons 

valores” (POWER, 2020, n.p.). 

 
7 Cf. original: Then, we might be better off to speak of a “religious field” than a “type of religion,” recognizing that any religious 

field may contain some and not other elements, […] may mix elements in ways that at first would seem to us unlikely or 

incompatible. (ELLER, 2007, p. 52) 

8 Segundo estudo da Pew Research realizado em 2019, nas sociedades menos desenvolvidas, as pessoas têm mais probabilidade 

de afirmarem que a crença em Deus é necessária para se ter moralidade e bons valores. Cf. íntegra da pesquisa em 

https://www.pewresearch.org/global/2020/07/20/the-global-god-divide/. 
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Ante o exposto, nota-se que, ainda que a moral varie de acordo com cada grupo cultural, 

a semelhança entre todos os grupos está no fato de que seus padrões comportamentais - mesmo 

que distintos - são ordenados fortemente pela religião (ELLER, 2007, p. 159).  

 

O próprio conceito de "moralidade", sem mencionar os detalhes da conduta moral, é 

relativo, mas a força subjacente e o motivo talvez não o são. Diferentes culturas e 

religiões ordenam diferentes padrões comportamentais, mas a chave é que todas as 

culturas têm tais padrões e que esses padrões são ordenados - a religião sendo a fonte 

mais profunda de ordenação9 (ELLER, 2007, p. 159, tradução livre) 

 

Posto que a religião é a principal fonte que orienta o comportamento de um grupo social, 

por ser elemento da cultura de um povo, entender a linguagem pela qual essa se manifesta é 

essencial. Segundo Eller (2007), a linguagem da religião se manifesta através do mito, que deve 

ser compreendido como “um tipo de história ou estória [...] envolvendo os atos dos 

deuses/antepassados/espíritos ou outros seres religiosos. Mitos, em uma palavra, são narrativas 

sobre as atividades e aventuras desses seres10” (ELLER, 2007, p. 83, tradução livre). Em outras 

palavras, os mitos se referem a repositórios de ideias culturais (SOUZA, 2018, p. 546).  

Compreendido o vínculo entre religião, cultura e moral, sua forma de manifestação e 

principal componente, para se entender melhor a visão antropológica da religião, é necessário 

trazer à tona o fato de que cada cultura - e, portanto, religião - possui padrões de julgamento e 

compreensões próprios, que são dotados de significado e valor criados em um universo singular, 

de modo que o comportamento condenado em uma sociedade pode ser bem visto em outra. 

Nota-se que “a religião faz parte da existência humana vivida. Sua definição e conceito 

afeta o que é aceito como religião, juntamente com quais aspectos dela nós particularmente 

atendemos”11 (ELLER, 2007, p. 28, tradução livre). Diante desse fato, a “antropologia toma sua 

liderança a partir da deslumbrante diversidade da religião, não julgando se qualquer ou todas 

as religiões são verdadeiras, mas tratando todas elas como forças pessoais e sociais influentes12” 

(ELLER, 2007, p. 28, tradução livre).  

 
9 Cf. original: The very concept of “morality,” not to mention the details of moral conduct, is relative, but the underlying force 

and motive perhaps are not. Different cultures and religions ordain different behavioral standards, but the key is that all cultures 

have such standards and that these standards are ordained— religion being the most profound source of ordination (ELLER, 

2007, p. 159) 

10 Cf. original: A myth is a story or a “history” […] involving the doings of the gods or ancestors or spirits or other religious 

beings. Myths, in a word, are narratives about the activities and adventures of these beings. (ELLER, 2007, p. 83) 

11 Cf. original: Religion is part of lived human existence. How we define and conceptualize religion will affect what we accept as 

religion, along with what aspects of it we particularly attend to (ELLER, 2007, p. 28) 

12 Cf. original: Anthropology takes its lead from the dazzling diversity of religion, not judging whether any or all religions are 

true but treating them all as influential personal and social forces. (ELLER, 2007, p. 28) 
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Dentro da percepção de diversidade religiosa mencionada, tem-se a ideia de liberdade 

religiosa. Tida pelas democracias ocidentais como a “liberdade fundadora de todas as outras 

liberdades” (NICÁCIO, 2020, p. 562), essa liberdade de credo busca a proteção da diversidade 

de profissões de fé e atua como um “termômetro a partir do qual se mensura a capacidade das 

sociedades contemporâneas em tolerar a diversidade” (NICÁCIO, 2020, p. 562). 

 

[...] a liberdade religiosa visou, desde o início, proteger a diversidade das profissões 

de fé em uma época dilacerada por guerras de religião. A partir de então, incorporada 

em todas as declarações, convenções e tratados de direitos humanos no plano 

internacional, a liberdade religiosa tornou-se, mais do que qualquer outra, termômetro 

a partir do qual se mensura a capacidade das sociedades contemporâneas em tolerar a 

diversidade(NICÁCIO, 2020, p. 562) 

 

Ocorre que, mesmo diante do olhar antropológico, a dificuldade em se entender os 

conceitos distintos de uma cultura  e religião diversa é trazida à tona, posto que o ponto de vista 

de quem observa o fenômeno nunca é neutro, dada a necessária imersão cultural vivenciada 

pelo observador desde seu nascimento. Com isso, tem-se a ocorrência de questionamentos e de 

conclusões indevidas quanto às religiões como um todo, o que prejudica a tolerância da 

diversidade mencionada acima e contribui para a intolerância religiosa. 

O problema é particularmente espinhoso no domínio da religião. Nós necessariamente 

abordamos as religiões com um vocabulário, uma terminologia; devemos ter algumas 

palavras para discutir as coisas. No entanto, o vocabulário que trazemos para o 

estudo não é uma linguagem neutra, técnica, mas a linguagem de uma religião 

particular, da perspectiva ocidental, geralmente o cristianismo. [...] podemos nos 

encontrar impondo conceitos sobre uma cultura ou religião quando eles não se 

relacionam ou mesmo existem. Podemos fazer as perguntas erradas, fazer as 

suposições erradas e chegar às conclusões erradas. Embora não possamos erradicar 

completamente o problema, devemos estar constantemente atentos contra ele 

(ELLER, 2007, p. 5, grifou-se e tradução livre)13. 

 

A intolerância religiosa possui como pilar a falta de aceite àquilo que é diferente e o 

estranhamento cultural. Tal fato indica a relação da religião com a violência. “A religião tem 

muitas facetas, e uma dessas facetas é a violência”14 (ELLER, 2007, p. 225, tradução livre).   

As características implícitas da religião tais como os aspectos identitários, as ideologias, 

os interesses, a natureza de grupo e seus princípios autoritários, contribuem para a produção da 

 
13 Cf. original: The problem is particularly thorny in the realm of religion. We necessarily approach religions with a vocabulary, 

a terminology; we must have some words to discuss things. However, the vocabulary we bring to the study is not a neutral, 

technical language but the language of a particular religion, from the Western perspective usually Christianity. […] we may 

find ourselves imposing concepts on a culture or religion when they do not relate or even exist. We may ask the wrong questions, 

make the wrong assumptions, and arrive at the wrong conclusions. While we cannot eradicate the problem completely, we must 

be constantly on guard against it (ELLER, 2007, p. 5). 

14 Cf. original: Religion has many facets, and one of these facets is violence (ELLER, 2007, p. 225) 
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violência e mesmo sua justificação (ELLER, 2007, p. 246). Segundo o filósofo Bleise Pascal 

“os homens nunca fazem o mal de maneira tão completa e alegre como quando o fazem por 

convicção religiosa”15 (1958, p. 265).  

Porém, a violência decorrente dos conflitos religiosos não ocorre simplesmente por 

causa da religião. Essa, na realidade, é apenas um dos elementos que caracterizam um grupo 

cultural, não sendo, portanto, o verdadeiro ponto de discórdia entre eles. Afirmar isso seria algo 

um tanto simplista, especialmente porque um “motivo familiar para a violência são os próprios 

humanos: eles machucam uns aos outros e muitas vezes optam por fazê-lo”16 (ELLER, 2007, 

p. 226, tradução livre).  

Como um fenômeno social modular, a religião pode facilmente se entrelaçar com 

outras identidades e interesses, mesmo enquanto define os seus próprios. Quando os 

interesses de um grupo religioso puro são ameaçados, ou esses grupos simplesmente 

são impedidos de alcançar seus interesses por outro grupo, pode ocorrer conflito e 

violência. Nesses casos, embora a religião seja parte do problema e os grupos 

religiosos formem os competidores ou combatentes, seria simplista ou errado 

presumir que a religião é a causa do problema ou que as partes estão "brigando por 

religião". A religião nessas circunstâncias pode ser mais um marcador dos grupos do 

que um verdadeiro ponto de discórdia entre eles (ELLER, 2007, p. 241).17 

 

Para melhor compreensão da mencionada violência manifesta na forma de intolerância, 

passa-se ao próximo tópico. 

 

2.2 Sobre a intolerância religiosa 

 

2.2.1 Dados estatísticos sobre intolerância 

 

Conforme dossiê de “intolerâncias visíveis e invisíveis no mundo digital”, elaborado 

pela agência de publicidade Nova/sb por meio da página comunica que muda,18  que teve como 

 
15 Cf. original: Men never do evil so completely and cheerfully as when they do it from religious conviction (PASCAL, 1958, p. 

265) 

16 Cf. original: One familiar “reason” for violence in the human world is humans themselves: Humans hurt each other and often 

choose to do so (ELLER, 2007, p. 226) 

17 Cf. original: As a modular social phenomenon, religion can easily become intertwined with other identities and interests, even 

while it sets its own. When a pure or hybrid religious group and/or its interests are threatened, or merely blocked from achieving 

its interests by another group, conflict and violence may ensue. In such cases, although religion is part of the issue and religious 

groups form the competitors or combatants, it would be simplistic or wrong to assume that religion is the cause of the trouble 

or that the parties are “fighting about religion.” Religion in these circumstances may be more a marker of the groups than an 

actual point of contention between them. (ELLER, 2007, p. 241) 

18 Mencionado dossiê foi utilizado na presente pesquisa dada sua capacidade de junção de dois contextos latentes na realidade 

brasileira contemporânea, quais sejam, (i) a intolerância em suas diversas vertentes, entre elas a religião, e (ii) a crescente 

 



 
29 

 
 

   
 

recorte as mídias virtuais, é possível perceber os padrões de comportamento da sociedade 

quando o assunto é intolerância religiosa. 

Ressalta-se que o comportamento social virtual demonstrado no estudo contribui de 

forma expressiva para uma percepção do cenário de intolerância como um todo na 

contemporaneidade, dado que as relações sociais cada vez mais têm se manifestado nos meios 

virtuais. 

A base de dados da pesquisa foi coletada de abril a junho de 2016 e possui como 

ambiente de análise “as redes Facebook, Twitter e Instagram, além de páginas de blogs e 

comentários de sites da internet” (NOVA/SB, 2016, p. 109). 

Pelo dossiê, a partir das 7.361 menções19 captadas, chegou-se à seguinte conclusão: 

53,8% dos comentários feitos na internet representam uma intolerância religiosa praticada de 

forma invisível - “aquela que não é explicita aparece velada em algum comentário e 

comportamento” (NOVA/SB, 2016, p. 93) - enquanto 46,2% dessa prática é feita em sua forma 

visível - “aquela que discrimina direta ou explicitamente uma pessoa ou um grupo de pessoas” 

(NOVA/SB, 2016, p. 93). 

Figura 1 - Formas de manifestação da intolerância religiosa 

 

Fonte: NOVA/SB, 2016, p. 93 

  

 
utilização das mídias virtuais para o desenvolvimento das relações sociais (especialmente diante do período pandêmico mundial 

em razão da COVID-19).   

19 Termos, palavras e/ou expressões que remetiam ao fenômeno estudado, qual seja, intolerância religiosa. 
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Ademais, com relação à menção dessa intolerância religiosa, notou-se que 34,7% das 

manifestações ocorreram no modo real - “aquela que é referente a um caso concreto ou a uma 

pessoa física” (NOVA/SB, 2016, p. 93) - e 65,3% no modo abstrato - “aquela que não se refere 

a caso concreto, atingindo de maneira geral todo um grupo de pessoas” (NOVA/SB, 2016, p. 

2016). 

Figura 2 - Tipos de menção da intolerância religiosa 

 

Fonte: NOVA/SB, 2016, p. 93 

 

Pelas informações expostas, tem-se que a prática da intolerância religiosa permeia o 

meio social virtual e aparece de forma modesta, posto que em sua maioria não é feita de modo 

explícito e ainda não se direciona à pessoa determinada. Tal fato contribui para a manutenção 

dessa prática, pois, ao ser feita de modo velado e indireto, passa a falsa sensação de que não se 

configura como tal ou que, ainda que se configure, não é significativa já que não ofende 

diretamente algum indivíduo.  

2.2.2 Delimitando conceito 

A questão da violência vinculada à religião no Brasil é antiga e se apresenta como 

resultado de um “etnocídio original contra a população nativa e suas formas de manifestação, 

tais como sua comida, sua arte, sua maneira de pensar, seus costumes, suas religiões e crenças” 

(NICÁCIO, 2020, p. 559).  

Por intolerância religiosa, tem-se a ausência de aceitação à alteridade em virtude do 

apego excessivo a dogmas, somados com a defesa de verdades absolutas e desconhecimento 

quanto às manifestações religiosas diversas. Segundo relatório sobre intolerância e violência 

religiosa no Brasil feito no período de 2011 a 2015, refere-se a um “crime de ódio que fere a 
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liberdade e a dignidade humana, a violência e a perseguição por motivo religioso são práticas 

de extrema gravidade e costumam ser caracterizadas pela ofensa, discriminação e até mesmo 

por atos que atentam à vida” (BRASIL, 2016, p. 8). 

 

Estranhamento cultural, medo, não aceitação da alteridade, apego excessivo aos 

dogmas, espírito  de  seita, sentimento e auto - percepção de guardião da fé  e  verdades 

absolutas, fundamentalismos, incompreensão, desconhecimento, ignorância, etc.,   são   

aspectos que fundamentam as manifestações de intolerância religiosa (SILVA, 2016, 

p. 64).  

 

Para o babalorixá Márcio de Jagun (2016), a intolerância religiosa ocorre quando há um 

preconceito relacionado à escolha ou ausência da fé de um terceiro. Diz respeito a uma 

imposição de credo como se esse único fosse, e condenação daqueles que pensam de forma 

diferente. 

Ser intolerante, em termos de religião, é pensar que seu credo é melhor, ou mais certo 

do que os outros. Ser intolerante, em termos de religião, é agir como se somente o seu 

credo pudesse existir e ser cultuado. Ser intolerante é ser preconceituoso. É violentar 

a liberdade de escolha de outro Ser Humano. Ser intolerante, em termos de religião, é 

não conseguir entender que a escolha da fé é subjetiva e deve atender exclusivamente 

ao seu contentamento pessoal. É não conseguir alcançar que cada um pode crer, ou 

não crer, seguir, ou não seguir, o que quiser (JAGUN, 2016, p. 51). 

 

Segundo Castanha (2018), a utilização do termo “intolerância religiosa” emergiu nos 

anos 2000 e se apresentou em substituição às expressões “guerra espiritual” e “batalha 

espiritual”. Vale dizer que essas expressões, desde a década de 90, contemplaram a relação 

entre dois grupos religiosos, quais sejam, os neopentecostais e os afro-brasileiros.  

O termo intolerância religiosa é usado, principalmente, para classificar a relação entre 

dois grupos religiosos genuinamente brasileiros: os neopentecostais e as religiões 

afro-brasileiras. Assim, o uso da expressão intolerância religiosa no Brasil se tornou 

sinônimo de conflito entre evangélicos (sobretudo pentecostais e neopentecostais) e 

religiões afro-brasileiras (CASTANHA, 2018, p. 65) 

 

Porém, com o episódio do ‘chute na santa’20, ocorrido em outubro de 1995, no qual o 

bispo da Igreja Universal do Reino de Deus chutou a imagem de Nossa Senhora Aparecida, 

com intuito de criticar o comportamento dos católicos com relação às imagens de santos, houve 

uma alteração quanto à utilização do termo “intolerância religiosa”. 

 
20 Cf. DIA 12/10/1995 O CHUTE NA SANTA -UM CHUTE NO ESTÔMAGO. 2019. (2m59s). Disponível em 

<https://www.youtube.com/watch?v=QiNJ8mQU6g8>. Acesso em 12 jan. 2021 
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De conflitos dos grupos neopentecostais com os afro-brasileiros, o termo passou a se 

referir às atitudes das igrejas neopentecostais com relação a qualquer religião, não se perdendo 

de vista as afro.  

Entre as várias modificações ocorridas nos últimos anos no campo religioso brasileiro 

figura uma demonstração explícita de intolerância religiosa que alguns autores 

chamam de "conflito religioso" (M. C. Soares, 1990), "guerra religiosa" (L. E. Soares, 

1993) ou "guerra espiritual" (Corten, 1996), deflagrada pelas igrejas 

"neopentecostais" contra as religiões afro-brasileiras” (ORO, 1997, p. 10) 

 

Embora em 1997 Oro já caracterizasse como intolerância religiosa a relação dos 

neopentecostais com as religiões afro-brasileiras, na concepção de Rodrigues Júnior, o 

antropólogo Vagner Gonçalves da Silva (2007) é quem foi o responsável em tornar o termo 

mais utilizado (CASTANHA, 2018, p. 67). “É Vagner da Silva quem amplia a lista de 

violências cometidas contra as religiões afro-brasileiras e começa a não mais utilizar o conceito 

de guerra espiritual, mas sim o de intolerância religiosa” (RODRIGUES JÚNIOR, 2012, p. 

244).  

Assim, nota-se que a utilização do termo “intolerância religiosa” busca caracterizar as 

formas de violência sofridas por diferentes grupos religiosos, em geral minoritários, que se 

apresentam na forma de discriminação, preconceito e mesmo atos físicos de agressão. O uso do 

termo, porém, é posto em xeque diante das situações de discriminação em que o agente causador 

é tolerante. Veja-se: 

 

[...] confusão que frequentemente se faz entre intolerância e discriminação. Para tanto, 

recorro a Roberto Blancarte (2003), defensor da ideia de que se pode ser tolerante com 

uma religião e ao mesmo tempo discriminá-la. O autor fundamenta seu argumento 

citando alguns exemplos históricos, entre eles o Islã, que tolerava a presença de 

religiões cristãs nos territórios sob seu domínio, mas impunha aos cristãos uma 

tributação especial. Portanto, ‘a instauração de um regime de tolerância para 

diversos cultos não é garantia da eliminação da discriminação legal, para não 

falar da social’ (Blancarte, 2003, p. 280). Por consequência, não se pode associar 

tranquilamente discriminação e intolerância. Ambas não são sinônimas, não 

significam a mesma coisa, não se recobrem. (MARIANO, 2007, p. 123, grifou-se). 

 

Pela citação, o grupo religioso que se manifesta como tolerante é capaz de cometer 

atitudes discriminatórias, de modo que o conceito de intolerância apresentado acima passa a ser 

questionado. Nesse ponto, reconhece-se a linha tênue existente entre tolerância e intolerância 

religiosa e passa-se a melhor compreensão do termo “tolerância”.  

A tolerância religiosa é uma expressão alvo de grandes discussões que vem sendo 

criticada especialmente pelos representantes dos grupos religiosos afro-brasileiros. Isso porque 
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a tolerância presume uma posição de poder entre o tolerante e o tolerado, de modo que o 

tolerado passa a depender do consentimento de um terceiro para existir. “O que hoje é 

proclamado e praticado como tolerância está, em muitas de suas manifestações mais efetivas, 

servindo a causa da opressão” (MARCUSE, 2007, p. 29).  

Assim, tem-se a dissociação entre a ideia de respeito e tolerância, ao passo que o ato de 

tolerar algo se traduz em benevolência, e não no reconhecimento de que determinado grupo 

com opiniões diversas deve existir na sociedade da mesma forma e gozando dos mesmos 

direitos dos grupos que se consideram tolerantes.  

Figura 3 - Ato contra intolerância religiosa 

 

Fonte: NINJA, Mídia. 2017. 

Desse modo,  

tolerância é um termo que vem do latim tolerare e significa “suportar” ou “aceitar”. A 

tolerância é o ato de agir com condescendência e aceitação perante algo que não se 

quer ou que não se pode impedir. Ouve-se muito que “é preciso tolerar a diversidade”. 

A expressão, aparentemente, progressista e bem-intencionada, desperta a indignação 

de alguns tolerados. Não, não é preciso tolerar ninguém. “Tolerar” significa algo como 

“suportar com indulgência”, ou seja, deixar passar com resignação, ainda que sem 

consentir expressamente tal conduta. Quem tolera não respeita, não quer 

compreender, não quer conhecer. É algo feito de olhos vendados e de forma 

obrigatória. “Tolerar” o que é diferente consiste, antes de qualquer coisa, em 

atribuir a “quem tolera” um poder sobre “o que se tolera”. Como se este 

dependesse do consentimento do tolerador para poder existir. “Quem tolera” 

acaba visto ainda como generoso e benevolente, por dar uma “permissão”, como se 

fosse um favor ou um ato de bondade extrema (QUINALHA, 2016 apud NOGUEIRA, 

2020, p. 31, grifou-se). 
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Enquanto o exercício da tolerância não for praticado de maneira universal, esse instituto 

apenas contribui para o aumento das desigualdades institucionalizadas (MARCUSE, 2007, p. 

31) e para a própria intolerância religiosa.   

Por todo o exposto, embora tenham sido apresentados elementos que contribuem para a 

compreensão do fenômeno intolerância religiosa, a conceituação deste é alvo de discussões21. 

Se tratando de intolerância direcionada às religiões de matriz africana - RMAs, uma das 

precípuas a sofrerem com a prática, um novo conceito para definir o fenômeno tem sido 

moldado, qual seja, o racismo religioso, que será melhor abordado adiante.  

2.2.3 Intolerância voltada às Religiões de Matriz Africana  

Segundo pesquisa realizada pelo Datafolha em dezembro de 2019, os adeptos às 

religiões de matriz africana correspondem tão somente a 2% da população brasileira (NUNES, 

2020, n.p.). Por sua vez, em estudo feito no Rio de Janeiro pelo Centro de Promoção da 

Liberdade Religiosa & Direitos Humanos - CEPLIR entre 2012 a 2015, 71% das denúncias de 

intolerância religiosa foram feitas por pessoas vinculadas às religiões de matriz afro - 

umbandistas e candomblecistas (NUNES, 2020, n.p.). O alegado pode ser demonstrado pelas 

manifestações midiáticas a seguir: 

Figura 4 - Trecho de reportagem sobre intolerância às RMAs 

 

Fonte: DIÁRIO DE CUIABÁ, 2020. 

  

 
21 Que não serão tratadas na presente dissertação eis que foge ao escopo proposto para a pesquisa. 
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Figura 5 - “Chamou candomblé de farsa” 

 

Fonte: KOINONIA, 2020. 

 

Figura 6 -“Templos atacados durante a pandemia” 

 

Fonte: KOINONIA, 2020. 

 

Ademais, segundo o dossiê de “intolerâncias visíveis e invisíveis no mundo digital” - já 

mencionado no tópico 2.2.1 -, o termo mais recorrente quando se fala de intolerância religiosa 

nas mídias digitais é o “chuta que é macumba”, que se atrela diretamente às religiões afro-

brasileiras. 
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Figura 7 - Nuvem de termos mais incidentes sobre intolerância religiosa 

 

Fonte: NOVA/SB, 2016, p. 92 

 

Em razão do vilipêndio direcionado às religiões afro-brasileiras22, que ocorre desde o 

período colonial e se faz presente na contemporaneidade, nota-se a necessidade de se falar mais 

sobre o assunto na tentativa de trazer mais conhecimento e esse, por sua vez, ser capaz de 

modificar a realidade social na busca por mais igualdade. Por essa razão, o recorte da presente 

dissertação, deste ponto em diante, volta-se às religiões afro-brasileiras. 

 

2.3 Relações étnico-raciais e o racismo religioso 

 

Por todo o dito até o momento, e conforme indicado no tópico 2.2.2, percebe-se que o 

termo “intolerância religiosa” não é suficiente para representar com profundidade toda a gama 

dos fenômenos discriminatórios, preconceituosos e violentos que acontecem com as religiões 

de matriz africana, especialmente quando a discriminação se vincula à questão étnico-racial. 

Diante disso, um novo termo para tentar contemplar a totalidade de mencionados fenômenos 

surge, qual seja, o racismo religioso. 

 

 
22 Para mais notícias veja mapa da intolerância religiosa, que mapeia no Brasil as principais notícias sobre o assunto. Cf. 

http://intoleranciareligiosadossie.blogspot.com/2011/08/dia-dos-cultos-afros-segue-sem-apoio.html 
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2.3.1 Aspectos étnico-raciais das religiões afro 

 

Na medida em que falar sobre religião toca diretamente os elementos culturais de 

determinado grupo social - como visto no tópico 2.1 -, compreende-se que um dos motivos 

responsáveis pela violência e discriminação direcionadas aos grupos que professam religiões 

de matriz afro-brasileira está vinculado diretamente a questão étnico-racial destes.  

Isso, pois, ainda que as religiões afro sejam diversas e possuam elementos distintos - da 

mesma forma que ocorre com as religiões cristãs23 - a discriminação destas é direcionada ao 

grupo étnico-racial que as originou. Ou seja, não importa se a religião é o candomblé ou a 

umbanda24, o relevante para a questão discriminatória é que ambas as religiões possuem matriz 

africana e em sua origem eram professadas por negros.   

Nesse sentido, passa-se à melhor compreensão dos motivos para a discriminação étnico-

racial. Essa se manifesta desde a época da colonização brasileira, em que os negros foram 

escravizados pelos brancos, o que gerou a ideologia de assimetria existente entre essas raças, 

que vigora ainda na contemporaneidade25.  

 

Desde que aportaram no Brasil no início do século XVI com os primeiros escravos, 

as manifestações culturais africanas sofreram perseguições com constantes e 

contínuas tentativas de aniquilamento. Era inadmissível para os colonizadores 

europeus, [brancos,] católicos e altamente influenciados por valores iluministas, a 

existência de costumes considerados como “bárbaros”, “primitivos”, “irracionais” e 

“anticivilizados”, sobretudo quando se referia à religião dos negros (CASTANHA, 

2018, p. 36). 

 

Dentro da visão colonialista cristã dos brancos europeus, constata-se que o grupo 

religioso detentor da salvação - que era considerado o cristão - possuía o dever de convencer os 

grupos religiosos “perdidos” - como os de matriz africana -, a se converterem a fim de que a 

manifestação demoníaca fosse oprimida. Esse processo de busca pela conversão 

cultural/espiritual afro - proselitismo - se manifesta até os dias atuais no Brasil (RODRIGUES, 

2020, p. 30). 

Diante dessa situação, a latente assimetria de poder existente entre brancos e negros fez 

com que o negro se ajustasse às regras do jogo estabelecidas pelo e para o branco visando sua 

integração social (FERNANDES, 2008, p. 346).  

 
23 Que, a título de exemplo, se dividem entre católicas, (neo)pentecostais e evangélicas. 

24 Exemplos de RMAs. 

25 Mesmo diante das políticas públicas com intuito de amenizar esse quadro social. 
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A raça branca criou para si o conceito de superioridade e para a raça negra o conceito 

de inferioridade. [...] Este conceito criado para o negro criou, no elemento branco, a 

prevenção. Criou um estado de espírito que, se não podemos dizer de atrocidade para 

o elemento negro, pelo menos o podemos afirmar na condição a que deveria ser - 

relegado a um elemento inferior. E esse conceito de inferioridade sentimos a cada 

passo (FERNANDES, 2008, p. 348). 

 

Segundo o antropólogo Munanga (2004), a ideologia do “branqueamento” da identidade 

nacional, embora tenha fracassado em seu aspecto físico, foi exitosa através dos mecanismos 

psicológicos utilizados, posto que “no inconsciente coletivo brasileiro, rodando sempre nas 

cabeças dos negros e mestiços [está o desejo] de ingressar um dia na identidade branca, por 

julgarem superior” (MUNANGA, 2004, p. 16).  

O antropólogo ainda menciona a forte recepção existente do determinismo biológico 

entre os intelectuais brasileiros do fim do século XIX e início do XX, que acreditavam “na 

inferioridade das raças não brancas, sobretudo a negra, e na degenerescência do mestiço” 

(MUNANGA, 2004, p. 55 apud COSTA, 2010, p. 5).  

Pelo exposto até o momento, percebe-se a relação construída entre a raça negra e a 

discriminação direcionada às religiões afro-brasileiras. Com isso, passa-se então à melhor 

abordagem das percepções sobre o “racismo religioso”.  

 

2.3.2 Racismo religioso 

Para melhor compreensão do que se entende por racismo religioso, primeiramente deve-

se delimitar o alcance do termo “intolerância religiosa”, posto que esse muitas vezes esse se 

confunde com aquele. 

Como já mencionado ao final do tópico 2.2.2, o conceito de intolerância religiosa está 

em discussão por estudiosos, sendo que alguns entendem que a terminologia representa o 

mesmo que racismo religioso - e varia somente em razão no nível de escolaridade ou 

experiência militante de quem a emprega (RODRIGUES, 2020, p. 27) -, enquanto outros 

entendem que se refere à fato distinto, sendo tratado como racismo-religioso a intolerância que 

é praticada em razão das questões étnico-raciais. 

 

Tais debates deixam entrever uma disputa acerca da expressão. Diferentes frentes 

discursivas parecem se organizar para reivindicar um conteúdo específico do 

fenômeno. Assim, enquanto importa para alguns atores realçar o amálgama entre 

preconceito religioso e racismo, outros visam a generalidade de uma expressão que 

abarque preconceitos contra toda e qualquer religião, indiscriminadamente 

(NICÁCIO, 2020, p. 567) 
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Para a presente dissertação, adota-se a última compreensão mencionada, de modo que a 

expressão “racismo religioso” será utilizada para falar de questões étnico-raciais que 

influenciam diretamente na discriminação das religiões afro-brasileiras.  

O racismo religioso ocorre no momento em que as religiões de matriz africana passam 

a ser vistas como formas de conservação da cultura do povo africano que chega ao Brasil 

colonial, bem como de resistência frente ao racismo. Para o Pai Nildo de Oxaguian, “o racismo 

extrapola a cor da pele dos praticantes e invade as origens da prática sagrada por conta de sua 

estigmatizada origem africana-preta-ancestral” (NOGUEIRA,2020, p.45). Assim, as religiões 

afro, por se caracterizarem como manifestação da origem ‘africana-preta-ancestral’, passam a 

ser alvo de racismo.  

 

Normalmente nos referimos aos ataques contra o candomblé e a umbanda como uma 

das manifestações da intolerância religiosa. Entretanto, entendemos que o nome não 

consegue descrever com precisão o fenômeno. Os ataques são expressões tenazes 

de uma das manifestações do racismo, que persegue as heranças religiosas que 

têm influências do povo negro, trazido à força para o nosso país. Por essa razão, 

algumas pessoas têm se referido às perseguições como racismo religioso. Essa 

modalidade específica do racismo engloba práticas violentas que vão da demonização 

das crenças religiosas de umbandistas e candomblecistas, passando por ofensas morais 

a esses religiosos, chegando a violências físicas e, em alguns casos, à morte de pessoas 

que, nos terreiros, praticam sua crença” (NASCIMENTO, 2014, p. 1, grifou-se). 

 

Dessa maneira, o ataque às religiões de matriz africana possui o objetivo de oprimir o 

modo africano de viver, seja ele qual for (RODRIGUES, 2020, p. 33). “Não é apenas o caráter 

religioso que é recusado efetivamente nos ataques aos nossos templos e irmãs/os que vivem 

essas religiões. É exatamente esse modo de vida negro, mesmo que seja vivenciado por pessoas 

não-negras que se ataca” (NASCIMENTO, 2016, p. 1).  

Para Araújo (2017), que trata a questão do racismo no âmbito escolar, o preconceito 

religioso na verdade revela um racismo disfarçado a partir do momento em que tudo aquilo que 

é tratado como “coisa de negro” passa a ser objeto de repulsa. 

 

[...] o preconceito religioso na verdade revela um racismo disfarçado que, no contexto 

da vida escolar, aparece como aversão a tudo que é tido pelo racista como “coisa de 

negro”. Contudo, antes de manifestar tal aversão, faz-se necessário que haja um objeto 

bem definido da referida aversão. No Brasil, houve, então, uma construção desse 

objeto de aversão ligado ao negro e uma das formas de construí-lo foi classificando 

tudo que era relacionado às culturas africanas ou afro-brasileira como “coisa de 

negro” (ARAÚJO, 2017, p. 27-28, grifou-se). 

  

Em razão dessa diluição do racismo na sociedade - e sua manifestação velada -, as 

práticas religiosas afro-brasileiras se tornam estigmatizadas: 
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[...] ao classificar as religiões afro-brasileiras de “religiões de negro”, o imaginário 

racista brasileiro construiu um terrível estigma em torno dessas práticas religiosas que 

durante muito tempo, e ainda hoje, foram tratadas e consideradas pelos racistas como 

magia, feitiçaria e demonolatria. A pecha de “macumba” aplicada a essas religiões e 

o xingamento de “macumbeiro” às pessoas a elas associadas são sintomas de um 

racismo que, sem se descolar dos seus fundamentos ligados ao pertencimento étnico-

racial, também atinge todo e qualquer elemento cultural ligado à herança africana no 

Brasil e às tradições e religiões afro-brasileiras” (ARAÚJO, 2017, p. 28, grifou-se). 

 

2.3.3 Exposição midiática do racismo religioso 

A fim de corroborar com o alegado acima, seguem algumas reportagens, todas do ano 

de 2020, que exemplificam o imaginário racista que classifica as religiões afro-brasileiras como 

“religiões de negro”26. 

 

(i) Mulher acusa empresa de demiti-la por “ser macumbeira além de negra” 

Figura 8 - Mulher acusa empresa de demiti-la em razão da raça e religião 

 

Fonte: FOLHA DE S. PAULO, 2020 

  

 
26 Nesse ponto ressalta-se que a religião do indivíduo deve ser vinculada aos aspectos culturais deste, e não unicamente em razão 

da cor de sua pele, o que demonstra a concepção discriminatória existente por trás dessa associação.  
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A reportagem elaborada pela Folha de S. Paulo em outubro de 2020 informa que a 

prestadora de serviços gerais Regina Santana da Silva está processando uma empresa de 

limpeza de Cuiabá alegando intolerância religiosa e racismo. Segundo a prestadora de serviços, 

a causa de sua demissão ocorreu após a raspagem de seu cabelo em razão de um ritual de 

iniciação no candomblé, que representa a consagração da pessoa aos orixás (RODRIGO, 2020). 

Ao indagar a funcionária, a responsável do setor chegou a questionar se ela estava 

com câncer. Regina disse que não estava doente, e ouviu da supervisora: “Entendi”. 

Dez dias depois, a funcionária foi chamada ao escritório, onde estavam a gerente e a 

supervisora dela. Segundo o relato de Regina, a gerente a obrigou a tirar a touca da 

cabeça e, com um olhar de reprovação, disse que esse tipo de religião [de matriz 

africana] não cabia na empresa, pois “além de ser negra, era macumbeira”. O 

constrangimento continuou, segundo a prestadora de serviços gerais. A gerente teria 

afirmado que Regina tinha que “procurar Deus para se salvar” e que pessoa da cor 

dela “e macumbeira não pode participar do quadro de funcionários da empresa”. 

(RODRIGO, 2020, n.p., grifou-se) 

 

(ii) Após ritual de candomblé, guarda de adolescente vira alvo de disputa judicial 

Figura 9 - Imagem da mãe que perdeu provisoriamente a guarda da filha após tê-la iniciado no candomblé 

 
Fonte: DANTAS, 2020. 
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A reportagem, elaborada pela Folha de S. Paulo em agosto de 2020, informa que a 

guarda de uma adolescente de 12 anos virou um litígio judicial após a jovem ter participado de 

um ritual de iniciação no candomblé. A mãe havia acompanhado a jovem ao ritual e sua avó, 

evangélica, foi quem ingressou na justiça. Importante ressaltar que por meio de uma liminar, a 

avó obteve a guarda provisória da adolescente (BARAN, 2020). 

 

Guerra [o babalorixá do terreiro onde o ritual aconteceu] resume a ação como 

vexatória. “A gente nunca passou por isso. Perante a sociedade, o candomblé já é 

perseguido, imagine como foi a própria comunidade do bairro ver uma casa de 

candomblé com viaturas na porta, nunca ninguém ficaria a favor” afirma. Segundo 

ele, um dos conselheiros chegou a insinuar que o ambiente era “insalubre e inóspito” 

e ligou a religião a “pretos macumbeiros” (BARAN, 2020, n.p., grifou-se). 

 

(iii) Sacerdote de Umbanda de SP acusa perseguição religiosa após nome ser 

vinculado à pedofilia. 

Figura 10 - Imagem do Pai de Santo e sua mulher, vítimas de associação indevida a conteúdos pornográficos em 

razão da intolerância religiosa 

 

Fonte: VELOSO, 2020. 
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A reportagem, elaborada pela Folha de S. Paulo em julho de 2020, informa que Denisson 

D’Angelis é sacerdote de umbanda e afirma ter se tornado vítima de ataques de intolerância 

religiosa. O líder religioso descobriu sites de conteúdo pornográfico atrelados ao seu nome, da 

casa em que atua e de outros membros (VELOSO, 2020). 

 

Não dá para tratar de forma natural os crimes cometidos de racismo e 

intolerância religiosa. Os racistas se manifestam de várias formas, de forma 

institucional nas relações sociais” Andrade também é babalorixá e aponta que o 

ataque às religiões se mantém porque o sistema mantém o preconceito racial. 

Uma das estratégias do racismo é a desqualificação das pessoas. “Quando vemos a 

perseguição dos adeptos e sacerdotes, como a depredação de terreiros, reproduzimos 

o racismo religioso”, observa. (VELOSO, 2020, n.p., grifou-se) 

 

Pelas reportagens apresentadas acima, nota-se nas que a violência direcionada às 

religiões afro-brasileiras está diretamente atrelada ao racismo. Ainda que quem professe as 

religiões não seja negro, a figura do racismo estrutural se faz presente, posto que condena uma 

crença diversa pelo sentimento, muitas vezes velado, de superioridade racial. 

Nesse sentido, notada a forte relação entre as questões étnico-raciais com as religiões 

afro, passa-se a uma melhor abordagem sobre as mencionadas religiões.  
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3 SOBRE AS RELIGIÕES AFRO-BRASILEIRAS 

 

Analisa-se adiante, os elementos das religiões afro-brasileiras, a apresentação das 

religiões candomblé e umbanda, a exposição dos movimentos que buscam legitimá-las e sua 

relação com a cultura. 

3.1 Contextualizando as RMAs no Brasil 

As disposições constantes no presente tópico buscam trazer uma breve contextualização 

das RMAs, especialmente em seus aspectos convergentes dada a origem africana-preta-

ancestral compartilhada. Não se perdendo de vista a distinção dos ritos existentes entre (e dentro 

de27) cada religião, busca-se trazer os principais elementos dessa população religiosa. 

 

Hoje, todas essas religiões [RMAs] [...] congregam adeptos que seguem ritos 

distintos, mas que se identificam, nos mais diversos pontos do país, como pertencentes 

a uma mesma população religiosa, o chamado povo-de-santo, que compartilha 

crenças, práticas rituais e visões de mundo, que incluem concepções da vida e da 

morte (PRANDI, 2001, p. 44). 

 

Para se falar dessa população - aqueles que praticam a mesma religião -, é necessário 

inicialmente abordar a origem em comum de seus integrantes: o continente africano. A África, 

no período da colonização brasileira, era vista como “celeiro de mão-de-obra” em razão do 

constante tráfico de escravos praticado em várias regiões do continente. Essa prática escravista, 

nos termos em que foi feita, fez com que uma multiplicidade de nações, etnias, culturas e línguas 

fossem conduzidas ao Brasil (PRANDI, 2000, p. 52).  

Os principais grupos de escravos trazidos são conhecidos pelos nomes iorubás ou 

nagôs28, fon-jejes, haussás29, bantos30 e sudaneses (PRANDI, 2000, p. 53-54). Ainda que cada 

grupo tivesse uma característica que os singularizassem, no Brasil, essas variantes culturais e 

de crenças foram se perdendo, de modo que a caracterização dessa população passou a ser feita 

 
27 Cf. diferença entre campo e tipo religioso, já abordada no tópico 2.1. 

28 “que compreendem vários povos de língua e cultura iorubá, entre os quais os oyó, ijexá, ketu, ijebu, egbá, ifé, oxogbô, etc.” 

(PRANDI, 2000, p. 53). 

29 “famosos, mesmo na Bahia, por sua civilização islamizada” (PRANDI, 2000, p. 53). 

30 “Os bantos, povos da África Meridional, estão  representados  por  povos  que  falam entre 700 e duas mil línguas e dialetos 

aparentados,  estendendo-se  para  o  sul,  logo abaixo dos limites sudaneses, compreendendo as terras que vão do Atlântico ao 

Índico até  o  cabo  da  Boa  Esperança” (PRANDI, 2000, p. 53). 
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por meio de agrupamentos genéricos31 nomeados jejes, angola32, nagôs, etc. (PRANDI, 2000, 

p. 54). 

As inúmeras variantes culturais locais, tanto no caso dos bantos como dos  iorubás  ou  

nagôs,  não  sobreviveram como unidades autônomas e muitas foram totalmente 

perdidas no Brasil. Diferenças específicas foram apagadas, amalgamando-se  em  

grupos  genéricos  conhecidos como jejes, nagôs, angola, etc. (PRANDI, 2000, p. 54). 

 

No que diz respeito à religião dos povos africanos, é importante ressaltar que diante do 

agrupamento genérico e consequente perda dos aspectos culturais singulares de cada etnia, as 

RMAs se reproduziram no Brasil apenas de forma parcial.  

Isso porque o culto aos antepassados familiares e da aldeia de cada etnia se perdeu 

quando a família e as etnias foram desmembradas. Assim, os antepassados perderam seu lugar 

de destaque nos cultos africanos, passando a ganhar evidência as entidades ligadas às forças da 

natureza - orixá (etnia iorubá), vodum (etnia jejes), inquice (etnia bantos)33 - que representavam 

as divindades de culto genérico (PRANDI, 1998, p. 153-154; SILVA, 2005, p. 68).  

Com a alteração da dinâmica escravista, que inicialmente se volta aos engenhos de 

açúcar, passa pelas minas de ouro e posteriormente ganha espaço no meio urbano, novas formas 

de sociabilidade foram desenvolvidas pelos escravos. Diante disso, a dispersão cultural ganha 

força em razão da miscigenação e absorção do africano à cultura brasileira (PRANDI, 2000,p. 

54-56). “Esse  rearranjo  geográfico  implicou, evidentemente, num novo emaranhado de 

origens, identidades e culturas, contribuindo para a formação de um amálgama cultural de 

caráter, digamos, nacional, em que o negro vai ficando cada vez mais distante da África e mais 

perto do Brasil” (PRANDI, 2000,p. 57). 

Vale dizer ainda que a dinâmica política brasileira no período pós escravidão - em que 

houve a emancipação - permitiu que os negros livres tivessem seus próprios reis e governadores 

com o intuito de se evitar uma união generalizada dos povos africanos e eventual insurgência.  

Segundo Bastide (1974), essa estratégia se mostrou eficaz na medida em que os 

africanos de diferentes etnias entraram em conflito, denunciando uns aos outros em casos de 

conspiração (PRANDI, 2000, p. 57). Assim, tal fato contribuiu para o desmazelamento da 

origem africana e maior integração dos negros na sociedade brasileira.  

 
31 “Durante todo o tráfico, por interesse comercial, preservou-se alguma informação sobre a origem étnica do africano, mas, na 

documentação oficial, a identidade da origem podia simplesmente estar referida ao porto em embarque” (PRANDI, 2000, p. 

56). 

32 “[...] reminiscências  culturais desses grupos [bantos] são conhecidas entre nós como congo, angola e cabinda, hoje usando-se 

genericamente o termo angola para todos os bantos, sobretudo quando se trata da designação de religião afro-brasileira de origem 

banto ou de outra modalidade cultural, como a capoeira, luta marcial afro-brasileira” (PRANDI, 2000, p. 54). 

33 E posteriormente foram reconhecidas de modo genérico como orixás. Cf. (SILVA, 2005, pp. 68-97) 
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Dentro da ideologia do “branqueamento” da identidade nacional e da assimetria das 

raças mencionada por Munanga (2004), já tratadas no tópico 2.3.1, “a população negra, na 

tentativa de se integrar na sociedade brasileira não como africanos, mas como brasileiros, teria 

se desinteressado de suas próprias origens, deixando-as definitivamente para trás, esquecidas” 

(PRANDI, 2000, p. 58). Assim, a referência à nação dos africanos caiu em desuso e deu lugar 

a uma mistura étnica generalizada por toda a América e chamada de “negro”.  

A partir desse ponto, as RMAs ganham um papel essencial na preservação da cultura 

africana, posto que se apresentam como um fator da identidade de um povo que em grande parte 

foi esquecido na busca por uma aceitação social buscada por seus integrantes. Importante 

ressaltar que “fora do campo religioso, nenhuma das instituições culturais africanas logrou 

sobreviver” (PRANDI, 2000, p. 59). 

A seguir, para melhor compreensão da manifestação das RMAs no Brasil, segue tabela 

demonstrando alguns dos orixás cultuados por essas religiões, bem como quadro indicando os 

nomes dados às mesmas em cada região do país: 
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Tabela 1- Classificação dos orixás 

 

Fonte: SILVA, 2005, p. 95 
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Quadro 1 - Influências e denominações regionais das religiões afro-brasileiras 

 

Fonte: SILVA, 2005, p. 98 
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Passa-se agora à análise das características de duas religiões selecionadas como 

demonstrativas das RMAs34, quais sejam, o candomblé e a umbanda. Ressalta-se que as 

características apresentadas não pretendem ser exaustivas, mas apenas trazer uma breve 

contextualização dessas práticas religiosas a fim de se respaldar a base de dados criada para a 

realização da análise do comportamento normativo no que diz respeito às religiões afro, 

conforme será apresentado nos capítulos 05 a 07. 

3.2 Candomblé 

Até o século XVIII, os termos mais utilizados no Brasil para se referir a “toda sorte de 

dança coletiva, cantos e músicas acompanhadas por instrumentos de percussão, invocação de 

espíritos, sessão de possessão, adivinhação e cura mágica” (SILVA, 2005, p. 43) recebeu o 

nome de calundu, batuque ou batucajé. Essas expressões foram responsáveis por anteceder as 

casas de candomblé do século XIX - no período após o fim da escravidão - e os terreiros de 

candomblé da contemporaneidade. 

Nesse ponto, nota-se que as casas e terreiros de candomblé no Brasil inicialmente se 

referiam ao local e, posteriormente, passaram a designar os cultos religiosos praticados pelos 

africanos no geral. Assim, o candomblé representa o conjunto dos cultos afro praticados nos 

terreiros, passando a ser denominado como “a religião negra” (PRANDI, 2000, p. 60)35. 

Após a emancipação dos escravos, houve um significativo deslocamento dos povos 

africanos aos centros urbanos na busca por melhores oportunidades de vida. Porém, em razão 

do estigma que lhes foi dado, estes povos foram subjugados a uma condição de miserabilidade. 

Nesse ponto, os terreiros - locais onde os cultos afros eram realizados - passaram a representar 

ambientes de afirmação e preservação da identidade cultural afro. 

 

Os terreiros que, como vimos, estavam presentes nas cidades brasileiras desde o 

período colonial, tomaram-se também núcleos privilegiados de encontro, lazer e 

solidariedade para negros, mulatos e pobres em geral, que encontraram neles o espaço 

onde reconstituir suas heranças e experiências sociais, afirmando sua identidade 

cultural. E a religião, restituindo algum conforto espiritual e esperança para grupos 

tão perseguidos e estigmatizados, pôde desempenhar seu papel clássico que é o de 

tomar o sofrimento suportável e fazer da fé uma forma de prosseguir mesmo diante 

da dissolução do mundo ao redor (SILVA, 2005, p. 56, grifou-se). 

 

 
34 Existindo outras, como a quimbanda, toré, terecô, xambá, babaçuê, pajelança, etc. 

35 Vale dizer que inicialmente os cultos religiosos traziam aspectos de várias etnias africanas, mas acabaram se mesclando em 

razão da perda dos elementos da ancestralidade e necessidade de união dos principais aspectos do povo afro na busca pela 

preservação da identidade cultural. 



 
50 

 
 

   
 

Segundo tradição oral do candomblé, os fundadores dos primeiros terreiros possuíam a 

mesma etnia, sendo que com o passar do tempo esses locais de culto passaram a ser ocupados 

por povos de outras etnias. Vale dizer ainda que, com o passar do tempo, foram ingressando 

nessa religião não somente os povos africanos na condição de ex escravos, mas também aqueles 

que se sentiam acolhidos e se identificavam com os cultos realizados. Nesse ponto, a religião 

deixou de ser professada somente por negros e passou a ser adepta dos crioulos, mulatos e 

brancos (SILVA, 2005, p. 57). Percebe-se então a desvinculação da religião à raça e etnia.  

 

Assim, se na origem as nações de candomblé guardaram algum vínculo com a etnia 

de seus praticantes, porque nelas se cultuavam os ancestrais divinizados linhagens e 

dos clãs, com o passar do tempo isso foi se transformando, principalmente com o 

ingresso na religião dos crioulos (negros nascidos no Brasil), dos mulatos e, 

finalmente, dos brancos, que nenhum vínculo de parentesco tinham com a África. A 

ancestralidade africana, como critério para pertencer ao culto, foi abolida, e os 

orixás tornaram-se deuses adorados por toda uma população que passou a 

incorporá-los, conhecer seus mitos e fundamentos (segredos rituais) e tê-los como 

suas entidades espirituais regentes, independentemente de sua cor ou origem36 

(SILVA, 2005, p. 67-68, grifou-se) 

 

Entre os principais elementos do candomblé no Brasil, está o culto à várias entidades 

ligadas aos elementos da natureza - divindades, orixás - entre elas as mencionadas na tabela 01. 

Ressalta-se que esse agrupamento de divindades para reverência é traço do candomblé no 

Brasil, posto que o caráter familiar dos cultos na África se direcionava à linhagem de ancestrais 

de uma etnia, o que se perdeu em razão da escravidão. Somado a isso, tem-se as constantes 

perseguições aos templos africanos, o que impediu a abertura de terreiros para culto exclusivo 

de um orixá. 

 

O culto tinha, portanto, um caráter familiar, exclusivo de uma linhagem, de um clã ou 

mesmo de um grupo de sacerdotes. Os templos africanos restringiam-se, por esse 

motivo, ao culto de apenas uma ou poucas divindades. Os deuses iorubás, por 

exemplo, eram cultuados principalmente em suas cidades: Xangô em Oyó; Oxóssi em 

Keto; Oxum em Ipondá e Oxobô, e assim por diante. No Brasil, essa estrutura religiosa 

não pôde se repetir. Como vimos, a escravidão separou famílias e etnias trazendo 

escravos de lugares diferentes, com cultos e conhecimentos diferentes em relação aos 

segredos rituais de sua religião. Somado a isso, o extremo rigor da perseguição aos 

cultos africanos no Brasil não permitiu que os te1pplos pudessem se multiplicar ao 

ponto de se dedicar ao culto exclusivo de apenas um orixá. Por esses motivos, os 

terreiros tiveram de agrupar o culto a várias entidades, inclusive as de etnias diferentes 

(SILVA, 2005, p; 62) 

 

 
36 Origem nesse ponto deve ser tratada como etnia, eis, como já abordado no capítulo anterior, a religião é elemento inerente à 

cultura de um povo, pois contribui diretamente para a forma como a interação humana ocorre – inclusive levando-se em conta 

os aspectos costumeiros de uma sociedade. 
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Ainda sobre o culto às divindades, esses eram feitos com o uso de nomes, louvações, 

cores, preferências alimentares [oferendas], cantos, música e dança. Outros elementos 

característicos dessa religião afro-brasileira são a prática da incorporação37, os jogos de 

adivinhação (tarô, búzios, etc.), o amplo uso e conhecimento das ervas e as oferendas, inclusive 

com o sacrifício de animais (SILVA, 2005, p. 62-68). 

 

3.3 Umbanda 

A umbanda teve origem “no Estado do Rio de Janeiro, em meados dos anos 1920, como 

dissidência de um kardecismo que rejeitava a presença de guias [espirituais] negros e caboclos, 

considerados pelos espíritas mais ortodoxos como espíritos inferiores” (PRANDI, 1998, p. 

156).  

Essa religião se caracteriza pela ausência de dogmas e forte sincretismo38, especialmente 

com as religiões espírita, católica, candomblé e xamânica. Diferente do espiritismo - que traz a 

noção de evolução cármica, em que o presente possui relação direta com as escolhas do passado 

- e mais adepta ao candomblé, a concepção de mundo para essa religião está na conquista da 

felicidade terrena.  

A umbanda realiza uma mescla entre os deuses africanos cultuados no candomblé com 

os espíritos encarnados do espiritismo. Nessa religião, os orixás são considerados espíritos mais 

evoluídos - espíritos de luz - que ocasionalmente descem na terra na forma de vibração. 

Ademais, na umbanda não se busca preservar a referência aos grupos étnicos africanos - como 

ocorre no candomblé39 -, sendo defendida a teoria das linhas (conhecida como as sete linhagens 

da umbanda), que busca classificar a grande variedade de entidades cultuadas como mais ou 

menos evoluídas. Não existe, porém, consenso quanto à composição dessas linhas entre seus 

praticantes, posto que variam a depender do templo em que o culto é realizado (SILVA, 2005, 

p. 120-125). 

Cumpre ressaltar ainda que, por não possuir dogmas, a forma de culto a essa religião 

varia muito a depender do templo onde ela é professada. Existem templos cujo líder espiritual 

busca utilizar mais elementos do espiritismo, da mesma forma que existem outros cujas 

 
37 Quando uma entidade se manifesta através do corpo de um humano. 

38 Associação de elementos de várias religiões. Cf. Silva( 2005), Romão (2018), Prandi (1998) e Sanchis (1995). 

39 Ainda que essa preservação tenha restado frustrada em razão da perda das linhagens étnicas de seus praticantes em razão da 

escravidão. 
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características do candomblé se fazem mais presentes - como o sacrifício animal, a título de 

exemplo. 

 

A umbanda reafirma a possibilidade de mudança da ordem, de intervenção no mundo 

de acordo com interesses e vontades individuais. É necessário que cada um procure a 

sua realização plena, mesmo porque o mundo com o qual nos deparamos é um mundo 

que valoriza o individualismo, a criatividade, a expansão da capacidade de 

imaginação, a importância de “subir na vida”. Este pormenor é essencial (PRANDI, 

1998, p. 157) 

 

A umbanda se desprende do status social e racial do indivíduo e oferece um credo em 

que cada praticante é capaz de mudar o mundo a seu favor, incentivando assim a mobilidade 

social. Ademais, nessa religião existe o culto a entidades que fazem alusão aos segmentos 

marginalizados da sociedade - tal como o zé-pilintra, que possui a característica de bêbado -, o 

que leva a uma reflexão no mundo religioso das experiências históricas e sociais vividas 

(SILVA, 2005, p. 124-125). 

 

3.4 Comparativo 

 A seguir, segue quadro comparativo contendo as diferenças entre o candomblé e a 

umbanda elaborado pelo antropólogo Vagner Gonçalves da Silva (2005): 
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Quadro 2 - Diferenças entre candomblé e umbanda 
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Fonte: SILVA, 2005, p. 126-127 
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3.5 Legitimação das RMAs 

 

Por legitimidade, tem-se um meio de buscar atribuir valor e tornar aceitável a prática de 

determinada ideologia perante a sociedade.40 Nesse sentido, diante da manifestação do racismo 

religioso direcionado às RMAs, na busca pela legitimação destas, existe o encontro direto com 

a palavra resistência. 

No cenário discriminatório das religiões afro-brasileiras, a legitimação necessita da 

resistência a fim de que as práticas culturais, ainda que oprimidas por parcela da sociedade, 

sejam manifestas. A legitimidade buscada pelos grupos sociais afro representa a luta por uma 

aceitação da sociedade para que esses ocupem os espaços que lhes são de direito. 

Nesse sentido, demonstra-se a seguir três formas de legitimação afro ao longo da história 

brasileira, sendo que a última diz respeito às manifestações culturais - o que corrobora com o 

necessário vínculo existente entre cultura e religião, já abordado no capítulo anterior. 

Lembrando que essas formas acompanham diretamente o momento histórico e a maneira como 

a repressão ao afro foi e é exercida.  

Durante o período colonial, a igreja católica - posteriormente tida como religião oficial 

do império - instaurou a perseguição aos africanos, com o discurso de que os rituais, crenças e 

costumes dos escravos representavam um ato de feitiçaria e deviam ser eliminados.  

 

[...] manifestações religiosas afro-brasileiras no período colonial foram violentamente 

perseguidas e silenciadas, sobretudo através do “discurso de feitiçaria” (Santos, 2011) 

instigado pelo catolicismo, que as colocavam no polo da maldade - associando-as ao 

demônio -, do folclore e da superstição, o que gerou profundos estigmas que perduram 

até os dias atuais (CASTANHA, 2018, p. 38). 

 

Esse fato foi o responsável pela conversão forçada dos escravos e pela morte de vários 

deles, por meio do Tribunal do Santo Ofício da Inquisição. 

 

Estabelecido pela Igreja na Europa, esse tribunal tinha como objetivo punir os 

praticantes de atos mágicos (tidos como bruxaria, feitiçaria ou curandeirismo), de 

aberrações sexuais ou de outras atividades pagãs. Era muito frequente que a esses atos 

a Igreja atribuísse a influência do demônio.  

 

 
40 Cf. a teoria da legitimidade cultural de Bourdieu (2007). Em suma, essa traz uma reflexão sobre as maneiras de se atribuir 

legitimidade às práticas culturais, e afirma que essa atribuição está diretamente relacionada aos valores aprendidos no âmbito 

familiar bem como escolar, sendo que esses [valores] são intrínsecos a classe social a que o indivíduo está inserido. 
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Assim, atitudes consideradas como ‘suspeitas’, como reuniões festivas com danças ou 

músicas, poderiam ser vistas como sabás (reunião de bruxas para invocar o demônio 

e se entregar à luxúria e a pecados abomináveis, como, imaginava-se, o sacrifício de 

crianças). Contra os acusados de tais atos, a Igreja promovia um processo que 

geralmente acabava com o réu sendo queimado em plena praça pública” (SILVA, 

1994, p. 20). 

 

Dessa maneira, como primeira forma de legitimar a crença africana e sua manifestação, 

que perdurou durante o período imperial, tem-se o sincretismo41. Esse ocorre com a associação 

das divindades africanas aos santos da igreja católica, o que viabilizou os escravos a cultuarem 

suas divindades, ainda que na figura dos santos católicos. “Por isso, as manifestações religiosas 

dos escravos, no período colonial, quando eram permitidas pelos senhores, se justificavam, 

pois, estes acreditavam que os seus escravos estivessem louvando, através da dança e da música, 

os santos católicos em suas línguas natais” (CASTANHA, 2018, p. 38).  

Já no período da República, com a Constituição de 1891, embora a religião católica 

tivesse perdido o status de religião oficial do país, esta continuou a se beneficiar dos aparatos 

institucionais, de modo que, apesar de a liberdade ao credo ter sido juridicamente instituída, as 

religiões afro-brasileiras permaneceram sendo alvo de fortes opressões (CASTANHA, 2018, p. 

39).  

Todo o debate que desemboca no Código Civil de 1917, como já havia formulado em 

outro texto, versou quase nunca sobre a ‘religião’ que teria ‘liberdade’, quase sempre 

sobre a ‘liberdade’ de que desfrutaria a ‘religião’. Ou seja, sua referência era a Igreja 

Católica e um catolicismo eclesial, sobre os quais não havia dúvidas sobre seu estatuto 

de “religião” (GIUMBELLI, 2008, p. 84). 

 

Isso ocorre pois, sob o olhar das teorias racistas e políticas de branqueamento, o 

continente africano, e, por consequente, os elementos da cultura afro - como a capoeira - e as 

práticas religiosas que possuem essa matriz eram vistas como atraso ao desenvolvimento da 

nação (CASTANHA, 2018, p. 39-40).  

Tal fato levou, antes da década de 1950, ao ato desinstitucionalizado de repressão às 

religiões afro por meio de perseguições policiais aos “terreiros”, que eram amparadas por 

denúncias alegando atentado ao pudor e feitiçaria. Já após 1950, a violência quanto às 

manifestações religiosas afro passou a ser institucionalizada, com exigência de prévia 

solicitação para que a prática dos cultos pudesse ser efetuada (BRAGA, 1993, p. 54-57).   

 
41 Cf. ROMAO (2018), PRANDI (1998) e SANCHIS (1995). 
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A partir da década de 50, passou a ser exigida a solicitação de uma licença para “bater” 

candomblé, isto é, para que pudessem realizar suas cerimônias religiosas, os cultos às 

suas divindades, geralmente obedecendo, quase todos eles, um calendário litúrgico 

internamente estabelecido. Os sacerdotes que não providenciassem, a tempo, a 40 

licença e, sem ela, realizassem suas festas públicas, estariam cometendo uma infração 

e poderia, por isso, ter seus espaços sagrados interditados ou invadidos tão 

agressivamente [...] (BRAGA, 1993, p. 57). 

 

Diante desse cenário, a estratégia de legitimação encontrada foi a aliança dos 

representantes das RMAs com figuras públicas, dentre eles governadores e policiais que, por 

manterem relações com as religiões de matriz afro, conseguiam salvaguardá-las. 

 

Encontramos diversas histórias envolvendo o então governador [da Bahia] Juracy 

Magalhães com o pai-de-santo Bernardino do BateFolha. Mãe Aninha do Afonjá com 

Osvaldo Aranha, chefe da Casa Civil do presidente Vargas, o próprio Vargas e outros 

ministros e diplomatas (Freitas O. e C. Lima, 1987, p. 61; Barbosa, 1984, p. 70). Do 

Gantois, por sua vez, sabemos que tinha diversos ogãs que eram médicos de renome, 

da Faculdade de Medicina, entre eles Nina Rodrigues, Arthur Ramos e Hosannah de 

Oliveira (Lima, 1980, p. 7 e Ramos, 1940, p. 70)” (LUHNING, 1996, p. 202 apud 

CASTANHA, 2018, p. 41) 

 

Além da mencionada aliança, tem-se a marginalização dos terreiros para as zonas 

periféricas dos centros urbanos. Junto a esse movimento, os cultos passaram a ser feitos de 

madrugada e os objetos utilizados nas cerimônias escondidos, com intuito de se ocultar perante 

os perseguidores (LUHNING, 1996, p. 200 - 201). 

 

Algumas casas tentavam desviar a atenção da ordem pública, alegando que ali eram 

cultuados apenas São Cosme e São Damião, quer dizer, dois santos católicos. Outros 

tiveram o máximo de cautela, procurando não chamar a atenção com nada, 

escondendo os pejis e os objetos de culto, só tocando de madrugada, depois da meia-

noite, num horário em que as “caravanas” policiais supostamente já tivessem passado 

[...] (LUHNING, 1996, p. 200 - 201). 

 

A partir da década de 1970 até a contemporaneidade, a forma de perseguição às religiões 

afro-brasileiras sofreu modificações. Dessa vez, oriunda das igrejas neopentecostais, as 

divindades das religiões afro passam a ser consideradas demoníacas (CASTANHA, 2018, p. 

43). Essa afirmação pode ser confirmada pela fala da pastora Val em 2019 durante uma 

audiência pública realizada na Câmara dos Deputados sobre o crescimento da violência 

praticada contra templos que cultuam às religiões afro-brasileiras: 

“Segundo o IBGE, a maioria dos negros e negras do Brasil se autodeclara protestante 

pentecostal. Não tem sentido você ser negro, ter a ancestralidade africana, e ficar 

demonizando religião de matriz africana dizendo que adora o diabo, ou se referindo 

de forma pejorativa, como macumba” (PASTORA VAL In CAMARA DOS 

DEPUTADOS, 2019). 
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Ainda corroborando com o alegado, segue trecho da reportagem divulgada pela Folha 

de São Paulo de janeiro de 2021. Nesta, é informado que o prefeito reeleito de Duque de Caxias, 

município da Baixada Fluminense - RJ, está sendo acusado de intolerância religiosa em seu 

discurso de posse. 

“É um Deus que não falha, é um Deus que desmoralizou todos os meus adversários. 

Eles foram no TRE, no STF, no STJ, foram na esquina da macumba, foram a tudo 

quanto é lugar. Mas Deus jogou por terra, porque o nosso Deus é maior”, disse 

Reis na ocasião. [O advogado que protocolou a representação contra o prefeito afirma 

que] “como pretexto de exaltar sua vitória eleitoral, o representado recorreu ao 

discurso de intolerância religiosa, como se sua luta de cunho meramente político-

eleitoral fosse uma batalha na dimensão ‘espiritual’ estando ele do lado do ‘bem’ 

com a sua religiosidade e seus adversários políticos do lado do ‘mal’ por seguirem 

outras denominações religiosas” (BALLOUSSIER, 2021, n.p.) 

 

Exposto o cenário discriminatório às RMAs a partir da década de 1970, as novas 

estratégias adotadas como forma de legitimação das religiões afro se voltam à busca por 

visibilidade dentro do espaço público. Sendo assim, dois são os argumentos que passam a ser 

utilizados na busca por legitimação: o racial e o cultural. 

No que diz respeito ao argumento racial, esse possui o objetivo de inserir as RMAs nos 

discursos sobre igualdade racial, e, assim, ao associar essas religiões ao movimento negro, 

trazer-lhes mais visibilidade. Apesar de ser indevida a vinculação das religiões e etnias, posto 

que o credo é universal, essa foi a estratégia adotada na busca por mais destaque e apoio de 

ações governamentais para a promoção e resistência das religiões afro-brasileiras. Assim, as 

RMAs passaram a ser tratadas como referência da identidade negra (CASTANHA, 2018, p. 

44).  

Corroborando com o alegado, Santos (2008) afirma que a partir de 1980 os terreiros 

passam a ser vistos como resistência à política de embranquecimento da raça brasileira pelas 

militâncias do movimento negro em Belo Horizonte (SANTOS, 2008, p. 244) 

Já no que tange ao argumento cultural, diante da preocupação em se caracterizar os 

cultos afro-brasileiros como “religiões”, esses passam a compor uma dimensão da cultura com 

o intuito de conquistar mais espaço (GIUMBELLI, 2008, p. 86-87). A noção de cultura, por sua 

vez, ganha variações: (i) pode ser vista como uma manifestação singular exercida por um grupo 

que merece um reconhecimento igualitário por parte dos demais, e que por si só já é uma forma 

de promoção, e (ii) é associada à ideia de patrimônio cultural. 
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Como exemplo da primeira variação, tem-se que o candomblé passou a integrar um 

elemento da baianidade oficialmente produzida. Já como exemplo da segunda variação, 

apresenta-se o tombamento de um terreiro42.  

 

As religiões que nasceram atreladas ao depreciativo termo ‘feitiçaria’ passaram a ser 

pensadas como patrimônio cultural. Um patrimônio cultural de um grupo social 

específico, no caso os negros, ao qual estão histórica e ritualmente vinculadas (…) A 

construção da ideia das religiões afro-brasileiras como patrimônio cultural é pensada 

aqui como uma construção social que revela conflitos e implica a participação de uma 

variedade de atores sociais que acionam repertórios distintos para reivindicar essas 

religiões como patrimônio” (MORAIS, 2014, p. 49 apud CASTANHA, 2018, p. 122). 

 

3.6 Sobre a cultura afro e a religião 

Rodrigues (2020), citando Nascimento (2016), defende que as religiões de matriz 

africana representam não somente a religião, mas um povo em suas várias expressões culturais. 

Assim, cada vez mais as RMAs têm sido vistas como mantenedoras da cultura africana. 

Em seu livro o negro brasileiro, Ramos (1940), ao estudar as religiões afro-brasileiras, 

altera a vinculação da religião ao conceito de raça - utilizado para desqualificar o negro e sua 

religiosidade - e a insere ao conceito de cultura - que trata as manifestações religiosas como 

processos sociais e históricos não subordinados às características biológicas - raça - de seus 

participantes (SILVA, 2005, p. 102). 

Nesse sentido, as danças, os instrumentos musicais, os valores, a alimentação, entre 

outros elementos passam a ser vistos como processos sociais e históricos de um povo, o que 

causa a necessária mescla entre religião e cultura. 

 

[...] as RMAs na verdade representam um modo de vida ou uma cosmovisão que tem 

em si uma prática religiosa particular. As colocações [...] permitem que chamemos 

essa cosmovisão de cultura, no sentido de representar um povo ou vários povos e suas 

expressões. As comunidades de matrizes africanas usaram suas práticas 

religiosas como uma cola que amalgamou todas as outras expressões culturais 

dos povos escravizados e seus descendentes como a dança, os saberes, os valores, 

a organização social, a alimentação e outros elementos. Logo, essas práticas 

recriaram em território brasileiro os laços familiares, tradicionais e territoriais, 

rompidos na diáspora africana (RODRIGUES, 2020, p. 33, grifou-se). 

 

 

 
42 “O tombamento considerou o terreiro como “espaço cultural”  [...].  Foi, portanto, a título de “cultura” que esse reconhecimento 

ocorreu, aceitando-se que a religião pudesse ser assim concebida e considerada” (GIUMBELLI, 2008, p. 87). 
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Os elementos religiosos estão imersos na cultura do povo afro, especialmente diante das 

significantes “ancestralidade”, “herança”, “patrimônio” e “tradição”, que necessariamente 

englobam elementos dos dois conceitos. 

Dentro do contexto discriminatório sofrido pelo povo afro e do afastamento das 

tradições africanas na busca pela integração de seus membros, a cultura africana foi se diluindo 

em meio à brasileira, tendo as práticas religiosas sido responsáveis pela sobrevivência daquela 

(PRANDI, 200, p. 57-58).    

Ressalta-se que a “aproximação das religiões afro-brasileiras com a ideia de cultura 

forneceu ingredientes para a construção de elementos musicais no Brasil no século XX e XXI, 

tendo no samba o estilo musical brasileiro mais conhecido” (MORAIS, 2014 apud 

CASTANHA, 2018, p. 123). No mesmo sentido, a religião forneceu também estilos de danças, 

como a reizada, o tambor de crioula e a capoeira43, e instrumentos musicais, como o tambor, a 

marimba, o agogô, o atabaque, o afoxé entre outros.  

As RMAs foram responsáveis em conservar ao longo da história um rico patrimônio 

cultural que, a partir dos anos 60, reencontrou-se com a sociedade brasileira e passou a integrar 

o campo das artes.  

Em virtude do rico patrimônio cultural que lograram conservar, as religiões negras, 

especialmente a partir dos anos 60, reencontraram-se com a sociedade brasileira no 

campo das artes, fornecendo à cultura popular muito de seu repertório, que é 

convertido em arte profana para o consumo das massas, ganhando, em troca, 

reconhecimento e prestígio (PRANDI, 1998, p. 155). 

 

Após apresentação do contexto religioso no Brasil com ênfase às religiões afro-

brasileiras, passa-se agora ao segundo momento da pesquisa, que se dedica à compreensão do 

papel das normas e o comportamento dessas para a regulação do religioso. 

  

 
43 Ressalta-se que “a capoeira possui na religiosidade um dos pilares de seu imaginário social. O berimbau e o atabaque 

emprestam seus atributos sagrados e são reverenciados na roda, seus cânticos narram causos e lendas de deuses e orixás, que, 

junto ao catolicismo, compõem o sincretismo de uma religiosidade peculiar às manifestações culturais dos africanos e seus 

descendentes no Brasil” (COLUMÁ, CHAVES, 2013, p. 1). 
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4 O PAPEL DAS NORMAS PARA A REGULAÇÃO DO RELIGIOSO44 

4.1 O papel das normas 

 

As normas possuem o papel essencial de reforçar a confiança dos indivíduos nas 

instituições, regular o Estado e direcioná-lo ao seu projeto de nação. Seu objetivo principal é 

ser capaz de equilibrar as diferenças e incentivar uma adesão espontânea por parte da sociedade. 

Os seus efeitos devem ser alcançados de duas formas, quais sejam: pela compreensão e 

persuasão.  

A compreensão se alcança por meio da transparência e fornecimento de informações - 

através da decodificação, deixando-se a norma inteligível para o público que por ela será 

afetado. Já a persuasão ocorre quando os cidadãos se sentem representados no sistema de 

democracia eleito e, assim, ainda que não concordem com os termos de uma legislação, passam 

a aceitá-la.  

O cenário normativo brasileiro, contudo, a cada dia vem se afastando mais de seu ideário 

nacional45. A esfera legislativa brasileira carrega em si a falsa imagem de que um bom 

parlamentar é aquele que mais legifera. Com isso, instaura-se a fase de inflação legislativa, com 

a inserção de normas no ordenamento jurídico que mais prejudicam o sistema do que o 

auxiliam. Como exemplo desta alegação, tem-se a criação de normas conflitantes, a falta de 

recursos para regular a legislação já posta no ordenamento, a ausência de previsibilidade de 

uma norma que, por efeito cascata, acaba originando outras na tentativa de corrigir o dano 

causado inicialmente pela primeira e assim por diante. 

Percebe-se então a perda de credibilidade das instituições, o gasto desnecessário do 

dinheiro público e a forte crise de representatividade (DIAS, SILVA, 2017). Diante desse 

cenário, surge uma preocupação voltada ao uso maior da racionalidade no ambiente legiferante 

a fim de que as proposições legislativas sejam movidas por dados e fatos, e não mais por falsas 

convicções - achismos - e interesses privados.  

Vale dizer que para a recuperação do cenário normativo brasileiro as alterações devem 

acontecer de forma gradativa e no cerne da sociedade, qual seja, no padrão de pensamento de 

seus cidadãos. Isso, pois, a esfera pública de poder e seus parlamentares são reflexos daqueles 

 
44 O presente capítulo se volta às percepções adquiridas pela pesquisadora ao longo de seu mestrado, com o estudo das 

teorias/pesquisas de WALDRON (2016), WINTGENS (1989, 2012), SOARES (2002, 2016, 2019),  DELLEY (2004),  

MADER (2009), MENEGUIN (2018), entre outros . Nesse sentido, as ideias aqui demonstradas se referem a um breve 

compilado das teorias estudadas, o que justifica a expressiva redução de citações.  

45 Que para a presente pesquisa é o cumprimento dos preceitos constitucionais previsto no preâmbulo da CRFB 1988. 
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que os elegeram. Afinal, se existe a ideia de que número é maior do que qualidade no ato de se 

legislar, então o parlamentar, na busca por sua promoção e consequente reeleição, irá agir de 

acordo com a aprovação popular, ou seja, legiferando.  

Uma alteração de qualidade se constrói inicialmente com a oferta de conhecimento ao 

povo por meio da disseminação de informação e com a inclusão destes nos processos decisórios 

através da participação popular. Lembrando que a disseminação da informação conta com os 

processos de transparência dos atos decisórios, assim como com os meios tecnológicos de 

difusão existentes. 

4.1.1 A legisprudência de Wintgens 

A teoria da legisprudência de Wintgens (1989, 2012) se fundamenta na ideia de 

renovação constante do contrato social a cada norma inserida no ordenamento. Diferente da 

ideia do contrato social defendida por Hobbes - Lupus est homo homini lúpus 46- em que o 

governante possui uma carta em branco para reger o Estado, a legisprudência preza pela 

responsabilidade do legislador em fazer com que a aceitação dos indivíduos da sociedade, de 

se submeterem a guarda do Estado, seja renovada constantemente, de modo que o ato de legislar 

deve ser feito com prudência. 

As normas são aquelas que antecedem, que dão o tom e definem como será a aplicação 

do direito. Assim, por estas serem as que mais afetam a liberdade de um indivíduo somado ao 

fato de sua atividade de criação ser considerada uma das mais discricionárias, Wintgens, 

ressalta a necessidade de justificação da legislação ao longo de todo o seu processo de formação 

(WINTGENS, 1989, 2012).  

 A presença de justificação das normas em todo o seu processo de elaboração contribui 

para o aumento de sua executoriedade. Isso, pois, ao se justificar os motivos de uma legislação, 

passa-se a compreender o cenário que se pretende alterar, assim como existe um aumento da 

responsabilidade do legislador sobre os efeitos que a norma sugerida terá na sociedade.  

 A legisprudência é considerada o braço epistemológico do direito na medida em que, ao 

buscar a justificação das normas desde sua origem, é responsável por trazer uma polifonia e 

diálogo entre as fontes do direito47. Isso porque a justificação de uma norma não se limita aos 

 
46 O homem é o lobo do próprio homem, em latim. 
47 Leis, costumes, doutrina, valores sociais. Cf. HESPANHA (2007). 
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aspectos restritos do direito, mas alcança áreas diversas e transdisciplinares, como a sociologia 

e a antropologia.  

Ressalta-se que o presente tópico buscou trazer em termos sintéticos o ponto principal 

da teoria da legisprudência, qual seja, a ideia de justificação das normas durante todo seu 

processo, desde sua formação. Esse ponto, por sua vez, foi o marco utilizado para o presente 

estudo, na medida em que este permeia toda a abordagem construída. Ressalta-se que as 

principais ideias defendidas no decorrer da dissertação48 se originam ou são consequência da 

aplicação da legisprudência - justificação das normas. 

4.2 A regulação normativa do religioso 

 

Compreendido o papel da legislação na busca pela promoção de um bem-estar coletivo, 

passa-se agora a falar da regulação do religioso no Brasil por meio das normas. Para tanto, a 

compreensão de dois pontos é essencial: qual a concepção de Estado sobre o qual se fala e qual 

a maneira que esse lida com a legislação (NASCIMENTO, 2019, p. 458).  

No que diz respeito ao primeiro ponto, para se entender sobre qual Estado se fala, é 

essencial compreender qual tipo de sociedade esse deseja construir. A partir disso é possível 

identificar então a melhor maneira de se legislar para alcançar os objetivos pretendidos. Assim, 

para o desenvolvimento de uma legislação de qualidade, essa deve se adequar à atual situação 

do país e suas especificidades, bem como deve contribuir para o alcance do ideário da nação.  

 

[...] em cada ordenamento em particular, seja tomada a decisão sobre que tipo de 

sociedade e de Estado se deseja construir, pois não existe somente um tipo de 

sociedade ou uma única forma de Estado. Essa escolha fundamental precisa se 

adequar às especificidades regionais, às necessidades locais, às aspirações de cada 

país. Aqui, acredita-se que esse é um ponto de referência importante para o 

desenvolvimento das teorias de como se deve legislar, de como legislar melhor, de 

quais são as melhores maneiras de alcançar os objetivos do Estado, pois são variáveis 

totalmente contexto-dependentes, além de, naturalmente, oscilarem ao longo do 

tempo (NASCIMENTO, 2019, p. 458) 

 

. 

No caso do Brasil, para se desenvolver uma legislação de qualidade voltada às questões 

religiosas, deve-se compreender três questões: (i) qual a especificidade do país para tratar de 

questões religiosas - se laico ou secular; (ii) qual a necessidade da nação no que diz respeito às 

questões religiosas e (iii) qual a aspiração do país.  

 
48 Como a legística, a democracia deliberativa, o aumento da racionalidade, etc. 
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Sobre a especificidade do país para tratar de questões religiosas é importante 

compreender que, embora o Brasil se apresente como laico49 - fenômeno sócio político que visa 

separar poder e religião - , esse na realidade é secular - fenômeno sócio-cultural que diminui a 

influência da religião no Estado50. 

 

A secularização se refere ao declínio da religião na sociedade moderna e a perda de 

sua influência e de seu papel central e integrador. O processo de secularização 

relaciona-se com o enfraquecimento dos comportamentos e práticas religiosas. A 

laicidade é sobretudo um fenômeno político, vinculando-se com a separação entre o 

poder político e o poder religioso. Expressa a laicidade, a afirmação da neutralidade 

do Estado frente aos grupos religiosos e a exclusão da religião da esfera pública. A 

secularização apresenta uma dimensão sócio-cultural, correspondendo a uma 

diminuição da pertinência social da religião enquanto que a laicidade revela uma 

dimensão sócio-política estreitamente conectada com a relação Estado e religião 

(RANQUETAT JUNIOR, 2008, p. 11). 

Com isso, é necessário assimilar que a religião católica, apesar de ter perdido seu status 

de religião oficial do Brasil no final do século XIX,  permaneceu contribuindo fortemente para 

a formação do Estado, inclusive com o compartilhamento de seus valores.  

 

Montero (2006; 2009) e Giumbelli (2002; 2008), por exemplo, afirmam que a 

separação entre Estado e Igreja católica no final do século XIX não representou 

necessariamente a retirada ou a redução de sua importância social; em outras palavras, 

a laicidade do Estado não foi acompanhada da secularização da sociedade. Ao 

contrário, na passagem da monarquia à república, ao perder o status de religião oficial 

de que ela se beneficiava desde o período colonial, a Igreja católica reivindicou um 

tratamento preferencial em face de uma abertura jurídica tendente a consagrar, de 

modo quase irrestrito, o princípio da liberdade religiosa (NICÁCIO, 2020, p. 560) 

 

Como prova do alegado tem-se o preâmbulo da vigente constituição cidadã de 1988, 

que se promulga “sob a proteção de Deus” (BRASIL, 1988).  

Com relação a necessidade da nação, pelo já exposto nos capítulos anteriores, nota-se a 

necessidade de busca pela diminuição da repressão e discriminação voltadas - desde a 

colonização - às religiões afro-brasileiras. 

Por fim, quanto a aspiração da nação, tem-se a plena aplicação do disposto no 

preâmbulo51 da Constituição da República Federal do Brasil de 1988, que prevê uma sociedade 

 
49 Que possui como marco a aurora republicana, em que “o ensino é declarado leigo, os registros civis deixam de ser eclesiásticos, 

o casamento torna-se civil, os cemitérios são secularizados; ao mesmo tempo, incorporam-se os princípios da liberdade religiosa 

e da igualdade dos grupos confessionais, o que daria legitimidade ao pluralismo espiritual.” (GIUMBELLI, 2008, p. 81-82) 

50 Para mais aprofundamento sobre o tema cf. RANQUETAT (2008) 

51 O preâmbulo da Constituição foi o recorte eleito pela pesquisadora para tratar do ideário da nação. Embora se tenha ciência 

quanto as teorias que discutem a formação normativa do preâmbulo constitucional, essa não é objeto do presente estudo. Para 

mais discussões sobre mencionada teoria  cf. (NOBRE JÚNIOR, 2015). 
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igualitária e justa, capaz de assegurar a liberdade e exercício dos direitos sociais e individuais 

a todos os seus indivíduos, sem distinção, entre eles a liberdade de credo. 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 

dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 

desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade 

fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias [...] 

(BRASIL 1988) 

Em suma, percebe-se que o Estado brasileiro possui fortes traços religiosos - com ênfase 

na religião católica - presentes desde a sua concepção e que essa influência religiosa deixou 

rastros de discriminação direcionados às religiões minoritárias, especialmente as afro-

brasileiras. Nota-se ainda que essa influência tem sido mitigada e que, após a promulgação da 

Constituição de 1988, o Brasil tem mudado sua configuração na busca pelo alcance do projeto 

de nação, que diz respeito a igualdade dos direitos sociais e individuais, com a livre 

manifestação de credo sem discriminação. 

Assim, compreendida a concepção do Estado brasileiro e sua relação com o religioso, 

passa-se agora à análise do segundo ponto necessário para se falar de regulação do religioso por 

meio da legislação, qual seja, a compreensão da maneira como o Estado lida com normas que 

possuem a religião como objeto. Para esse ponto, foram dedicados os próximos capítulos. 
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5 ANÁLISE COMPORTAMENTAL DA LEGISLAÇÃO 

 

O presente capítulo busca analisar o comportamento normativo brasileiro em sua esfera 

federal diante das matérias que possuem a religião como objeto, com ênfase nas religiões de 

matriz afro-brasileira. 

Para tanto, foi adotada uma metodologia sistemática de investigação cujos critérios 

teóricos e práticos serão descritos a seguir. Ressalta-se que a metodologia utilizada não possui 

o objetivo de esgotar o tema e trazer a completude do cenário estudado, mas sim uma percepção 

fidedigna sobre a realidade legislativa a partir dos recortes selecionados. 

5.1 Sobre a metodologia adotada 

Inicialmente, a presente pesquisa deve ser considerada uma investigação científica, na 

medida em que busca trazer respostas para as indagações que não encontram soluções imediatas 

na literatura especializada sobre o assunto (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 43). Ou seja, 

a produção do conhecimento proposto é científica em razão da forma de observação direcionada 

à realidade estudada. 

Pelo presente estudo ter sido desenvolvido no campo das ciências sociais aplicadas, este, 

pelo conteúdo produzido, busca trazer possibilidades52 de alteração da realidade social estudada 

em prol dos grupos que professam as religiões afro-brasileiras. Para melhor compreensão 

quanto à teoria adotada, será feita breve adequação da pesquisa aos aspectos metodológicos 

selecionados. 

5.1.1 O contexto da pesquisa 

Um aspecto metodológico essencial para o êxito da investigação científica é a 

contextualização do conhecimento produzido (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 44), ou 

seja, a compreensão do contexto que deu origem à indagação da pesquisadora, bem como o 

cenário social em que se pretende disseminar as descobertas da pesquisa. 

Para o estudo em tela, o contexto que deu origem à pesquisa é a discriminação em razão 

do credo, e o cenário em que se pretende disseminar seus resultados é a esfera legiferante do 

Estado Brasileiro a nível federal. 

 
52 Com o conhecimento ofertado pela presente pesquisa é possível o desenvolvimento de políticas públicas no intuito de sanar os 

pontos considerados falhos no comportamento da legislação. 



 
67 

 
 

   
 

5.1.2  Enfoque metodológico 

A produção de uma teoria única a partir dos mais variados campos do conhecimento - 

entre eles a antropologia, a sociologia, a história, psicologia e o direito - fazem com que a 

pesquisa tenha uma metodologia transdisciplinar, posto que exigiu uma nova linguagem, além 

de mais interatividade e diálogo entre as diferentes áreas do conhecimento (GUSTIN, DIAS, 

NICÁCIO, 2020, p. 45). 

A aplicação da transdisciplinaridade está na relação criada entre os dados pesquisados, 

através da contextualização histórica e sociológica das informações obtidas, assim como na 

delimitação de como ocorrem as manifestações de intolerância religiosa, que certamente contou 

com elementos antropológicos. 

5.1.3 Raciocínio científico 

O raciocínio científico utilizado na pesquisa - que diz respeito ao processo mental 

aplicado pela pesquisadora - foi o indutivo, ao passo em que se busca fazer constatações gerais 

a partir da observação de dados em menor escala (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 71). 

 

Assim, o raciocínio indutivo é um processo mental que parte de dados particulares e 

localizados e se dirige a constatações gerais. Ou seja, as conclusões do processo 

indutivo de raciocínio são sempre mais amplas do que os dados ou premissas dos quais 

derivaram. É o caminho do particular para o geral (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, 

p. 71). 

 

Esse raciocínio contou com três etapas: (i) a observação dos fenômenos ou fatos, (ii) a 

busca da relação entre fenômenos e fatos e (iii) o processo de generalização a partir das 

constatações obtidas nas duas primeiras etapas (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 71).  

Nesse sentido, no ato da pesquisa, as constatações obtidas em pequena escala - com base 

na amostragem feita a partir do recorte selecionado - serviram de base para fundamentar uma 

percepção mais ampla do cenário estudado. 

5.1.4  Modelo teórico utilizado 

Embora a pesquisa tenha a característica analítica - vez que busca analisar o 

comportamento da legislação federal sobre as religiões, com ênfase nas afro-brasileiras - 
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voltada a sistematização de normas, conta também com o aspecto hermenêutico, argumentativo 

e empírico. 

Hermenêutico, na medida em que busca compreender a conduta humana por meio da 

interpretação das legislações que, embora de forma indireta, versam sobre religiões afro-

brasileiras; argumentativo, pois compreende a necessidade de convencimento quanto aos 

fundamentos metodológicos utilizados na construção da pesquisa, especialmente quanto às 

palavras chave selecionadas para gerar a base de dados - o que será melhor explicado no tópico 

5.2; e empírico, ao passo em que para o alcance do objetivo da pesquisa - análise do 

comportamento normativo -, a investigação das normas de convivência é elemento 

condicionante (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 71). 

5.1.5 Vertente metodológica 

A pesquisa possui o viés jurídico-social, na medida em que o fenômeno religioso é 

tratado não apenas no ambiente jurídico, como também no social. Significa dizer que não se 

busca a limitação do direito às normas, mas também sua relação com os campos antropológico, 

sociocultural e político (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 66), a fim de que os resultados 

produzidos sejam capazes de alterar as relações sociais.  

A ciência do direito deve ultrapassar os limites formais impostos pelas normas, além de 

ter origem bem como disseminar seus resultados nas relações sociais, afinal, é uma ciência 

social aplicada.  

 

Não é a norma em si que é objeto da Ciência do Direito, mas o fenômeno jurídico do 

qual ela faz parte. Isso porque, quando se refere ao fenômeno jurídico, já se remete a 

algum tipo de inserção cultural ou de contextualização social (GUSTIN, DIAS, 

NICÁCIO, 2020, p. 100). 

 

5.1.6 Gênero da pesquisa 

A pesquisa elaborada é prática uma vez que os resultados produzidos se voltam para 

intervenções no ambiente sociocultural, jurídico e político (GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, 

p. 76). A aplicabilidade da pesquisa, ao trazer mais conhecimento sobre o comportamento da 

legislação religiosa afro-brasileira a nível federal, traz de forma simultânea indicações de como 

vem sendo exercida a representatividade em prol do grupo social afro-brasileiro, o que gera 
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estímulo para a alteração do comportamento dos representantes do povo (seja a nível legislativo 

ou executivo) na esfera pública.  

5.1.7 Tipo genérico da pesquisa 

O tipo genérico da pesquisa selecionado foi o jurídico-diagnóstico, pois, ainda que tenha 

sido necessário aprofundamento teórico sobre o conceito de religião, focou-se na descrição, 

característica e percepção obtidas com os dados coletados, e não nas raízes explicativas destes 

(GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 82).  

5.1.8 Modo de análise das fontes da pesquisa 

Optou-se por uma mescla de dados qualitativos e quantitativos na busca por mais rigor 

e alcance para os resultados da pesquisa, já que uma fonte complementa a outra. Enquanto a 

fonte qualitativa almeja uma análise mais densa das relações sociais, com a compreensão das 

normas que de fato podem ser consideradas religiosas, a quantitativa busca analisar as relações 

entre os dados encontrados para identificação de padrões e geração de dados estatísticos. 

 

Enquanto os métodos quantitativos pressupõem uma população de objetos de estudo 

comparáveis, que fornecerá dados que podem ser generalizáveis, os métodos 

qualitativos poderão observar, diretamente, como cada indivíduo grupo ou instituição 

experimenta, concretamente, a realidade pesquisada (GOLDENBERG, 1997, p. 

63).apud GUSTIN, DIAS, NICÁCIO, 2020, p. 87). 

 

Salienta-se que a metodologia de análise selecionada possui correspondência com a 

análise de conteúdo proposta por Laurence Bardin (1977), conforme se demonstrará. 

5.1.8.1 Análise de conteúdo de Bardin 

Para a elaboração da presente pesquisa de dissertação, que possui traços qualitativos e 

quantitativos, foi utilizada a metodologia de análise de conteúdo de Laurence Bardin (1977).  

Por análise de conteúdo tem-se um método empírico que compreende o  

 

[...] conjunto de técnicas de análise das comunicações visando obter, por 

procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo das mensagens, 

indicadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de conhecimentos 

relativos às condições de produção/recepção (variáveis inferidas) destas mensagens 

(BARDIN, 1977, p. 42).  
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Para o cientista comportamental Berelson (1912- 1979) essa análise é definida como 

“uma técnica de investigação que através de uma descrição objetiva, sistemática e quantitativa 

do conteúdo manifesto das comunicações, [que] tem por finalidade a interpretação destas 

mesmas comunicações (BERELSON, 1971 apud BARDIN, 1977, p. 36). 

Vale dizer que essa metodologia de análise é adaptável a cada pesquisa, conforme o 

objetivo e elementos utilizados em cada uma. Para o estudo em questão, foram selecionadas 

apenas algumas técnicas de toda a metodologia que melhor se enquadraram ao elemento 

utilizado - normas - e ao objetivo pretendido - análise do comportamento das normas que 

possuem a religião como objeto. 

Ressalta-se que o método da análise de conteúdo utilizado buscou afastar os elementos 

intuitivos, o saber subjetivo e a compreensão espontânea empregada pela pesquisadora em seus 

estudos (BARDIN, 1977, p. 28), para que a leitura sobre o fenômeno religião fosse válida 

perante terceiros, posto que foi dotada de elementos racionais. Não se trata apenas de construir 

por construir, mas sim de justificar os elementos utilizados durante a pesquisa, a fim de 

legitimar os resultados alcançados. 

 Entre as principais características desse método estão a ultrapassagem da incerteza 

(com uma leitura do fenômeno religioso válida e generalizável) e o enriquecimento da leitura 

(com o emprego de mais atenção à leitura do fenômeno religioso, o que tornou mais produtiva 

a análise) (BARDIN, 1977, p. 29). 

 

- A ultrapassagem da incerteza: o que eu julgo ver na mensagem estará lá efetivamente 

contido, podendo esta <visão> muito pessoal ser partilhada por outros? Por outras 

palavras, será minha leitura válida e generalizável? 

- O enriquecimento da leitura: se um olhar imediato, espontâneo, e já fecundo, não 

poderá uma leitura atenta, aumentar a produtividade e a pertinência? Pela descoberta 

de conteúdos e de estruturas  que confirmam (ou infirmam) o que se procura 

demonstrar a propósito das mensagens , ou pelo esclarecimento de elementos  de 

significações suscetíveis de conduzir a uma descrição de mecanismos de que a priori 

não detínhamos a compreensão (BARDIN, 1977, p. 29). 

 

Apresentadas as características, passa-se para as finalidades do método de análise do 

conteúdo. Bardin (1977) indica duas que se aplicam a presente pesquisa de dissertação, quais 

sejam: (i) heurística, que diz respeito ao aumento da tendência em se descobrir algo novo 

durante a pesquisa e (ii) administração da prova, que trata da confirmação das hipóteses - 

afirmações provisórias - levantadas previamente pela pesquisadora. 
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- Uma função heurística: a análise de conteúdo enriquece a tentativa exploratória 

aumenta a propensão à descoberta. É  a análise do conteúdo <para ver o que dá>. 

- Uma função de administração da prova: hipóteses sob a forma de questões ou de 

afirmações provisórias servindo de diretrizes, apelarão para o método de análise 

sistemática para serem verificadas no sentido de uma confirmação ou de uma 

informação. É  a análise de conteúdo <para servir de prova> (BARDIN, 1977, p. 

30, grifou-se). 

 

 Com a exposição das características e finalidade, foi possível justificar o uso da 

metodologia da análise de conteúdo. A seguir, passa-se a explicar quais passos da técnica 

metodológica mencionada foram utilizados na presente pesquisa de dissertação. 

Inicialmente, a mencionada técnica se divide em dois momentos, quais sejam, pré-

análise e análise. 

No que diz respeito à pré-análise, primeiramente foi feita a identificação do código 

linguístico a ser estudado assim como selecionada a unidade de codificação53: o código 

linguístico escolhido foi a escrita, pois, dentro do objetivo da pesquisa, a análise das normas é 

essencial e é por meio desse código que as mesmas se manifestam; já a unidade de codificação 

escolhida foi a frase, pois, por meio dela, foi possível identificar algumas palavras e descartar 

outras que, fora do contexto frasal, poderiam ser consideradas religiosas mesmo não o sendo 

ou o contrário54. 

Após a identificação do código linguístico e escolha da unidade de codificação, deu-se 

início à segunda etapa da técnica, qual seja, a classificação. 

 

A técnica consiste em classificar os diferentes elementos nas diversas gavetas  

segundo critérios susceptíveis de fazer surgir um sentido capaz de introduzir uma certa 

ordem a confusão inicial. É evidente que tudo depende, no momento da escolha dos 

critérios da classificação, daquilo que se procura ou que se espera encontrar 

(BARDIN, 1977, p.37). 

 

Essa etapa da metodologia, conforme indicado acima, consiste na criação de categorias 

primárias que permitem a classificação das normas visando o alcance do objetivo pretendido 

pela pesquisa (BARDIN, 1977, p.37). Para a presente dissertação, que possui como principal 

objetivo analisar o comportamento das normas que possuem a religião como objeto, por meio 

do desenvolvimento de uma planilha55 - que será melhor explicada adiante no tópico 5.2 -, 

 
53 Que representa o aspecto exato da análise, obtida pelo recorte feito pela pesquisadora (BARDIN, 1977, p. 36). 

54 Como exemplo tem-se o termo “centro espírita”,  em que a palavra “centro” em sua singularidade não remete à questão 

religiosa. Tem-se também a palavra “terreiro” que, embora se trate do local onde os cultos afro-brasileiros são professados, 

também se refere ao local onde o café é seco. 

55Cf. https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vTJUjzbL3prmahIosNnuY_Glah1xrjRSRiEPW1a-smV5K42-

jg1hheYs-1s2d5_BVcKG_mpmUm46Q5x/pubhtml 
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foram criadas inicialmente três categorias: normas que possuem a religião como objeto 

(religiosas), normas que não possuem a religião como objeto (não religiosas) e normas que 

talvez possuem a religião como objeto (talvez religiosas). Ressalta-se que a criação de 

categorias se deu após uma primeira leitura intuitiva56, com a análise do contexto frasal de cada 

uma das legislações (BARDIN, 1977, p.75).  

Vale dizer que essa etapa foi pautada na compreensão da situação sociocultural do 

fenômeno estudado - no caso, a religião -, na identificação de padrões - com deduções lógicas57 

sobre o comportamento normativo até então verificado - e nas novas descobertas feitas a partir 

da primeira classificação (BARDIN, 1977, p. 37-39). 

A partir daí, na tentativa de enquadramento das normas às categorias inicialmente 

criadas, foi possível a identificação de novos padrões quanto ao conteúdo dessas e, com isso, a 

criação de novas classificações. Nesse ponto, a pesquisadora foi como uma arqueóloga, 

trabalhou com vestígios (BARDIN, 1977, p.39).  

Com a identificação desses novos padrões, deixou-se de lado a análise intuitiva e, ao 

somar a técnica utilizada - análise frasal - com a tática empregada - classificação genérica a 

partir de uma primeira leitura intuitiva das normas -, chegou-se ao estabelecimento de um 

modelo de conduta da pesquisa (BARDIN, 1977, p.75), com uma nova categorização das 

normas como aquelas: que não possuem como objeto a religião (não religiosas), que possuem 

explicitamente a religião como objeto (explicitamente religiosas), que possuem implicitamente 

a religião como objeto (implicitamente religiosas) e que possuem indiretamente a religião como 

objeto (indiretamente religiosas)58. Vale ressaltar que todas as etapas mencionadas até o 

momento fizeram parte da pré-análise.  

Já no que diz respeito à fase da análise propriamente dita do conteúdo produzido, essa 

consistiu na codificação59 das informações constantes na planilha e reprodução de seus 

resultados, por meio dos gráficos, tabelas e interpretação destes.  

 
56 Esse passo é indicado quando o meio de comunicação das normas encontradas é de massa (difusão para grande número de 

pessoas), o que ocorreu no caso em tela (BARDIN, 1977, p.75).    

57 Dizem respeito aos fatores que determinaram as características das normas estudadas (BARDIN, 1977, p. 41) 

58 Essa nova classificação com a justificativa do porquê a mesma será melhor abordada no tópico 5.2.4, que explica os elementos 

da planilha. 

59 A codificação corresponde a uma transformação dos dados brutos do texto que permite o alcance de uma representação do 

conteúdo, capaz de esclarecer as características do texto a pesquisadora (BARDIN, 1977. p. 103). 
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Se as diferentes operações da pré-análise foram convenientemente concluídas, a fase 

de análise propriamente dita não é mais que a administração sistemática das decisões 

tomadas. Quer se trate de procedimentos aplicados manualmente ou de operações 

efetuadas pelo ordenador, o decorrer do programa completa-se mecanicamente. Esta 

fase, longa e fastidiosa, consiste essencialmente de operações de codificação, 

desconto ou enumeração, em função de regras previamente formuladas [...] 

(BARDIN, 1977, p. 101). 

 

Para maior rigor metodológico, antes da utilização da planilha em sua versão final para 

a produção dos resultados, as informações constantes nesta foram submetidas a testes de 

validação (BARDIN, 1977, p. 101). Esses testes foram feitos com o uso da ferramenta “filtros” 

da Microsoft Excel, e possuíram o intuito de validar todas as premissas construídas no decorrer 

da análise dos dados levantados. 

A título de exemplo, tem-se a premissa de que as normas indiretamente religiosas 

necessariamente dizem respeito a aspectos da cultura afro-brasileira. Para a validação desse 

dado, foi verificado se na planilha todas as normas classificadas como indiretamente religiosas 

possuíam aspectos da cultura afro. 

Outro exemplo diz respeito ao tipo da norma - se decreto ou Lei - e a esfera de poder 

que a produziu - se legislativa ou executiva. Para validação das informações da planilha, foi 

verificado se para todas as normas que se tratavam de Lei, a esfera de poder que as produziu 

foi a legislativa. Dessa forma, houve uma testagem em massa de todas as informações da 

planilha, com intuito de gerar coerência e coesão ao documento criado. Vale dizer que foram 

aplicados os mesmos critérios de categorização para as normas que possuíam as mesmas 

características.  

Com mais esse procedimento metodológico da testagem, a validade das informações foi 

conferida e, assim, o alcance do objetivo da análise - trazer dados válidos e significativos para 

a pesquisa - permitiu a proposição de “inferências e [...] interpretações a propósito dos objetivos 

previstos”60 (BARDIN, 1977, p. 101). Ressalta-se que por meio de tabelas e gráficos a 

condensação e destaque das informações mais importantes fornecidas por toda a análise foi 

possível. 

 
60 Conforme será demonstrado nos capítulos  06 e 07. 
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5.1.9 Compreensão do fenômeno estudado 

Vale dizer que a escolha metodológica adequada para a produção de um conhecimento 

capaz de alterar a dinâmica social depende diretamente da compreensão quanto ao fenômeno 

estudado, que é a religião. 

Na presente pesquisa, essa compreensão tomou como base as percepções sobre como as 

RMAs são tratadas nas esferas social e normativa brasileira. 

 

5.2 Aplicação da metodologia 

 

Após exposição teórica da metodologia adotada, segue apresentação quanto à 

aplicabilidade da mesma. A análise do comportamento da legislação a nível federal será feita 

por meio de gráficos e tabelas. A criação desses, por sua vez, teve origem em um banco de 

dados desenvolvido no software de manipulação de dados Microsoft Excel, por meio de uma 

planilha, cujo acesso pode ser feito por meio de um link61. 

Salienta-se que a pesquisa das normas que alimentaram mencionada planilha foi feita 

em setembro de 2020, de modo que a alteração do cenário normativo brasileiro em período 

posterior ao mencionado não foi tratada. 

5.2.1  Sobre a base de dados 

 

Para a criação da planilha, os dados originários foram extraídos do portal especializado 

em informação legislativa e jurídica LexML. 

 

Trata-se de um portal especializado em informação jurídica e legislativa. Pretende-se 

reunir leis, decretos, acórdãos, súmulas, projetos de leis entre outros documentos das 

esferas federal, estadual e municipal dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

de todo o Brasil: uma rede de informação legislativa e jurídica que pretende organizar, 

integrar e dar acesso às informações disponibilizadas nos diversos portais de órgãos 

do governo na Internet (LIMA, LIMA, KRAUSS, 2016).  

 

Lançado em 30 de junho de 2009, o portal se originou de uma iniciativa do governo 

eletrônico brasileiro, que possuía o objetivo de estabelecer padrões abertos, além de integrar o 

 
61 Cf. https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vTJUjzbL3prmahIosNnuY_Glah1xrjRSRiEPW1a-smV5K42-

jg1hheYs-1s2d5_BVcKG_mpmUm46Q5x/pubhtml 
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compartilhamento de dados no contexto da estruturação e identificação das informações 

jurídicas e legislativas (INTERLEGIS, 2016). 

Hoje conta com a iniciativa conjunta de vários órgãos da administração pública federal, 

a partir de “representantes institucionais de órgãos dos poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário do Brasil, integrantes da Comunidade TIControle, interagindo no âmbito das 

informações legislativas e jurídicas” (INTERLEGIS, 2016). 

Ressalta-se que, com a Lei de Acesso à Informações Públicas, esse portal passou a 

contribuir para o cumprimento da obrigatoriedade do direito de acesso e publicação das 

informações. Entre suas motivações, estão: 

 

▪ Exclusão da ignorância da Lei: a Constituição Federal, devido ao princípio 

da "Ignorantia legis neminem excusat", prevê direitos e deveres com relação 

à gestão das normas governamentais: 

▪ Obrigatoriedade da publicação: o art. 37, requer que a administração pública 

obedeça ao princípio da publicidade - devidamente detalhado pelos artigos 

59 e 66 bem como Lei Complementar nº 95/1998. 

▪ Direito de acesso: o art. 5º, inciso XIV, assegura “a todos o acesso à 

informação”; 

▪ Obrigatoriedade da franquia ao acesso: o art. 216, § 2º estabelece que cabe à 

administração pública "a gestão da documentação governamental e as 

providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.” 

▪ Transparência: o princípio da transparência se encontra implícito no o artigo 

5o, XXXV da Constituição. Sua observância é reforçada 

administrativamente pela Lei Complementar 131 de 2009 e processualmente 

pela Lei 12.527 de 2011. 

▪ Direito à defesa: o art. 133 da Constituição e outros dispositivos garantem a 

representação e a "autodefesa" ao cidadão brasileiro. 

▪ "Defesa em tempo": com relação à duração de um processo judicial o art. 5º, 

LXXVIII, fixa "a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação" como direito fundamental. 

▪ Burocracia e informalidade, criados pelo excesso de normas, falta de acesso 

e falta de organização (INTERLEGIS, 2016). 

 

  

A escolha da base de dados da LexML se deu em razão da grande capacidade de 

unificação da informação legislativa que o portal proporciona, o que facilita o acesso à 

informação e a manipulação de grande quantidade de informações existentes. Além disso, os 

objetivos do portal seguem o preceito da transparência, elemento essencial para a uma boa 

legislação. Salienta-se que o portal busca integrar a informação jurídica e, por meio de 

hiperlinks,  
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[...] identificar e estruturar as informações legislativas e jurídicas através da integração 

de processos de trabalho e compartilhamento de dados utilizando padrões abertos, nas 

três esferas administrativas (federal, estadual e municipal) e entre os órgãos dos três 

poderes da República (Executivo, Judiciário e Legislativo) (LIMA, LIMA, KRAUSS, 

2016). 

 

Ademais, um aspecto vantajoso dessa base de dados é o padrão de pesquisa utilizado, 

qual seja, a URN (do inglês Uniform Resource Name). Por meio desse, as informações não se 

perdem na eventualidade de o endereço eletrônico da legislação pesquisada sofrer alteração. 

Isso, pois, a plataforma realiza o direcionamento da pesquisa aos links oficiais onde a 

informação se encontra. Com isso, existe a garantia de que “o site, CD, livro eletrônico ou 

mesmo referências impressas nunca sucateiem, nunca deixem de apontar para o texto oficial e 

mais atualizado da norma” (LIMA, LIMA, KRAUSS, 2016). 

Vale dizer ainda que a plataforma conta com a possibilidade de integração de qualquer 

órgão do poder municipal, estadual ou federal, bastando a realização de um acordo de 

cooperação para que esses órgãos passem a divulgar suas informações. Nesse ponto, por não 

ser uma plataforma cujo vinculo é obrigatório, mas sim facultativo, as informações 

disponibilizadas por outras esferas de poder que não o legislativo federal podem estar defasadas 

em razão da ausência de aderência. 

Por esse motivo, unido ao fato da busca pela compreensão quanto à forma que o cenário 

nacional lida com o fenômeno religioso, o recorte da pesquisa seguiu a seguinte descrição: 

 

▪ Localidade: Brasil; 

▪ Autoridade: federal; 

▪ Data: não foi utilizado filtro; 

▪ Categoria do documento62: legislação (limitada a leis e decretos). 

5.2.2 Sobre as palavras-chave 

 

A base de dados do portal LexML traz uma quantidade de informação imensurável, 

motivo pelo qual, para a operacionalidade da pesquisa, foi necessária a realização de um novo 

recorte. 

Salienta-se que os termos desse novo recorte foram definidos no âmbito do grupo de 

pesquisa do Observatório pela Qualidade da Lei da UFMG, dentro do eixo religiosidade, e 

 
62 Esse recorte será explicado adiante, no item 5.2.3. 
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contou com a parceria do pós-doutorando Luiz Antônio Mano Ugeda Sanches63, que 

desenvolve um estudo voltado ao geosincretismo. 

Como a presente pesquisa de dissertação se volta à análise do comportamento normativo 

federal religioso brasileiro com foco nas religiões afro-brasileiras, foram selecionadas palavras-

chave capazes de remeter à mencionada especificidade (religiões afro-brasileiras).  

Para tanto, a partir da obtenção de bagagem teórica sobre o tema e descrita nos tópicos 

abordados nos capítulos 02 e 03, a fim de abranger maior quantidade de normas sobre o mesmo, 

foram escolhidas 118 (cento e dezoito) palavras, termos e/ou expressões voltadas à 

contemplação dos seguintes pontos: (i) religião - aspectos gerais, (ii) religiões afro-brasileiras 

- aspectos específicos, (iii) cultura afro-brasileira e (iv) raça negra. 

Ressalta-se que a escolha de termos, palavras e expressões que remetem a questão racial 

se justificam pelo seguinte: atrelar unicamente raça às RMAs pode representar um ato 

discriminatório bem como um ato legitimante. Discriminatório pois condiciona o indivíduo 

unicamente em razão de sua cor, a uma manifestação de credo e não considera as vivências 

socioculturais deste. Legitimante na medida em que, ao considerar as RMAs como referências 

identitárias dos negros64, oferta mais espaço de fala e consequente legitimação nos espaços 

públicos. 

Desse modo, posto que a presente pesquisa possui o viés analítico, na busca pela 

contemplação do cenário estudado como um todo, optou-se por trazer à tona as percepções de 

palavras, termos e/ou expressões empregados no ato da elaboração normativa - inclusive de 

forma indireta - capazes de aludir às religiões afro-brasileiras tanto em sua forma 

condescendente quanto discriminatória. 

Vale dizer que várias das palavras escolhidas, embora até o momento não tenham 

aparecido de forma expressa na presente dissertação, representam a ideia defendida quanto ao 

fenômeno das religiões afro-brasileiras.  

Ademais, a escolha das palavras, termos e expressões tomando como base os pontos 

mencionados acima foram essenciais para a descoberta de padrões legislativos que, caso a 

pesquisa não contemplasse uma visão mais ampla sobre o que se entende por religião - 

incluindo sua dimensão sociocultural e discriminatória -, não seriam trazidos à tona. 

 
63 Advogado e Geógrafo. Pós-Doutorando em Direito (Universidade Federal de Mimas Gerais -UFMG). Pós-Doutorando em 

Geografia (Universidade de Brasília - UnB). Doutorando em Direito (Universidade de Coimbra-Portugal). Doutor em Geografia 

(UnB). Pesquisador na unidade de investigação em governança, competitividade e políticas públicas pela Universidade de 

Aveiro – Portugal. Mestre em Direito e em Geografia, ambos pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo - PUC/SP 

64 Ver (Santos, 2008; Morais, 2012). 
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Salienta-se que o rol eleito não é exaustivo e certamente não contempla toda a realidade 

aqui debatida65, mas já é capaz de trazer uma amostragem do cenário estudado, especialmente 

para o fim pretendido, que se volta à análise normativa do fenômeno, e não a compreensão 

aprofundada de conceitos. 

Logo, não se busca definir o que é religião tampouco todas as características das 

religiões afro-brasileiras, mas sim compreender como é a manifestação do que se entende por 

estas (ainda que de forma não exaustiva) dentro da esfera normativa. 

Ressalta-se ainda que alguns termos semelhantes foram inseridos em suas variações 

(como feminino e masculino, singular e plural, com ou sem hífen) na tentativa de se obter mais 

informações no portal LexML. Ademais, é importante salientar que outras palavras inicialmente 

selecionadas foram descartadas na medida em que, fora do contexto, não foram capazes de 

reportar as normas pretendidas66. 

Abaixo segue a tabela que indica as palavras utilizadas no portal LexML: 

Quadro 3 - Palavras-chaves utilizadas 

Afoxé67 Partido alto68 

África Pilão69 

Africanidades Política de ações afirmativas 

Afrobrasileira Política de cotas 

Afrobrasileiros Políticas de igualdade racial 

Afrodescendentes Políticas reparatórias 

Agogô70 População parda 

Atabaque71 População preta 

Axantis72 Populações africanas 

 
65  Isso, pois, o fenômeno religioso é alvo de densos estudos nas mais diversas áreas do conhecimento e esses não são capazes de 

esgotar o tema dada a magnitude de sua manifestação na sociedade, na formação da identidade de um povo e de cada indivíduo 

em sua particularidade.  

66 A título de exemplo tem-se as palavras pai-de-santo e mãe-de-santo. A pesquisa por essas expressões acabou sendo muito 

esparsa pois o portal LexML desmembra a palavra e, por consequência, indica diversas legislações não relacionadas ao tema. 

67 Um instrumento musical [feito de cabaça] utilizado em festa religiosa dos terreiros de candomblé (QUEMELLO, [20-?]). 

68 Uma das classificações do samba. 

69 Utensílio culinário da cozinha africana (PRANDI, [20-?]). 

70 Instrumento musical africano. É tocado para marcar o ritmo do samba, além de acompanhar as rodas de capoeira e os ritos de 

candomblé e de outras religiões afro-brasileiras. utilizado em rituais religiosos (AGOGO ... , [20-?]). 

71 Instrumento musical utilizado nos ritos afro-brasileiros. Tocados em rituais em honra aos orixás (DWEB, 2018). 

72 Povo de Gana, na África Ocidental, conhecido por suas mitologias sobre os deuses. É uma religião africana que acredita na 

alma das plantas e dos animais (SACERDOTE ASHANTI..., 2011). 
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Bairro negro Populações afro-brasileiras 

Bantu73 Povos africanos 

Batuque74 Povos afro-brasileiros 

Berimbau75 Povos de terreiro 

Bumba-meu-boi76 Preconceito 

Candomblé Pretos 

Capoeira Pretos do brasil 

Capoeirista Pretos velhos 

Centro espírita  Promoção da igualdade racial 

Cidade negra Quimbanda77 

Coco de roda78 Racismo 

Comunidade de terreiro Racismo estrutural 

Comunidades afro-brasileiras Racismo institucional 

Comunidades negras tradicionais Região afrobrasileira 

Comunidades quilombolas Região afro-brasilera 

Congado79 Região de matriz africana 

Congo-angola80 Reinos africanos 

Cotas raciais Reizada81 

Crença Relações África-Brasil 

Diáspora82 Religião 

Escola de samba Religiões afro-brasileiras 

Escravidão Remanescentes de quilombos 

 
73 Grupo etnolinguístico localizado na África subsaariana. Eles foram os primeiros a chegarem no Brasil e a fundarem com os 

indígenas o candomblé de caboclo, primeira manifestação religiosa com origem africana do país (PRISCO, 2013).  

74  Forma genérica de denominar as religiões afro-brasileiras, especialmente no Rio Grande do Sul. É fruto de religiões dos povos 

da Costa da Guiné e da Nigéria, como as nações Jeje, Ijexá, Oyó, Cabinda e Nagô (PRISCO, 2013) 

75Instrumento musical utilizado em rituais religiosos assim como nas danças de capoeira (DWEB, 2018). 

76Dança tradicional brasileira derivada de uma lenda que contém traços da religião afro-brasileira (MINISTÉRIO DA 

CULTURA, 2017).  

77 Uma das vertentes da religião Umbanda (PRANDI, [20-?]). 

78Dança de roda da região nordeste do país que possui como influência os batuques africanos e bailados indígenas 

(AYALA,1999). 

79 Manifestação religiosa afro-brasileira que recria a coroação de um rei do Congo. É uma dança dramática com canto e música. 

(OLIVEIRA, 2017) 

80  Era a principal rota fornecedora de escravos para o Rio de Janeiro durante o século XVIII.  

81 Conhecida como folia de reis. Ritual de coroação africano (BRANTES, 2007). 

82 Representa a dispersão de um povo em razão de preconceito ou perseguição religiosa, política ou étnica. 
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Espaço negro Samba83 

Espaço preto Samba de coco 

Haussa84 Samba de raiz 

Homem preto Samba de roda 

Iemanjá85 Samba de terreiro 

Igualdade de oportunidades Samba de viola 

Igualdade racial   Samba-enredo 

Iorubá86 Sistema escravista 

Iroruba-nagô87 Sítio afro-brasileiro 

Jeje88 Sítio de matriz africana 

Jeje-mina89 Tambor90 

Jongo91 Tambor de crioula92 

Jongo da serra93 Teatro negro 

Lundú94 Terras de preto 

Marimba95 Terreiro 

Matriz africana Terreiro religioso afro-brasileiro 

Mnu96 Terreiro religioso de matriz africana 

Mocambique            Territorialidade quilombola 

Mocambos97 Território afrobrasileiro 

Movimento negro unificado Território afro-brasileiro 

Movimento social negro Território de matriz africana 

 
83 Gênero musical brasileiro que originário das comunidades afro-brasileiras. 

84 Povo do Sael africano ocidental encontrado principalmente no sudeste do Níger e norte da Nigéria (REIS, 1995). 

85 Orixá das águas. 

86 Povo africano do sudoeste da Nigéria. Importante grupo étnico-linguístico da África Ocidental (PRISCO, 2013). 

87 Identidade étnica criada pelo tráfico de escravos. Nagô eram os negros que falavam iorubá. Também relacionado a uma das 

vertentes do candomblé  - o candomblé de caboclo (PRISCO, 2013). 

88 Relacionado a uma das vertentes do candomblé que cultua Voduns, da mitologia africana Fon (PRANDI, [20-?]). 

89 Região onde embarcavam os africanos escravizados das mais diversas línguas, levados ao estado do Maranhão (PRANDI, 

[20-?]). 

90 Instrumento musical utilizado em cultos religiosos (PRANDI, [20-?]). 

91 Dança da cultura afro-brasileira. Chegou ao Brasil por meio dos escravos africanos de origem bantu (ALTOÉ, 2016). 

92 Dança de origem africana (TAMBOR..., [20-?]) 

93 Região do Rio de Janeiro onde a manifestação do Jongo é mais expressiva (ALTOÉ, 2016). 

94 Canções populares inspiradas em ritmos africanos (LUNDU..., [20-?]). 

95 Instrumento musical de toque de origem angolana (CRUZ, 2017). 

96 Movimento Negro Unificado criado em 1978 (JARDIM, 2012). 

97 Nome do lugar para onde os escravos fugidos iam (SCHWARTZ, 1987) 
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Mulher preta Território negro 

Nagô98 Tráfico negreiro 

Negritude Trato escravista 

Negro Umbanda99 

Orixá Xangô100 

Orixás Yemanjá101 

Oxum Yorubá102 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

  

5.2.3 Sobre  o tipo de norma 

 

Inicialmente, para fins de viabilidade da pesquisa, vale dizer que esta não restringiu sua 

análise tão somente às normas vigentes no ordenamento jurídico, mas sim levou em 

consideração todas as encontradas no portal LexML, inclusive as revogadas formal ou 

tacitamente. 

Os tipos de normas selecionadas para análise no portal LexML foram as leis e os 

decretos elaborados a nível federal. Tal escolha se deu em razão de essas formas de legislação, 

assim que entram em vigor, serem capazes de alterar a realidade social, diferente do que ocorre 

com as proposições legislativas103 (que para possuírem o mesmo efeito devem ser aprovadas e 

convertidas em lei).  

Ressalta-se que a pesquisa não se limitou a esfera legislativa ao passo em que o poder 

executivo também legisla com frequência, sendo o comparativo quanto à esfera mais legiferante 

um dado importante que a pesquisa buscou contemplar104. 

Por fim, a escolha das normas (decretos e leis) a nível federal ocorreu com intuito de a 

pesquisa ser capaz de indicar, dentro do cenário de amostragem, como é a legislação sobre 

religião, com ênfase nas religiões afro-brasileiras, bem como informar para quais estados essas 

 
98 Povo africano do sudoeste da Nigéria, também conhecido como Iorubá (PRANDI, [20-?]). 

99 Religião afro-brasileira (PRANDI, [20-?]). 

100 Um dos orixás do culto africano. 

101 Variação de grafia para o Orixá das águas. 

102 Grafia distinta, mas mesmo conceito da palavra Iorubá. 

103 Para um estudo de projetos de lei que versam sobre religião cf.: (GIUMBELLI. SCOLA, 2016).  

104 Ressalta-se que o poder judiciário também ganha forte destaque no ato de legislar, havendo inclusive críticas a essa prática. 

Cf. Waldron (2016). Contudo, esse não foi o recorte selecionado para a presente pesquisa dada a necessidade de maior imersão 

na esfera judiciária, o que sacrificaria a análise comparativa nos moldes em que foi feita. 
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são mais direcionadas. Devida informação contribui para o ato de se (re)pensar como vem sendo 

o comportamento das representatividades estaduais no tocante a esse assunto.  

Destaca-se ainda que a base de dados selecionada - LexML - é limitativa quanto às 

instâncias de poder a nível estadual e municipal, haja vista que depende da aderência espontânea 

de cada órgão em compartilhar seus dados no portal.  

5.2.4 Elementos da planilha 

 

Conforme já mencionado anteriormente, as informações obtidas com a presente 

pesquisa serão dispostas por meio de tabelas e gráficos. Esses se originaram de uma planilha105 

desenvolvida no software de manipulação de dados Microsoft Excel, que, por sua vez, foi criada 

a partir do lançamento das palavras-chave selecionadas no portal LexML. 

A planilha conta com 28 (vinte e oito) colunas e 382 (trezentas e oitenta e duas) linhas. 

Enquanto as colunas orientam os elementos da planilha, as linhas dizem respeito às normas 

encontradas, assim como a descrição das categorias das colunas. 

As linhas da planilha indicam as normas encontradas após a utilização do filtro 

selecionado (palavras-chave) no portal LexML.  

Não é possível afirmar que cada linha corresponde a uma legislação pois, a fim de 

operacionalizar o uso dos filtros do software Microsoft Excel, funcionalidade essa essencial 

para a geração das tabelas e gráficos106, foi necessário replicar algumas normas que 

contemplavam mais de um tema, assunto, estado, religião e seu nível de manifestação (estando 

essas normas replicadas indicadas em negrito - N - na planilha). 

 Já as colunas contam com as seguintes categorias: 

 

Quadro 4 - Categorias da Planilha 

1.  Localidade 

2.  Autoridade 

3.  Link 

4.  Título 

5.  Legislação igual 

6.  Ementa 

 
105 Cf. https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vTJUjzbL3prmahIosNnuY_Glah1xrjRSRiEPW1a-smV5K42-

jg1hheYs-1s2d5_BVcKG_mpmUm46Q5x/pubhtml 

106 Por meio do recurso intitulado “Gráfico Dinâmico e Tabela Dinâmica”.  
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7.  Resumo 

8.  Indexação 

9.  Catálogo institucional 

10.  Assunto 

11.  Tema 

12.  Forma de governo 

13.  Data 

14.  Ano 

15.  Esfera de poder 

16.  Tipo de norma 

17.  Presidente 

18.  Legislador 

19.  Filiação partidária 

20.  Frente parlamentar do legislador 

21.  Estado do legislador 

22.  Estado 

23.  Acesso à informação quanto ao Estado 

24.  (Não) Religiosa 

25.  Níveis de religiosa 

26.  Qual religião 

27.  Aspectos da cultura afro-brasileira 

28.  Legislação similar 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Abaixo segue explicação sobre as razões para escolha de mencionadas categorias. 

 

1. Localidade:  

 

Diz respeito ao local em que a norma foi elaborada. No caso em tela, todas as normas 

foram feitas no Brasil. 

 

2. Autoridade: 

 

Versa sobre a autoridade responsável pela elaboração das normas, sendo dividida em 

federal, estadual e municipal. Pelos motivos já expostos, a análise da pesquisa se limitou a 

autoridade federal. 
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3. Link: 

 

O link redireciona a norma diretamente à página institucional em que essa está 

publicada. Na pesquisa, a preponderância das normas foi encontrada no site do Senado Federal, 

sendo as demais - 04 (quatro) - localizadas nos sites da Câmara dos Deputados - 02 (duas) -, 

Casa Civil - 01 (uma) - e Diário Oficial da União - 01 (uma). 

 

4. Título: 

 

O título é a nomenclatura dada à norma. Ele é composto pelo tipo da norma - se decreto 

ou lei -, acompanhado por um número e data em que entrou em vigência. Salienta-se que na 

planilha elaborada, os títulos das normas possuem um hiperlink que redireciona ao portal 

LexML.  

 

5. Legislação igual 

 

Haja vista que a quantidade de linhas da planilha não representa a mesma quantidade de 

normas selecionadas para análise, a criação dessa categoria contribui para que, no momento de 

elaboração dos gráficos e tabelas, as normas que estão replicadas sejam computadas somente 

quando necessário ao levantamento de dados. 

Ressalta-se que a réplica de algumas normas durante a criação da planilha foi necessária 

a fim de que a legislação selecionada possa ser desmembrada para se adequar a mais de um tipo 

de categoria, quando necessário.  

Como exemplo do alegado tem-se uma norma que se direciona a mais de uma religião: 

para que ela seja capaz de aparecer como um número da estatística tanto na religião X quanto 

na Y, foi necessária a criação de duas linhas para a mesma legislação. 

 

6. Ementa: 

 

“A ementa é a parte do preâmbulo que sintetiza o conteúdo da lei, a fim de permitir, de 

modo imediato, o conhecimento da matéria legislada, devendo guardar estreita correlação com 
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a ideia central do texto, bem assim com o art. 1º do ato proposto” (BRASIL, [20-?]). Vale dizer 

que todas as ementas utilizadas na pesquisa foram retiradas do portal LexML. 

Essa categoria, juntamente com o resumo, será essencial para a análise da norma e seu 

enquadramento107 como religiosa (que possui a religião como objeto) ou não. 

  

7. Resumo: 

 

O resumo diz respeito à seleção de trechos da norma que, para além da ementa, foram 

capazes de melhor contextualizar o objeto da legislação selecionada e seu vínculo108 com o 

fenômeno religioso, nos casos de sua existência. 

A seleção dos trechos foi feita a partir de uma leitura dinâmica da integralidade da 

legislação (acessada por meio da categoria link) e contemplou, em sua maioria, o principal  

artigo da norma selecionada que diz respeito de alguma forma à religião. Vale dizer que para 

os casos em que a legislação era muito densa e não foram encontrados artigos em específico na 

mesma capazes de trazer informações relevantes à presente pesquisa, a informação da ementa 

foi replicada. 

 

8. Indexação: 

 

Diz respeito à forma de representação do conteúdo de um documento visando sua 

identificação e posterior catalogação. A indexação é o conjunto de palavras-chave que, em 

conjunto, são capazes de indicar o conteúdo da norma. 

Para a presente pesquisa, os indexadores foram retirados dos sites institucionais em que 

as normas estavam localizadas.  

 

9. Catálogo institucional: 

 

O catálogo institucional diz respeito ao resumo do assunto da norma em poucas 

palavras. Diferente da indexação, o catálogo busca indicar de forma mais genérica o principal 

conteúdo da legislação, e se vale das informações constantes na indexação. 

 
107 Com o uso da análise de conteúdo, já tratado  no tópico 5.1.8.1 da presente dissertação. 

108 Ibidem. 
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Para a presente pesquisa, as palavras do catálogo institucional também foram retiradas 

dos sites em que as normas estavam localizadas. No decorrer na elaboração da planilha e 

conforme será demonstrado por meio de gráfico109, verifica-se que algumas palavras constantes 

no catálogo institucional não foram suficientes para contemplar o assunto da norma, motivo 

pelo qual foi criada outra categoria específica, o que será visto adiante. 

 

10. Assunto: 

 

Similar ao catálogo institucional, o assunto diz respeito ao principal conteúdo da norma 

seleta. As informações dessa categoria foram criadas pela própria pesquisadora tomando como 

base os dados obtidos nos sítios eletrônicos institucionais. 

A necessidade dessa categoria foi verificada na medida em que, a partir da leitura 

integral de toda a legislação encontrada, notou-se a semelhança das normas quanto aos 

elementos - assuntos - que não estavam discriminados nos catálogos institucionais, mas que 

eram valiosos para o objeto da pesquisa. 

 

11. Tema: 

 

As informações dessa categoria também foram criadas pela pesquisadora e seguem a 

mesma linha de raciocínio da categoria assunto. Sua criação surgiu da necessidade de se 

compreender melhor o conteúdo das normas que possuem o mesmo assunto. Sua elaboração 

teve como base as informações obtidas nos itens ementa, assunto, resumo e indexação.   

 

12. Forma de Governo: 

 

Essa categoria surgiu com intuito de verificar em qual forma de governo a legislação 

sobre o fenômeno religioso foi(é) mais ou menos incidente. As informações desta foram 

retiradas das categorias data e ano, bem como do sítio institucional da Câmara dos Deputados, 

na página que demonstra a cronologia histórica e legislativa do Brasil110, indicando com 

 
109 Cf. Gráfico 48 - Palavras inseridas na categoria "catálogo institucional" 

110 Cf.  CAMARA DOS DEPUTADOS. A história da câmara dos deputados. Cronologia histórica e legislativa do Brasil, [20-

?]. Disponível em < https://www2.camara.leg.br/a-camara/conheca/historia/cronoindice.html>.  
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precisão a data de início e término de cada forma de governo, desde a Colônia à 6ª (sexta) 

República. 

 

13. Data: 

 

Essa categoria diz respeito à data (dia, mês e ano) em que a norma iniciou sua vigência 

no ordenamento jurídico. As informações da mesma foram retiradas no portal LexML e sua 

relevância ocorre pelo fato de esta servir como elemento essencial para a veracidade das 

informações constantes na categoria forma de governo, em razão de as transições entre um 

governo e outro não possuírem o mesmo padrão anual (mesmo dia e mês do ano).  

 

14. Ano: 

 

Essa categoria diz respeito ao ano em que a norma entrou em vigência no ordenamento 

jurídico. As informações desta foram retiradas da categoria data e sua relevância ocorre pelo 

fato de a mesma contribuir para as informações constantes na categoria forma de governo, assim 

como para gerar um comparativo de dados sobre as legislações que possuem a religião como 

objeto e o ano das mesmas. 

 

15. Esfera de poder: 

 

Essa categoria surgiu com intuito de verificarmos qual esfera de poder é a mais 

legiferante nos assuntos que dizem respeito ao fenômeno religioso (lembrando que não foram 

descartadas as influencias que o executivo exerce no poder legislativo111). As esferas 

encontradas a partir do recorte quanto à autoridade selecionada (federal) foram a executiva e a 

legislativa. 

Ressalta-se que para as legislações datadas de 1871 a 1880, a fim de se obter mais 

veracidade nas informações prestadas, foi consultada a página do sítio eletrônico da Câmara 

dos Deputados112 que discrimina quais atos, no lapso de tempo mencionado, foram realizados 

pelo poder executivo ou legislativo. 

 
111  Esse fato ocorre quando a norma, embora tenha sido elaborada na esfera legislativa, teve sua origem no poder executivo. 

112 Cf. CAMARA DOS DEPUTADOS. Coleção de leis do Brasil (por ano). Legislação, [20-?]. Disponível em 

<https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/colecao-anual-de-leis/copy_of_colecao7.html>.  
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16. Tipo de norma: 

 

A presente coluna foi criada com intuito de identificar quais são as normas efetivamente 

capazes de modificar a realidade social. Nesse sentido, em razão das outras categorias 

existentes, principalmente a autoridade e esfera de poder, os tipos de normas analisadas serão: 

decreto, decreto-legislativo, decreto-lei, lei e lei complementar. Vale lembrar que mencionados 

tipos se enquadram dentro do recorte feito anteriormente no tópico 5.2.3.   

 

17. Presidente: 

 

Essa categoria foi criada visando o levantamento de dados a partir da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (6ª República), sobre quais foram os mandatos 

presidenciais em que houve mais legislação religiosa originária do poder executivo, por meio 

de decretos e decretos-lei. 

Essa informação foi vinculada a categoria  filiação partidária com o objetivo de formar 

percepções sobre quais partidos políticos, dentro do poder executivo, mais se manifestam sobre 

o fenômeno da religião em geral, com ênfase nas religiões afro-brasileiras113.  

 

18. Legislador: 

 

Essa categoria foi criada visando o levantamento de dados a partir da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 (6ª República), sobre quais representantes do poder 

legislativo mais legislaram ou legislam sobre religião por meio de leis, decretos-legislativos e 

leis-complementares. 

Essa informação foi vinculada à filiação partidária para que fosse possível a formação 

de percepções sobre quais partidos políticos, dentro do poder legislativo, mais se manifestaram  

ou manifestam sobre o fenômeno da religião em geral, com ênfase nas religiões afro-

brasileiras114.  

 
113 Ressalta-se que nesse ponto não é feito juízo de valor quanto ao teor da manifestação, se em benefício ou prejuízo à defesa 

das religiões afro-brasileiras, mas tão somente uma análise quantitativa sobre quem mais legisla sobre o assunto. 

114 Ibidem. 
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Ademais, com os dados obtidos nessa categoria, foi possível o levantamento de 

informações capazes de relacionar os deputados às frentes parlamentares e concluir se existe ou 

não relação entre a filiação às frentes parlamentares religiosas com a legislação produzida sobre 

religião.   

Ressalta-se que para a operacionalidade da pesquisa, os legisladores analisados foram 

somente aqueles que apresentaram as proposições legislativas que deram origem às normas, 

não sendo feita análise quanto aos deputados e senadores que se filiaram a projetos de lei. 

 

19. Filiação partidária: 

 

Essa categoria foi criada com o objetivo de levantar dados quanto aos principais partidos 

políticos que se manifestam(ram) sobre o fenômeno religião, com ênfase nas afro-brasileiras 

por meio de seus representantes, no tempo de mandato para o qual foram eleitos. O recorte 

eleito foi, assim como nas categorias de nº 17, 18, 20 e 21, a 6ª República, que compreende a 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

As informações foram obtidas por meio do cruzamento dos dados referentes as 

categorias presidente e legislador, com as informações obtidas na World Wide Web - WWW115.   

 

20. Frente parlamentar do legislador: 

 

Essa categoria, assim como as de nº 17 a 19 e 21, possui o recorte da 6ª República. Foi 

criada com o objetivo de levantar dados capazes de analisar a relação entre o vínculo do 

representante legislativo com a frente parlamentar a que se filia. 

Através das informações constantes nessa categoria, somada com as obtidas na categoria 

de nº 18 e na planilha subsidiária relativa a frentes parlamentares116, será possível verificar 

como ocorre a vinculação do parlamentar às frentes religiosas e se as associações que os 

parlamentares fazem durante o mandato de fato correspondem as questões sobre as quais os 

mesmos legislam.  

 

 

 
115 Rede Mundial de Computadores, que foi acessada através do navegador Google Chrome. 

116 Cf. link https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vTJUjzbL3prmahIosNnuY_Glah1xrjRSRiEPW1a-smV5K42-

jg1hheYs-1s2d5_BVcKG_mpmUm46Q5x/pubhtml 
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21. Estado do legislador: 

 

Essa categoria foi criada com o objetivo de cruzar suas informações com os dados 

obtidos na categoria estados das normas que possuem a religião como objeto.  Tal junção de 

informações foi capaz de produzir dados que auxiliam na compreensão de como vem sendo 

exercida a representatividade dos legisladores em âmbito federal, e se a legislação por esses 

produzida é direcionada ao estado que elegeu o parlamentar (deputado ou senador). 

Ressalta-se que assim como as categorias de nº 17 a 20, a presente se volta a análise do 

período compreendido a partir da 6ª República, que compreende o lapso temporal posterior à 

Constituição cidadã de 1988. 

 

22. Estado:  

 

Essa categoria foi criada com intuito de analisar para quais estados da federação as 

legislações que possuem a religião como objeto foram direcionadas. Ademais, com essa será 

possível a verificação de quais estados possuem mais legislação sobre o tema e quais partidos 

políticos estão mais presentes nessas regiões. 

 

23. Acesso à informação quanto ao estado: 

 

Essa categoria foi criada com o intuito subsidiário de tornar o mais completo possível 

as informações constantes na coluna estado. Tal necessidade foi verificada no decorrer da 

elaboração e análise da planilha, dada a constatação de que a ementa da norma muitas vezes foi  

insuficiente para referendar o estado para o qual essa se destina. 

Assim, as informações contidas nessa categoria variam entre dados obtidos pela ementa, 

pelo resumo, e mesmo pela presunção com base no teor escrito existente. 

 

24. (Não) Religiosa: 

 

Essa é a principal categoria da tabela e diz respeito a quais normas, após análise 

individual do conteúdo de cada uma delas, possuem a religião como objeto ou não. Salienta-se 

que as informações contidas nessa coluna foram preenchidas após uma análise qualitativa 

singular de todas as legislações selecionadas. 
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Mencionada análise, por sua vez, contou com os elementos das categorias ementa, 

resumo, indexação, catálogo institucional, assunto, tema, qual religião e aspectos da cultura 

afro-brasileira. 

As informações obtidas com a presente categoria foram responsáveis em definir 

diretamente as características dos gráficos e tabelas elaborados, posto que no geral focou-se em 

produzir dados relativos as normas consideradas religiosas.   

 

25. Níveis de religiosa: 

 

Essa categoria é um desmembramento da anterior - (não)religiosa -, e se subdivide em 

quatro tipos. Os níveis do que se entende por norma religiosa foram construídos com base nas 

leituras sobre o tema - o que já foi melhor abordado nos capítulo 02 e 03 - e no decorrer do 

desenvolvimento da planilha. 

Inicialmente, a presente categoria não havia sido criada e a análise se limitava à normas 

que possuem e não a religião como objeto. Porém, no decorrer da leitura e na tentativa de 

enquadramento das legislações como de conteúdo religioso ou não, notou-se a  multiplicidade 

nas formas de se legislar sobre a religião, razão pela qual ainda no processo de elaboração da 

planilha foi criada uma terceira categoria, a “talvez religiosa”.  

Após a finalização de uma das versões da planilha, deu-se início a tentativa de melhor 

compreender o padrão das normas até então classificadas como “talvez religiosas”. A partir 

disso, foi criada a versão final da planilha contendo 04 (quatro) níveis de normas: 01 - que não 

possuem como objeto a religião (não religiosa),  02 - que possuem explicitamente a religião 

como objeto (explicitamente religiosa),  03 - que possuem implicitamente a religião como 

objeto (implicitamente religiosa) e 04 - que possuem indiretamente a religião como objeto 

(indiretamente religiosa).  Essa classificação será melhor explicada no capítulo a seguir. 

 

26. Qual religião: 

 

Essa categoria, para as normas que se classificam como religiosas, indica qual a religião 

tratada na legislação. Essa informação contribuiu para o fornecimento de dados capazes de 
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indicar sobre quais religiões mais se legisla no país e em qual período de tempo, ainda que o 

foco da pesquisa se volte às religiões afro-brasileiras117.  

Salienta-se que as informações contidas nessa categoria variam entre dados obtidos pela 

ementa, pelo resumo, e pela consulta as informações obtidas na World Wide Web (WWW)118.   

 

27. Aspectos da cultura afro-brasileira: 

 

Essa categoria possui dependência direta com o que se entende por legislação religiosa 

em seu nível de manifestação indireta. Como já abordado na categoria  níveis de religiosa, falar 

sobre a religião afro-brasileira necessariamente toca aspectos da cultura afro-brasileira. Por essa 

razão, a fim de que a pesquisa fosse capaz de contemplar o maior número de variáveis possíveis, 

essa categoria foi criada. 

Salienta-se que, embora a pesquisa trate sobre religião, seu recorte permanece sendo as 

religiões afro-brasileiras. Por esse motivo, o mapeamento de normas sobre mencionadas 

religiões será posto em evidência em detrimento das demais. Não significa que as informações 

sobre as outras religiões serão descartadas, mas que, certamente, em razão do recorte 

selecionado, existe uma tendência e inclinação voltada a contemplar mais as religiões afro-

brasileiras. 

 

28. Legislação similar: 

 

Essa categoria surgiu no decorrer da análise das normas selecionadas. Notou-se que 

algumas continham informações similares, o que  deu ensejo a criação dessa coluna a fim de se 

verificar quantas normas possuíam o mesmo objeto ou mesmo foram feitas em duplicidade. 

Ressalta-se que essa categoria não possui a pretensão de ser exaustiva e taxativa, mas 

meramente informativa quanto à realidade verificada. 

  

 
117 Isso, pois, durante a escolha das palavras-chave, foram inseridas duas que abordam o assunto religião de forma genérica, quais 

sejam: religião e crença.  

118 Ibidem. 
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6 RESULTADOS OBTIDOS 

6.1 Normas que possuem e não possuem religião como objeto 

 

A partir das palavras-chave selecionadas, ao inseri-las no portal LexML e com o uso 

dos filtros já indicados no tópico 5.2.1 - Sobre a base de dados, foram encontradas ao todo 316 

(trezentas e dezesseis) normas. Ressalta-se que não será feito juízo de valor quanto ao benefício 

ou prejuízo das normas selecionadas para o públicos as quais se direcionam. 

Dessa quantia, 199 (cento e noventa e nove)  - 63% - normas possuem a religião como 

objeto e 117 (cento e dezessete) - 37% - não possuem. 

 

Gráfico 1- Normas (não) religiosas 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Esse dado é capaz de respaldar a escolha das palavras-chave descritas no item 5.2.2 - 

Sobre as palavras-chave, pois revela que as normas compreendidas por religiosas estão 

presentes na legislação, para além de sua forma explícita, também de modo implícito e/ou 

indireto.  

Muitos aspectos antes vistos como elementos da cultura afro-brasileira, mas que não 

dizem respeito a religião afro, passam a ser vistos como influentes no fenômeno religioso. Isso, 

pois, de entre as palavras-chave utilizadas, muitas disseram respeito à questão racial, ao 

continente africano e a manifestações de dança e música da cultura afro e, ainda assim, apenas 

37% das normas não se enquadraram como religiosas.  

Tal fato demonstra que para um estudo sobre as religiões afro-brasileiras e compreensão 

de sua efetiva influência na esfera normativa, é imprescindível maior imersão no tema, sendo 

117; 37%

199; 63%

NÃO RELIGIOSA

RELIGIOSA
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por esse motivo feita, nos capítulos anteriores,  a compreensão do contexto histórico, político e 

cultural do povo afro, o que contribuiu para a seleção das palavras-chave que serviram de base 

para a pesquisa. 

6.2 Normas que não possuem religião como objeto  

Por normas que não possuem a religião como objeto tem-se as normas que não abordam 

o tema, ainda que possuam palavras capazes de remeter ao contexto afro-brasileiro (como 

África, a título de exemplo). 

6.2.1 Aspectos em comum 

Da análise às legislações que não possuem a religião como objeto, na busca em se definir 

um padrão para justificar o fato de essas não se enquadrarem como religiosas, constatou-se o 

que segue: 

 

Gráfico 2 - Aspectos da cultura afro-brasileira 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelo gráfico acima, 86%, ou seja, 101 (cento e uma) das 117 (cento e dezessete) normas 

que não possuem a religião como objeto, embora não tratem da cultura afro-brasileira, possuem 

nomenclaturas em suas ementas e/ou resumos que remetem a conjuntura étnico-racial africana. 

Ainda que as legislações não digam respeito a questões culturais afro-brasileiras - como defesa, 

prejuízo ou mesmo promoção dessa cultura -, elas possuem nomes de municípios (Decreto nº 
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57.549, de 29 de dezembro de 1965119 e Decreto nº 62.619, de 29 de abril de 1968120), imóveis 

(Decreto nº 2.887, de 13 de julho de 1938121), cursos de água122 (Decreto nº 17.115, de 11 de 

novembro de 1925123 e Decreto nº 239, de 17 de julho de 1935124), do continente (Decreto nº 

4.192, de 3 de outubro de 1901125) e indicação do histórico escravocrata (Decreto nº 708 de 14 

de outubro de 1850126) originários do contexto afro.  

Já 16 (dezesseis) das normas restantes que não possuem a religião como objeto, que 

representam 14%, dizem respeito ao uso de palavras que, dentro do conteúdo da norma, 

significam algo distinto do contexto afro. Como exemplos têm-se os Decretos nº 7.564 de 06 

de dezembro de 1879127 e nº 7.692 de 19 de abril de 1880128, nos quais o uso da palavra 

“terreiros” representa o espaço onde a colheita de café é seca.  

Pelo exposto, as normas indicadas pelas palavras-chaves selecionadas que não possuem 

conteúdo religioso, em sua maioria (86%) possuem alguma nomenclatura que referende ao 

contexto étnico-racial africano, ainda que as normas não possuam a cultura afro como objeto. 

  

 
119 Cf. planilha linha 134. “Resumo: É outorgada, à Força e Luz de Chapecó S.A., concessão para distribuir energia elétrica no 

Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, ficando autorizada a construir os sistemas de transmissão e de distribuição 

que se fizerem necessários.” 

120 Cf. planilha, linha 150. “Ementa: É outorgada à Companhia de Eletricidade de Pernambuco, concessão para distribuir energia 

elétrica nos municípios de Capoeiras, Machados, Santa Terezinha, Iati, Águas Belas, Ipubi, Orocó, Mirandiba, Tupanatinga, 

Flôres, Amaraji, Betânia e São José do Egito, Estado de Pernambuco, ficando autorizada a estabelecer os sistemas de distribuição 

constantes dos projetos aprovados.” 

121 Cf. planilha, linha 57. “Ementa: Autoriza o cidadão brasileiro Corálio Soares de Oliveira, por si ou sociedade que organizar, 

a pesquisar columbita e minérios associados no imóvel denominado "Capoeira dos Meninos", situado na data de Serra Branca, 

distrito de Pedra Lavrada, município de Picuí, Estado da Paraíba do Norte. Associados” 

122 Ribeirão. 

123 Cf. planilha, linha 40. “Ementa: Desapropria os terrenos situados nas bacias das cachoeiras Quininha, Batalha e Caboclas e 

declara a urgência dessa medida.” 

124 Cf. planilha, linha 50. “Ementa: Outorga a Sociedade Comercial Brasileira Mueller Carioba & Comp., concessão para o 

aproveitamento de energia hidráulica do Ribeirão Quilombo, no município de Villa Americana, comarca de Campinas, no 

Estado de São Paulo.” 

125 Cf. planilha, linha 36. “Ementa: Publica a adhesão dos Protectorados Britannicos do Leste Africano e de Uganda à Convenção 

Telegraphica Internacional.” 

126 Cf. planilha, linha 4: “Ementa: regula a execução da lei que estabelece medidas para a repressão do tráfico de africanos neste 

império.” 

127 Cf. planilha, linha 30. “Resumo: Atendendo ao que Me requereu João Miguel Bierrenback, e de conformidade com o parecer 

do Conselheiro Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional, hei por bem Conceder-lhe privilegio, pelo tempo de 10 

anos, para o sistema de terreiros sem fim, de sua invenção, destinado a secar café, segundo o desenho e descrição que depositou 

no Arquivo Público em 22 de outubro do corrente ano.” 

128 Cf. planilha, linha 31. “Resumo: Concede privilegio a Laurindo Januario Carneiro afim de fabricar terreiros portáteis de ferro 

para secar café.” 
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6.2.2  Assuntos e Temas 

Para melhor enquadramento do que se entende por normas que não possuem a religião 

como objeto, segue demonstração de quais foram os assuntos e os temas mais aparentes diante 

da mencionada classificação. 

 

 Gráfico 3 - Assunto das normas que não possuem religião como objeto 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Conforme gráfico acima, para as normas que não possuem o teor religioso, os cinco 

principais assuntos das mesmas são: (i) relações exteriores, (ii)  questões envolvendo direito de 

propriedade, (iii) escravidão, (iv) questões envolvendo energia e (v) outros.  

Importante ressaltar que a informação do gráfico foi feita com base em 130 (cento e 

trinta) normas e não 117 (cento e dezessete). Tal fato indica que 05 (cinco) normas possuem 

mais de um assunto, de modo que foram, portanto, replicadas na planilha e geraram 13 (treze) 

novas linhas129. 

  Dentro dos quatro principais assuntos, tem-se os seguintes temas: 

 
129 A Lei nº 2.875, de 19 de setembro de 1956 foi replicada e apareceu 04 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 

104 a 107); o Decreto nº 57.617, de 7 de janeiro de 1966  foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo 

gráfico (cf. planilha, linhas 135,136); o Decreto nº 71.683, de 11 de janeiro de 1973 foi replicado para aparecer 08 vezes  ao invés 

de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 176 a 183); o Decreto de 26 de dezembro de 1994 foi replicado para aparecer 02 

vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 250 e 251) e o Decreto de 14 de maio de 1996 foi replicado para 

aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 259 e 260). 
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Gráfico 4 - Temas do assunto relações exteriores 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

No que diz respeito ao assunto relações exteriores, nota-se que sua maioria diz respeito 

aos seguintes temas: (i) acordo internacional, (ii) convenção internacional e (iii) políticas 

voltadas ao desempenho do Banco Africano de Desenvolvimento - BAD.  

Entre os acordos internacionais, está o acordo de comércio preferencial entre o Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL e a União Aduaneira da África Austral - SACU  (Decreto 

Legislativo nº 807 de 20 de dezembro  de 2010130, Decreto Legislativo nº 200 de 18 de setembro 

de 2015131, Decreto nº 8.703, de 1º de abril de 2016132, etc.), e o Acordo de Cooperação Técnica 

 
130 Cf. planilha, linha 329. “Resumo: Fica aprovado o texto do Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercado Comum do 

Sul - MERCOSUL e a União Aduaneira da África Austral - SACU, integrada pela República da África do Sul, República  de 

Botsuana, Reino do Lesoto, República da Namíbia e Reino da Suazilândia, assinado pelos Estados Partes do Mercosul em 

Salvador, em 15 de dezembro de 2008, e pelos Estados Membros da Sacu, em Maseru, capital do Lesoto, em 3 de abril de 

2009.” 

131 Cf. planilha, linha 357. “Resumo: Fica aprovado o texto revisto, em Português, do Acordo de Comércio Preferencial (ACP) 

entre o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e a União Aduaneira da África Austral (SACU), integrada pela República da 

África do Sul, República de Botsuana, Reino do Lesoto, República da Namíbia e Reino da Suazilândia, assinado pelos sócios 

do MERCOSUL na Costa do Sauípe, Bahia, em dezembro de 2008, e pelos países africanos em Maseru, capital do Lesoto, em 

3 de abril de 2009.” 

132 Cf. planilha, linha 361. “Ementa: Promulga o Acordo de Comércio Preferencial entre o Mercado Comum do Sul - Mercosul 

e a União Aduaneira da África Austral - Sacu, firmado pelos países membros do Mercosul em Salvador, em 15 de dezembro 

de 2008, e pelos países africanos em Maseru, em 3 de abril de 2009.” 
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firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a União Africana (Decreto 

Legislativo nº 275 de 18 de setembro de 2008133, Decreto nº 6.762, de 5 de fevereiro de 2009134, 

etc.).  

Entre as convenções internacionais, tem-se a de Genebra, de 12 de agosto de 1949135 

(Decreto Legislativo nº 348 de 26 de junho de 2009136, Decreto nº 7.196, de 1º de junho de 

2010137, etc.), a de Berna138 (Decreto nº 18.499, de 20 de novembro de 1928139, Decreto nº 

21.095, de 24 de fevereiro de 1932140, etc.), a Convenção Internacional relativa à circulação de 

automóveis (Decreto nº 22.567, de 21 de março de 1933141, etc.), entre outras.  

Já quanto às políticas voltadas ao desempenho do Banco Africano de Desenvolvimento 

- BAD, tem-se a elaboração de convênios voltados à constituição do mesmo (Decreto 

Legislativo nº 275 de 04 de outubro de 2007142, Decreto Legislativo nº 137 de 12 de novembro 

de 1999143, Decreto Legislativo nº 44 de 29 de maio de 1998144, etc.).  

  

 
133 Cf. planilha, linha 312. “Resumo: Fica aprovado o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e a União Africana, assinado em Brasília, em 28 de fevereiro de 2007.” 

134 Cf. planilha, linha 323. “Resumo: O Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e a 

União Africana celebrado em Brasília, em 28 de fevereiro de 2007, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 

cumprido tão inteiramente como nele se contém.” 

135 Que trata de normas internacionais que dizem respeito ao Direito Humanitário Internacional. 

136 Cf. planilha, linha 319. “Resumo: Art. 1º Fica aprovado o texto do Terceiro Protocolo Adicional às Convenções de Genebra 

de 12 de agosto de 1949, relativo à Adoção de Emblema Distintivo Adicional, aprovado em Genebra, em 8 de dezembro de 

2005.” 

137 Cf. planilha, linha 330. “Resumo: Art. 1º  O Protocolo Adicional às Convenções de Genebra de 12 de agosto de 1949, relativo 

à Adoção de Emblema Distintivo Adicional (Protocolo III), apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido 

tão inteiramente como nele se contém.” 

138 Que diz respeito à proteção das obras artísticas e literárias entre as nações. 

139 Cf. planilha, linha 41. “Ementa: Publica a adesão da União Sul-Africana a Convenção de Berna, revista, sobre propriedade 

literária e artística.” 

140 Cf. planilha, linha 46. “Ementa: Faz pública a adesão do Governo Britânico na União Sul-Africana, para a o Sudoeste 

Africano à Convenção de Berna, para a proteção das obras literárias e artísticas revista em Berlim a 13 de novembro de 1908, e 

ao Protocolo adicional de 20 de março de 1914.” 

141 Cf. planilha, linha 47. “Ementa: Publica a adesão do Governo da União sul-africana à Convenção Internacional relativa á 

circulação de automóveis, assinada em Paris, a 24 de abril de 1926.” 

142 Cf. planilha, linha 309. “Resumi: Fica aprovado o texto das Emendas ao Convênio Constitutivo do Banco Africano de 

Desenvolvimento - BAD. Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Convênio, bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do 

art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.” 

143 Cf. planilha, linha 280. “Resumo: É aprovado o texto de modificações ao Convênio Constitutivo do Banco africano de 

Desenvolvimento, que tratam de revisão da alocação de capital, quórum e estrutura de votação, aprovado por ocasião da 34ª 

Assembleia de Anual de Governadores, realizada em Abidjam, Costa do Marfim.” 

144 Cf. planilha, linha 278. “Ementa: aprova o texto modificativo ao convenio constitutivo do banco africano de desenvolvimento, 

aprovado pela resolução B/BG/97/05.” 
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Gráfico 5 - Temas do assunto direito de propriedade 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

No que tange ao assunto direito de propriedade, o mesmo se divide em três temas, quais 

sejam: (i) área para desapropriação; (ii) área para reforma agrária e (iii) demarcação de terra 

indígena. 

A área para desapropriação diz respeito à faixas de terras com nomenclaturas que 

remetem a cultura afro-brasileira, tais como “caboclas” e “quilombo” (Decreto nº 17.115, de 11 

de novembro de 1925145 e Decreto nº 76.902, de 24 de dezembro de 1975146). Por sua vez, as 

áreas para reforma agrária foram declaradas de interesse social e também possuem 

nomenclaturas que remetem ao contexto afro, tal como “mocambo” (Decreto nº 97.566, de 9 

de março de 1989147 e Decreto nº 98.199, de 27 de setembro de 1989148) . Por fim, tem-se a 

demarcação de terra indígena, que foi inserida na listagem inicial das 318 (trezentas e dezoito) 

normas em razão da nomenclatura “espiritual”149 constante na ementa. 

  

 
145 Cf. planilha, linha 40. “Resumo: Ficam desapropriados por utilidade pública os terrenos situados nas bacias das cachoeiras 

Quininha, Batalha e Caboclas (freguesia de Campo Grande, Distrito Federal) á montante das captações projetadas pela Inspetoria 

de Águas e Esgotos” 

146 Cf. planilha, linha 191. “Ementa: Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terra necessária à 

construção da subestação denominada "Quilombo", da Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, no Estado de São Paulo.” 

147 Cf. planilha, linha 240. “Ementa: Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural denominado 

"Fazenda Mocambom ou Mucambo Firme", classificado como "latifúndio por exploração", situado no Município de São 

Domingos, no Estado do Tocantins, compreendido na zona prioritária, fixada pelo Decreto n° 92.690, de 19 de maio de 1986, e 

dá outras providências.” 

148 Cf. planilha, linha 241. “Resumo: É declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, 

letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, itens I e V, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, o imóvel rural denominado “Picos”, 

constituído das “Glebas Baixa Grande, Vão Do Mandu, Mucunã, Vão Grande, Recanto da Serra E Mocambo”, com área total 

de 4.653,3750ha (quatro mil, seis centos e cinquenta e três hectares, trinta e sete ares e cinquenta centiares), situado no Município 

de Porto Franco, Estado do Maranhão.” 

149 Salienta-se que ainda que a palavra “espiritual” não esteja na lista das palavras-chave, a mesma remete a palavra espirita, que 

se encontra na lista e por consequência acabou puxando termos similares.  
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Gráfico 6 - Temas do assunto escravidão 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

No que tange ao assunto escravidão, o mesmo se divide em três temas, quais sejam: (i) 

emancipação dos africanos (ii) repressão ao tráfico de africanos e (iii) retribuição pecuniária 

pelo tráfico de africanos. Como exemplo a mencionados temas tem-se os Decretos nº 1.303, de 

28 de dezembro de 1853150,  nº 731, de 14 de novembro de 1850151 e nº 731-A, de 14 de 

novembro de 1850152, respectivamente. 

 

Gráfico 7 - Temas do assunto energia 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

  

 
150 Cf. planilha, linha 14. “Resumo: Declara que os africanos livres, cujos serviços foram arrematados por particulares, ficam 

emancipados depois de 14 anos, quando o requeiram, a providencia sobre o destino dos mesmos africanos.” 

151 Cf. planilha, linha 5: “Resumo: Regula a execução da Lei Nº 581, que estabelece medidas para a repressão do tráfico de 

Africanos neste Império.” 

152 Cf. planilha, linha 6. “Ementa: Determina a porcentagem que compete ao auditor de marinha, e ao seu escrivão, nas 

apreensões de barcos empregados no tráfico de africanos.” 
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No que diz respeito ao assunto energia, o mesmo se divide em dois temas, quais sejam: 

(i) energia elétrica e (ii) energia hidráulica. Os temas relacionados à energia elétrica, por sua 

vez, se subdividem em política (Decreto nº 9.357, de 27 de abril de 2018153), servidão 

administrativa (Decreto de 14 de maio de 1996154) e impostos (Decreto nº 57.617, de 7 de 

janeiro de 1966155). Já os de energia hidráulica dizem respeito a sua exploração (Decreto nº 

1.654, de 18 de maio de 1937156, Decreto nº 75.522, de 21 de março de 1975157, etc.).  

 

Gráfico 8 - Temas do assunto outros 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Já no que se refere ao assunto outro, este resta dividido em três temas, quais sejam: (i) 

Código de Processo Civil - CPC, (ii) jurisdição e (iii) intervenção federal. O primeiro diz 

respeito a adaptação do CPC (Lei nº 6.071, de 3 de julho de 1974158); o segundo versa sobre a 

 
153 Cf. planilha, linha 369. “Resumo: Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Energia 

Elétrica - "LUZ PARA TODOS", até o ano 2022, destinado a propiciar o atendimento com energia elétrica à parcela da 

população do meio rural que não possua acesso a esse serviço público.” 

154 Cf. planilha, linha 259. “Resumo: Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de instituição de servidão administrativa, 

em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. CELESC, as áreas de terra no Estado de Santa Catarina, necessárias à 

passagem das linhas de transmissão, conforme projetos e plantas constantes do Processo nº 48100.003985/95-86.” 

155 Cf. planilha, linha 135. “Resumo: Fica aprovado o Regulamento que com este baixa, assinado pelos Ministros de Estado dos 

Negócios da Fazenda e das Minas e Energia e destinado à fiel execução das leis em vigor, referentes ao imposto único sobre 

energia elétrica, Fundo Federal de Eletrificação, empréstimo compulsório em favor das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS, contribuição dos novos consumidores e coordenação dos recursos federais vinculados a obras e serviços de 

energia elétrica.” 

156 Cf. planilha, linha 54. “Ementa: Revigora o decreto nº 239, de 17 de julho de 1935, em que se outorga a Sociedade Comercial 

Brasileira Mueller Carioba & Companhia concessão para o aproveitamento da energia hidráulica do Ribeirão Quilombo, no 

município de Vila Americana, comarca de Campinas, no Estado de São Paulo, com alteração do prazo de que trata o art. 2º, n. 

II.” 

157 Cf. planilha, linha 188. “Resumo: É outorgada à Companhia de Papel Chapecó, concessão para o aproveitamento hidráulico 

de um trecho do Rio Tigre, situado no Distrito de Guatambu, Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, onde se acha 

instalada a Usina do Rio Tigre, não conferindo o presente título delegação de Poder Público à concessionária.” 

158 Cf. planilha, linha 187. “Ementa: Adapta ao Código de Processo Civil as leis que menciona, e dá outras providências.” 
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extensão da jurisdição de uma Junta de conciliação e julgamento no município de João Pessoa 

- PB (Decreto nº 13.085, de 3 de agosto de 1943159); e o terceiro, por sua vez, trata da suspensão 

e ordem de intervenção federal em alguns estados brasileiros. 

6.3 Normas que possuem religião como objeto 

 

A partir do presente momento, todas as informações geradas serão feitas com base tão 

somente nas normas classificadas como religiosas, ou seja, em 199 (cento e noventa e nove) 

normas.  

6.3.1 Níveis de religioso 

Na tentativa de contemplar o máximo de normas que de alguma forma abordam a 

questão religiosa com ênfase nas religiões afro-brasileiras, com base na prévia compreensão do 

que se entende por religião, nas características das religiões afro-brasileiras160, assim como 

pelas percepções que foram adquiridas no decorrer da pesquisa e consequente elaboração da 

planilha, foram definidos três níveis para as normas encontradas, quais sejam: (i)  

explicitamente religiosas, (ii) implicitamente religiosas e (iii) indiretamente religiosas. 

Por explicitamente religiosa tem-se as normas que de forma explícita falam sobre algo 

que envolve religião. Por implicitamente religiosa tem-se as normas que acabam tocando de 

forma sútil e imprecisa o tema, sendo essas vinculadas a alguma religião, mas não dizendo 

respeito diretamente à atividade religiosa - como evangelização.  

E por fim, por indiretamente religiosa tem-se as normas que não falam sobre as religiões 

afro-brasileiras, mas que de maneira indireta acabam tocando o assunto por dizerem respeito à 

cultura afro161. Esse nível de religioso - que demanda uma análise sobre os aspectos culturais 

abordados pela norma - se limita às religiões afro-brasileiras, posto que a pesquisa possui como 

 
159 Cf. planilha, linha 64. “Resumo: A jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento do município de João Pessoa, Estado da 

Paraíba, a partir da publicação do presente decreto, estender-se-á aos municípios de Santa Rita, Espírito Santo, Sapé e 

Mamanguape, no referido Estado.” 

160 Adquirida por meio de leitura sobre o assunto e que se encontra condensada nas informações dos capítulos 02 e 03. 

161 A pesquisadora optou por não vincular em sua análise unicamente a questão racial às normas que possuem religião como 

objeto. Isso, pois, embora mencionada relação tenha sido essencial na seleção das palavras-chaves responsáveis por indicar as 

normas integrantes da planilha, utilizar esse vínculo para a geração de dados estatísticos pode ser falacioso e trazer uma percepção 

indevida sobre o comportamento normativo frente as religiões afro-brasileiras. Ressalta-se que como meio trazer mais 

visibilidade e discussões dentro do espaço público sobre o tema, atrelar raça a religião tem sido uma medida importante, porém 

essa estratégia não é devida para o caso em tela. 
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recorte as religiões afro (o que pode ser confirmado pelas palavras-chaves escolhidas e já 

indicadas no tópico 5.2.2). 

Para melhor compreensão sobre o enquadramento das normas nos níveis de religioso, 

segue exemplo das mesmas na tabela abaixo: 

 

Tabela 2 - Exemplo de normas explicitamente religiosas 

ASSUNTO NORMA  EMENTA  

 

Benefícios 

Religiosos 

Decreto nº 901 de 16 de janeiro de 

1852162 

 

Regula a taxa dos caixões dos cadáveres das 

pessoas de crenças diversas da religião do 

estado. 

 

Lei nº 1.996 de 16 de agosto de 1871163 

Marca ajudas de custos aos sacerdotes eleitos 

e confirmados bispos. 

 

 

 

 

Cultura 

Decreto nº 25.175, de 3 de julho de 

1948164 

 

Converte em Monumento Nacional o 

Santuário de Nossa Senhora dos Prazeres, 

situado nos Montes Guararapes, no Estado 

de Pernambuco. 

 

Lei nº 12.206, de 19 de janeiro de 2010165 

Institui o Dia Nacional da Baiana de Acarajé 

. 

 

 

 

Economia 

Decreto-Lei nº 9.113, de 1º de abril de 

1946166 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a 

isentar a Irmandade de São Roque do 

imposto que menciona. 

 

Lei nº 2.465, de 25 de Abril de 1955167 

 

 

Concede isenção de direitos aduaneiros, 

imposto de consumo e taxas, para um 

carrilhão de quatro sinos, importado da 

Alemanha e destinado à Igreja São Pedro de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

 

 

Educação 

Decreto nº 19.941, de 30 de abril de 

1931168 

Dispõe sobre a instrução religiosa nos cursos 

primário, secundário e normal 

 

Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019169 

 

 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para fixar, em virtude de escusa 

de consciência, prestações alternativas à 

aplicação de provas e à frequência a aulas 

realizadas em dia de guarda religiosa. 

 

 

 

Decreto nº 84.635, de 15 de abril de 

1980170 

Considera prioritárias e de caráter urgente as 

obras de ampliação do sistema viário de 

 
162 Cf. planilha, linha 10. 

163 Cf. planilha, linha 26. 

164 Cf. planilha, linha 82. 

165 Cf. planilha, linha 333. 

166 Cf. planilha, linha 72. 

167 Cf. planilha, linha 97. 

168 Cf. planilha, linha 43. 

169 Cf. planilha, linha 377. 

170 Cf. planilha, linha 195. 
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Obras 

 acesso ao Santuário Nacional de Nossa 

Senhora Aparecida. 

 

Decreto-Lei nº 9.755, de 5 de setembro 

de 1946171 

 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a doar 

à Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro 

terreno de propriedade da Municipalidade, 

para o fim que menciona172. 

 

 

 

 

Outros 

Decreto nº 3.069 de 17 de abril de 

1863173 

Regula o registro dos casamentos, 

nascimentos e óbitos das pessoas que 

professarem religião diferente da do estado. 

 

Decreto nº 20.391, de 10 de setembro de 

1931174 

 

Determina que se efetue por decreto a perda 

dos direitos políticos do cidadão brasileiro 

que obtiver isenção do serviço militar por 

motivo de ordem religiosa 

 

 

 

 

Política social Decreto nº 119-A de 07 de janeiro de 

1890175 

 

Proíbe a intervenção da autoridade federal e 

dos estados federados em matéria religiosa, 

consagra a plena liberdade de cultos, 

extingue o padroado e estabelece outras 

providências. 

 

Lei nº 11.635, de 27 de dezembro de 

2007176 

Institui o dia nacional de combate à 

intolerância religiosa. 

 

 

 

Utilidade 

Pública 

Decreto nº 32.297, de 23 de fevereiro de 

1953177 

Declara de utilidade pública o Centro 

Espírita "Discípulos de Jesus", com sede em 

Campo Grande, Estado de Mato Grosso. 

 

Decreto de 20 de agosto de 1998178 

 

Declara de utilidade pública a Agremiação 

Espírita "Casa do Caminho", com sede na 

cidade de Sabará/MG, e outras entidades. 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Tabela 3 - Exemplo de normas implicitamente religiosas 

ASSUNTO NORMA  EMENTA  

 

Benefícios 

Religiosos Decreto nº 1.720 de 30 de janeiro de 

1856179 

 

Marca os emolumentos que os vigários 

devem perceber pelas certidões, que 

passarem das declarações lançadas no livro 

de registro das terras possuídas. 

 

 
171 Cf. planilha, linha 75. 

172 Construção da catedral do Rio de Janeiro, conforme resumo.  

173 Cf. planilha, linha 23. 

174 Cf. planilha, linha 45. 

175 Cf. planilha, linha 32. 

176 Cf. planilha, linha 307. 

177 Cf. planilha, linha 91. 

178 Cf. planilha, linha 277. 

179 Cf. planilha, linha 19. 
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Comunicação 

Decreto nº 71.272, de 30 de outubro de 

1972180 

 

 

Autoriza a transferência direita, para a 

Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de 

Tarso, da concessão outorgada à 

Organização Rádio Copacabana Ltda., 

referente a uma estação de radiodifusão 

sonora em onda média. 

 

Decreto Legislativo nº 58 de 16 de maio 

de 2017181 

 

Aprova o ato que renova a permissão 

outorgada à RÁDIO FM IEMANJÁ LTDA. 

para executar serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada na cidade de 

Salvador, Estado da Bahia. 

 

 

 

 

Cultura Decreto nº 50.465, de 14 de abril de 

1961182 

 

Fica criado, sob a denominação de Instituto 

Brasileiro de Estudos Afro-Asiáticos 

(IBEAA), um centro de altos estudos 

destinados a incrementar as relações do 

Brasil com o mundo afro-asiático. 

 

 

 

Direito de 

Propriedade Decreto nº 44.065, de 23 de julho de 

1958183 

 

 

Autoriza a cessão à Sociedade Espírita 

Francisco de Assis de Amparo aos 

Necessitados de terreno situado na margem 

da Estrada Ponta Grossa - Itaiacoca, no 

Município de Ponta Grossa, Estado do 

Paraná. 

 

 

 

Educação 

 

Lei nº 3.558, de 17 de maio de 1959184 

 

Concede o auxílio de Cr$ 3.000.000,00 ao 

Educandário Espírita e Escola Doméstica de 

Araguari, Estado de Minas Gerais. 

 

Decreto nº 2.335 de 08 de janeiro de 

1859185 

 

Cria cadeiras de ensino no seminário 

episcopal da província de S. Pedro do Rio 

Grande do Sul. 

 

 

Outros 

 

Decreto nº 15.801, de 8 de junho de 

1944186 

 

Aprova os estatutos da "Fundação Abrigo do 

Cristo Redentor".187 

 

Recursos 

Naturais Decreto nº 39.977, de 13 de setembro de 

1956188 

 

Autoriza a União Federativa Espírita Paulista 

a lavrar água mineral no município de Mogi 

das Cruzes, Estado de São Paulo. 

 

 

 

Utilidade 

Pública 

Decreto nº 51.918-B, de 26 de abril de 

1963189 

 

Declara de utilidade pública o Hospital 

Espírita, com sede em Porto Alegre, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

 

 
180 Cf. planilha, linha 174. 

181 Cf. planilha, linha 364. 

182 Cf. planilha, linha 125. 

183 Cf. planilha, linha 112. 

184 Cf. planilha, linha 114. 

185 Cf. planilha, linha 22. 

186 Cf. planilha, linha 65. 

187 Possui como tema a regularização como pessoa jurídica. 

188 Cf. planilha, linha 102. 

189 Cf. planilha, linha 126. 
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Decreto nº 60.062, de 13 de janeiro de 

1967190 

 

Declara de utilidade pública o "Sanatório 

Espírita de Pelotas", com sede em Pelotas, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Tabela 4 - Exemplo de normas indiretamente religiosas 

ASSUNTO NORMA  EMENTA  

 

 

 

 

 Comunicação 

 

Decreto Legislativo nº 351 de 27 de 

novembro de 2002191 

 

Aprova o ato que autoriza a associação 

cultural quintal do samba a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de 

Viçosa, estado de Minas Gerais. 

 

Decreto Legislativo nº 773 de 04 de 

novembro de 2009192 

 

Aprova o ato que outorga autorização à 

associação cultural e folclórica bumba-meu-

boi estrela de Bequimão para executar 

serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Bequimão, estado do Maranhão. 

 

 

 

 

Cultura Decreto nº 444 de 31 de maio de 1890193 

 

Concede o subsídio máximo de 8:000$ ao 

artista brasileiro Décio Villares para a 

realização de seu quadro "A epopeia africana 

do Brasil". 

 

Lei nº 12.981, de 28 de maio de 2014194 

 

Dispõe sobre a oficialização no território 

nacional do Hino à Negritude. 

 

 

 

 

Direito de 

Propriedade 

Decreto de 26 de outubro de 2006195 

 

 

Declara de interesse social a área ocupada 

pela comunidade remanescente do quilombo 

família Silva, situada no município de porto 

alegre, no estado do Rio Grande do Sul, e dá 

outras providências. 

 

Decreto de 21 de novembro de 2012196 

 

 

 

Declara de interesse social, para fins de 

desapropriação, os imóveis sob domínio 

privado válido abrangidos pelo território da 

comunidade remanescente do quilombo 

Olho D'Água do Basílio, situado no 

Município de Seabra, Estado da Bahia, e dá 

outras providências. 

 

 

 

Educação Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003197 

 

 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para incluir no currículo 

oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade 

da temática "História e Cultura Afro-

Brasileira", e dá outras providências. 

 
190 Cf. planilha, linha 140. 

191 Cf. planilha, linha 288. 

192 Cf. planilha, linha 321. 

193 Cf. planilha, linha 33. 

194 Cf. planilha, linha 355. 

195 Cf. planilha, linha 305. 

196 Cf. planilha, linha 337. 

197 Cf. planilha, linha 297. 
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Lei nº 9.475, de 22 de julho de 1997198 

 

Dá nova redação ao art. 33 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 

as diretrizes e bases da educação nacional.199 

 

 

 

 

 

 

 

Política Social 

Decreto de 09 de agosto de 2002200 

 

 

 

Dá nova redação à alínea "h" do inciso I do 

Decreto de 21 de março de 2002, que institui 

Grupo de Trabalho com a finalidade de 

propor e implementar ações voltadas ao 

desenvolvimento sustentável dos 

remanescentes das comunidades dos 

quilombos. 

 

 

Decreto de 21 de março de 2002201 

 

 

 

Fica instituído Grupo de Trabalho com a 

finalidade de propor e implementar ações 

voltadas para o desenvolvimento sustentável 

dos remanescentes das comunidades dos 

quilombos, reconhecidas e tituladas pela 

Fundação Cultural Palmares. 

 

 

 

Recursos 

Naturais 

Decreto nº 73.519, de 21 de janeiro de 

1974202 

Concede à Hidromineral Quilombo Ltda. o 

direito de lavrar água mineral no Município 

de Iacanga, Estado de São Paulo. 

 

Decreto nº 53.119, de 10 de dezembro de 

1963203 

Concede à Companhia Termas do Quilombo 

autorização para funcionar como empresa de 

mineração. 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Abaixo segue comparativo demonstrando o padrão de manifestação das normas que 

possuem a religião como objeto em seus diversos níveis. Importante ressaltar que a informação 

do gráfico abaixo foi feita com base em 227 (duzentas e vinte e oito) normas sendo que na 

realidade existem 199 (cento e noventa e nove) normas que possuem a religião como objeto, 

como já informado. Tal fato indica que 02 (duas) normas possuem mais de um nível de 

religioso, de modo que foram, portanto, replicadas na planilha204.  

  

 
198 Cf. planilha, linha 274. 

199 Cf. resumo:  “Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 

disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa 

do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo”. 

200 Cf. planilha, linha 285. 

201 Cf. planilha, linha 286. 

202 Cf. planilha, linha 184. 

203 Cf. planilha, linha 129. 

204 O Decreto nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982 foi replicado e apareceu 28 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 200 a 227), e o Decreto de 26 de maio de 1997 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico 

(cf. planilha, linhas 270 e 271). 
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Gráfico 9 - Níveis de manifestação das normas que possuem a religião como objeto 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelo gráfico, a forma de manifestação mais preponderante das normas que possuem a 

religião como objeto ocorre de forma explícita (com 50%). Nota-se também que a soma das 

manifestações implícitas e indiretas alcança metade das normas sobre religião (50%), de modo 

que essas formas de manifestação são relevantes no cenário normativo quando se fala de 

religiões afro-brasileiras.  

 

6.3.2 Quais religiões 

Passa-se a análise de quais são as religiões que mais possuem legislação a seu respeito. 

Lembrando que embora o recorte da presente pesquisa sejam as religiões afro-brasileiras, pelos 

dados obtidos, essa é capaz de se expandir até certo ponto para contemplar o cenário religioso 

brasileiro como um todo, e, ao mesmo tempo se limitar nos aspectos necessários para que [a 

pesquisa] não perca sua qualidade, dada a dimensão205 do assunto estudado.  

Importante ressaltar que a informação dos gráficos a seguir foi feita com base em 231 

(duzentos e trinta e uma) normas sendo que na realidade existem 199 (cento e noventa e nove) 

normas que possuem a religião como objeto, como já informado. Tal fato indica que 03 (três) 

normas possuem mais de uma religião contemplada pela norma, de modo que foram, portanto, 

replicadas na planilha206.   

 
205 Sem o recorte de um tipo de religião (as afro-brasileiras), a pesquisa seria leviana, pois não seria capaz de contemplar a 

complexidade quanto a forma de manifestação dessas religiões (o que faria com que os elementos chave descobertos pela 

presente dissertação – como os níveis de manifestação do religioso nas normas – não fossem considerados). 

206 O Decreto nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982 foi replicado e apareceu 28 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 201 a 228), a Lei nº 1.578, de 17  de março de 1952 foi replicada e apareceu 05 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. 
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Gráfico 10 - Sobre quais religiões mais se legisla a respeito 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Nota-se que as religiões mais faladas são as afro-brasileiras (68), seguidas do espiritismo 

(65) e da católica (55). A partir desse dado, busca-se compreender em qual nível de religioso 

essas normas mais se manifestam207: 

Gráfico 11 - Nível de religioso das normas para as religiões afro-brasileiras 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 
planilha, linhas 83 a 87), e o Decreto de 26 de maio de 1997 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo 

gráfico (cf. planilha, linhas 271 e 272). 

207 Lembrando que o nível “indiretamente religioso” será demonstrado tão somente para as religiões afro-brasileiras, eis que esse 

se relaciona diretamente com os elementos da cultura, e a pesquisa se limitou ao estudo exclusivo da cultura afro, em razão de 

seu recorte.  
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Pelo gráfico acima percebe-se que a manifestação preponderante de normas para as 

religiões afro-brasileiras ocorre de forma indireta. Apenas 4% das normas feitas são 

explicitamente religiosas.  

 

Gráfico 12 - Nível de religioso das normas para a religião espírita  

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelo gráfico percebe-se que a manifestação preponderante de normas para a religião 

espírita ocorre de forma explícita. 

Gráfico 13 - Nível de religioso das normas para a religião católica  

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelo gráfico acima percebe-se que a manifestação preponderante de normas para a 

religião católica também ocorre de forma explícita. 

 Para além das percepções levantadas até o momento quanto à forma de manifestação 
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afro-brasileiras se relacionam fortemente com as espíritas, especialmente no que diz respeito à 

umbanda. 

[...] outros fecharam a casa [ de candomblé ], para depois reabri-la, ou na periferia, ou 

como centro espírita, dotado de estatutos, etc., de modo a serem cobertos pelo 

“parágrafo constitucional que assegura o livre exercício de todas as religiões”. Seja 

qual for a decisão tomada, os adeptos do candomblé enfrentaram todas as dificuldades 

para continuar a praticar a sua religião, como a própria imprensa reconhece” [...] 

(LUHNING, 1996, p. 200 - 201, grifou-se) 

 

Isso, pois, existem discussões sobre o fato de estarmos diante das religiões afro-

brasileiras ou espiritismo a depender da forma que determinado culto ocorre. Pai Jonas Barroso, 

perguntado sobre a diferença entre terreiros e centros espíritas responde: 

 

[21’] Isso aí já está tão confuso nos dias de hoje que até eu tenho medo de errar 

[...] [57’] As grandes religiões afro-brasileiras que, por nome ou macumba ou 

candomblé de roça, ou terecô tinham seus terreiros e era chão batido [...] [1’’33´] e 

isso era chamado terreiro.  [1’’36’] Hoje [o terreiro] é associado muito a umbanda. As 

pessoas chamam de terreiro, mas na verdade são casas prontas, grandes quintais. 

[2’’12’] Os centros espirituais eram antigamente dados aos kardecistas [...] que hoje 

também já mudou, se chama de centro kardecista porque hoje em dia eles 

desenvolveram a técnica do estudo e querem evitar a manifestação de espíritos. 

[2’’44’] Hoje eles [os kardecistas] estão empenhados que as casas espirituais, os 

centros kardecistas não tenham manifestação espiritual. [2’’52’] Daí já surgiu outra 

condição, o centro místico, que é o kardecista só que recebendo pretos-velhos e 

caboclos. Porém, eles recebem esse preto-velho, esse caboclo, com a roupagem de 

pessoas normais, de espíritos normais, sem utilizar os instrumentos energéticos, que 

seria o cachimbo. [...] Então eles [os espíritos] vem, praticamente andando e falando 

corretamente, porém, fazem a apresentação nominal como se fosse o preto-velho. 

[3’’,36’] E aí pronto, começou a crescer as misturas. [...] No início, como eram 

chamados centros umbandistas: eram casas espíritas [...] (BARROSO, 2019, grifou-

se) 

 

Com a exposição acima, nota-se a impossibilidade de alcance de qualquer conclusão, e 

essa não é a pretensão da pesquisadora208. O que se pretendeu mostrar foi a relação necessária 

entre as religiões de matriz africana com a religião espírita, o que corrobora com o alegado 

acima e leva ao entendimento que para se falar de normas afro-brasileiras as espíritas devem 

também aparecer, ainda que em segundo plano. 

6.3.3 Sobre a manifestação das religiões nas diferentes formas de governo 

A seguir será feita uma correlação entre as religiões e a forma de governo em que as 

mesmas mais se manifestam. Com esse gráfico, verifica-se qual forma de governo mais tratou 

 
208 Eis que exige pesquisa densa e aprofundada sobre mencionadas religiões, o que não é o objeto da presente dissertação. 
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(trata) das religiões afro-brasileiras durante sua vigência, lembrando que não será feito juízo de 

valor sobre o teor das normas (se em benefício ou prejuízo) as RMAs. 

Antes do gráfico, importante ressaltar que sua elaboração teve como base 231 (duzentas 

e trinta e uma) normas sendo que na realidade existem 199 (cento e noventa e nove) normas 

que possuem a religião como objeto, como já informado. Tal fato indica que 03 (três) normas 

são direcionadas a mais de uma religião, de modo que foram, portanto, replicadas na planilha209.  

Gráfico 14 - Sobre as religiões mais legisladas nas diferentes formas de governo 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Nota-se que: 

(i)   No império mais se legislou sobre a religião católica; 

(ii)   Na 1ª República mais se legislou sobre todas as religiões; 

(iii)  Na 2ª República houve somente uma legislação que dizia respeito a todas as religiões; 

(iv)   Na 3ª República mais se legislou sobre a religião católica, seguida do espiritismo e de 

normas que contemplaram todas as religiões; 

 
209 A lei 1.578, de 17 de março de 1952  foi replicada e apareceu 05 vezes ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 83 a 

87), o Decreto nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982 foi replicado e apareceu 28 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 200 a 227), e o Decreto de 26 de maio de 1997 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico 

(cf. planilha, linhas 270 e 271). 
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(v)   A partir da 4ª República existe um crescimento exponencial das legislações que 

possuem a religião como objeto. Nesse governo, mais se legislou sobre a religião 

católica, seguida do espiritismo; 

(vi)   Na 5ª República, com mais normas do que na 4ª, mais se legislou sobre a religião 

espírita, seguida da católica; 

(vii) Na 6ª República houve o rompimento do padrão normativo, com um aumento 

expressivo de normas sobre a religião afro-brasileira, seguida da católica. 

 

Salienta-se a 6ª República - pós constituição cidadã de 1988 - identificou-se as seguintes 

alterações do padrão normativo: 

 

(i) Esse período foi o responsável por de fato introduzir legislações sobre religiões 

afro-brasileira no sistema normativo brasileiro, com 64 (sessenta e quatro) 

normas sobre o tema. Antes disso, a maior quantidade de legislação religiosa 

afro ocorreu na 4ª República, com apenas 02 (duas) normas; 

(ii) Acompanhando a tendência da 5ª República, nesse período houveram mais 

legislações espíritas que católicas; 

(iii) De todas as formas de governo, foi o período em que mais se fez legislações 

direcionadas a todas as religiões.  

 

Por todo o exposto, é possível perceber que durante todas as formas de governo do 

Brasil, a religião sobre a qual sempre houve legislação sobre é a católica e possuíam destaque 

do período imperial até a 4ª República. A partir da 5ª República, as legislações sobre a religião 

espírita superaram as católicas.  

Já quanto às legislações direcionadas às religiões afro-brasileiras, essas se manifestaram 

de forma expressiva a partir da 6ª República, principalmente por meio de normas voltadas aos 

assuntos de  propriedade, comunicação e cultura, conforme se verifica pelo gráfico abaixo: 
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Gráfico 15 - Sobre o assunto das normas que possuem a religião como objeto afro-brasileiras na 6ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

6.3.4 Análise temporal 

Ao utilizar o portal LexML, a presente pesquisa não buscou limitar temporalmente as 

manifestações legiferantes que possuem a religião como objeto, e, por esse motivo, foi possível 

obter dados suficientes para uma análise quanto ao período da história do Brasil em que houve 

mais legislações sobre religião, com destaque para as afro-brasileiras. 

Gráfico 16 - Normas que possuem a religião como objeto ao longo dos anos 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 
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Tabela 5 - Quantidade normas possuem religião como objeto por ano 

ANO(S) 

QUANTIDADE DE 

NORMAS 

2012 14 

1970 9 

2003, 2009 8 

1967 7 

1968, 2002 6 

1960, 1963, 2018 5 

1946, 1955, 1969, 1971, 1996, 

1997, 2014, 2019  4  

1945, 1957, 1961, 1984, 2004, 

2007, 2010, 2013, 2017, 2017 
 

 

3 

  
1859, 1871, 1890, 1931, 1944, 

1952, 1954, 1956, 1958, 1959, 

1965, 1966, 1972, 1974, 1980, 

1982,1985, 1995, 2005, 2006, 

2008 
 

2 

 

  
1844, 1850, 1851, 1852, 1856, 

1863, 1872, 1875, 1893, 1910, 

1939, 1942, 1947, 1948, 1953, 

1975, 1979, 1981, 1990, 1994, 

1998, 2000, 2001, 2015, 2016, 

2020 
 

1 

 

 

  
1845 a 1849, 1853 a 1855, 1857, 

1858, 1860 a 1862, 1864 a 1870, 

1873, 1874, 1876 a 1889, 1891, 

1892, 1894 a 1909, 1911 a 1930, 

1932 a 1938, 1940, 1941, 1943, 

1949 a 1951, 1962, 1964, 1973, 

1976 a 1978, 1983, 1986 a 1989, 

1991 a 1993, 1999, 2011 

0 

 

 

 

 

 

Total Geral 199 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Da análise ao gráfico e tabela indicados acima, nota-se que desde 1844 até o ano de 

2020 foram feitas legislações que possuem a religião como objeto. Desse lapso temporal que 

corresponde a 177 (cento e setenta e sete) anos, durante 103 (cento e três) não houve legislação 

que possui a religião como objeto e em 74 (setenta e quatro) anos houve.  
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Gráfico 17 - Quantidade de anos em que houve legislação que possui a religião como objeto 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Dos anos em que houve legislação, os anos de 2012, 1970, 2003 e 2009 se destacam em 

maior quantidade de normas. Conclui-se que a média da legislação anual sobre religião, com 

ênfase nas afro-brasileiras, são de 04 (quatro) normas/ano.  

Percebe-se que desde 1844 até os dias atuais houve mais anos sem legislação - 58% - 

do que com legislação - 42% - que possui como objeto a religião. Esse dado é capaz de servir 

de subsídio para pesquisas futuras no que diz respeito à compreensão entre o contexto histórico 

e a produção legiferante. 

 

6.3.5 Formas de Governo 

Após análise quanto ao lapso temporal das normas, o comparativo dessas com as formas 

de governo vigentes à época, é capaz de indicar qual momento da história mais se legislou sobre 

religião. 

  

103; 58%

74; 42%

Não houve legislação religiosa Houve legislação religiosa
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Gráfico 18 -  Formas de Governo que mais legislam sobre religião 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Tabela 6 - A legiferação religiosa das formas de Governo 

    FORMA DE GOVERNO    QUANTIDADE DE NORMAS 

IMPÉRIO 

 

12 

1ª  REPÚBLICA 

 

6 

2ª REPÚBLICA 

 

1 

3ª REPÚBLICA 

 

10 

4ª REPÚBLICA 

 

39 

5ª REPÚBLICA 

 

44 

6ª  REPÚBLICA 

 

87 

Total Geral 199 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Das informações demonstradas acima verifica-se que, do império até a 2ª República as 

legislações sobre religião - com ênfase nas afro-brasileiras - foram diminuindo. Já a  partir da 

3ª República, houve um crescimento exponencial deste tipo de legislação até o momento atual 

(6ª República).  

Para melhor análise do comportamento da legislação, essa será feita com dois recortes: 

o primeiro do império até a 2ª República e o segundo da 3ª República em diante. 
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6.3.5.1 Do decrescimento normativo 

Dentro desse recorte, o governo imperial foi o responsável por elaborar mais normas 

(12) sobre a religião, com ênfase nas afro-brasileiras. Passado esse período, já com a vigência 

da República, a quantidade de normas caiu de forma expressiva, chegando a ser feita somente 

01 (uma) em toda a vigência da segunda república. 

Para melhor compreensão desse fenômeno, será feita uma análise quanto ao teor das 12 

(doze) normas que possuem a religião como objeto do período imperial. 

Gráfico 19 - Assunto das normas que possuem a religião como objeto durante o governo imperial 

210 

 Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Antes da análise, importante ressaltar que a informação do gráfico acima foi feita com 

base em 14 (quatorze) normas sendo que na realidade na época imperial existiam 12 (doze), 

como já informado. Tal fato indica que 02 (duas) normas possuem mais de um assunto, de modo 

que foram, portanto, replicadas na planilha211.  

Feita a devida observação, verifica-se que metade (50%) das normas falam sobre 

benefícios religiosos. Para melhor compreensão, segue abaixo um gráfico capaz de indicar quais 

os principais temas das legislações inseridas em mencionado assunto.  

  

 
210 Dentro do assunto outros, estão as legislações sobre: registro civil (cf. planilha, linha 23. “Ementa: regula o registro dos 

casamentos, nascimentos e óbitos das pessoas que professarem religião diferente da do estado.), anistia (cf. planilha, linha 28. 

“Ementa: concede anistia aos bispos, governadores e outros eclesiásticos das dioceses de Olinda e do Pará.). 

211 O Decreto nº 901 de 16 de janeiro de 1852  foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 

10 e 11), e o Decreto nº 5.993 de 17 de setembro de 1875 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo 

gráfico (cf. planilha, linhas 28 e 29). 
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Gráfico 20 - Temas do assunto benefícios religiosos 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

No que diz respeito ao assunto benefícios religiosos, o tema principal da legislação se 

pauta na ajuda de custo para transporte de eclesiásticos (Lei nº 1.996 de 16 de agosto de 1871212 

e Decreto nº 4.889 de 07 de fevereiro de 1872213), e os demais temas se equiparam com relação 

a quantidade de normas elaboradas. Ressalta-se a existência de legislação que prevê salário 

eclesiástico (Decreto nº 701 de 20 de setembro de 1850214). 

Feita a análise das legislações religiosas do período imperial, passa-se às normas 

elaboradas na vigência da 1ª e 2ª República, na busca pela compreensão das razões do 

decréscimo legislativo religioso. 

  

 
212 Cf. planilha, linha 26. “Resumo: Aos Sacerdotes eleitos e confirmados bispos serão abonadas ajudas de custo, a primeira para 

confirmação, a segunda para transporte, não excedendo está a quatro contos de reis, e a terceira para primeiro estabelecimento, 

não excedendo está à importância da côngrua de um ano." 

213 Cf. planilha, linha 27. “Ementa: aprova o regulamento que fixa as ajudas de custo para transporte dos sacerdotes eleitos e 

confirmados bispo.” 

214 Cf. planilha, linha 03. “Ementa: declara que os cônegos de meia prebenda sucedam aos prebendados, sendo o concurso 

somente para as meias prebendas.” Por prebendo entenda-se uma renda ligada a um canonicato, um benefício eclesiástico. 
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Gráfico 21 - Assunto das normas que possuem a religião como objeto durante a 1ª e 2ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Diante das informações constantes no gráfico acima, é possível verificar que o assunto 

sobre o qual mais se legislou na 1º República foi benefícios religiosos. Seguindo o mesmo, mas 

em menor incidência, estão os assuntos cultura, educação, política social e outros. Já na 2ª 

República, houve apenas uma legislação sobre religião, e essa possui como assunto questões 

relacionadas à comunicação. 

Para melhor compreensão dos assuntos mencionados, segue breve descrição quanto aos 

temas dos mesmos.    

Gráfico 22 - Temas dos assuntos religiosos da 1ª e 2ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 
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Percebe-se que, na primeira república, quanto ao assunto benefícios religiosos, os dois 

temas existentes são (i) cessão de crédito judicial para religioso (Decreto nº 8.316, de 20 de 

outubro de 1910215) e (ii) criação de personalidade jurídica (Lei nº 173, de 10 de setembro de 

1893216). Já quanto ao assunto cultura, o tema é cessão de crédito para obra artística (Decreto 

nº 444 de 31 de maio de 1890217). Para educação, o tema diz respeito ao ensino religioso 

(Decreto nº 19.941, de 30 de abril de 1931218). Quanto ao assunto outros o tema versa sobre e 

perda de direitos políticos por motivo de ordem religiosa (Decreto nº 20.391, de 10 de setembro 

de 1931219); e, por fim, para o assunto política social, o tema diz respeito à liberdade de crença 

(Decreto nº 119-A de 07 de janeiro de 1890220). 

Já na segunda república, somente uma norma que possui a religião como objeto foi 

elaborada e encontra-se dentro do assunto comunicação, sendo seu tema voltado a disposições 

sobre o registro da profissão do jornalista (Decreto-Lei nº 1.698, de 23 de outubro de 1939221). 

Diante das informações expostas até o momento, é possível perceber que o decréscimo 

expressivo das normas que possuem como objeto a religião está no fato de que a maioria das 

legislações feitas no regime imperial diziam respeito a religião católica e se voltavam a 

benefícios eclesiásticos, desde ajuda de custo com transportes ao pagamento de salário.  

As legislações concedendo benefícios religiosos ainda estavam presentes na 1ª 

República222, mas passaram a dividir espaço com normas sobre assuntos diversos, tais como 

cultura, educação e política social, sendo que na 2ª República já não havia mais legislação sobre 

esse assunto. Tal fato demonstra o enfraquecimento da influência religiosa nas esferas de poder. 

Ressalta-se que o assunto benefícios religiosos voltou a aparecer novamente na 3ª, 5ª e 

6ª Repúblicas, sendo que, ao contrário do período imperial e 1ª República, as normas concediam 

 
215 Cf. planilha, linha 37. “Ementa: Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 286$760 para pagamento a Leopoldo Cirne, 

presidente da Federação Espirita Brasileira, de custas devidas em virtude de sentença judiciaria”. 

216 Cf. planilha, linha 34. “Ementa: regula a organização das associações que se fundarem para fins religiosos, morais, científicos, 

artísticos, políticos ou de simples recreio, nos termos do artigo 72 parágrafo 3º da constituição.” 

217 Cf. planilha, linha 33. “Ementa: concede o subsídio máximo de 8:000$ ao artista brasileiro Décio Villares para a realização 

de seu quadro "A epopeia africana do Brasil".” 

218 Cf. planilha, linha 43 . “Resumo: Art. 1º Fica facultado, nos estabelecimentos de instrução primária, secundária e normal, o 

ensino da religião. Art. 2º Da assistência às aulas de religião haverá dispensa para os alunos cujos pais ou tutores, no ato da 

matrícula, a requererem.” 

219 Cf. planilha, linha 45 “Ementa: Determina que se efetue por decreto a perda dos direitos políticos do cidadão brasileiro que 

obtiver isenção do serviço militar por motivo de ordem religiosa” 

220 Cf. planilha, linha 32. “Ementa: proíbe a intervenção da autoridade federal e dos estados federados em matéria religiosa, 

consagra a plena liberdade de cultos, extingue o padroado e estabelece outras providências.” 

221 Cf. planilha, linha 59. “Resumo:  Art. 1º Aqueles que, sem caráter profissional, exercerem atividades jornalísticas, visando 

fins culturais, científicos ou religiosos, poderão promover sua inscrição como jornalistas, na forma deste decreto-lei.  

222 Sendo que uma delas contemplou membro da religião espírita em virtude de decisão judicial. Cf. planilha, linha 37. “Ementa: 

pagamento a Leopoldo Cirne, presidente da Federação Espirita Brasileira, de custas devidas em virtude de sentença judiciaria”. 
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benefícios aos líderes de todas as religiões, e não somente a católica, no tocante a dois temas: 

serviço militar para religioso223 e previdência social224. 

Gráfico 23 - Religiões mais beneficiadas pela concessão de benefícios religiosos 

  

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

6.3.5.2 Do crescimento normativo 

Dentro desse recorte, nota-se um crescimento exponencial na legiferação sobre o 

fenômeno religioso - com ênfase nas religiões afro-brasileiras.  Enquanto na 3ª República tem-

se a existência de 10 (dez) normas sobre o tema, a 4ª chegou a produzir 39 (trinta e nove) 

normas, sendo estas seguidas de 44 (quarenta e quatro) na 5ª República, e, por fim, chegando a 

87 (oitenta e sete) normas na 6ª e atual República. 

Para melhor compreensão do que levou ao demonstrado crescimento normativo, será 

feita uma análise quanto ao teor das normas da 3ª a 6ª República. 

 

i. 3ª República 

 

A seguir segue gráfico demonstrativo quanto aos assuntos das normas que possuem a 

religião como objeto durante a 3ª República. 

  

 
223 Cf. planilha, linha 71.”Ementa: Regula a situação perante o serviço militar dos sacerdotes, ministros de qualquer religião e de 

membros de ordem religiosas regulares.” 

224  Cf. planilha, linhas 194. “Ementa: Equipara, no tocante a previdência social urbana, os ministros de confissão religiosa e os 

membros de institutos de vida consagrada, congregação ou ordem religiosa aos trabalhadores autônomos, e dá outras 

providências” e 198. “Resumo: São equiparados aos trabalhadores autônomos os ministros de confissão religiosa e os membros 

de institutos de vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa, estes quando por ela mantidos, salvo se [...]”   
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Gráfico 24 - Assunto das normas que possuem a religião como objeto durante a 3ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Antes da análise, importante ressaltar que a informação do gráfico acima foi feita com 

base em 12 (doze) normas sendo que na realidade na época da 3ª República existiam 10 (dez) 

normas, como já informado. Tal fato indica que 02 (duas) normas possuem mais de um assunto, 

de modo que foram, portanto, replicadas na planilha225.  

Da análise às informações acima, dois principais assuntos das normas de teor religioso 

na 3ª República dizem respeito a economia e obras, que seguem melhor detalhados a seguir. 

Gráfico 25 - Temas do assunto economia 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

No que diz respeito ao assunto economia, os temas principais das normas dizem respeito 

a: (i) isenção de tributo, sendo esse subdividido em isenção para obras de templo religioso 

(Decreto-Lei nº 7.493, de 26 de abril de 1945226) e para impostos de transmissão (Decreto-Lei 

 
225 O Decreto-Lei nº 7.910, de 30 de agosto de 1945  foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 69 e 70), e o Decreto-Lei nº 9.429, de 6 de julho de 1946 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo 

gráfico (cf. planilha, linhas 73 e 74). 

 

226 Cf. planilha, linha 67. “Resumo: Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar, nos termos dos arts. 15 e 16 do 

Decreto-lei nº 157, de 31 de dezembro de 1937, a partir de maio de 1942, a “Tenda Espírita Mirim” do pagamento do imposto 
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nº 9.113, de 1º de abril de 1946227),  (ii) cessão de crédito (Decreto-Lei nº 9.429, de 6 de julho 

de 1946228) e (iii) revogação de crédito (Decreto nº 17.320, de 12 de dezembro de 1944229). 

Gráfico 26 - Temas do assunto obras 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

Já no que diz respeito ao assunto obras, os temas principais das normas se voltam a 

construção de templos religiosos, e dizem respeito a: (i) doação de imóvel (Decreto-Lei nº 

7.706, de 5 de julho de 1945230), (ii) cessão de crédito (Decreto-Lei nº 9.429, de 6 de julho de 

1946231) e (iii) isenção de tributos (Decreto-Lei nº 7.910, de 30 de agosto de 1945232). 

 

ii. 4ª República 

 

A seguir segue gráfico demonstrativo quanto aos assuntos das normas que possuem a 

religião como objeto durante a 4ª República. 

  

 
predial incidente sobre o imóvel situado na Rua Ceará nº 57, enquanto for o mesmo ocupado pela sede, serviços e ambulatório 

da mencionada Instituição” 

227 Cf. planilha, linha 72. “Resumo: Artigo único. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a Irmandade de São 

Roque do imposto de transmissão relativo aos imóveis situados na Rua Lopes Ferraz n.ºs. 146 e 148, destinados a edificar uma 

capela em substituição à atual e construir um ambulatório.” 

228 Cl. Planilha, linha 73. “Resumo: Fica deferido ao Bispado de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, para auxiliar a construção 

da Catedral da cidade, o produto da arrecadação de bens declarados vacantes e pertencentes ao espólio do Padre Elias Álvaro de 

Morais Navarro, ex pároco de Pratápolis, naquele Estado, e diocesano do Bispado. “ 

229 Cf. planilha, linha 66. “Ementa: Revoga o Decreto n.º 16641, de 22 de setembro de 1944, na parte em que concedeu 

subvenção à Associação Espírita Jesus Consolador.” 

230 Cf. planilha, linha 68. “Resumo: Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a doar área de terreno de 30,00 m x 40,00 m, 

situada na Praça Nossa Senhora das Dores, à Paróquia de Santo Antônio da Pavuna, para construção de sua Igreja Matriz.” 

231 Cf. planilha, linha 73. “Resumo: Fica deferido ao Bispado de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, para auxiliar a construção 

da Catedral da cidade, o produto da arrecadação de bens declarados vacantes e pertencentes ao espólio do Padre Elias Álvaro de 

Morais Navarro, ex pároco de Pratápolis, naquele Estado, e diocesano do Bispado.” 

232 Cf. planilha, linha 69. “Resumo: Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a Venerável Irmandade do Santíssimo 

Sacramento, Santo Antônio dos Pobres e Nossa Senhora dos Prazeres, no presente exercício e, se necessário, nos subsequentes, 

dos emolumentos de obras devidos pela conclusão do templo, em reconstrução, sito na Rua dos Inválidos, esquina da Rua do 

Senado.” 
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Gráfico 27 - Assunto das normas que possuem a religião como objeto durante a 4ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Antes da análise, importante ressaltar que a informação do gráfico acima foi feita com 

base em 54 (cinquenta e quatro) normas que possuem a religião como objeto, sendo que na 

realidade na época da 4ª República existiam 39 (trinta e nove) normas, como já informado. Tal 

fato indica que 11 (onze) normas possuem mais de um assunto, de modo que foram, portanto, 

replicadas na planilha233.  

Da análise às informações acima, nota-se que os três principais assuntos das normas de 

teor religioso na 4ª República dizem respeito a economia, utilidade pública e obras, que seguem 

melhor detalhadas a seguir.  

 
233 O Decreto nº 22.699, de 28 de fevereiro de 1947 foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 76 e 77);  a Lei nº 1.618-B, de 6 de junho de 1952 foi replicada para aparecer 05 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico 

(cf. planilha, linhas 83 a 87); o Decreto nº 36.069, de 17 de agosto de 1954 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma 

no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 92 e 93); a Lei nº 2.228, de 14 de junho de 1954 foi replicada para aparecer 02 vezes  ao 

invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 94 e 95); a Lei nº 2.512, de 22 de junho de 1955 foi replicada para aparecer 

02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 98 e 99); o Decreto nº 47.695, de 21 de janeiro de 1960 foi 

replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 115 e 116); o Decreto nº 47.990, de 4 de abril de 

1960 foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 117 e 118); o Decreto nº 48.641, de 1º 

de agosto de 1960 foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 119 e 120);  a Lei nº 4.267, 

de 8 de outubro de 1963 foi replicada para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 130 e 131);  

a Lei nº 5.202, de 12 de janeiro de 1967 foi replicada para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, 

linhas 146 e 147);  e a Lei nº 1.618-B, de 6 de junho de 1952 foi replicada para aparecer 03 vezes  ao invés de uma no mesmo 

gráfico (cf. planilha, linhas 88 a 90). 
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Gráfico 28 - Temas do assunto economia 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

No que diz respeito ao assunto economia, os temas principais das normas se voltam a 

isenção de tributos e cessão de crédito. A isenção de tributos de subdivide em objetos religiosos 

(Lei nº 1.578, de 17 de março de 1952234), obras para templo religioso (Lei nº 3.193, de 4 de 

julho de 1957235) e propaganda (Lei nº 3.668, de 18 de novembro de 1959 236). A cessão de 

crédito, por sua vez, se subdivide em créditos para obras de templo religioso (Decreto nº 36.069, 

de 17 de agosto de 1954237) e créditos para obras em hospitais (Lei nº 4.267, de 8 de outubro 

de 1963238).  

Gráfico 29 - Temas do assunto utilidade pública 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

  

 
234 Cf. planilha, linha 83. “Ementa: Concede isenção de tributos, exclusive a taxa de previdência social, a materiais importados 

para vários templos religiosos.” 

235 Cf. planilha, linha 110. “Ementa: Dispõe sobre a aplicação do art. 31, V, letra b, da Constituição Federal, que isenta de imposto 

templos de qualquer culto, bens e serviços de partidos políticos, instituições de educação e de assistência social.” 

236 Cf. planilha, linha 113. “ Resumo: Art. 1º É concedida isenção de tributos, exceto a taxa de previdência social, para 17 volumes 

contendo cartazes de propaganda do 36º Congresso Eucarístico Internacional, enviados dos Estados Unidos da América do 

Norte a Zilah Maciel pela Family Communion Crusade.” 

237 Cf. planilha, linha 92. “Ementa: Abre, ao Ministério da Educação e Cultura o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 para 

auxiliar as obras da futura Basílica Nacional de Aparecida, no Estado de São Paulo.” 

238 Cf. planilha, linha 130. “Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 

cruzeiros) em favor do Hospital Espírita André Luis, de Belo Horizonte.” 
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Já quanto ao assunto utilidade pública, os temas das normas se voltam a declaração de 

utilidade pública de: (i) associação (Decreto nº 40.091, de 9 de outubro de 1956239), (ii) centro 

(Decreto nº 32.297, de 23 de fevereiro de 1953240), (iii) comunidade assistencial (Decreto nº 

55.630, de 26 de janeiro de 1965241), (iv) fundação (Decreto nº 49.815, de 5 de janeiro de 

1961242),  (v) hospital (Decreto nº 48.661, de 4 de agosto de 1960243), (vi) ordem (Decreto nº 

50.224, de 28 de janeiro de 1961244), e (vii) sanatório (Decreto nº 60.062, de 13 de janeiro de 

1967245). 

Gráfico 30 - Temas do assunto obras 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

No que diz respeito ao assunto obras, os temas dizem respeito principalmente a cessão 

de crédito para obras de templos religiosos (Decreto nº 36.069, de 17 de agosto de 1954246) e, 

de forma subsidiária, para os temas relacionados a isenção de tributos também para obras de 

templos religiosos (Decreto nº 22.699, de 28 de fevereiro de 1947247) , assim como para a cessão 

de crédito direcionado a obras em hospitais (Lei nº 4.267, de 8 de outubro de 1963248). 

 
239 Cf. planilha, linha 103. “Ementa: Declara de utilidade pública a Associação Espírita Francisco de Paula, com sede no Distrito 

Federal.” 

240 Cf. planilha, linha 91. “Ementa: Declara de utilidade pública o Centro Espírita "Discípulos de Jesus", com sede em Campo 

Grande Estado de Mato Grosso.” 

241 Cf. planilha, linha 132. “Ementa: Declara de utilidade pública a Comunidade Assistencial Espírita "Lar Veneranda", com 

sede em Santos, Estado de São Paulo.” 

242  Cf. planilha, linha 123. “Ementa: Declara de utilidade pública a Fundação Espírita Sanatório "Américo Bairral", com sede 

em Itapira, Estado de São Paulo.” 

243 Cf. planilha, linha 121. “Ementa: Declara de utilidade pública o Hospital Espírita "André Luiz", com sede em, Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais.” 

244 Cf. planilha, linha 124. “Ementa: Declara de utilidade pública a "Ordem Soberana w Militar do Templo de Jerusalém", com 

sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.” 

245 Cf. planilha, linha 140. “Ementa: Declara de utilidade pública o "Sanatório Espírita de Pelotas", com sede em Pelotas, Estado 

do Rio Grande do Sul.” 

246 Cf. planilha, linha 92. “Ementa: Abre, ao Ministério da Educação e Cultura o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 para 

auxiliar as obras da futura Basílica Nacional de Aparecida, no Estado de São Paulo.” 

247 Cf. planilha, linha 76. “Ementa: Autoriza a concessão de isenção dos tributos que menciona à Mitra Arquiepiscopal do Rio 

de Janeiro e dá outras providências.” 

248 Cf. planilha, linha 130. “Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 

cruzeiros) em favor do Hospital Espírita André Luis, de Belo Horizonte.” 

0

5

10

OBRAS
CESSÃO DE CRÉDITO  - PARA OBRAS
DE TEMPLO RELIGIOSO

CESSÃO DE CRÉDITO  -PARA OBRAS
HOSPITAL

ISENÇÃO DE TRIBUTO - PARA
OBRAS DE TEMPLO RELIGIOSO



 
128 

 
 

   
 

iii. 5ª República 

 

A seguir segue gráfico demonstrativo quanto aos assuntos das normas que possuem a 

religião como objeto durante a 5ª República. 

Gráfico 31 - Assunto das normas que possuem a religião como objeto durante a 5ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Antes da análise, importante ressaltar que a informação do gráfico acima foi feita com 

base em 74 (setenta e quatro) normas sendo que na realidade na época da 5ª República existiam 

44 (quarenta e quatro) normas, como já informado. Tal fato indica que 04 (quatro) normas 

possuem mais de um assunto, de modo que foram, portanto, replicadas na planilha249.  

Da análise às informações acima, nota-se que os dois principais assuntos das normas de 

teor religioso na 5ª República dizem respeito à utilidade pública e benefícios religiosos, que 

seguem melhor detalhados a seguir. 

  

 
249 A Lei nº 6.696, de 8 de outubro de 1979 foi replicada e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 

193 e 194);  a Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980 foi replicada para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico 

(cf. planilha, linhas 197 e 198); o Decreto nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982 foi replicado para aparecer 28 vezes  ao invés de 

uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 200 a 227); e o Decreto nº 87.374, de 08 de julho de 1982 foi replicado para aparecer 

02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 228 e 229). 
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Gráfico 32 - Temas do assunto utilidade pública 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

No que diz respeito ao assunto utilidade pública, os temas deste estão abaixo elencados: 

Tabela 7 - Temas do assunto utilidade pública 

TEMAS DA UTILIDADE PÚBLICA  NORMA 

AGREMIAÇÃO Decreto nº 62.693, de 14 de maio de 1968250 

ASSOCIAÇÃO Decreto nº 64.465, de 6 de maio de 1969251 

CENTRO Decreto nº 60.582, de 11 de abril de 1967252 

LIGA Decreto nº 64.531, de 19 de maio de 1969253 

MOCIDADE Decreto nº 68.394, de 23 de março de 1971254 

 
250 Cl. Planilha, linha 152. “Ementa: Declara de utilidade pública a "Agremiação Espírita Francisco de Paula", com sede no 

Estado da Guanabara.” 

251 Cf. planilha, linha 156. “Ementa: Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Espírita de Garça, com sede em 

Garça, Estado de São Paulo.” 

252 Cf. planilha, linha 142. “Ementa: Declara de utilidade pública o "Centro Espírita Adolfo Bezerra de Menezes", com sede em 

Sobradinho, Distrito Federal.” 

253 Cf. planilha, linha 157. " Ementa: Declara de utilidade pública a Liga Espírita do Estado da Guanabara, com sede no Estado 

da Guanabara." 

254 Cf. planilha, linha 170. “Ementa: Declara de utilidade pública a Mocidade Espírita "Emile des Touches" (M. E. E. D. T.). 

com sede em Campos, Estado do Rio de Janeiro.” 
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SANATÓRIO Decreto nº 62.134, de 17 de janeiro de 1968255 

UNIÃO Decreto nº 68.318, de 5 de março de 1971256 

ASSISTÊNCIA, CASA, COMUNIDADE, 

CONSELHO, EDUCANDÁRIO, FEDERAÇÃO, 

GRUPO, HOSPITAL, INSPETORIA, 

INSTITUIÇÃO, INSTITUTO, LAR, OBRA, 

SOCIEDADE 

 

 

Decreto nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982257 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Vale ressaltar que, no que diz respeito às normas que possuem como objeto a religião 

com assunto utilidade pública, foi feito um enquadramento dos temas aos níveis de religião, 

que segue abaixo: 

Tabela 8 - Classificação quanto ao nível religioso das normas de utilidade pública 

TEMAS DA UTILIDADE PÚBLICA  
NÍVEL RELIGIOSO DA NORMA 

UNIÃO, ORDEM, MOCIDADE, LIGA, LAR, GRUPO, 

COMUNIDADE ASSISTENCIAL, CENTRO, CASA, 

COMUNIDADE, ASSISTÊNCIA, 

 

EXPLICITAMENTE RELIGIOSA 

SANATÓRIO, INSPETORIA, HOSPITAL, OBRA, 

INSTITUIÇÃO, SOCIEDADE, EDUCANDÁRIO, 

CONSELHO, CENTRO PROJETO, INSTITUTO, 

ORGANIZAÇÃO, FUNDAÇÃO, FEDERAÇÃO, 

ASSOCIAÇÃO, AGREMIAÇÃO, 

 

 

IMPLICITAMENTE RELIGIOSA 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

  

 
255 Cf. planilha, linha 149. “Ementa: Declara de utilidade pública "Sanatório Espírita Vicente Paulo", com sede em Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo.” 

256 Cf. planilha, linha 169. “Ementa: Declara de utilidade pública, a União Espírita "Paz e Caridade", com sede em Araçatuba, 

Estado de São Paulo.” 

257 Cf. planilha, linhas 200 a 227. “Resumo: São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 

agosto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprovado pelo Decreto 50.517, de 02 de maio de 1961, as seguintes 

instituições: ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - ABASE, com sede na Av. 

Angélica, 1 071, Ap. 111, na Cidade São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 61 387/73); AMBULATÓRIO DA 

PRAIA DO PINTO, na Rua Jardim Botânico, 187, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ nº 9 

650/74); ASILO DE INVÁLIDOS DE CASA BRANCA, na Av. Dr. Francisco Nogueira de Lima, 254, na Cidade de Casa 

Branca, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 20 243/76); ASSISTÊNCIA SOCIAL LUIZA HELENA DE BARROS, com 

sede na Alameda Barão de Limeira, 238, Campos Eliseos, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 78 

845/77); ASSISTÊNCIA VICENTINA DE SÃO PAULO, com sede na Rua Araquem, 85, Vila Mascote, na Cidade de São 

Paulo Estado de São Paulo (Processo MJ nº 38 583/71); ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SEARA DO BEM, com sede na 

Av. Luiz de Camões, 1 511, na Cidade de Lajes, Estado de Santa Catarina (Processo MJ nº 35 100/76); ASSOCIAÇÃO DOS 

CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL - ACERGS, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 38, 16º andar, sala 1 606/7/8, 

na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ nº 730/73); ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

SANTO ANTONIO DO TAUÁ, com sede na Praça Alcides Paranhos, s/nº, na Cidade de Santo Antônio do Tauá, Estado do 

Pará (Processo MJ nº 14 541/81); ASSOCIAÇÃO DOIS CORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 

com sede na Rua 15 de novembro, 68, na Cidade de Dois Córregos, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 71 029/76); 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO NORTE, com sede na Rua Casimiro de 

Abreu, s/nº, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná (Processo MJ nº 65 282/76); [...] “  
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Esse enquadramento, para os casos em que não existe clareza quanto à finalidade 

principal do nome do local informado na norma, teve como base a possibilidade de constituição 

de personalidade jurídica258 do mesmo. Ressalta-se que essa definição seguiu um critério de 

seleção estipulado pela pesquisadora, mas que, em razão de a presente pesquisa não objetivar 

uma análise mais aprofundada especificamente sobre as finalidades dos locais declarados de 

utilidade pública, este não é absoluto. O que se pretende, como já fora abordado, é trazer uma 

percepção sobre o cenário estudado, mas não se chegar a conclusões definitivas sobre o assunto. 

 

Gráfico 33 - Temas do assunto benefícios religiosos 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

Já o assunto benefícios religiosos é composto por três temas, quais sejam: (i) concessão 

de pensão (Lei nº 7.239, de 5 de novembro de 1984259), (ii) previdência social (Lei nº 6.696, de 

8 de outubro de 1979260) e (iii) assistência religiosa nas forças armadas (Lei nº 6.923, de 29 de 

junho de 1981261). 

 

iv. 6ª República 

 

A seguir segue gráfico demonstrativo quanto aos assuntos das normas que possuem 

como objeto a religião durante a 6ª República. 

  

 
258 Partiu-se da premissa de que a constituição de personalidade jurídica dá margem para a ampliação dos objetivos do local 

eleito como de utilidade pública, o que traz mais possibilidade de exercício de outras atividades para além dos cultos religiosos 

e, se torna, portanto, uma manifestação implicitamente religiosa. 

259 Cf. planilha, linha 234. “ Resumo: Fica concedida ao Frei Peregrino Maria Carneiro de Lima - OSM (Nome Civil - Wanderíllo 

Carneiro De Lima) pensão especial, mensal, equivalente a 2 (duas) vezes o salário mínimo vigente no País.” 

260 Cf. planilha, linha 193. “Ementa: Equipara, no tocante a previdência social urbana, os ministros de confissão religiosa e os 

membros de institutos de vida consagrada, congregação ou ordem religiosa aos trabalhadores autônomos, e dá outras 

providências”. 

261 Cf. planilha, linha 199. “Ementa: Dispõe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas Forças Armadas.” 
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Gráfico 34 - Assunto das normas que possuem como objeto a religião durante a 6ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Antes da análise, importante ressaltar que a informação do gráfico acima foi feita com 

base em 90 (noventa) normas que possuem religião como objeto sendo que na realidade na 

época da 6ª República existiam 87 (oitenta e sete) normas, como já informado. Tal fato indica 

que 03 (três) normas possuem mais de um assunto, de modo que foram, portanto, replicadas na 

planilha262.  

Da análise às informações acima, nota-se que os três principais assuntos das normas de 

teor religioso na 6ª República dizem respeito ao direito de propriedade, comunicação e cultura, 

que seguem melhor detalhados a seguir. 

Gráfico 35 - Temas do assunto direito de propriedade 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 
262 O Decreto de 26 de maio de 1997 foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, linhas 270 e 

271);  a Lei nº 10.170, de 29 de dezembro de 2000 foi replicada para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. 

planilha, linhas 281 e 282); e a Lei nº 13.796, de 3 de janeiro de 2019 foi replicada para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no 

mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 377 e 378). 
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No que diz respeito ao assunto direito de propriedade, esse se subdivide nos seguintes 

temas: (i) área para desapropriação (Decreto de 20 de novembro de 2009263), (ii) demarcação 

de terras quilombolas (Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de 2001264), (iii) área para reforma 

agrária (Decreto de 20 de agosto de 2012 265), e (iv) competência para delimitação de terras 

quilombolas (Decreto nº 4.883, de 20 de novembro de 2003266).  

 

Gráfico 36 - Temas dos assuntos comunicação e cultura 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Já no que tange aos assuntos comunicação e cultura, a partir do gráfico acima, é possível 

chegar às seguintes conclusões: quanto ao assunto comunicação, todas as normas possuem o 

 
263 Cf. planilha, linha 315. “Resumo: Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, nos termos dos arts. 5o, 

inciso XXIV, e 216, § 1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóveis sob domínio 

válido abrangidos pelo “Território Quilombola Mocambo”, com área de dois mil e cem hectares e cinquenta e quatro ares, 

situado no Município de Porto da Folha, Estado de Sergipe,” 

264 Cf. planilha, linha 283. “Ementa: Regulamenta as disposições relativas ao processo administrativo para identificação dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos e para o reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro 

imobiliário das terras por eles ocupadas.” 

265 Cf. planilha, linha 336. “ Resumo: Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural denominado 

Usina Tanques/Capoeira, com área registrada indefinida, e área medida de oitocentos e sessenta hectares, quarenta e três ares e 

quarenta e seis centiares, situado no Município de Alagoa Grande, Estado da Paraíba, objeto da Matrícula n° 2.878, fls. 131, 

Livro 2-P, e Registro n° R-1-1.075, Livro 2-F, do Serviço Notarial e Registral de Imóveis da Comarca de Alagoa Grande, Estado 

da Paraíba (Processo INCRA/SR-18/n° 54320.001107/ 2009- 28).” 

266 Cf. planilha, linha 295. “Resumo: Fica transferida do Ministério da Cultura para o Ministério do Desenvolvimento Agrário a 

competência relativa à delimitação das terras dos remanescentes das comunidades dos quilombos, bem como a determinação 

de suas demarcações, estabelecida no inciso VI, alínea "c", do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.” 
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mesmo tema, qual seja, concessão de permissão para exploração dos serviços de radiodifusão 

(Decreto Legislativo nº 82 de 09 de maio de 2002267).  

Quanto ao assunto cultura, este se divide nos seguintes temas: (i) 

comemoração/homenagem (Lei nº 13.248, de 12 de janeiro de 2016268), (ii) homenagem 

póstuma (Decreto de 09 de junho de 1994269), (iii) herói da pátria (Lei nº 13.623, de 15 de 

janeiro de 2018270), (iv) conferência de intelectuais da África (Decreto de 28 de novembro de 

2005271) e (v) disseminação da cultura afro-brasileira (Decreto nº 6.261, de 20 de novembro de 

2007272). 

Diante das informações expostas até o momento, é possível constatar que o padrão de 

crescimento das normas que possuem religião como objeto, com ênfase nas religiões afro-

brasileiras assume a seguinte forma:  

Gráfico 37 - Comportamento dos principais assuntos normativos a partir da 3ª República 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

  

 
267 Cf. planilha, linha 289. “Resumo: Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de 24 de outubro de 2001, que outorga 

concessão à Fundação Quilombo para executar, por quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons 

e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.” 

268 Cf. planilha, linha 264. “ Resumo: Fica instituído o Dia do Tambor de Crioula, a ser celebrado, anualmente, em todo território 

brasileiro, na data de 18 de junho.” 

269 Cf. planilha, linha 248. “Resumo: Fica criada a Comissão Nacional para as comemorações do Tricentenário de Zumbi dos 

Palmares.” 

270 Cf. planilha, linha 373. “ Resumo: Fica inscrito o nome de Joaquim Francisco da Costa - Irmão Joaquim do Livramento no 

Livro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da Liberdade Tancredo Neves, em Brasília.” 

271 Cf. planilha, linha 303. “Resumo: Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de preparar a II 

Conferência de Intelectuais da África e da Diáspora, a realizar-se em Salvador, Bahia, de 8 a 10 de maio de 2006, sob a 

presidência do Ministro de Estado da Cultura.” 

272 C. planilha, linha 310. “Ementa: Dispõe sobre a gestão integrada para o desenvolvimento da Agenda Social Quilombola no 

âmbito do Programa Brasil Quilombola, e dá outras providências.” 

3ª REPÚBLICA 4ª REPÚBLICA 5ª REPÚBLICA 6ª  REPUBLICA

COMUNICAÇÃO 3 22

CULTURA 2 20

DIREITO DE PROPRIEDADE 1 26

ECONOMIA 5 26 3 2

OBRAS 4 9 1

UTILIDADE PÚBLICA 12 58 4
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O assunto economia, da 3ª a 4ª República, assume um crescimento considerável (de 05 

para 26 normas), sendo que a partir da 4ª até a 6ª República, a legislação sobre esse assunto 

teve uma queda expressiva (de 26 para 03 e depois para 02 normas). O assunto obras, por sua 

vez, da mesma forma que a economia, assume um crescimento considerável da 3ª a 4ª República 

(de 04 para 09 normas). A partir da 4ª começou a cair e findou-se na 5ª, não sendo mencionado 

na 6ª República (de 09 normas para 01 e depois para 00). 

Já os assuntos direito de propriedade e cultura começam a aparecer de forma singela na 

4ª República (com 01 e 02 normas, respectivamente) e tiveram um aumento significativo  

somente na 6ª República (de 01 para 26 e de 02 para 20 normas, respectivamente). O assunto 

comunicação surgiu somente na 5ª República e assumiu um crescimento expressivo na 6ª (de 

03 para 22 normas). 

Por fim, o assunto utilidade pública teve seu aparecimento somente a partir da 4ª 

República, e assumiu o maior crescimento de todos os assuntos mencionados até o momento 

na 5ª República (passando de 12 para 58 normas). Porém, assim como ocorreu com os assuntos 

economia e obras, esse teve uma diminuição drástica, com apenas 04 normas na 6ª República.  

Em suma, o crescimento da legislação sobre religião, com ênfase nas religiões afro-

brasileiras, ocorreu em razão da manutenção de alguns assuntos durante a troca de governos, e 

alteração de outros. Inicialmente, as legislações sobre economia e obras se destacaram até a 4ª 

República. A partir de então, o assunto que mais teve destaque na 5ª República foi o da utilidade 

pública, que também foi perdendo força. Já na 6ª República, três assuntos que antes não se 

destacavam, mas que já haviam aparecido de forma sutil anteriormente ganham força, quais 

sejam: direito de propriedade, comunicação e cultura.  

Acredita-se que um dos motivos que levou ao aumento legiferante de normas sobre 

religião está no fato de o poder legislativo ter passado a se manifestar mais a partir da 6ª 

República. Tal hipótese será testada a seguir. 

  

6.3.6 Formas de Governo e Níveis de Religião 

Feita a exposição sobre como (por meio da análise dos assuntos e temas ) as formas de 

governo mais legislam sobre a religião, com ênfase nas afro-brasileiras, passa-se agora a um 

comparativo entre as formas de governo e os níveis de legislação. Por meio deste, é possível 

compreender o comportamento do assunto religião ao longo dos governos, a fim de verificar 
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em qual momento da história a manifestação legislativa sobre religião se deu de forma mais 

explícita ou velada. 

Antes da análise, importante ressaltar que a informação do gráfico abaixo foi feita com 

base em 227 (duzentas e vinte e sete) normas que possuem religião como objeto sendo que na 

realidade existem 199 (cento e noventa e nove), como já informado. Tal fato indica que 02 

(duas) normas possuem mais de um nível de religião, posto que muitas vezes se referem a mais 

de um órgão/instituição religiosa, de modo que foram, portanto, replicadas na planilha273.  

Gráfico 38 -  Níveis de manifestação da religião nas formas de governo 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

Tabela 9 - Níveis de manifestação religiosa nas formas de governo 

FORMAS DE 

GOVERNO 

EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA 

IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA 

INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA 

TOTAL 

GERAL 

IMPÉRIO 10 2 0 12 

1ª  REPÚBLICA 5 0 1 6 

2ª REPÚBLICA 0 1 0 1 

3ª REPÚBLICA 9 1 0 10 

4ª REPÚBLICA 27 11 1 39 

5ª REPÚBLICA 42 28 1 71274 

6ª  REPÚBLICA 20 11 57 88275 

Total Geral 113 54 60 227 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

  

 
273 O Decreto nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982 foi replicado e apareceu 28 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 200 a 227), e o Decreto de 26 de maio de 1997 foi replicado para aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico 

(cf. planilha, linhas 270 e 271). 

274 Caso não houvesse replicação das normas na planilha que possuem mais de um nível religioso, a quantidade seria 44, 

conforme Tabela 6 - A legiferação religiosa das formas de Governo. 

275 Caso não houvesse replicação das normas na planilha que possui mais de um nível religioso, a quantidade seria 87, conforme 

Tabela 6 - A legiferação religiosa das formas de Governo. 
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Do gráfico e planilha acima, chega-se as seguintes percepções: 

 

(i) No império, a maioria das normas da época eram explicitamente religiosas 

(envolvendo principalmente o assunto benefícios religiosos em benefício a 

religião católica); 

(ii) Na 1ª República, 05 das 06 normas elaboradas à época são explicitamente 

religiosas (envolvendo principalmente o assunto benefícios religiosos); 

(iii) Na 2ª República, a única norma religiosa era indireta (envolvendo o assunto 

comunicação); 

(iv) Na 3ª República, 09 das 10 normas eram explicitamente religiosas (envolvendo 

principalmente os assuntos economia e obras); 

(v) Na 4ª República, mais da metade (27 de 39 ) das normas eram explicitamente 

religiosas (envolvendo principalmente os assuntos economia e utilidade 

pública), sendo as outras 11 normas implicitamente religiosas (envolvendo 

principalmente o assunto utilidade pública) e 01 indiretamente religiosa 

(envolvendo o assunto recursos naturais);  

(vi) Na 5ª República, mais da metade das normas eram explicitamente religiosas, 

seguida das implicitamente religiosas (ambos os níveis envolvendo 

principalmente o assunto utilidade pública);  

(vii) Na 6ª e atual República, a manifestação das normas que possuem religião como 

objeto ocorre primeiramente e em maior proporção pelo nível indireto (57 

envolvendo principalmente os assuntos direito de propriedade e comunicação), 

seguida do explícito (20 envolvendo principalmente o assunto cultura) e por 

último pelo implícito (11 envolvendo principalmente comunicação).  

  

6.3.7 Esfera normativa  

Buscou-se com o presente tópico identificar qual a esfera de poder - se executiva ou 

legislativa - mais legiferante no que diz respeito às normas que possuem a religião como objeto, 

especialmente as voltadas para as religiões afro-brasileiras. 
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Gráfico 39 - Esferas de poder legiferantes 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Nota-se que enquanto 123 (cento e vinte e três) normas são provenientes do poder 

executivo, 76 (setenta e seis) são do poder legislativo. Esse dado indica que mais da metade das 

normas vigentes no ordenamento, qual seja, 62% (sessenta e dois por cento) dentro do recorte 

selecionado, possuem origem no poder executivo.  

Vale dizer ainda que essa informação é passível de alteração a depender da ótica sob a 

qual a mesma é vista. Isso, pois, a influência do poder executivo chega a ultrapassar sua esfera 

de atuação e influenciar nos atos da esfera legislativa quando a origem da lei ou do decreto-lei 

vem do próprio poder executivo, conforme pode ser visto na tabela a seguir, que teve como 

recorte o período compreendido na 6ª República. 

 

Gráfico 40 - Normas da esfera legislativa que tiveram origem no poder executivo 

NORMA  
ORIGEM 

Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010276 Poder executivo 

Lei nº 12.960, de 27 de março de 2014 277 Poder executivo 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Para além de conhecimento quanto à esfera de poder que mais legifera, a presente 

pesquisa objetiva também compreender por meio de qual ato normativo mais se legisla sobre 

religião. 

  

 
276 Cf. planilha, linha 334. “Ementa: Dispõe sobre a criação da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-

Brasileira - UNILAB e dá outras providências.” 

277 Cf. planilha, linha 354. “Ementa: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para fazer constar a exigência de manifestação de órgão normativo do sistema de ensino para o fechamento 

de escolas do campo, indígenas e quilombolas. ” 

123; 62%

76; 38% EXECUTIVO

LEGISLATIVO
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Gráfico 41 - Tipos de Norma 

 
Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelas informações constantes no gráfico acima, conclui-se que o principal tipo de ato 

normativo utilizado para a produção de normas que possuem como objeto a religião, com ênfase 

nas religiões afro-brasileiras, é o decreto (da esfera executiva), sendo esse seguido da lei (esfera 

legislativa). Em terceiro lugar está o decreto-legislativo e em quarto o decreto-lei. Assim, 

verifica-se que a esfera de poder mais legiferante sobre religião, especialmente as afro-

brasileiras, é a executiva, por meio de decretos.  

6.3.8 Manifestação das esferas de poder nas formas de governo 

Ao cruzar as informações dos tipos de norma com as formas de governo, obtidas nos 

tópicos acima, nota-se a preponderância da legiferação pelo poder executivo em todas as formas 

de governo, com exceção da 6ª República - que se iniciou com a vigência da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988.   

Gráfico 42  - Comparativo entre forma de governo e esferas de poder 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 
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Tabela 10 - Comparativo entre formas de governo e esferas de poder 

FORMA DE GOVERNO       EXECUTIVO LEGISLATIVO     TOTAL 

 IMPÉRIO  10 2 12 

1ª  REPÚBLICA 5 1 6 

2ª REPÚBLICA 1 0 1 

3ª REPÚBLICA 10 0 10 

4ª REPÚBLICA 23 16 39 

5ª REPÚBLICA 37 7 44 

6ª  REPÚBLICA 37 50 87 

TOTAL GERAL 123 76 199 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelo gráfico e tabela acima percebe-se que do império até a 5ª República, o poder 

executivo foi responsável em fazer mais atos normativos, sendo que, inclusive, na 2ª e 3ª 

República não houveram atos derivados do poder legislativo. Já na 6ª República, o poder 

legislativo foi responsável em fazer 57,47% (cinquenta e sete vírgula quarenta e sete por cento).  

 

6.3.9 Sobre a 6ª República: Pós Constituição de 1988  

Verificado o cenário legiferante brasileiro, em que a partir da 6ª República a esfera 

legislativa se tornou mais presente, passa-se a análise do período pós-constitucional de 1988.  

 

6.3.9.1 Os presidentes e a legislação 

No período posterior à Constituição de 1988 tem-se os seguintes presidentes da 

república: 

Tabela 11 - Presidentes da República 

PRESIDENTE PERÍODO 

JOSÉ SARNEY 1985-1990 

FERNANDO COLLOR DE MELO 1990-1992 

ITAMAR FRANCO 1992-1995 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 1995-2002 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 2003-2011 

DILMA ROUSSEFF 2011-2016 

MICHEL TEMER 2016-2019 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 2019 - O presente 

Fonte: Autoria própria. 2021. 
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As normas que possuem religião como objeto provenientes da esfera executiva a partir 

da 6ª República, por sua vez, que totalizam 37 (trinta e sete) - conforme indicado no tópico 

anterior -, foram feitas durante o mandato dos seguintes presidentes: Dilma, Fernando Henrique 

Cardoso, Lula, Michel Temer e Itamar Franco. 

 

Gráfico 43 - Quantidade de normas durante os mandatos presidenciais 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

O mandato presidencial em que mais houve legislações que possuem a religião como 

objeto, com ênfase nas religiões afro-brasileiras, foi o da presidente Dilma Rousseff. Seguindo 

a mesma e de forma empatada, estão os mandatos dos presidentes Fernando Henrique Cardoso 

e Luiz Inácio Lula da Silva. Salienta-se que não houve legislação que possui como objeto a 

religião proveniente da esfera federal durante o mandato dos presidentes José Sarney, Fernando 

Collor e Jair Messias Bolsonaro (até o momento278). 

6.3.9.2 Os representantes legislativos e as normas  

O presente tópico se dedica a análise quanto à origem das normas provenientes da esfera 

legislativa a fim de que se verificar qual casa legislativa mais faz normas que possuem a religião 

como objeto, bem como qual o vínculo às frentes parlamentares daqueles deputados e senadores 

que sugeriram sua criação.  

 
278 Ressalta-se que os dados buscados no portal LexML foram feitos em setembro de 2020, de modo que a alteração do cenário 

legislativo brasileiro em período posterior ao mencionado não foi tratada. 
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Tabela 12 - Origem das proposições legislativas 

QUEM PROPÔS A NORMA 

 

QUANTIDADE 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 21 

DEPUTADOS 25 

PODER EXECUTIVO 2 

SENADORES  2 

TOTAL GERAL 50 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Da análise à tabela acima percebe-se que a casa que mais legifera sobre religião é a 

Câmara dos Deputados, por meio dos representantes eleitos - deputados federais -, assim como 

pela comissão de ciência, tecnologia, informação e informática - composta por um conjunto de 

deputados. O poder executivo aparece em segundo lugar por meio do envio de mensagens - 

MSC279 ao poder legislativo. E, por fim, o Senado Federal aparece em último através de dois 

senadores.  

Verificada que a casa com mais representatividade para as questões religiosas é a 

Câmara dos Deputados, uma nova análise será feita, tendo como base os 25 deputados federais 

mencionados acima. Com o gráfico abaixo, busca-se resposta quanto ao seguinte 

questionamento: existe vínculo dos deputados federais que legislam sobre religião com as 

frentes parlamentares que falam sobre o assunto?  

Por frentes parlamentares tem-se “associações de parlamentares de vários partidos para 

debater sobre determinado tema de interesse da sociedade” (CAMARA DOS DEPUTADOS, 

[20-?]). Essas associações são suprapartidárias e buscam criar o debate para o aprimoramento 

de políticas públicas e legislação sobre o assunto de interesse comum. 

Ressalta-se que o estudo desse cenário é necessário para  verificar se as associações que 

os parlamentares fazem durante o mandato de fato correspondem às questões sobre as quais 

estes legislam.  

  

 
279 Essas mensagens possuem o objetivo de o Presidente da República solicitar urgência para a apreciação de projetos de sua 

iniciativa. Possui embasamento no parágrafo 1º do artigo 64 da Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB 88. Cf. 

BRASIL, 1988. 
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Gráfico 44  - Vínculo do deputado à frente parlamentar religiosa 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pelas informações constantes no gráfico acima, nota-se que mais da metade dos 

parlamentares, embora legislem sobre questões religiosas, não estão vinculados às frentes 

parlamentares que discutem esse assunto. Dos 25 (vinte e cinco) deputados analisados, 11 

(onze) se vinculam a alguma frente religiosa. Dos 14 (quatorze) restantes, 11 (onze) não se 

vinculam a qualquer tipo de frente parlamentar, e os outros 03 (três) se vinculam a alguma, mas 

que não possui vínculo religioso.  

Cumpre agora analisar, de entre os 11 (onze) deputados que se filiam a alguma frente 

parlamentar religiosa, quais são essas frentes e quais dessas aparecem com mais incidência 

entre os deputados. Salienta-se que a seleção das frentes que tratam de questões religiosas 

seguiu a metodologia de análise de conteúdo - já tratada no tópico 5.1.8.1 - e os mesmos 

critérios utilizados para a definição do que se entende por normas que possuem religião como 

objeto e seus níveis de manifestação. Além disso, para a categoria frente parlamentar foi criada 

uma planilha secundária280. 

Tabela 13 - Relação deputados e frentes parlamentares 

RÓTULOS DE 

LINHA  FRENTES PARLAMENTARES RELIGIOSAS 

DEPUTADA 

CLARISSA 

GAROTINHO 

 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA E DA FAMÍLIA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR EVANGÉLICA DO CONGRESSO NACIONAL 

 
280Cf. link https://docs.google.com/spreadsheets/d/e/2PACX-1vTJUjzbL3prmahIosNnuY_Glah1xrjRSRiEPW1a-smV5K42-

jg1hheYs-1s2d5_BVcKG_mpmUm46Q5x/pubhtml 

11; 44%

11; 44%

3; 12%

Total

NÃO VINCULADO

VINCULADO À FRENTE RELIGIOSA

VINCULADO À FRENTE NÃO
RELIGIOSA
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• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS COMUNIDADES 

QUILOMBOLAS 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

 

 

DEPUTADA 

ELCIONE 

BARBALHO 

 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR FEMINISTA E 

ANTIRRACISTA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS PAÍSES AFRICANOS 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

(MISTA) 

 

DEPUTADA 

FEDERAL 

MARIÂNGELA 

DUARTE 

• FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA 

• PASTORAL PARLAMENTAR CATÓLICA  

 

DEPUTADA 

LEANDRE DAL 

PONTE 

 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

 

DEPUTADO 

DANIEL 

ALMEIDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR FEMINISTA E 

ANTIRRACISTA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA LIBERDADE RELIGIOSA E DA 

CULTURA DE PAZ 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS PAÍSES AFRICANOS 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O 

ABORTO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS COMUNIDADES 

QUILOMBOLAS 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS POPULAÇÕES 

EXTRATIVISTAS E DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS. 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA PELA IGUALDADE RACIAL E EM DEFESA 

DOS QUILOMBOLAS 

 

DEPUTADO 

GASTÃO VIEIRA 

 

• FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR FEMINISTA E 

ANTIRRACISTA 

• FRENTE PARLAMENTAR DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 
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• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA LIBERDADE RELIGIOSA E DA 

CULTURA DE PAZ 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS PAÍSES AFRICANOS 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CONTRA O ABORTO E EM DEFESA DA 

VIDA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS COMUNIDADES 

QUILOMBOLAS 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS POPULAÇÕES 

EXTRATIVISTAS E DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS. 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

DEPUTADO 

HILDO ROCHA  

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA E DA FAMÍLIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

 

DEPUTADO 

MARIO 

NEGROMONTE 

 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA E DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

(MISTA) 

 

DEPUTADO 

NEUCIMAR 

FRAGA 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA IGUALDADE RACIAL; • FRENTE 

PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA; 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O ABORTO 

• FRENTE PARLAMENTAR: CRISTÃ BRASIL - ISRAEL PELA PAZ NA TERRA 

SANTA, ORIENTE MÉDIO E NO MUNDO (FRENPAZBRIL); 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO 

RUBENS OTONI 

 

 

 

 

 

 

 

• FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR FEMINISTA E 

ANTIRRACISTA 

• FRENTE PARLAMENTAR DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA LIBERDADE RELIGIOSA E DA 

CULTURA DE PAZ 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA E DA FAMÍLIA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 



 
146 

 
 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O 

ABORTO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS POPULAÇÕES 

EXTRATIVISTAS E DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS. 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA PELA IGUALDADE RACIAL E EM DEFESA 

DOS QUILOMBOLAS 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO 

VICENTINHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

• FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR FEMINISTA E 

ANTIRRACISTA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE 

MATRIZ AFRICANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO 

POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA E DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS COMUNIDADES 

QUILOMBOLAS 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS POPULAÇÕES 

EXTRATIVISTAS E DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS. 

• FRENTE PARLAMENTAR MISTA PELA IGUALDADE RACIAL E EM DEFESA 

DOS QUILOMBOLAS 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

• FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

(MISTA) 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Com base na tabela acima, foram encontradas 29 (vinte e nove) frentes parlamentares 

religiosas cujos seus integrantes de fato apresentaram propostas de legislação sobre o assunto. 

Veja-se: 
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Tabela 14 - Frentes parlamentares religiosas 

 

FRENTES PARLAMENTARES 

 

 

QUANTIDADE DE 

DEPUTADOS 

VINCULADOS 

1.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS 

DE MATRIZ AFRICANA 8 

2.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, 

REFUGIADOS E AJUDA HUMANITÁRIA 8 

3.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 7 

4.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM 

PARTICIPAÇÃO POPULAR DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO 7 

5.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 6 

6.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 6 

7.   FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FEMINISTA E ANTIRRACISTA 5 

8.   FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO 

CONGRESSO 5 

9.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS COMUNIDADES 

QUILOMBOLAS 4 

10.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS POPULAÇÕES 

EXTRATIVISTAS E DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS. 4 

11.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA LIBERDADE RELIGIOSA E 

DA CULTURA DE PAZ 3 

12.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA E DA FAMÍLIA 3 

13.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS PAÍSES AFRICANOS 3 

14.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA PELA IGUALDADE RACIAL E EM 

DEFESA DOS QUILOMBOLAS 3 

15.   FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO 

CONGRESSO (MISTA) 3 

16.   FRENTE PARLAMENTAR DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 2 

17.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 2 

18.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA E DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 2 

19.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O 

ABORTO 2 

20.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 2 

21.   FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA 1 

22.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA IGUALDADE RACIAL;  1 

23.   FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O ABORTO 1 

24.   FRENTE PARLAMENTAR EVANGÉLICA DO CONGRESSO NACIONAL 1 

25.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA CONTRA O ABORTO E EM DEFESA 

DA VIDA 1 

26.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA; 1 

27.   FRENTE PARLAMENTAR: CRISTÃ BRASIL - ISRAEL PELA PAZ NA 

TERRA SANTA, ORIENTE MÉDIO E NO MUNDO (FRENPAZBRIL); 1 

28.   PASTORAL PARLAMENTAR CATÓLICA  1 

29.   FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E 

COMUNIDADES TRADICIONAIS COM PARTICIPAÇÃO POPULAR 1 

Fonte: Autoria própria. 2021. 
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Ressalta-se que a consulta às frentes parlamentares dos deputados foi feita pelo site 

institucional da Câmara dos Deputados e não se limitou a recorte temporal, de modo que as 

frentes indicadas nas tabelas acima são de várias legislaturas, podendo o mesmo deputado ter 

se vinculado a frentes de diferentes legislaturas, em caso de reeleição do mesmo. Da análise às 

tabelas, percebe-se: 

 

(i) Das 29 (vinte e nove) frentes, 11 (onze) são explicitamente religiosas. 

Quadro 5 - Frentes parlamentares explicitamente religiosas 

FRENTES PARLAMENTARES 

  
FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA LIBERDADE RELIGIOSA, REFUGIADOS E AJUDA 

HUMANITÁRIA 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMANA 

FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA LIBERDADE RELIGIOSA E DA CULTURA DE PAZ 

FRENTE PARLAMENTAR PARA A LIBERDADE RELIGIOSA DO CONGRESSO (MISTA) 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O ABORTO 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA - CONTRA O ABORTO 

FRENTE PARLAMENTAR EVANGÉLICA DO CONGRESSO NACIONAL 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA CONTRA O ABORTO E EM DEFESA DA VIDA 

FRENTE PARLAMENTAR: CRISTÃ BRASIL - ISRAEL PELA PAZ NA TERRA SANTA, ORIENTE 

MÉDIO E NO MUNDO (FRENPAZBRIL); 

PASTORAL PARLAMENTAR CATÓLICA  

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Dessas 11 (onze) frentes, 04 (quatro) dizem respeito a todas as religiões; 07 (sete) se 

referem as religiões cristãs, sendo que dessas, 02 (duas) são explicitamente católicas e 01 (uma) 

é explicitamente evangélica. 

 

(ii) Das 29 (vinte e nove) frentes, 18 (dezoito) são implícitas ou indiretamente 

religiosas, lembrando que a ênfase da presente pesquisa diz respeito às religiões 

afro-brasileiras. 

Quadro 6 - Frentes parlamentares implícita e indiretamente religiosas 

FRENTES PARLAMENTARES 

 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS POVOS TRADICIONAIS DE MATRIZ AFRICANA 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA CAPOEIRA 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA BRASIL-ÁFRICA COM PARTICIPAÇÃO POPULAR DE 

ENFRENTAMENTO AO RACISMO 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA 
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FRENTE PARLAMENTAR COM PARTICIPAÇÃO POPULAR FEMINISTA E ANTIRRACISTA 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS COMUNIDADES QUILOMBOLAS 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DAS POPULAÇÕES EXTRATIVISTAS E DOS POVOS 

E COMUNIDADES TRADICIONAIS. 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA VIDA E DA FAMÍLIA 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS PAÍSES AFRICANOS 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA PELA IGUALDADE RACIAL E EM DEFESA DOS QUILOMBOLAS 

FRENTE PARLAMENTAR DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA DA FAMÍLIA E APOIO À VIDA 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS COM 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FRENTE PARLAMENTAR DA CULTURA 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA IGUALDADE RACIAL;  

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DA CULTURA; 

FRENTE PARLAMENTAR MISTA EM DEFESA DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS COM 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Pela análise acima, nota-se que as frentes parlamentares dizem respeito a quatro 

questões: igualdade racial, comunidades tradicionais, quilombolas e cultura.  

Assim, em resposta à pergunta inicialmente levantada no presente tópico - se existe 

vínculo dos deputados federais que legislam sobre religião com as frentes parlamentares que 

falam sobre o assunto- conclui-se que sim, mas de forma sutil.  

Isso, pois, mais da metade dos parlamentares que legislaram sobre religião não se 

vinculam a nenhuma frente religiosa, e os que se vinculam, são adeptos a frentes de várias 

religiões. Ademais, constatou-se que as frentes com mais representantes legislando sobre o 

fenômeno religião, com ênfase nas afro-brasileiras, são as das religiões cristãs. Assim, tem-se 

que as frentes parlamentares não devem ser consideradas capazes de orientar o comportamento 

dos representantes legislativos durante seus mandatos. 

6.3.9.3 Sobre as frentes partidárias 

Verificados os principais representantes da esfera executiva - gráfico 43 - e legislativa -

tabela 13 - responsáveis pela elaboração de normas que possuem a religião como objeto, passa-

se agora a vinculação partidária desses, a fim de que seja possível constatar qual partido político 

mais legifera sobre religiões, com ênfase nas afro-brasileiras. 
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Gráfico 45 - Partidos políticos mais legiferantes sobre religião no executivo 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Na esfera executiva, percebe-se que o partido político PT, com dois Presidentes da 

República, foi o que mais legislou desde o início da 6ª República sobre religião, com ênfase nas 

afro-brasileiras. Em segundo lugar aparece o PSDB, com um representante político, seguido do 

MDB281 e PMDB, também com um representante. 

Gráfico 46 - Partidos políticos mais legiferantes sobre religião no legislativo 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Já na esfera legislativa, com base nos 25 (vinte e cinco) deputados e 02 (dois) senadores 

indicados no item 6.3.9.2, chega-se à conclusão de que o partido político que mais elege 

representantes que legiferam sobre religião, com ênfase na afro-brasileira, também é o PT (10), 

seguido do PP (04) e, na sequência, do PSDB (03).  

  

 
281 Ressalta-se que o MDB sucedeu ao PMDB, conforme consulta a WWW. 
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Passa-se agora ao cruzamento de dados entre as informações constantes na Tabela 17 - 

Relação estado do legislador com o direcionamento das normas, que possui o recorte de 27 

(vinte e sete) deputados, com o Gráfico 46 - Partidos políticos mais legiferantes sobre religião 

no legislativo. Com essas informações, é possível verificar quais partidos políticos estão mais 

presentes em quais estados. 

Segue adiante demonstração sobre quais são as unidades federativas com mais partidos 

políticos que possuem representantes que legislam sobre religião, com ênfase nas afro-

brasileiras. 

Tabela 15 - Partidos políticos e unidades federativas 

ESTADOS DOS 

PARLAMENTARES 

 

 

QUANTIDADE DE 

PARLAMENTARES 

 

PARTIDO POLÍTICO 

 

BA, GO, PA, PE, RJ, RS, SP 10 PT 

BA, DF, SC, SP 04 PP 

MA, RS, SP 03 PSDB 

BA, SP 02 PC DO B 

MA, RS 02 PMDB 

MA, RJ 02 PROS 

PA 01 MDB 

MG 01 PL 

ES 01 PR 

PR 01 PV 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

6.3.9.4 A ideologia partidária e a representatividade 

A partir das informações obtidas no tópico acima quanto aos partidos políticos que mais 

legislam sobre religião, com ênfase nas afro-brasileiras, tem-se que o PT - conhecido por sua 

ideologia partidária esquerdista - se destaca tanto na esfera executiva quanto na legislativa. 

Em análise aos dados da pesquisa global da Pew Research realizada em 2019, que 

versou sobre a moral religiosa - abordada no capítulo 02, tópico 2.1 -  no Brasil, concluiu-se 

que as pessoas entrevistadas com posição ideológica de direita, são mais propensas a afirmar 

que acreditar em Deus [ou seja, ter uma religião] é necessário para se ter bons valores. 
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Tabela 16 - Posições ideológicas no Brasil que mais acreditam na moral religiosa 

Posição ideológica % de Entrevistados 

Esquerda 74% 

Direita 92% 

Centro 75% 

Fonte: Autoria própria. 2021 apud POWER, 2020 

 

Quando comparadas as informações mencionadas acima chega-se a uma curiosa 

descoberta: embora as pessoas que mais acreditem na relação entre moral e religião possuam a 

posição ideológica de direita, o partido político que mais legisla sobre o assunto [religião, com 

ênfase nas afro-brasileiras] é o de esquerda (PT).   

Tal constatação instiga a novos questionamentos para pesquisas futuras: qual seria o 

vínculo entre as ideologias partidárias com as religiões, e se as religiões das minorias tendem a 

ser mais defendidas pelos partidos de esquerda. Ressalta-se que a presente pesquisa, como já 

mencionado na introdução, busca uma análise comportamental da legislação e que, por esse 

motivo, embora a partir de suas descobertas seja capaz de gerar novas reflexões, não irá se ater 

a nenhuma delas para não fugir do escopo pretendido.  

6.3.9.5 Os parlamentares e o direcionamento das normas 

Passa-se agora a análise da relação entre os senadores e deputados indicados na Tabela 

12 - Origem das proposições legislativas (27), com as normas sugeridas pelos mesmos, a fim 

de verificar se a legislação promulgada foi direcionada a unidade federativa que o elegeu. 

 

Tabela 17 - Relação estado do legislador com o direcionamento das normas 

NOME DO PARLAMENTAR 
ESTADO DO 

PARLAMENTAR 

ESTADO PARA O QUAL A 

NORMA SE DIRECIONOU 

DEPUTADO DANIEL ALMEIDA BA TODOS 

DEPUTADO MARIO NEGROMONTE BA TODOS 

DEPUTADO ZEZÉU RIBEIRO BA TODOS 

DEPUTADO RODOVALHO DF TODOS 

DEPUTADO NEUCIMAR FRAGA ES TODOS 

DEPUTADO RUBENS OTONI GO TODOS 

DEPUTADO GASTÃO VIEIRA MA TODOS 

DEPUTADO CARLOS BRANDÃO MA TODOS 

DEPUTADO HILDO ROCHA MA MA 

SENADOR PHILEMON RODRIGUES MG TODOS 

DEPUTADO PAULO ROCHA PA TODOS 

DEPUTADA ELCIONE BARBALHO PA TODOS 
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DEPUTADO MAURÍCIO RANDS PE TODOS 

DEPUTADA LEANDRE DAL PONTE PR TODOS 

SENADORA BENEDITA DA SILVA RJ TODOS 

DEPUTADO CARLOS SANTANA RJ TODOS 

DEPUTADA CLARISSA GAROTINHO RJ TODOS 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO RS TODOS 

DEPUTADO PAULO PAIM RS TODOS 

 DEPUTADO NELSON MARCHEZAN RS TODOS 

DEPUTADA ESTHER GROSSI RS TODOS 

DEPUTADO ESPERIDIÃO AMIN SC TODOS 

DEPUTADO ALDO REBELO SP TODOS 

DEPUTADA FEDERAL MARIÂNGELA DUARTE SP TODOS 

DEPUTADO WILLIAM WOO SP TODOS 

DEPUTADO VICENTINHO SP TODOS 

DEPUTADO BRUNO COVAS SP TODOS 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Com a tabela acima, percebe-se que as legislações feitas pelos parlamentares na 6ª 

República são direcionadas a todas as unidades federativas, com exceção de um deputado, que 

legislou diretamente para o estado que o elegeu (MA). Diante desse fato tem-se que a 

característica da norma elaborada acaba sendo mais generalista - a fim de que consiga 

contemplar todos os estados. 

6.3.10  Sobre as unidades federativas e as normas  

O presente tópico se volta a análise quanto a representatividade das unidades federativas 

quando o assunto é religião. Nesse sentido, será feita uma sobreposição de informações a fim 

de se descobrir para qual estado é mais direcionada legislação sobre a religião, com ênfase nas 

afro-brasileiras.  

Para o desenvolvimento do gráfico e tabela abaixo, é importante ressaltar o que segue:  

 

(i) As informações foram elaboradas a partir de 199 (cento e noventa e nove) 

normas classificadas como religiosas e não possuem um recorte temporal;  

(ii) Das 199 normas, 60 (sessenta) possuem na categoria estado a indicação “todos” 

e “todas províncias”, e foram, portanto, computadas para todos os estados da 

federação (Lei nº 9.125, de 7 de novembro de 1995282, etc.);  

 
282 Cf. planilha, linha 256. “Ementa: Institui o ano de 1995 como o "Ano Zumbi dos Palmares", em homenagem ao tricentenário 

de sua morte.” 



 
154 

 
 

   
 

(iii) Das 199 normas, 05 (cinco)283 são direcionadas a mais de um estado - que não 

“todos”  e “todas províncias” - de modo que foram, portanto, replicadas na 

planilha284;  

(iv) Dentro das normas voltadas para o estado do Rio de Janeiro, estão aquelas que 

foram direcionadas para a unidade federativa Distrito Federal (Decreto-Lei nº 

7.706, de 5 de julho de 1945285, etc.) (07 normas)286 e Guanabara287 (Decreto nº 

50.224, de 28 de janeiro de 1961288, etc.) (06 normas) e que, pelo contexto 

histórico, se referem ao atual estado do RJ no período em que foram elaboradas; 

(v) Os estados do AP, PI, RO, RR e TO, salvo as legislações que foram direcionadas 

à todas unidades federativas, não possuem normas que possuem religião como 

objeto direcionadas aos mesmos.           

(vi) Foi promulgada uma lei no ano de 1967 que destinou crédito pecuniário para 

auxiliar nas obras de construção de um templo religioso católico na cidade do 

México - MX (Lei nº 5.202, de 12 de janeiro de 1967289). Essa informação não 

constou no gráfico pois a norma se direciona a outro país; 

  

 
283 Na realidade seriam 11 (onze) normas, porém, 06 (seis) dessas se direcionam a todos os estados, de modo que já serão 

automaticamente replicadas no gráfico. 

284 O Decreto nº 5.993, de 17 de setembro de 1875 foi replicado e apareceu 02 vezes  ao invés de uma no gráfico (cf. planilha, 

linhas 28 e 29); a Lei nº 1.578, de 17 de março de 1952  foi replicada para aparecer 05 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico 

(cf. planilha, linhas 83 a 87);  a Lei 1.618-B, de 6 de junho de 1952 foi replicada para aparecer 03 vezes  ao invés de uma no 

mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 88 a 90); o Decreto de nº 86.871, de 25 de janeiro de 1982 foi replicado para aparecer 28 

vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 220 a 227) e o Decreto de 26 de maio de 1997 foi replicado para 

aparecer 02 vezes  ao invés de uma no mesmo gráfico (cf. planilha, linhas 270 e 271). 

285 Cf. planilha, linha 68. “Ementa: Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a doar o imóvel que menciona.” 

286 Localizado na atual cidade do Rio de Janeiro, trata-se de uma pessoa jurídica  de direito público com jurisdição criada no 

período republicano (1891 -1960), que corresponde ao Município Neutro da Corte durante o período Imperial. 

287 Foi um estado brasileiro que existiu durante 15 (quinze) anos, de 1960 – 1975, e corresponde ao antigo Distrito Federal (1891-

1960). Com a mudança da capital do Brasil para Brasília, a cidade do Rio de Janeiro – antigo Município Neutro – tornou-se um 

estado. Em março de 1975, durante a presidência do general Ernesto Geisel, foi concretizada a fusão entre os estados de 

Guanabara e Rio de Janeiro, atual estado do Rio de Janeiro (LUCENA, 2016). 

288 Cf. planilha, linha 124. “Ementa: Declara de utilidade pública a "Ordem Soberana w Militar do Templo de Jerusalém", com 

sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.” 

289 Cf. planilha, linhas 146 e 147. “Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito 

especial de Cr$ 22.200.000 (vinte e dois milhões e duzentos mil cruzeiros), destinado a auxiliar a Arquidiocese da cidade do 

México na construção de um templo dedicado à Nossa Senhora da Aparecida, naquela Capital.” 
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Gráfico 47 - Estados brasileiros com mais normas que possuem religião como objeto 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Tabela 18 - Quantidade de normas que possuem religião como objeto por unidade federativa 

ESTADO QUANTIDADE 

SP 107 

RJ 91 

RS 76 

MG 74 

AL 69 

BA 69 

PE 67 

SC 65 

SE 65 

PR 64 

CE 63 

DF 63 

GO 63 

MA 63 

PB 63 

AC 62 

MT 62 

PA 62 

RN 62 

AM 61 

ES 61 

MS 61 

RR 60 
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AP 60 

RO 60 

TO  60 

PI 60 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Primeiramente, o estado que mais possui legislação sobre o assunto religião, com ênfase 

nas afro-brasileiras, é o de São Paulo (107). Seguindo o mesmo estão os estados do Rio de 

Janeiro (91), Rio Grande do Sul (76) e Minas Gerais (74). Ressalta-se que as informações 

quanto à unidade federativa para a qual a legislação se direciona foi descoberta de três maneiras: 

a primeira, com base nas informações da ementa; a segunda, com base nas informações do 

resumo; e a terceira, com base em pesquisas realizadas no World Wide Web - WWW290.  

Diante das informações fornecidas, passa-se a interpretá-la em conjunto com uma 

notícia apresentada pela Câmara dos Deputados em 2019, que traz informações do debate 

ocorrido na Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara sobre o crescimento da 

violência praticada contra templos que cultuam religiões de matriz africana. 

Durante o debate, o deputado Helder Salomão (PT-ES) trouxe a informação de que “a 

região Sudeste lidera o número de casos de intolerância religiosa no Brasil, com o Rio de Janeiro 

em primeiro lugar, seguido por São Paulo, Minas Gerais e Espírito Santo” (CAMARA DOS 

DEPUTADOS, 2019).  Corroborando com a informação indicada por Helder de que a região 

sudeste é a que mais possui casos de intolerância, segue mapa de calor sobre as manifestações 

virtuais de intolerância no Brasil, retirado do dossiê de “intolerâncias visíveis e invisíveis no 

mundo digital”, já mencionado no tópico 2.2.1  

Figura 11 - Mapa da intolerância religiosa no meio virtual 

 

Fonte: NOVA/SB, 2016, p. 92 

  

 
290 Rede Mundial de Computadores, que foi acessada através do navegador Google Chrome. As pesquisas feitas nessa rede 

tiveram como base as informações contidas nas ementas e resumos da norma que, de forma indireta, foram capazes de indicar 

a unidade federativa. 
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Da análise aos quatro estados da federação que mais legislam sobre religiões afro-

brasileiras, tem-se que três são da região sudeste. Com isso, conclui-se que quanto mais as 

formas de intolerância religiosas se mostram evidentes, mais se legifera sobre religião. 

 

6.4 Aspectos formais das normas 

 

Quando da elaboração da planilha, verifica-se que as informações sobre as normas 

contidas nos sites institucionais em que as mesmas foram retiradas, em alguns aspectos, 

carecem de atenção. Isso, pois, muitas vezes a compreensão quanto ao real conteúdo da norma 

somente foi possível após consulta a integralidade da mesma, de forma que por vezes o catálogo 

institucional e a ementa faltaram com informações que seriam interessantes para um 

mapeamento mais completo de determinado assunto legislado, quando a consulta primária é 

feita através da utilização de filtros cujo acervo de normas é expressivo.  

Para melhor exemplificar o alegado, quando da elaboração dos dados da categoria 

assunto, nota-se que as informações contidas na categoria catálogo institucional estavam 

incompletas. Veja-se : 

i. O Decreto nº 1.115 de 19 de fevereiro de 1853291 indica no catálogo institucional 

“CREDITO SUPLEMENTAR, MINISTERIO DA JUSTIÇA (MJ)”, porém, 

mencionado crédito diz respeito ao tráfico de escravos, o que leva a conclusão de que a 

palavra “ESCRAVATURA” deveria estar descrita; 

ii. A Lei nº 1.996 de 16 de agosto de 1871292 indica no catálogo institucional “IGREJA 

CATÓLICA”, porém, embora mencionado assunto diga respeito a igreja católica, 

deixou de constar a especificidade do assunto, que seria “AJUDA DE CUSTO”293; 

iii. Decreto-Lei nº 7.706, de 5 de julho de 1945294 indica no catálogo institucional 

“IMÓVEL”, porém, embora mencionado assunto diga respeito a imóvel, trata 

especificamente de “DOAÇÃO”, o que deixou de constar295; 

 

 
291 Cf. planilha, linha 13. “Ementa: autoriza o ministro e secretário de estado dos negócios da justiça a despender no exercício de 

1852-1853, além do crédito votado, mais a quantia de 50:000$ com a repressão do tráfico de africanos.” 

292 Cf. planilha, linha 26. Ementa: “marca ajudas de custos aos sacerdotes eleitos e confirmados bispos.” 

293 Ressalta-se que mencionada especificidade foi vista em outras normas, daí a compreensão de que para a padronização dos 

catálogos o termo “ajuda de custo” também deveria constar na norma tratada. 

294 Cf. planilha, linha 68. “Ementa: Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a doar o imóvel que menciona.” 

295 Ressalta-se que mencionada especificidade foi vista em outras normas, daí a compreensão de que para a padronização dos 

catálogos o termo “doação” também deveria constar na norma tratada. 
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Dessa forma, a fim de quantificar as normas cujas especificações do catálogo 

institucional poderiam estar mais completas, segue gráfico abaixo. Salienta-se que o mesmo foi 

feito a partir da planilha e que essa, por sua vez, teve inserida as palavras que deveriam constar 

na categoria “catálogo institucional” em vermelho. Das 316 (trezentas e dezesseis) normas 

estudadas, 57 (cinquenta e sete), ou seja, 18%  contém palavras inseridas na categoria “catálogo 

institucional”. 

Gráfico 48 - Palavras inseridas na categoria "catálogo institucional" 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 

 

Já no que diz respeito às palavras/termos/expressões inseridas, essas totalizam (doze), 

quais sejam: ajuda de custo, ato internacional, desapropriação, doação, escravatura, interesse 

social, meio ambiente, recursos naturais, reforma agrária, saúde pública, tributos e utilidade 

pública. Dessas, as que mais aparecem são interesse social e desapropriação, conforme pode 

ser verificado abaixo: 

Gráfico 49- Nível de incidência das palavras inseridas no catálogo institucional 

 

Fonte: Autoria própria. 2021. 
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Pelo exposto, conclui-se que uma quantidade de palavras e expressões inseridas no 

catálogo institucional não foi expressiva, já que foram apenas 18%, o que indica que o catálogo 

institucional, embora não seja 100% preciso, é eficaz para as pesquisas normativas feitas em 

grande escala.  

Já no que diz respeito à forma de localizar a unidade federativa para a qual a norma foi 

direcionada, vale dizer que nem todas as informações estavam diretamente na ementa.  

Gráfico 50 - Acesso à informação referente a unidade federativa 

 

 Fonte: Autoria própria. 2021. 

Conforme nota-se pelo gráfico acima, embora a maioria das informações quanto à 

unidade federativa estivesse na ementa da norma (158), houve presunção quanto ao 

direcionamento da mesma 128 (cento e vinte e oito) vezes. Vale dizer que todas as presunções 

ocorreram para as normas cujo teor se direcionou para todos os estados (81) ou para relações 

exteriores - não afetando diretamente os estados - (47), e se deu por meio de leitura e 

compreensão de seu conteúdo. Já para as normas cujo assunto é indexação (15), significa que 

o estado de referência foi localizado por meio dessa categoria296.  

Tem-se ainda as situações em que a unidade federativa afetada pela norma, quando não 

indicada na indexação ou resumo da mesma, é descoberta por meio da leitura ao corpo da norma 

(04). Por fim, existem os casos (11) em que a informação sobre o estado de referência está 

implícita a ponto de não ser possível descobrir o mesmo somente pelas informações constantes 

na planilha297, o que levou a consulta rede World Wide Web (WWW)298.   

 
296 Lembrando que a informação também pode se encontrar no corpo da norma. 

297 Cf.  Lei nº 3.105, de 2 de março de 1957, localizado na planilha, linha 108. “Ementa: Concede isenção de direitos de 

importação, imposto de consumo e taxas aduaneiras para objetos religiosos provenientes de Nazareth, Palestina, como doação 

ao XXXVI Congresso Eucarístico Internacional.” Foi necessária a busca quanto ao município em que o evento seria realizado 

para então se obter a informação quanto ao estado. 

298 Rede Mundial de Computadores, que foi acessada através do navegador Google Chrome. 
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Por fim, quanto aos aspectos formais das normas, com o desenvolvimento da planilha 

nota-se que existem normas com o mesmo objeto, conforme se demonstrará. Das 316 (trezentas 

e dezesseis) normas analisadas, 05 (cinco) possuem o mesmo objeto, quais sejam: 

Tabela 19 - Normas com mesmo objeto 

NORMA Decreto nº 36.069, de 17 de agosto de 1954299 Lei nº 2.228, de 14 de junho de 1954300 

RESUMO 

Fica aberto, ao Ministério da Educação e 

Cultura, o crédito especial de Cr$5.000.000,00 

(cinco milhões de cruzeiros), para auxiliar as 

obras da construção da futura Basílica Nacional 

de Aparecida, em Aparecida, no Estado de São 

Paulo. 

Fica o Poder Executivo autorizado. a abrir, pelo 

Ministério da Educação e Cultura, o crédito 

especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

cruzeiros) para auxiliar as obras da construção da 

futura Basílica Nacional de Aparecida, em 

Aparecida, no Estado de São Paulo. 

NORMA 
  Decreto nº 49.558, de 20 de dezembro de 

1960301 Lei nº 3.558, de 17 de maio de 1959302 

RESUMO 

Fica aberto, ao Ministério da Educação e 

Cultura, o crédito especial de Cr$3.000.000,00 

(três milhões de cruzeiros), como auxílio ao 

Educandário Espírita e Escola Doméstica de 

Araguari, Estado de Minas Gerais, para término 

da construção de seu edifício e aquisição do 

respectivo aparelhamento. 

  

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministério da Educação e Cultura, o crédito 

especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de 

cruzeiros) como auxílio ao Educandário Espírita e 

Escola Doméstica de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, para término da construção de seu edifício 

e aquisição do respectivo aparelhamento. 

NORMA Decreto nº 22.567, de 21 de março de 1933 303  Decreto nº 179, de 4 de junho de 1935304 

RESUMO 

Publica a adesão do Governo da União sul-

africana à Convenção Internacional relativa à 

circulação de automóveis, assinada em Paris, a 

24 de abril de 1926. 

  

 Faz publica a adesão do Governo da União Sul-

Africana, pelo Protetorado do Sudoeste Africano, 

a Convenção Internacional, relativa à circulação 

de automóveis, firmados em Paris, a 24 de abril, 

de 1926 

NORMA  Decreto nº 24.398, de 28 de janeiro de 1948305  Decreto nº 7.925, de 25 de setembro de 1941306 

RESUMO 

 Autoriza o cidadão brasileiro, Camilo Afra 

Valente a lavrar água mineral no município de 

Tubarão, Estado de Santa Catarina. 

 Autoriza o cidadão brasileiro Camilo Afra 

Valente a pesquisar água mineral no município de 

Tubarão, do Estado de Santa Catarina. 

NORMA 
 Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de 

2001307  Decreto nº 4.887, de 20 de novembro de 2003308 

RESUMO 

 Regulamenta as disposições relativas ao 

processo administrativo para identificação dos 

remanescentes das comunidades dos quilombos 

e para o reconhecimento, a delimitação, a 

demarcação, a titulação e o registro imobiliário 

das terras por eles ocupadas. 

  

 Regulamenta os procedimentos administrativos 

para a identificação, o reconhecimento, a 

delimitação, a demarcação e a titulação da 

propriedade definitiva das terras ocupadas por 

remanescentes das comunidades dos quilombos, 

de que trata o art. 68 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, serão procedidos de 

acordo com o estabelecido neste Decreto. 

 
299 Cf. planilha, linha 92 e 93. 

300 Cf. planilha, linha 94 e 95. 

301 Cf. planilha, linha 122. 

302 Cf. planilha, linha 114. 

303 Cf. planilha, linha 47. 

304 Cf. planilha, linha 48. 

305 Cf. planilha, linha 81 

306 Cf. planilha, linha 60. 

307 Cf. planilha, linha 283. 

308 Cf. planilha, linha 296. 
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Fonte: Autoria própria. 2021 

Para além de 05 (cinco) mencionadas, vale ressaltar que durante o desenvolvimento da 

planilha foi verificado que existem normas cujos objetos, embora sejam distintos, são 

similares309.  

Essas informações levam a conclusão de que existem muitas legislações voltadas a sanar 

a mesma questão, enquanto assuntos de outras ordens são vilipendiados. 

  

 
309 A título de exemplo: Cf. planilha, linhas 246, 247 e 262. (i) Decreto de 17/08/1993:  Fica declarado de interesse social, para 

fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, ‘b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 

1964, e 2° da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado “FAZENDA BAIXINHA” ou 

“QUILOMBO” (“DATA BOQUEIRÃO”), com área de 800,9446 ha (oitocentos hectares, noventa e quatro ares e quarenta e 

seis centiares), situado no Município de Altos, objeto do Registro n° R-1-2.651, fl. 50, do livro 2-I, do Cartório do 1° Ofício da 

Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí; (ii) Decreto de 08/11/1994: Fica declarado de interesse social, para fins de reforma 

agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2°, da Lei 

n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado QUILOMBO/DATA BOQUEIRÃO, com área de 393,1078 

ha (trezentas e noventa e três hectares, dez ares e setenta e oito centiares), situado no Município de Altos, objeto do Registro n° 

R.2-1.916, fls. 294, do Livro 2-D, do Cartório do 1° Ofício de Notas da Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí; (iii) Decreto 

de 22/10/1996: Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, 

e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2° da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural 

denominado "Quilombo/Data Boqueirão", também conhecido como "Quilombo IV", com área de 329,2198 ha (trezentas e 

vinte e nove hectares, vinte e um ares e noventa e oito centiares), situado no Município de Altos, objeto de Registro n° R-2-M-

2061, fls. 29, Livro 2-H, do Cartório do 1° Ofício da Comarca de Altos, Estado do Piauí.  

    Cf. planilha, linhas 248 e 253. (i) cria a comissão nacional para as comemorações do tricentenário da morte de zumbi dos 

palmares.; (ii) dispõe sobre a comissão nacional para as comemorações do tricentenário da morte de zumbi dos palmares. 

    Cf. planilha, linhas 289 e 308. (i) Decreto Legislativo nº 82 de 09/05/2002: Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, 

de 24 de outubro de 2001, que outorga concessão à Fundação Quilombo para executar, por quinze anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Maceió, Estado de 

Alagoas.; (ii) Decreto Legislativo nº 223 de 21/09/2007:  Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 618, de 2 de dezembro 

de 2005, que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,  na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. 

    Cf. planilha, linhas 245 e 254. (i) Decreto de 17/08/1993: Ficam declarados de interesse social, para fins de reforma agrária, nos 

termos dos arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2º, da Lei nº 8.629, de 

25 de fevereiro de 1993, os imóveis rurais denominados “PEDRAS” e “MOCAMBO” com área total de 10.354,2140 ha (dez 

mil trezentas e cinquenta e quatro hectares e vinte e um ares e quarenta centiares), situados no Município de Caxias, objeto dos 

Registros nºs 7.169, fls. 96/97 do Livro nº 3I e 9.996, fls. 156 e 158, do Livro nº 3N, do Cartório do 1º Ofício da Comarca de 

Caxias, Estado do Maranhão. (ii) Decreto de 24/03/1995: Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos 

termos dos arts. 18, letras “a”,” b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2°, da Lei n° 8.629, 

de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural sem denominação, conhecido como 

“CERCADO/CERCADINHO/SAPUCAIA/MOCAMBO” ou “FAZENDA CONCEIÇÃO”, com área de 8.962,0000/ha 

(oito mil, novecentos e sessenta e dois hectares), situado no Município de Caxias, objeto do Registro n° 3.481, fl. 74, do Livro 

2-M, do Cartório do 1° Ofício da Comarca de Caxias, Estado do Maranhão. Os semoventes, as máquinas e os implementos 

agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados 

com a sua destinação. 

    Cf. planilha, linhas 297 e 313. (i) Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003: Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da 

temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e dá outras providências; (ii)  Lei nº 11.645, de 10 de Março de 2008: Nos 

estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e 

cultura afro-brasileira e indígena. § 1o  O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da história 

e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da 

história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o 

negro e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 

pertinentes à história do Brasil. 
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7 CONCLUSÕES PRÉVIAS 

 

Antes de iniciar as conclusões obtidas com o estudo, ressalta-se que a maioria dos 

gráficos e tabelas apresentados no capítulo anterior foram formados com a computação 

estatística das normas direcionadas a outras religiões que não as afro-brasileiras, sendo que 

somente os gráficos voltados a análise restrita das normas indiretamente religiosas é que dizem 

respeito exclusivamente às RMAs. 

Optou-se por esse segmento de análise, pois o estudo proposto, embora se enfatize nas 

religiões afro-brasileiras, busca compreender o cenário religioso brasileiro federal como um 

todo. Dito isso, passa-se às compreensões obtidas com a análise dos dados apresentados.  

Das normas selecionadas para análise, verifica-se que 63% destas possuem o condão 

religioso, ainda que, pela primeira impressão, as palavras-chave selecionadas que originaram a 

planilha não se remetiam ao fenômeno estudado - religião, com ênfase nas afro-brasileiras. 

Tal fato demonstra que para um estudo de como o fenômeno religioso tem sido 

influenciado pelas manifestações das religiões afro-brasileiras, é imprescindível maior imersão 

no assunto, devendo ser considerados os fatores culturais, sociais, históricos e políticos do povo 

afro, para então se definir o que se entende por normas que possuem religião como objeto. 

 Sobre as normas que não possuem a religião como objeto, nota-se que estas abordam 

assuntos envolvendo relações exteriores - como aderência a convenções internacionais - e 

direito de propriedade - sobre desapropriação e reforma agrária. Ademais, em 86% dos casos 

essas normas possuem nomenclaturas - como o nome de um município - que remetem a 

conjuntura afro, mas que não tratam de seus aspectos culturais-religiosos. Já em 14% dos casos 

essas sequer dizem respeito ao contexto afro - uso da palavra “terreiro” como espaço utilizado 

para secagem de café, e não local onde o culto afro é realizado.  

Passa-se agora a análise das normas que possuem religião como objeto. 

A partir da teoria apresentada nos capítulos 02 a 04 e aplicabilidade desta nos capítulos 

05 e 06, foram identificadas três maneiras de classificação das normas que possuem religião 

como objeto: explicitamente religiosas - que dizem respeito diretamente à questão religiosa -, 

implicitamente religiosas - que contemplam a questão religiosa de forma sutil - e indiretamente 

religiosas - que dizem respeito à cultura afro.  

Tem-se que 50% das manifestações normativas sobre religião, com ênfase para as afro-

brasileiras, ocorrem de forma explícita, seguida das manifestações indiretas, com 26% e 
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implícitas, com 24%. Com esse resultado, nota-se que o falar sobre religião afro-brasileira na 

metade dos casos ocorre de forma não aparente.  

Esse ponto leva a algumas reflexões. Ainda que de forma não refletida310, muitas 

legislações se voltam aos aspectos incidentes do fenômeno religioso, o que é relevante na busca 

pela diminuição da discriminação sofrida pelas RMAs ao longo da história brasileira. Isso, pois, 

sendo o problema [intolerância religiosa] estrutural, os caminhos para sua solução não devem 

se limitar a atitudes de remediação, mas sim a meios de incentivo e promoção das religiões 

afro-brasileiras.  

Nesse ponto, incentivar a cultura afro, com normas indiretamente religiosas, e mesmo 

fornecer auxílio às instituições (como um hospital) vinculadas a alguma religião afro-brasileira, 

através de normas implicitamente religiosas, pode contribuir para o fornecimento de mais 

condições311 de manifestação das RMAs.  

Outra reflexão acaba colocando em xeque a anterior, não com relação aos argumentos 

utilizados, mas sim quanto ao percentual de normas que seguem esse raciocínio. Melhor 

explicando, apenas metade das normas que possuem como objeto a religião, com ênfase para 

as religiões afro-brasileiras, manifestam-se de forma explícita. Esse dado leva ao 

questionamento se de fato os legisladores têm pensado em produzir normas que possuem 

religião como objeto - inclusive de maneira incidental - ou então se de forma não pensada e 

despreparada esses estão afetando o cenário normativo religioso.  

E como última reflexão direcionada aos dados obtidos acima tem-se que, segundo os 

elementos da AIL/AIR, ao se identificar qual o problema a ser resolvido, os objetivos da norma 

e os meios para alcançá-los, a tendência em se legislar de forma implícita e indireta é reduzida, 

posto que sabendo exatamente qual ponto do contexto social se pretende alterar, uma legislação 

explícita se torna mais eficaz312. 

Já com relação aos assuntos abordados pelas normas que possuem religião como objeto 

em seus diferentes níveis de manifestação - explícita, implícita e indireta - os principais 

identificados foram: benefícios religiosos, cultura, economia, direito de propriedade, 

comunicação, educação, obras, recursos naturais, política social e utilidade pública. 

Nota-se que mencionados assuntos das normas estão presentes de modo mesclado nos 

diferentes níveis de manifestação religiosa. Por esse motivo, não existem assuntos específicos 

 
310 Eis que a aplicação da legística ainda é incipiente no Brasil. Cf.  (SOARES, KAITEL, PRETE, 2019) 

311 Sejam elas financeiras e mesmo de legitimidade frente à sociedade. 

312 Ressaltando-se que essa conclusão é generalista e que, a depender dos estudos feitos sobre determinada realidade social, os 

primeiros passos para sua alteração podem ser as legislações implícitas e mesmo indiretas sobre o assunto. 
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das normas capazes de delimitarem quando essas se manifestam de forma mais direta sobre 

religião, com ênfase nas afro-brasileiras. 

Passa-se agora à análise de quais são as religiões mais presentes na esfera normativa 

federal brasileira. Dentro do recorte selecionado para a pesquisa, que são as RMAs, três foram 

as religiões que mais se destacaram: as afro-brasileiras, com 29,43%, a espírita, com 28,13% e 

a católica, com 23,80%. 

Percebe-se que embora o recorte da pesquisa sejam as religiões afro-brasileiras, as 

religiões espírita e católica aparecem com uma porcentagem aproximada de incidência. Esse 

dado indica que o Brasil se apresenta como secular (e não laico)313, sendo a religião católica 

manifesta na sociedade desde a época da colonização e império, até os dias atuais. Já quanto a 

religião espírita, presume-se314 que essa ganhou destaque em razão de seu vínculo direto com 

as RMAs - pela umbanda - e a produção de normas voltadas à declaração de utilidade pública 

de centros espíritas. Isso, pois, em virtude de discriminação, muitos locais onde as RMAs eram 

e são praticadas recebem o nome de centros espíritas. 

A partir das três religiões mais incidentes, passa-se a análise dos níveis de manifestação 

destas. Para as religiões afro-brasileiras, 86,76% das normas são indiretamente religiosas, sendo 

que apenas 4% se manifestam de forma explícita. Para a religião espírita, 60% das normas se 

manifestam na forma explicitamente religiosa. Já para a religião católica, por sua vez, 75,54% 

das normas que possuem religião como objeto se manifestam de forma explícita. 

Pelas informações acima conclui-se que as religiões afro-brasileiras possuem muitas 

normas indiretas e carecem de legislação explícita, enquanto que a religião católica, por sua 

vez, possui a maioria de suas normas explícitas. Ademais, a religião espírita praticamente se 

divide entre normas explícitas (60%) e implícitas (40%). 

Nota-se que a religião católica se beneficiou ao longo do tempo até a contemporaneidade 

com sua influência na esfera pública por deter mais representatividade, de modo que as normas 

voltadas a esta em sua grande maioria foram feitas na forma explícita. A religião espírita fica 

próxima a possuir uma equivalência entre normas explícitas e implícitas, sendo que as normas 

explícitas em sua maioria dizem respeito a declaração como utilidade pública de locais que 

podem acabar realizando cultos afro-brasileiros. Por fim, as religiões afro-brasileiras são as 

únicas cuja forma de manifestação preponderante se faz indiretamente religiosa, sendo que 

 
313 Cf. RANQUETA JR (2008) 

314 Trata-se de presunção eis que a compreensão dos motivos que levaram a um expressivo destaque das normas sobre o 

espiritismo deve ser alvo de um estudo aprofundado, o que foge ao objetivo da presente pesquisa. 
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apenas 12,82% compreendem as manifestações religiosas em sua forma explícita (4%) e 

implícita (8,82%).  

Vale dizer que, como já abordado no capítulo anterior, as únicas religiões que possuem 

o nível de manifestação indiretamente religioso são as afro-brasileiras, em razão da necessidade 

de análise dos aspectos culturais destas. Porém, chama-se atenção à pequena incidência das 

outras formas de manifestação religiosa, sendo que a quantidade de normas encontradas para 

as RMAs é similar às encontradas para as religiões católica e espírita. Esse fato indica que, 

ainda que o nível de manifestação indiretamente religioso existisse nas outras religiões, as 

manifestações implícitas e explícitas das normas que possuem religião como objeto seriam 

maiores nas religiões católica e espírita quando comparadas com as afro-brasileiras. 

Salienta-se que a existência de normas implícitas e indiretamente religiosas são 

importantes, mas quando feitas se pensando racionalmente em seus efeitos. Quando pelos 

números obtidos até o momento se percebe que a característica incidental das normas que 

possuem religião como objeto recai em sua grande maioria para as religiões afro-brasileiras - 

na 6ª República -, conclui-se que existe uma carência legislativa de normas que falem 

diretamente sobre as religiões afro, sendo que esse fato minimiza a possibilidade de realização 

de políticas públicas na tentativa de mitigar os danos históricos causados em virtude do racismo 

religioso. 

Além de identificar as religiões mais presentes na esfera normativa federal, passa-se 

agora a compreensão do momento histórico, através das formas de governo, em que essas 

religiões mais se destacaram. Nota-se que a religião católica sempre esteve em alta em todos os 

períodos. Que o espiritismo teve grande manifestação durante a 5ª República e que as religiões 

afro-brasileiras apareceram principalmente no período atual - 6ª República -, com assuntos 

voltados para direito de propriedade, comunicação e cultura. 

Finalizada essa compreensão, ao analisar a produção normativa com teor religioso ao 

longo dos anos, percebe-se que lapso de 177 anos - desde a época do império - em 42% do 

tempo foram feitas normas sobre religião, com ênfase nas afro-brasileiras. Tal fato indica que 

a presença da religião na esfera pública é expressiva, o que traz a necessidade de se falar cada 

vez mais sobre o assunto. Nesse período de tempo, os anos em que mais houve legislação 

religiosa foram os de 2012, 1970, 2003 e 2009, respectivamente. 

Constata-se também que do período imperial até a 2ª República houve um decréscimo 

de normas com esse teor - em razão do enfraquecimento da influência religiosa nas esferas de 

poder - sendo que a partir da 3ª República as normas que possuem religião como objeto tiveram 
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um crescimento exponencial - com o aumento de normas sobre os assuntos economia e obras 

(3ª para 4ª), utilidade pública (4ª para 5ª), comunicação (5ª para 6ª), direito de propriedade e 

cultura (4ª e 6ª).  

Ressalta-se que um dos motivos que levou ao aumento legiferante de normas sobre 

religião está no fato de o poder legislativo ter passado a se manifestar mais a partir da 6ª 

República. Isso, pois, o poder mais legiferante sobre questões religiosas é o executivo, por meio 

de decretos. Porém, da 5ª para a 6ª República, a legiferação pelo legislativo ganhou força, 

passando a representar 57,47% de todas as normas que possuem religião como objeto. 

Diante da manifesta alteração que o cenário normativo sofreu após o início da vigência 

da 6ª República - com a alteração nos padrões dos tipos normativos, do poder que mais legisla, 

das religiões sobre as quais mais se produz normas e sobre os assuntos mais legislados - passa-

se a coletar mais dados tomando como recorte o período pós Constituição da República Federal 

de 1988 (vigência 6ª República). 

No que diz respeito à relação entre os presidentes da república que mais tiveram normas 

que possuem religião como objeto originárias do poder executivo durante a vigência de seus 

mandatos, tem-se como destaque os governos dos ex-presidentes Dilma Rousseff (com 35,13% 

das normas), Luiz Inácio Lula da Silva e Fernando Henrique Cardoso (27,02% das normas 

cada). 

Já no que tange às normas que possuem religião como objeto originárias do poder 

legislativo, verifica-se que a maioria surge na Câmara dos Deputados por meio de algum 

deputado (49,01%), ou pela comissão de ciência e tecnologia, comunicação e informática 

(41,17%), seguida do Senado Federal (4%) e do poder executivo - por meio de MSCs (6%). 

Diante da informação acima, passa-se a focar na atuação dos deputados federais que 

legislam sobre religião. Busca-se relacioná-los às frentes parlamentares a fim de se identificar 

se estar filiado a alguma frente religiosa contribui para se legislar mais sobre o assunto. 

Os resultados encontrados indicam que 44% dos parlamentares que legislam sobre 

religião sequer estão filiados à alguma frente parlamentar, o que demonstra que a filiação a 

frentes parlamentares não é capaz de traduzir os reais interesses de quem legisla.  

Vale ressaltar que das 29 frentes identificadas, 62% abordam de forma indireta a 

religião, sendo que nenhuma defende expressamente as religiões afro-brasileiras (mas sim 

assuntos voltados à igualdade racial, comunidades tradicionais, quilombolas e cultura). 

Ademais, das 38% frentes explícitas, mais da metade dessas - 63,63% - dizem respeito à religião 

católica. 
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Ainda sobre os parlamentares que legislam sobre religião, tem-se que, com exceção a 

uma legislação, todas as normas criadas foram direcionadas a todas as unidades federativas, o 

que leva à conclusão que o direcionamento normativo de uma norma a um estado em específico 

é mais feita pelos atos do poder executivo e não legislativo, sendo os parlamentares mais neutros 

quanto a essa questão, legiferando assim para toda a nação, e não para os estados que os 

elegeram.  

Ademais, ainda dentro do recorte da 6ª República, com relação aos partidos políticos 

que mais legislam sobre religião, com ênfase nas afro-brasileiras, tanto no poder executivo 

quanto no legislativo o PT de destaca, sendo que na esfera legislativa esse partido possui 

parlamentares eleitos em 07 estados da federação. 

No que diz respeito à relação entre representatividade e posição ideológica, descobriu-

se que embora os indivíduos315 que mais acreditem na relação entre moral e religião possuam a 

posição ideológica de direita, o partido político que mais legisla sobre o assunto é o de esquerda 

(PT). Com isso, nota-se que as religiões minoritárias - como as RMAs - possuem mais 

representatividade nos partidos de esquerda.   

Finalizado o recorte sobre o comportamento das normas no período da 6ª República, 

segue-se para a análise quanto às unidades federativas que mais possuem legislações voltadas 

à religião. Os quatro principais estados encontrados que mais possuem normas que possuem 

religião como objeto são São Paulo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Minas Gerais.  

Esse dado, quando relacionado com a região do país que mais pratica intolerância 

religiosa, leva à conclusão de que quanto mais as formas de intolerância religiosa se mostram 

evidentes na sociedade, mais se legifera sobre religião, o que evidencia o papel remediador das 

normas, que acabam servindo de “tapa buraco” frente aos problemas sociais. 

Com o fim da análise quanto às unidades federativas, passa-se à compreensão das 

características formais das normas selecionadas para o estudo. No decorrer da elaboração da 

planilha verificou-se, que o catálogo institucional, utilizado como referência para localizar a 

norma, embora possua certa defasagem, no geral possui termos e expressões capazes de 

identificá-la. Além disso, é possível encontrar as principais informações da norma em sua 

ementa, indexação e catálogo institucional. Vale lembrar ainda que, de todas as normas 

estudadas, 05 possuem o mesmo objeto. 

 
315 Entrevistados da pesquisa global do Pew Research. 
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Por todo o exposto, foi possível a realização de uma breve amostragem sobre o cenário 

normativo federal brasileiro quando o assunto é religião, com ênfase para as religiões afro-

brasileiras. Em suma, descobriu-se que legislar sobre RMAs ainda é algo incipiente e deve ser 

feito de modo mais explícito, assim como ocorre com as legislações voltadas para a religião 

católica.  

O combate à intolerância religiosa, com a defesa à livre manifestação dos cultos afro-

brasileiros, é uma construção que se inicia pela defesa à cultura do povo, mas somente alcançará 

sua máxima quando as legislações forem feitas nos mesmos termos das demais religiões. 

Percebe-se que embora existam várias frentes parlamentares religiosas e forte clamor social em 

defesa do povo afro-brasileiro, o racismo religioso ainda se manifesta de forma latente.  

E é nessa conjuntura que o papel da representatividade e da racionalidade legislativa se 

tornam cada vez mais importantes. Quanto à representatividade, um dos seus pilares está no 

sentimento de empatia para que haja solidariedade quanto à situação vivenciada por 

determinado grupo social. Essa solidariedade, por vez, é capaz de trazer debates e por 

consequência normas de qualidade sobre o assunto316.  

Já no que diz respeito a racionalidade, com o estímulo para se pensar de fato em todos 

os passos para uma elaboração legislativa de qualidade, as normas produzidas passarão a ser 

mais eficazes na busca pela redução da intolerância religiosa e diminuição da discriminação e 

repressão direcionadas às religiões afro-brasileiras. 

Importante ressaltar que cada norma possui seu processo de tramitação, sendo que para 

sua elaboração várias questões podem ter sido debatidas ou não. Como a presente pesquisa não 

realizou um estudo sobre todo o trâmite das normas selecionadas para análise - que embasaram 

os gráficos e tabelas criados -, não é possível afirmar se os conceitos de legística material e 

mesmo avaliação de impacto legislativo foram utilizados. Pelo arcabouço literário e 

experimentações feitas durante o mestrado, a pesquisadora tende a sugerir que a prática da 

legística ainda é incipiente no Brasil.  

Assim, as conclusões obtidas a partir da análise feita sugerem conclusões, mas, acima 

de tudo, incentivam a realização de novos debates, dessa vez mais qualificados e com dados 

fidedignos.  

 

 

 
316 Ou mesmo a verificação quanto a necessidade de revogação das já existentes no ordenamento jurídico. 
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8 ELEMENTOS PARA UMA LEGISLAÇÃO DE QUALIDADE317 

 

Retomando o capítulo 04, no tópico 4.2, foram apresentados dois pontos para a 

compreensão de como deve se dar a regulação do religioso pela legislação. O primeiro ponto, 

que trata da concepção de Estado brasileiro, foi solucionado no próprio capítulo. Já o segundo 

ponto, que versa sobre a maneira que o Brasil lida com a legislação que possui a religião como 

objeto, foi abordado nos capítulos 05 a 07.   

Por todo o exposto ao longo de mencionados capítulos, entende-se que a regulação do 

religioso pela legislação é uma prática constante que vem sendo adotada no Brasil desde o 

período colonial. Essa prática legiferante, por sua vez, é dotada de arbitrariedades que, pela 

configuração secular do Brasil, acaba beneficiando algumas religiões em detrimento de outras. 

Nota-se, porém, que a partir da Constituição da República de 1988 o ideário da nação brasileira 

voltou-se à busca pela liberdade de manifestação de credos e igualdade de direitos.  

Com isso, verificou-se um aumento de normas direcionadas às religiões afro-brasileiras 

- minoritárias - na tentativa de diminuição da discriminação religiosa cometida desde o período 

colonial. Não se perdeu de vista, porém, o aspecto ainda discricionário dessas normas, que, a 

depender da religião sobre a qual se legisla, se comportam de uma maneira diferente. 

Compreendido como tem sido a regulação do religioso pelas normas, passa-se agora a 

sugestão de elementos que podem ser utilizados dentro do cenário normativo para que este seja 

capaz de contribuir com o projeto de nação do Brasil, com a diminuição das arbitrariedades e, 

assim, alcance da igualdade de direitos e liberdade de manifestações de credo. 

 

8.1 Introduzindo o assunto  

 

Pela tripartição de poderes estipulada pelo Estado de Direito, o poder legislativo possui 

como função principal, mas não exclusiva, a elaboração das normas, sendo que o poder 

executivo, quando legifera, está exercendo uma função secundária. Por essa razão, o presente 

 
317 O presente capítulo se volta às percepções adquiridas pela pesquisadora ao longo de seu mestrado, com o estudo das 

teorias/pesquisas de WALDRON (2016), WINTGENS (1989, 2012), SOARES (2002, 2016, 2019),  DELLEY (2004),  

MADER (2009), MENEGUIN (2018), URBINATI (2010), MOUFFE (2005), BOHMAN (2006, 2009) entre outros . Nesse 

sentido, as ideias aqui demonstradas se referem a um breve compilado das teorias estudadas, o que justifica a expressiva redução 

de citações. 
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tópico se dedica ao enfoque na esfera legislativa, porém, as conclusões aqui obtidas também se 

aplicam às normas elaboradas pelo poder executivo. 

Para se falar de normas inicialmente deve-se compreender o conceito da expressão 

“processo legislativo”. Esta traduz-se na representação política da sociedade civil por meio de 

parlamentares, que, seguindo um rito de atos e procedimentos, propõem a elaboração de normas 

com o intuito de estas contribuírem para a organização do Estado e representarem os interesses 

daqueles que os elegeram.  

 

A expressão processo legislativo, segundo doutrina especializada, pode ser 

compreendida num duplo sentido: jurídico e sociológico. No sentido jurídico, consiste 

num conjunto de normas que disciplinam os atos e procedimentos a serem 

obedecidos pelos órgãos legislativos na criação das normas de direito. No sentido 

sociológico, consiste num conjunto de fatores reais que impulsionam e direcionam 

as atividades dos legisladores (NUNES JUNIOR, [20-?], p. 6, grifou-se). 

 

Os procedimentos determinados do processo legislativo brasileiro são capazes de 

diminuir o arbítrio de um parlamentar posto que, para a aprovação de uma proposição normativa 

é necessária a anuência de outros parlamentares - o que ocorre por meio das comissões 

parlamentares, das votações feitas em plenário, da revisão das proposições por outra casa 

legislativa, entre outros.  

Essas etapas do processo, por sua vez, se voltam à análise dos aspectos formais da 

legislação. Desse modo, ainda que o processo busque diminuir o arbítrio dos parlamentares, 

esse, ao voltar-se para seu aspecto formal, faz com que a exposição de todos os objetivos da 

norma não seja levada à discussão, o que leva a aprovação de atos normativos com 

consequências que não foram pensadas no momento de sua elaboração, mas que serão sentidas 

pela população. 

Trazer à tona a completude dos motivos de uma legislação durante seu processo de 

elaboração permite a construção de um diálogo assim como uma análise mais eficaz quanto a 

viabilidade da mesma. Demonstrados os benefícios dessa prática, surge o questionamento: 

porque esta não é aplicada? Vislumbra-se duas possíveis razões: o interesse político e o 

desconhecimento. 

O interesse político atua de forma a “maquiar” os reais motivos de uma legislação e não 

os trazer na justificativa do projeto de lei. Quando feito intencionalmente, busca (i) evitar a 

desaprovação da proposição pelos demais parlamentares, por meio da omissão quanto a 

completude de seus motivos. Para tanto, são utilizadas justificativas de segundo plano que não 

são capazes de trazer os efeitos da norma em longa escala, bem como é feita a ocultação de 
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alguns grupos sociais que serão afetados318 com a norma; ou (ii) camuflar que a única motivação 

da proposição se move por fatores subjetivos - como religiosos - do parlamentar319. Essa razão 

política pode ser mitigada pelo aumento da racionalidade legislativa, conforme será visto 

adiante. 

Já o desconhecimento ocorre quando não existe uma visão de mundo pelo parlamentar 

- e sua equipe - capaz de lhe trazer reflexões sobre o que representa o ato de se pensar a lei 

(DELLEY, 2004) para fora da “caixa”; não somente em seus aspectos formais, mas 

principalmente em seus aspectos materiais, que representam a raiz de uma norma. Ressalta-se 

que esse conhecimento pode ser adquirido pela metodologia da legística, que será melhor 

abordada a seguir. 

Pelo exposto, tem-se que o exercício da legislação é mitigado pois a forma como as 

normas são feitas não dão margem para um debate aprofundado de seus efeitos, posto que não 

permitem a exposição expressa de todos os motivos que as embasaram e, mais do que isso, de 

suas consequências.  

A existência de um processo legislativo que não contenha a real exposição dos motivos 

de uma norma e seus reflexos para a sociedade acaba sendo falho e, assim, a racionalidade 

existente pelos aspectos formais dos procedimentos já postos se torna insuficiente para a 

geração de uma lei com qualidade. Um processo formalmente racional não alcança os reais 

motivadores e consequências da legislação, posto que esses, quando não apresentados logo na 

justificativa de uma proposição, se perdem ao longo do processo legislativo e acabam não sendo 

tratados. 

 Com isso, existe um dispêndio de tempo e dinheiro público com a manutenção da 

máquina pública sem que, contudo, sejam feitos debates densos capazes de alcançar plenamente 

o exercício da democracia. Afinal, como falar de democracia se o direito de questionar fica 

impedido quando um parlamentar é omisso ao apresentar as razões de uma proposta normativa? 

Ressalta-se que o processo de elaboração legislativa é o espaço ideal para se falar 

abertamente sobre o que motivou uma norma e gerar um debate sobre a mesma, inclusive com 

a formação do dissenso. Ora, se o cenário representativo se traduz nos reflexos da sociedade, o 

 
318 Como exemplo, tem-se normas que embora afirmem se direcionar a determinados setores, também tocam motivos religiosos, 

mas em alguns casos não os explicitam. A título de exemplo tem-se alguns projetos de lei que versam sobre o direito dos animais 

(que tocam as RMAs pela prática do sacrifício) e outros que falam sobre a homossexualidade  e o aborto (que tocam as religiões 

cristãs por condenarem essas práticas). 

319 Não se nega que a subjetividade é inerente ao ato de elaboração normativa, mas busca-se demonstrar que o parlamentar deve 

ser capaz de justificar os motivos que inicialmente o impulsionaram a legislar, demonstrando que os efeitos da norma por ele 

sugerida serão positivos para o(s) grupo(s) social(is) que será(ão) afetado(s). 
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que se espera é que, ante a pluralidade de pensamentos e opiniões existentes nesta, não seja 

possível a formação de um consenso, como já idealizava Habermas em sua teoria do agir 

comunicativo (HABERMAS, 1989, 2012)320, mas sim o respeito a um dissenso construído pelas 

bases democráticas, como teoriza Urbinati (2006, 2010), Mouffe (2005) e Bohman (1997, 2006, 

2014). Assim, o dissenso apresenta-se como um meio propício capaz de racionalizar as opiniões 

tidas como irracionais - crenças movidas por dogmas. 

Por todo o exposto até o momento, para falar sobre qualidade da legislação na tentativa 

de se modificar o cenário normativo verificado nos capítulos anteriores, nota-se a necessidade 

de trazer reflexões mais aprofundadas sobre os seguintes pontos: aumento da racionalidade 

legislativa, legística com foco na legística material e democracia representativa. 

 

8.2 Sobre racionalidade legislativa  

 

8.2.1 Compreendendo a racionalidade  

A tradição do pensamento jurídico possui característica formalista. Essa tradição vem 

sendo perpetuada na grade das instituições de ensino do direito, que tratam as normas como um 

produto já finalizado, se limitando a interpretação do direito posto e não buscando reflexões 

sobre seu processo produtivo.  

Essa negligência quanto à compreensão do processo de criação das normas acaba sendo 

refletida na esfera legislativa de poder, em que o processo legislativo brasileiro se limita às 

características formais. 

 

Algumas razões para esse reduzido interesse [no processo produtivo] são a tradição 

do pensamento jurídico (formalista) de considerar as leis como um produto “já 

acabado” - tomando-as como ponto de partida do labor jurídico, sem qualquer 

preocupação com o seu processo produtivo-, bem como a dificuldade de ordem 

prática resultante da elevada complexidade implicada na elaboração das leis, 

exigindo a incursão em diversos campos de conhecimento. (NASCIMENTO, 2019, 

p. 21) 

 

Com isso, a arbitrariedade do legislador acaba ganhando mais espaço, tendo em vista 

que a apresentação de uma motivação para a elaboração normativa não ocupa o espaço que lhe 

é devido. Porém, para a aprovação de uma medida legislativa de qualidade, é essencial que a 

 
320 Que defendia a ideia de racionalidade argumentativa como elemento para se chegar a um consenso Cf. HABERMAS (1989, 

2012a, 2012b) 
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decisão de intervenção social por meio de normas venha incorporada de motivos suficientes 

(NASCIMENTO, 2019, p. 22). 

Assim, a racionalidade sugerida se refere a aplicação de mais coerência e justificação 

logo no início do processo de elaboração normativa, que ocorre com o animus do legislador. 

“Trata-se apenas de, em um primeiro momento, ter razões (motivação). Depois, a partir da 

extração das razões, verificar se a escolha foi adequada à realização dos objetivos almejados 

com a intervenção legislativa” (NASCIMENTO, 2019, p. 22). 

Salienta-se que antes de serem representantes do povo, os legisladores são sujeitos de 

expressões, sendo que muitas vezes a mera vontade singular do parlamentar pode ser posta 

acima do ideal democrático (NASCIMENTO, 2019, p. 23). Diante deste fato, não se nega que 

a subjetividade daquele que legisla - o que inclui seus credos - irá influenciá-lo no ato de 

elaboração normativa, mas sugere-se que essa influência deva ser devidamente justificada e 

amparada em estudos sociais da realidade que se pretende alterar, assim como em dados 

científicos. 

Torna-se cada vez mais difícil que leis produzidas segundo um modelo normativo 

estritamente formal sejam capazes de alcançar os efeitos esperados e de atender às 

expectativas de uma sociedade complexa e multifacetada. A função do legislador 

passa por uma mudança substancial: não mais se espera dele a capacidade sobre-

humana de solução antecipada de todo e qualquer problema social por meio de uma 

legislação racional, que ele redige conforme suas preferências subjetivas (SOARES, 

SANTOS, 209, p. 240) 

 

Devido aumento de racionalidade - que em grande parte se traduz na exposição de 

motivos plausíveis e justificáveis ao se propor uma norma - é relevante posto que atualmente 

existe um falso ideal de que a argumentação do legislador é irrelevante, sendo sua posição de 

poder - representante do povo - suficiente para lhe conferir “carta branca” e não o submeter a 

questionamentos.  “É como se as razões dos legisladores fossem consideradas irrelevantes ou 

simplesmente não dignas de um estudo mais aprofundado” (NASCIMENTO, 2019, p. 23).  

Esse falso ideal necessita ser rompido, ao passo em que a gestação das normas se refere 

a um processo construído por várias mãos, que necessita de explicação do porquê das escolhas 

feitas, e que deve contar com diferentes óticas sobre o mesmo assunto. Isso, pois, para que o 

legislador seja capaz de julgar a relevância de uma norma no ordenamento, primeiramente é 

necessário que esse reconheça seus limites e solicite auxílio para obter mais visões (diferentes 

de sua própria) sob determinada situação.  

E isso é possível com a oitiva dos possíveis afetados pela norma e com a realização de 

debates para que novas ponderações surjam. As razões de se legislar não podem mais ser 



 
174 

 
 

   
 

arbitrárias e a racionalidade deve deixar de ser seletiva. É necessário trazer o máximo de visões 

assim como de consequências logo no início do processo legislativo, com o animus do 

legislador.   

Para tanto, as proposições devem ser submetidas a questionamentos por meio de um 

debate qualificado para que, a partir disso, a norma inicialmente sugerida seja reformada com 

intuito de melhor atender aos anseios sociais. Afinal, “a decisão legislativa também envolve 

ponderações, e somente através da argumentação é possível avaliar as ponderações realizadas 

e verificar se as escolhas foram acertadas” (NASCIMENTO, 2019, p. 24). 

Sem negar o caráter normativo do Direito - visto como um sistema formal de normas já 

posto -, na busca por mais qualidade legislativa, é necessário compreender que o direito não 

possui fim em si mesmo. Compreender que a gênese das normas está nos valores, na cultura, 

na moral e nos costumes leva a assimilação de que o que vem antes da norma posta importa, e 

deve ser tratado com mais rigor.  

 

[...] parte-se da seguinte premissa: justamente porque as formas como as leis vêm 

sendo feitas deixam a desejar, é que se tem que estudar o assunto e debater sobre 

formas de melhorá-la. Se há irracionalidade(s) na atividade legislativa, exatamente 

por essa razão é necessário investigar em que momento e como surge tal(is) 

irracionalidade(s), para, na sequência, refletir como eliminá-la(s). Se as mudanças 

somente se darão em longo prazo é questão de menos importância, e não serve para 

desincentivar o estudo das questões, já que a mudança da cultura precisa começar de 

algum lugar (NASCIMENTO, 2019, p. 23, grifou-se) 

 

8.2.2 Sobre normas que possuem religião como objeto e o papel da racionalidade 

A religião integra o conjunto social, cultural e moral de uma sociedade. Social, por se 

vincular diretamente a ideia de costume, que por sua vez deve ser entendido como “a regra de 

conduta criada espontaneamente pela consciência comum do povo, que a observa por modo 

constante uniforme e sob a convicção de corresponder a uma necessidade jurídica” (RAO, 1976, 

p. 218)321. Cultural e moral, pelos pontos já abordados nos capítulos 02 e 03. 

Diante deste fato, nota-se a presença expressiva da religião no estabelecimento de 

padrões comportamentais que determinam as relações sociais, tanto na esfera pública quanto 

na privada. Com isso, surge o seguinte questionamento: como proceder na esfera normativa 

 
321 Para se configurar como costume, a prática religiosa realizada deve ser prolongada, feita de modo uniforme e de forma 

pública. Além disso, necessita também ser tratada como se obrigatória fosse, como uma regra de conduta (VINAGRE, 1988, p. 

110).  Como exemplo tem-se o uso de burca pelas mulheres nos países islâmicos, que possui fundamento no livro sagrado 

alcorão. 
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diante de uma sociedade plural cujo fenômeno religioso se manifesta de diversas maneiras, 

sendo inclusive muitas delas conflitantes entre si? 

O presente tópico não busca ofertar uma definição quanto aos limites da manifestação 

religiosa na esfera pública, especialmente no cenário normativo. O que se pretende é, sabendo 

do liame existente entre Estado e Religião322, encontrar meios capazes de trazer mais 

racionalidade às normas, visando assim a igualdade de manifestação dos credos. 

A apresentação do fenômeno religioso na esfera normativa atualmente ocorre de forma 

defasada haja vista que, mesmo com a existência de bancadas e frentes parlamentares 

assumidamente religiosas, não existe uma classificação das normas dentro do cenário 

legislativo323 - Câmara dos Deputados e Senado Federal - tampouco executivo324 capaz de 

indicar quando estas possuem como objeto a religião. 

Nota-se então que falar sobre religião não é algo uniformizado, sendo de certa forma 

inclusive velado dentro da esfera pública, o que leva a sobreposição de interesses e ao benefício 

daqueles grupos que possuem mais representatividade. Afinal, para se legislar sobre o assunto 

é preciso falar do mesmo, e isso é feito por aqueles que se interessam. 

Com a análise do comportamento normativo federal sobre o fenômeno religioso feito 

nos capítulos anteriores, notou-se que para cada religião existe uma conduta distinta por parte 

do legislador, o que demonstra a forte arbitrariedade existente no contexto legiferante. 

Nesse sentido, torna-se necessário trazer mais racionalidade ao ato de elaboração 

normativa, na busca por meios de o Estado ser capaz de lidar melhor com as questões religiosas 

já que essas, por sua natureza dogmática, não encontram consenso entre si.  Sugere-se o 

aumento de racionalidade ao processo de elaboração normativa para que esse seja capaz de 

preservar a livre manifestação dos credos diversos de forma igualitária. 

Importante ressaltar que a racionalidade já existe no processo legislativo, especialmente 

sob o ponto de vista formal. Nesse ponto é que se sugere um aumento dessa racionalidade, 

estendendo-a para as vias mais subjetivas do ato de elaboração normativa, que surge logo na 

justificativa da proposição normativa. 

 A racionalidade aqui sugerida demanda que os fatores essenciais responsáveis em 

impulsionar o legislador a legislar não mais se embasem em questões hipotéticas e 

 
322 Que toca especialmente o papel secular assumido pelo Estado frente a essas questões. Ver mais sobre laicidade e secularidade 

em GIUMBELLI (2008) e RANQUETAT (2008). 

323 Religião não se insere na categoria “temas” e “catálogos” dessas casas legislativas. 

324 Como o ato de legislar deve ser enquadrado como atividade secundária desse poder, não fora encontrado enquadramento dos 

assuntos  legislados em categorias. 
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essencialmente ideológicas, mas sim em dados materializados, construídos com a oitiva de 

todos os afetados, capazes de demonstrar os reais efeitos da legislação e torná-la benéfica para 

uma pluralidade maior de indivíduos. 

Desse modo, o seguimento do processo legislativo deixa de se embasar em  “achismos”, 

e, mesmo com sua origem subjetiva, passa a ser racional quando apresenta elementos capazes 

de transmitir a fidedigna situação da realidade que se pretende alterar com a norma. 

Lembrando que a apresentação de mencionados elementos é alcançada por meio da 

transparência conferida ao processo de elaboração normativa, o que contribui para a retirada da 

“fumaça” existente sobre o mesmo (WALDRON, 2003, 2016) e traz concretude para os 

discursos forjados de argumentos meramente intencionalistas, mas que não trazem concretude.  

Isso porque, quando da necessária prestação de contas sobre os meios e fins de determinada 

norma proposta, o legislador se torna mais responsável para fazê-la dentro dos padrões 

desejados à sua atuação como um representante eleito do povo. 

Vale dizer que o uso da crença não demanda a verdade. Por essa razão, a racionalidade 

sugerida ao processo legislativo é auxiliada pelos dados fáticos e se embasa especialmente na 

justificação. Dessa forma, o uso da subjetividade - religião - na elaboração legislativa passa a 

ser feito na correta medida. 

Ressalta-se que a racionalidade permite um debate mais qualificado sobre o assunto da 

norma na esfera pública, assim como a expansão da previsibilidade quanto a quais indivíduos 

e a forma como estes serão afetados. Tais aspectos representam o ato de se pensar a lei com 

mais qualidade.  

Vale dizer ainda que, ao conferir mais racionalidade ao processo, essa contribui para 

afastar a banalização dos atos normativos, para diminuir a inflação legislativa desnecessária e 

para trazer mais eficácia para as normas que tratam de matérias controversas, inclusive a 

religião. 

 

8.2.3 Como alcançar o aumento da racionalidade 

 Compreendido o conceito da expressão “aumento da racionalidade legislativa” bem 

como sua importância para o ordenamento jurídico, sendo um deles o desenvolvimento do 

pensamento consequencialista da legislação, passa-se agora a análise dos instrumentos para se 

alcançar a devida racionalidade. 
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 Como visto no tópico 8.2.1 - Compreendendo a racionalidade,  a razão para não se 

apresentar a completude dos motivos de uma legislação durante seu processo de elaboração está 

na falta de racionalidade empregada nas justificativas das proposições normativas. Essa falta, 

por sua vez, faz com que a subjetividade se alastre durante todo o processo legislativo, o que 

prejudica os debates sobre o tema da norma e consequentemente afeta na sua aprovação ou 

reprovação.  

Desde a justificativa da norma, sua subjetividade deve ser deixada de lado para ceder 

lugar à racionalidade, sendo adotada a ideia do “ser” em detrimento ao “dever ser”.  Ao se 

empregar mais racionalidade à etapa inicial do processo legislativo, as justificativas passam a 

conter mais dados fáticos sobre a realidade estudada do que meras suposições sobre o que se 

acredita ser a realidade vivenciada pelo público que será afetado pela norma.  

Passa-se a buscar mais dados, ouvir mais pessoas e compreender melhor a dinâmica 

social que se pretende alterar, sendo que nesse processo pode-se chegar inclusive à conclusão 

de que a percepção inicial sobre o problema deve ser modificada, assim como os rumos 

inicialmente dados para a legislação. 

 Nesse ponto a legística material, por meio da avaliação de impacto legislativo (para a 

esfera legislativa) /regulatório (para a esfera executiva) se mostra como um instrumento eficaz 

na busca por essa racionalidade apresentada. 

 

8.3 Legística  

 

Como as normas se dirigem a uma sociedade abrangente, essas buscam contemplar 

costumes diversos tornando-se, portanto, dicotômicas. A legística surge então como uma 

metodologia que busca trazer mais eficácia à legislação, com a redução da dicotomia existente 

entre o texto e o contexto da norma.  

a Legística pode ser definida como saber jurídico que evoluiu a partir de algumas das 

questões recorrentes na história do direito, vale dizer, a necessidade de uma legislação 

mais eficaz (no sentido de estar disponível e atuante para a produção de efeitos), o 

questionamento da lei como o instrumento exclusivo para a consecução de mudanças 

sociais, a necessidade de democratizar o acesso aos textos legais em todos os níveis 

(SOARES, 2007, p. 125) 

 

Essa metodologia se refere ao estudo do fenômeno legislativo em todas as suas 

dimensões, inclusive como fazer normas de forma sistemática e metódica. Conta com a análise 
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de três pontos: (i) qual problema a ser resolvido - identificação do problema, com a análise da 

realidade que se pretende alterar e a identificação dos valores em jogo, (ii) quais objetivos da 

lei - o que se pretende atingir, com a busca pelo sentido da norma e sua aplicação ao caso 

concreto e (iii) como alcançar esses objetivos - escolha dos instrumentos, com a seleção da 

solução mais eficaz  ( levando-se em considerações o custo, a inserção no ordenamento, a 

aceitação política e a operacionalidade) para atingir o objetivo pretendido com a norma 

(DELLEY, 2004). 

Sua aplicação permite que as arbitrariedade humanas sejam tratadas como naturais e que 

o parlamentar seja reconhecido como um agente movido a interesses pessoais que se 

assemelham aos de um conjunto de pessoas. Assim, não se busca lutar contra a essência e 

subjetividade do legislador, mas sim permitir que sua arbitrariedade, exposta em um cenário 

cujo procedimento seja racional, gere boas normas. 

Mencionada metodologia possui duas dimensões, quais sejam, a formal e a material. “A 

Legística Formal atua sobre a otimização do círculo de comunicação legislativa e fornece 

princípios destinados à melhoria da compreensão e do acesso aos textos legislativos” 

(SOARES, 2007, p. 126).  

Já a Legística Material trata da efetividade da legislação, “seu escopo é atuar no processo 

de construção e escolha da decisão sobre o conteúdo da nova legislação, em como o processo 

de regulação pode ser projetado, através da avaliação do seu possível impacto sobre o sistema 

jurídico” (SOARES, 2007, p. 126). Trata-se agora de mencionada avaliação de impacto. 

 

8.3.1  Avaliação de Impacto Legislativo/Regulatório 

Buscando minimizar os efeitos da "regulamentação patogênica" (HOULE, 2012), que 

levam ao entrave no desenvolvimento econômico em razão da burocratização excessiva e 

existência de normas incoerentes (WINTGENS, 2012), a Avaliação de Impacto Legislativo ou 

Regulatório - AIL/AIR325 surge como uma solução. 

Por Avaliação de Impacto tem-se um “processo analítico de gestão da qualidade das 

normas jurídicas, que consistiria na identificação e no estudo dos efeitos potenciais e reais dos 

atos normativos, com o objetivo de se alcançar a melhor opção de atuação do Poder Público” 

(MENEGUIN, 2018, p. 18). 

 
325 Sendo a AIR utilizada mais para atos normativos do executivo. 
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Trata-se de um ramo da legística material que busca identificar os impactos (e não 

somente efeitos) da norma, visando prever o máximo de consequências possíveis (positivas e 

negativas) derivadas de sua vigência no ordenamento. Lembrando que essas consequências, 

contando com a transdisciplinaridade, buscam englobar os mais diversos cenários (econômico, 

cultural, social, político, jurídico entre outros) a fim de que, partindo da ideia de um mosaico, 

seja possível identificar as mais diversas realidades afetadas pela regulamentação de um assunto 

para que, assim, seja elaborada (e verificada se) uma legislação (foi feita) com qualidade. 

A AIL/AIR conta com seu caráter metódico posto que "tem como finalidade chegar a 

constatações objetivas ou tão objetivas quanto possível, que excluam ou neutralizem pontos de 

vista unilaterais e que sejam isentos de parcialidade"(MADER, 1991, p. 43). Segundo 

Meneguin (2018) citando Garoupa (2006), seus propósitos são (i) contextualização e análise 

jurídica da legislação; (ii) análise econômica complementar com implicações para equidade e 

justiça social e (iii) • análise do custo-benefício (MENEGUIN, 2018, p. 19). 

Segundo guia orientativo do governo federal, os passos para elaboração de AIL/AIR 

são: 

1. Identificação do problema; 

2. Identificação dos atores afetados pelo problema; 

3. Identificação da base legal que ampara a ação; 

4. Definição dos objetivos; 

5. Descrição das alternativas para enfrentar o problema; 

6. Exposição dos impactos das alternativas identificadas -inclusive o custo; 

7. Participação social; 

8. Identificação e definição dos efeitos e riscos decorrentes do ato; 

9. Comparação das alternativas; 

10. Descrição da estratégia para implementação (CASA CIVIL, 2018). 

Segue esquema simplificado do processo de AIR/AIL. 
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Figura 12 - Esquema simplificado do processo de AIL/AIR 

 

Fonte: INMETRO, 2020, p. 4 

 

Salienta-se ainda que, uma avaliação de impacto de qualidade deve levar em conta as 

particularidades do projeto sociocultural de cada região do país e tentar encontrar um ponto de 

equivalência entre esses para que, a partir de então, se legisle sobre determinado assunto.  

A ação governamental com políticas públicas é essencial para tentar minimizar as 

diferenças, mas, diante da impossibilidade de mitigá-las, fica claro que a legislação de modo 

solitário não é capaz de resolver o problema de como lidar com as diferenças existentes na 

sociedade, mas contribui para sua diminuição quando é feita dentro de um processo que abarque 

a maior quantidade possível de realidades distintas.  

Isso, pois, mais vozes ouvidas leva a mais pluralidade, maior alcance dos atingidos, e, 

assim, em uma maior eficácia das leis. E é nesse ponto que a democracia representativa se 

mostra essencial. 
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8.4 Representatividade  

O presente tópico, a fim de tratar a representatividade das religiões afro-brasileiras, 

aborda o papel da democracia deliberativa como meio de lidar com o dissenso e, a partir dele, 

trazer para o debate público as vozes de todos que serão afetados pelas normas, especialmente 

das minorias -  como as religiões afro-brasileiras. 

Segundo entendimento do filósofo contemporâneo James Bohman (1996, 2009), que 

segue a mesma linha de raciocínio desenvolvida por Jurgen Habermas (2012a, 2012b), o 

princípio da maioria para a tomada de decisões é que irá nortear a regência de um Estado, dado 

que a legitimidade de um governo se sustenta no acordo de vontade dos cidadãos, ainda que os 

interesses particulares de cada indivíduo não sejam os mesmos. A isso dá-se o nome de 

democracia326, em que a legitimação das decisões ocorre quando essas são construídas pela 

vontade da maioria, respeitando-se, todavia, o direito das minorias. 

Contudo, o que diferencia ambos os autores está nos meios de operacionalização do 

exercício dessa democracia. Habermas defende a ideia de consenso por meio da racionalidade 

argumentativa. Bohman, por sua vez, busca analisar “como as instituições públicas podem 

tornar-se mais democráticas através da qualificação dos métodos e das condições de debate, 

discussão [...], enfim, através da deliberação pública” (BOHMAN, 1996, p. 2).  

Nota-se que Bohman faz forte uso da deliberação pública como instrumento para 

efetivar a democracia, o que é defendido pelo presente estudo em razão de essa teoria ir ao 

encontro com a metodologia da legística, já tratada no tópico 8.3.1. Bohman considera essa 

deliberação 

 

[...] uma atividade social incorporada na ação social do diálogo, isto é, [o ato de] 

oferecer e receber razões. Ela ocorre em um contexto social específico, frente à uma 

situação problemática na qual a coordenação se rompe e é retomada quando os atores 

são capazes de cooperar novamente. [...] O sucesso [do ato deliberativo] é alcançado 

quando os agentes são suficientemente convencidos a continuarem suas cooperações 

em desenvolvimento. Um resultado de uma decisão real é aceitável quando as razões 

por trás dela são suficientes para motivar a cooperação de todos (BOHMAN, 1996, p. 

33) 

 

Em concordância com as ideias de Bohman, Nadia Urbinati (2010) citando Mouffe 

(2005) defende um modelo agnóstico de democracia deliberativa, no qual o processo de 

 
326 A definição do termo democracia para Noberto Bobbio vai ao encontro com os pensamentos de Bohman vez que, para esse, 

a democracia se traduz em um “conjunto de regras (primárias ou fundamentais) que estabelecem quem está autorizado a tomar 

as decisões coletivas e com quais procedimentos [...], porém, nenhuma decisão tomada pela maioria numérica pode limitar os 

direitos da minoria [...]”(BOBBIO, 1994, p.30). 
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deliberação deve buscar incorporar mais o conflito do que o consenso (SOARES, SANTOS, 

2019, p. 239). 

O processo de positivação do Direito deve refletir a complexidade e a pluralidade 

social, estando aberto aos conflitos decorrentes das disputas entre múltiplas 

preferências e constituindo-se em efetivo locus das lutas democráticas, espaço público 

inclusivo, dialógico e conflituoso, receptivo, pois, às paixões próprias ao exercício do 

político (MOUFFE, 2005, p. 21 apud SOARES, SANTOS, 2019, p. 239). 

 

Desse modo, o pluralismo de valores existente na sociedade impede o estabelecimento 

de um consenso racional, inclusive na esfera representativa. Isso, pois, quando não existe o 

entendimento de que os desacordos são inerentes a essa esfera, ocorre a tentativa de “conversão 

da identidade alheia” na busca por reciprocidade (SOARES, SANTOS, 2019, p. 242). 

Assim, aceitar a presença de desacordos e encontrar meios para equilibrá-los é uma das 

compreensões à ideia da democracia deliberativa, que foi intitulada por Mouffe como 

pluralismo agnóstico. Por essa compreensão de democracia busca-se deixar em evidência os 

antagonismos, “abrindo espaço para o conflito, a paixão e o político” (MOUFFE, 2005, p. 21). 

Soares e Santos (2019), em uma leitura à Mouffe (2005), entendem que as discordâncias 

- antagonismos - são elementos que configuram o pluralismo identitário da sociedade e que, por 

esse motivo, não é possível se chegar a uma solução racional final aos conflitos, mas sim a uma 

“interrupção temporária de uma confrontação contínua” por meio da prática política (SOARES, 

SANTOS, 2019, p. 241).  

A esfera pública deve saber lidar com o dissenso pois, sendo a sociedade plural, não 

existe consenso em razão dos aspectos subjetivos de cada indivíduo - inclusive de suas crenças. 

Partindo desse pressuposto, a maneira ideal de tornar o dissenso um elemento enriquecedor para 

a democracia é assumir sua existência e buscar, por meio da prática política, o equilíbrio dos 

interesses distintos, o que leva a suspensão do conflito.  

Ou seja, deve-se primeiro aceitar que o dissenso necessita estar incorporado ao processo 

decisório, dado que diante da pluralidade identitária da sociedade - que se rege inclusive por 

aspectos dogmáticos - não há que se falar em consenso, sendo que qualquer tentativa nesse 

sentido na realidade faz-se uma “persuasão por meio da racionalidade argumentativa” 

(SOARES, SANTOS,2019, p. 242).  

Aceita a condição intrínseca do dissenso para o processo decisório e, por consequência, 

para a esfera legiferante, tem-se a permanente existência de conflitos, cabendo aos legisladores 

a busca pela manutenção constante da sociedade.  
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Assim, o papel da representatividade exercida pelos parlamentares eleitos pelo povo 

ganha destaque, posto que esses devem buscar uma atuação legislativa voltada ao equilíbrio do 

dissenso visando o bem estar coletivo, com a satisfação do máximo de interesses, mas sem 

perder de vista as vozes e os direitos das minorias que não foram ouvidas, como tratado no 

tópico 4.1.2 . 

Ressalta-se que a manutenção da sociedade mencionada acima ocorre através do jogo 

político e que esse, por sua vez, conta com a guarda dos interesses privados do parlamentar, de 

seu partido político e daqueles que o elegeram.   

Visto que as relações políticas são elementos necessários para a deliberação pública, na 

busca por “um processo dialógico de troca de razões com o propósito de solucionar situações 

problemáticas que não podem ser resolvidas sem coordenação e cooperação interpessoais” 

(BOHMAN, 2009, p. 36), a presença do sentimento de alteridade na política é necessária, posto 

que por ele a solidariedade e respeito para com o próximo viabilizam a deliberação publica 

mesmo diante da discórdia quanto ao que for decidido (BOHMAN, 2009).  

Ademais, chama-se atenção a um ponto relevante da teoria democrática de Bohman, que 

é a participação dos cidadãos no processo democrático. Para o teórico, a democracia deve ser 

pensada como a presença constante de diversos públicos diferentes entre si. Nesse sentido, a 

necessidade de conexão entre os mais diferentes grupos sociais - inclusive e especialmente 

daqueles cuja representatividade na esfera normativa encontra-se defasada - é ressaltada, posto 

que a deliberação surge “da interação e teste entre corpos deliberativos estruturados que levam 

a ganhos epistêmicos e à autocorreção” (BOHMAN, 2007a, p. 352). 

Assim, a superação das assimetrias depende da própria participação dos excluídos. 

Nesse ponto, vale frisar a relevância da transparência, comunicação e publicização das relações 

públicas e do que ocorre nos processos decisórios. Esses elementos são capazes de conferir 

maior legitimidade aos governos, assim como trazer o sentimento de cooperação por parte dos 

cidadãos para que esses atuem na esfera pública. 

Vale dizer ainda que o caráter público da esfera pública é determinado pelas razões 

oferecidas uns aos outros na deliberação, e não pelo conteúdo das questões discutidas. Essas 

razões têm de ser formuladas de tal forma que todos os deliberadores possam compreendê-las, 

aceitá-las e respondê-las em seus próprios termos. Razões formadas dessa forma tendem a 

resultar em decisões legítimas em que, mesmo não havendo unanimidade, os cidadãos 

concordarão em continuar a cooperar no processo deliberativo (FARIA, 2000, p. 60) 
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Por todo o exposto, demonstrou-se que o cenário mais propício para legitimar as 

decisões dos representantes do povo na esfera normativa faz-se a democracia deliberativa. Por 

meio dela, o falso ideário de consenso entre a pluralidade identitária representada cai por terra, 

sendo trazida à tona a existência de constantes conflitos de opiniões e o papel dos representantes 

do povo, por meio de seus parlamentares, de conseguirem elaborar normas de qualidade capazes 

de equilibrar os diversos anseios da sociedade.  

Nesse ponto, o modelo de democracia deliberativa corrobora com tudo o que fora 

defendido na presente dissertação - metodologia da legística, necessidade de justificação do 

processo de elaboração normativo, aumento da racionalidade e papel da representatividade. 
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9 CONCLUSÃO 

 

Diante das reflexões provocadas ao longo da presente dissertação, que se dividiu em três 

blocos, chegou-se as constatações abordadas a seguir.  

No primeiro bloco, o cenário religioso e seu contexto discriminatório no Brasil foi 

apresentado. Não se buscou conceituar a religião, mas sim compreender o fenômeno religioso 

sob uma perspectiva antropológica. Assim, a religião foi tratada como um fenômeno social 

diretamente ligado à cultura que, por sua vez, representa o conjunto de práticas que envolvem 

os seres humanos e norteiam seus atos. Foi abordado o papel da crença dos indivíduos e sua 

relação com a moralidade.  

Viu-se ainda que as crenças compõem o conjunto de ideias, responsáveis em 

fundamentar determinado sistema cultural, e que estas podem variar de pessoa para pessoa. Foi 

exposta a diversidade de crenças e religiões existentes e assim trazida a ideia de liberdade 

religiosa. Demonstrou-se que a dificuldade de compreensão dos conceitos diferentes de uma 

cultura contribuem para a intolerância religiosa. 

A intolerância religiosa, por sua vez, foi apresentada como falta de aceite àquilo que é 

diferente e como estranhamento cultural. Foram trazidos dados estatísticos sobre essa prática 

no Brasil dentro do cenário tecnológico, bem como foi apresentado o liame existente entre 

intolerância e tolerância, especialmente quando a segunda leva a atos de desrespeito e 

subjugação. 

Informou-se ainda que a definição conceitual da intolerância religiosa não é pacificada 

e permanece alvo de discussões teóricas, especialmente quando o termo se confunde ou se 

aglutina ao racismo religioso. Foram apresentadas diferentes reportagens indicando como têm 

se portado as intolerâncias voltadas às religiões de matriz africana, e realizadas reflexões sobre 

o que se entende por racismo religioso e seu vínculo com as questões étnico-raciais. 

Desenvolveu-se uma análise dos principais elementos das religiões afro-brasileiras, com 

a contextualização do novo padrão de manifestação das religiões afro no Brasil, que passou a 

ser o culto pelas entidades - orixás - voltadas à natureza, o que se deu em virtude do contexto 

escravista que trouxe os africanos e levou ao rompimento de etnias e ancestralidades.  

Exemplificou-se essas religiões por meio de uma breve apresentação das principais 

características do candomblé e da umbanda, com a exposição de suas origens, suas semelhanças 

e suas diferenças. Expôs-se os movimentos de resistência ao longo dos anos que buscaram 
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legitimar as religiões afro e sua relação direta com a cultura, sendo apresentados alguns ritmos 

e instrumentos musicais, assim como danças, oriundos das dessas religiões. 

No segundo bloco, foi apresentado o que se entende por normas e qual o papel destas 

na sociedade. As normas foram apresentadas como meio de reforçar a confiança do cidadão nas 

instituições, regular o Estado e direcioná-lo ao seu ideário de nação. Fez-se reflexões sobre a 

crise de legitimidade, de representatividade e a inflação legislativa. Como alternativa para a 

recuperação do cenário normativo brasileiro, sugeriu-se uma elaboração legislativa com mais 

qualidade e racionalidade.  

Nesse ponto, foi apresentada a teoria da legisprudência de Wintgens, que possui como 

aspecto central a necessidade de justificação durante todo o processo de elaboração normativa, 

posto que o contrato social do Estado firmado com seus cidadãos não deve ser considerado uma 

carta em branco, mas sim deve ser renovado constantemente.  

Fez-se ainda reflexões sobre a regulação normativa do religioso. Para tanto, dividiu-se 

a mencionada reflexão em dois momentos: o primeiro buscou compreender a concepção do 

Estado brasileiro e sua relação com o religioso, e o segundo se voltou à compreensão da maneira 

como o Estado lida com normas que possuem religião como objeto.  

No primeiro momento, apresentou-se três aspectos para uma regulação do religioso com 

mais qualidade no Brasil: (i) compreensão quanto à especificidade do país para tratar das 

questões religiosas, sendo trazida sua configuração secular e a forte influência da religião 

católica, mesmo após essa deixar de ser a religião oficial da nação, (ii) qual a especificidade do 

país para tratar da questão religiosa, sendo trazida a necessidade de diminuição da 

discriminação existente em virtude do racismo religioso direcionado às religiões afro-

brasileiras e (iii) qual a aspiração do país, sendo considerado o ideário de nação previsto no 

preâmbulo da Constituição de 1988, com a livre manifestação de credo sem discriminação. 

Quanto ao segundo momento, buscou realizar uma análise comportamental da 

legislação que possui como objeto a religião a nível federal. Foram apresentados os aspectos 

teóricos e práticos da metodologia adotada, com a explicação minuciosa do processo de 

formação da base de dados utilizada para a produção de informações estatísticas, representadas 

por meio de planilhas e tabelas.  

A partir da amostragem sobre o cenário normativo federal brasileiro quando o assunto 

é religião, com ênfase para as religiões afro-brasileiras, chegou-se à conclusão de que legislar 

sobre estas ainda é algo incipiente e deve ser feito de forma mais explícita, assim como ocorre 

com as legislações voltadas à religião católica. Desse modo, para um efetivo combate à 
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intolerância direcionada às religiões afro-brasileiras, notou-se a necessidade de defesa da 

cultura afro, mas percebeu-se também que normas unicamente nesse sentido não são capazes 

de alterar efetivamente a realidade pretendida, qual seja, a diminuição da intolerância.  

Na conjuntura da intolerância apresentada acima e após a compreensão do 

comportamento normativo sobre o assunto, as reflexões do terceiro bloco se voltaram à sugestão 

de elementos capazes de contribuir para a melhoria da qualidade legislativa, que foram o 

aumento da racionalidade legislativa e o papel da representatividade. Sobre a racionalidade, 

inicialmente demonstrou-se que os aspectos formais do processo de elaboração normativa não 

são suficientes para controlar a arbitrariedade dos responsáveis em elaborar as normas, e que 

essa arbitrariedade, por sua vez, não permite um debate qualificado sobre os efeitos de uma 

legislação para a sociedade.  

Assim, foi sugerido o aumento da racionalidade legislativa como instrumento para 

melhoria da regulação normativa, posto que, por meio dela, a arbitrariedade inerente à condição 

humana e presente na esfera legislativa pode ser mitigada. Ressaltou-se ainda que o aumento 

da racionalidade sugerido significa a presença de mais dados técnicos e a oitiva dos afetados 

capazes de justificar o ato de proposição normativa desde sua criação - o que corrobora com a 

legisprudência de Wintgens. 

Como instrumento para o aumento da mencionada racionalidade, foi sugerida a 

aplicação da metodologia da legística - que busca a eficácia da legislação -, com o recorte para 

a legística material - que atua no momento das escolhas de decisão sobre o conteúdo da norma. 

Dentro da legística material, foi apresentada a AIL/AIR, que se refere a um processo analítico 

de gestão de qualidade das normas, o qual engloba a realização de passo a passo capaz de 

contemplar as análises necessárias para a produção de uma boa legislação. 

No que diz respeito ao papel da representatividade, foi ressaltada a importância da 

visibilidade dentro da esfera pública para que determinado assunto seja trazido à tona. Nesse 

sentido, abordou-se o papel da democracia deliberativa como meio de lidar com o dissenso, 

posto que, a partir desse modelo democrático, é possível trazer para o debate público as vozes 

de todos que serão afetados pelas normas, especialmente das minorias - como as religiões afro-

brasileiras.  

Pelas informações contidas no terceiro bloco e diante dos argumentos teóricos 

construídos, a hipótese levantada - se o aumento da racionalidade e da representatividade 

legislativa contribui para uma eficaz regulação do religioso no cenário normativo federal 

brasileiro - foi testada e se mostrou válida. 
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Por todo o exposto, com o presente estudo buscou-se: (i) introduzir os aspectos das 

religiões afro-brasileiras, com o intuito de desconstruir preconceitos advindos da falta de 

conhecimento; (ii) sair do campo especulativo de como a religião é influenciada pelo cenário 

normativo federal brasileiro e apresentar, por meio de dados alcançados com o rigor 

metodológico devido, como de fato tem sido o comportamento legislativo quando o assunto é 

religião; e (iii) trazer à tona a importância da metodologia da legística, do aumento da 

racionalidade e da representatividade para o processo de elaboração normativa, posto que esses 

elementos contribuem para o pleno exercício da democracia e, por consequente, para a 

preservação dos direitos fundamentais, entre eles, o da liberdade religiosa.  

Conforme mencionado na introdução, espera-se que o presente estudo tenha sido capaz 

de contribuir para novas discussões acerca da intolerância religiosa no Brasil à luz da legislação, 

na busca pela igualdade de manifestação dos credos. 
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BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/387304/publicacao

/15820336

Decreto nº 373 de 
30/07/1844 

FIXANDO AS REGRAS QUE 
SE DEVEM OBSERVAR NA 

DISTRIBUIÇÃO PELAS 
PROVÍNCIAS DOS 

MISSIONÁRIOS 
CAPUCHINHOS.

Sendo o Decreto numero duzentos e oitenta e cinco de v inte hum de Junho de mil 
oitocentos e quarenta e tres, pelo Artigo primeiro, autorisado o Gov erno para 

mandar v ir da Italia Missionarios Capuchinhos, e distribuil-os pelas Prov incias onde 
as Missões puderem ser de maior prov eito, sendo o centro dellas nesta Côrte;

FIXAÇÃO , NORMAS , OBSERVAÇÃO , DISTRIBUIÇÃO , 
PROVINCIA , SACERDOTE , IGREJA .

IGREJA . BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

DISTRIBUIÇÃO DE 
PROVINCIAS PARA 

CAPUCHINHOS
 IMPÉRIO 30/07/1844 1844. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODAS PROVINCIAS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/388971/publicacao

/15818106

Decreto nº 701 de 
20/09/1850 

DECLARA QUE OS CÔNEGOS 
DE MEIA PREBENDA 

SUCEDAM AOS 
PREBENDADOS, SENDO O 

CONCURSO SOMENTE PARA 
AS MEIAS PREBENDAS.

Artigo Unico. Os Conegos de meia Prebenda dev em succeder nas v agas aos 
Conegos de Prebenda inteira, sendo o concurso somente para as meias 

Prebendas.
DISPOSIÇÃO , NORMAS , SACERDOTE , IGREJA . IGREJA . BENEFÍCIOS 

RELIGIOSOS
SALÁRIO 

ECLESIÁSTICO
 IMPÉRIO 20/09/1850 1850. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/389007/publicacao

/15632185

Decreto nº 708 de 
14/10/1850 

REGULA A EXECUÇÃO DA LEI 
QUE ESTABELECE MEDIDAS 

PARA A REPRESSÃO DO 
TRÁFICO DE AFRICANOS 

NESTE IMPÉRIO.

As Autoridades, e os nav ios de guerra brasileiros dev em apprehender as 
embarcações brasileiras encontradas em qualquer parte, e as estrangeiras nos 

portos, enseadas, ancoradouros, ou mares territoriaes do Brasil: 1º, quando 
tiv erem a seu bordo escrav os, cuja importação he prohibida pela Lei de 7 de 

Nov embro de 1831: 2º, quando se reconhecer que os desembarcárão no territorio 
do Imperio: 3º, quando se v erif icar a existencia de signaes marcados no Titulo 3º 

deste Regulamento.

REGULAMENTAÇÃO , EXECUÇÃO , LEGISLAÇÃO , 
REPRESSÃO , TRAFICO , ESCRAVO , IMPERIO .

 
ESCRAVATURA ESCRAVIDÃO

REPRESSÃO AO 
TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 14/10/1850 1850. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/389122/publicacao

/15633221

Decreto nº 731 de 
14/11/1850 

REGULA A EXECUÇÃO DA LEI 
NÚMERO 581, QUE 

ESTABELECE MEDIDAS PARA 
A REPRESSÃO DO TRÁFICO 

DE AFRICANOS NESTE 
IMPÉRIO.

Regula a execução da Lei Nº 581, que estabelece medidas para a repressão do 
traf ico de Af ricanos neste Imperio.

REGULAMENTAÇÃO , LEGISLAÇÃO , REPRESSÃO , TRAFICO 
, ESCRAVO , IMPERIO .

 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 14/11/1850 1850. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/389127/publicacao

/15741731

Decreto nº 731-A de 
14/11/1850 

DETERMINA A 
PORCENTAGEM QUE 

COMPETE AO AUDITOR DE 
MARINHA, E AO SEU 

ESCRIVÃO, NAS 
APREENSÕES DE BARCOS 

EMPREGADOS NO TRÁFICO 
DE AFRICANOS.

Hei por bem Declarar, que do producto da v enda das embarcações, e barcos 
empregados no traf ico, e de seu carregamento, assim como da retribuição 

pecuniaria que, pela apprehensão d'Af ricanos dev e f azer o Gov erno, se deduzão 
dois por cento para o Auditor de Marinha, e tres para o seu Escriv ão. Eusebio de 

Queiroz Coitinho Mattoso Camara, do Meu Conselho, Ministro e Secretario d'Estado 
dos Negocios da Justiça, assim o tenha entendido, e f aça executar. Palacio do Rio 
de Janeiro em quatorze de Nov embro de mil oitocentos e cincoenta, v igesimo nono 

da Independencia e do Imperio.

DEFINIÇÃO , DIREITOS , AUDITOR , ESCRIVÃO , MINISTERIO 
DA MARINHA (MM) , MOTIVO , APREENSÃO , EMBARCAÇÃO , 

TRAFICO , ESCRAVO .

 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO

RETRIBUIÇÃO 
PECUNIÁRIA PELO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 14/11/1850 1850. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/542091/publicacao

/15775629

Lei nº 581 de 
04/09/1850 

ESTABELECE MEDIDAS PARA 
A REPRESSÃO DO TRÁFICO 

DE AFRICANOS NESTE 
IMPÉRIO.

Dom Pedro, por Graça de Deos, e Unanime Acclamacão dos Pov os, Imperador 
Constitucional e Def ensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que a Assemblea Geral Decretou, e Nós Queremos a Lei seguinte.

Art. 1º As embarcações brasileiras encontradas em qualquer parte, e as 
estrangeiras encontradas nos portos, enseadas, ancoradouros, ou mares 

territoriaes do Brasil, tendo a seu bordo escrav os, cuja importação he prohibida 
pela Lei de sete de Nov embro de mil oitocentos trinta e hum, ou hav endo-os 

desembarcado, serão apprehendidas pelas Autoridades, ou pelos Nav ios de guerra 
brasileiros, e consideradas importadoras de escrav os.

Aquellas que não tiv erem escrav os a bordo, nem os houv erem proximamente 
desembarcado, porêm que se encontrarem com os signaes de se empregarem no 

traf ico de escrav os, serão igualmente apprehendidas, e consideradas em tentativ a 
de importação de escrav os

NORMAS , REPRESSÃO , TRAFICO , ESCRAVO , IMPERIO .  
ESCRAVATURA ESCRAVIDÃO

REPRESSÃO AO 
TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 04/09/1850 1850. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/542139/publicacao

/15820521

Lei nº 609 de 
18/08/1851 

DECLARA O TRIBUNAL, PELO 
QUAL DEVEM SER 

PROCESSADOS E JULGADOS 
OS ARCEBISPOS E BISPOS 
DO IMPERIO, NAS CAUSAS 

QUE NÃO FOREM 
PURAMENTE ESPIRITUAIS.

Dom Pedro Segundo, por Graça de Deos, e Unanime Acclamação dos Pov os, 
Imperador Constitucional e Def ensor Perpetuo do Brasil. Fazemos saber a todos 

os Nossos Subditos, que a Assembléa Geral Legislativ a Decretou, e Nós 
Queremos a Lei seguinte:

Art. 1º Os Arcebispos e Bispos do Imperio do Brasil, nas causas que não f orem 
puramente espirituaes, serão processados e julgados pelo Supremo Tribunal de 

Justiça.

DECLARAÇÃO , FIXAÇÃO , COMPETENCIA JURISDICIONAL , 
CORRELAÇÃO , PROCESSO JUDICIAL , JULGAMENTO , 

ARCEBISPO , BISPO , REINO DO BRASIL .
JUDICIARIO . BENEFÍCIOS 

RELIGIOSOS

COMPETENCIA 
JUDICIAL PARA 

JULGAMENTO DE 
BISPOS E 

ARCEBISPOS

 IMPÉRIO 18/08/1851 1851. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/390897/publicacao

/15743619

Decreto nº 1.075 de 
30/11/1852 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 
A DESPENDER NO 

EXERCÍCIO DE 1851-1852 
MAIS A QUANTIA DE 
21.987$660, COM A 

REPRESSÃO DO TRÁFICO 
DE AFRICANOS.

Autorisa o Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça a despender no 
exercicio de 1851 - 1852 mais a quantia de 21.987$660, com a repressão do traf ico 

de Af ricanos.

AUTORIZAÇÃO , DESPESA , MINISTERIO DA JUSTIÇA (MJ) , 
MOTIVO , TRAFICO , ESCRAVO .

 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 30/11/1852 1852. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/389998/publicaca

o/15765547
1  -

REGULA A TAXA DOS 
CAIXÕES DOS CADÁVERES 
DAS PESSOAS DE CRENÇAS 
DIVERSAS DA RELIGIÃO DO 

ESTADO.

Não se tendo contemplado nas Tabellas que acompanhárão o Regulamento 
Nº 796 de 14 de Junho do anno passado as taxas dos caixões dos cadaveres 

de pessoas de crenças diversas da da Religião do Estado; e havendo 
mostrado a experiencia a necessidade de fazer este e outros additamentos 
ás ditas Tabellas: Hei por bem que a respeito de taes objectos se observem 
as duas novas Tabellas que com este baixão, assignadas pelo Visconde de 
Mont'alegre, Conselheiro d'Estado, Presidente do Conselho de Ministros, 
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Imperio, o qual assim o 

tenha entendido, e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em dezaseis de 
Janeiro de mil oitocentos cincoenta e dois, trigesimo primeiro da 

NORMAS , INCIDENCIA , TRIBUTOS , CADAVER .
 

TRIBUTOS .
BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

TRIBUTOS DE 
CAIXÕES

 IMPÉRIO 16/01/1852 1852. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/389998/publicaca

o/15765547
1

REGULA A TAXA DOS 
CAIXÕES DOS CADÁVERES 
DAS PESSOAS DE CRENÇAS 
DIVERSAS DA RELIGIÃO DO 

ESTADO.

Não se tendo contemplado nas Tabellas que acompanhárão o Regulamento 
Nº 796 de 14 de Junho do anno passado as taxas dos caixões dos cadaveres 

de pessoas de crenças diversas da da Religião do Estado; e havendo 
mostrado a experiencia a necessidade de fazer este e outros additamentos 
ás ditas Tabellas: Hei por bem que a respeito de taes objectos se observem 
as duas novas Tabellas que com este baixão, assignadas pelo Visconde de 
Mont'alegre, Conselheiro d'Estado, Presidente do Conselho de Ministros, 
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Imperio, o qual assim o 

tenha entendido, e faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em dezaseis de 
Janeiro de mil oitocentos cincoenta e dois, trigesimo primeiro da 

NORMAS , INCIDENCIA , TRIBUTOS , CADAVER .
 

TRIBUTOS .
ECONOMIA

TRIBUTOS DE 
CAIXÕES

 IMPÉRIO 16/01/1852 1852. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/390129/publicacao

/15819071

Decreto nº 926 de 
05/03/1852 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 
A DISPENDER NO 

CORRENTE EXERCÍCIO, A 
QUANTIA DE 13.703$740, 
COM A REPRESSÃO DO 

TRÁFICO DE AFRICANOS.

Autorisa o Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça a despender no 
corrente exercicio a quantia de 13.703$740 réis com a repressão do traf ico de 

Af ricano

AUTORIZAÇÃO , DESPESA , REPRESSÃO , TRAFICO , 
ESCRAVO .

 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 05/03/1852 1852. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/391096/publicacao

/15819376

Decreto nº 1.115 de 
19/02/1853 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 
A DESPENDER NO 

EXERCÍCIO DE 1852-1853, 
ALÉM DO CRÉDITO VOTADO, 
MAIS A QUANTIA DE 50:000$ 

COM A REPRESSÃO DO 
TRÁFICO DE AFRICANOS.

Autorisa o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça a despender no 
exercicio de 1852 - 1853, além do credito v otado, mais a quantia de 50:000$ com a 

repressão do traf ico de af ricanos.

AUTORIZAÇÃO , ABERTURA , CREDITO SUPLEMENTAR , 
MINISTERIO DA JUSTIÇA (MJ) .

CREDITO 
SUPLEMENTAR , 
MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) , 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 19/02/1853 1853. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/392052/publicacao

/15740006

Decreto nº 1.303 de 
28/12/1853 

DECLARA QUE OS 
AFRICANOS LIVRES, CUJOS 

SERVIÇOS FORAM 
ARREMATADOS POR 

PARTICULARES, FICAM 
EMANCIPADOS DEPOIS DE 

14 ANOS, QUANDO O 
REQUEIRAM, E 

PROVIDENCIA SOBRE O 
DESTINO DOS MESMOS 

AFRICANOS.

Declara que os af ricanos liv res, cujos serv iços f oram arrematados por 
particulares, f icam emancipados depois de 14 annos, quando o requeiram, a 

prov idencia sobre o destino dos mesmos af ricanos.
CRITERIOS , EMANCIPAÇÃO , ALFORRIA , ESCRAVO .  

ESCRAVATURA
ESCRAVIDÃO EMANCIPAÇÃO DOS 

AFRICANOS
 IMPÉRIO 28/12/1853 1853. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/392420/publicacao

/15820239

Decreto nº 1.375 de 
22/04/1854 

ABRE AO MINISTRO E 
SECRETARIO D'ESTADO DOS 
NEGÓCIOS DA JUSTIÇA UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 
35.000$000, PARA OCORRER 

ÁS DESPESAS, NO 
EXERCÍCIO DE 1853 - 54, 
COM A REPRESSÃO DO 

TRÁFICO DE AFRICANOS.

Abre ao Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça hum credito 
supplementar de 35.000$000, para occorrer ás despezas, no exercicio de 1853 - 

54, com a repressão do traf ico de Af ricanos.

ABERTURA , CREDITO SUPLEMENTAR , MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) .

MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) , 

CREDITO 
SUPLEMENTAR, 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 22/04/1854 1854. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/393005/publicacao

/15739507

Decreto nº 1.506 de 
23/12/1854 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETÁRIO D'ESTADO DOS 

NEGÓCIOS DA JUSTIÇA A 
DESPENDER COM A 

REPRESSÃO DO TRÁFICO 
DE AFRICANOS, E POR 

CONTA DO EXERCÍCIO 1853 - 
1854, MAIS A QUANTIA DE 

25.000$000.

Autorisa o Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça a despender 
com a Repressão do traf ico de af ricanos, e por conta do exercicio de 1853 - 1854, 

mais a quantia de 25.000$000.

AUTORIZAÇÃO , DESPESA , REPRESSÃO , TRAFICO , 
ESCRAVO .

 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 23/12/1854 1854. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/393009/publicacao

/15739534

Decreto nº 1.507 de 
23/12/1854 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETÁRIO D'ESTADO DOS 
NEGÓCIOS DA JUSTIÇA, UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR DE 
25.000$000 PARA OCORRER 

ÁS DESPESAS, NO 
EXERCÍCIO DE 1854 - 1855, 

COM A REPRESSÃO DO 
TRÁFICO DE AFRICANOS.

Abre ao Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça, hum credito 
supplementar de 25.000$000 para occorrer ás despezas, no exercicio de 1854 - 

1855, com a Repressão do traf ico de af ricanos.

ABERTURA , CREDITO SUPLEMENTAR , MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) .

MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) , 

CREDITO 
SUPLEMENTAR, 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 23/12/1854 1854. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/393824/publicacao

/15739369

Decreto nº 1.705 de 
26/12/1855 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETÁRIO DE ESTADO 

DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 
ABRIR UM CRÉDITO 
SUPLEMENTAR DE 

25.000$000, PARA OCORRER 
ÁS DESPESAS NO 

EXERCÍCIO DE 1855 - 1856, 
COM A REPRESSÃO DO 

TRÁFICO DE AFRICANOS.

Abre ao Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça hum credito 
supplementar de 25.000$000, para occorrer ás despezas no exercicio de 1855 - 

1856 com a repressão do traf ico de Af ricanos.

ABERTURA , CREDITO SUPLEMENTAR , MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) .

CREDITO 
SUPLEMENTAR , 
MINISTERIO DA 
JUSTIÇA (MJ) , 
ESCRAVATURA

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 26/12/1855 1855. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/393883/publicacao

/15818430

Decreto nº 1.720 de 
30/01/1856 

MARCA OS EMOLUMENTOS 
QUE OS VIGÁRIOS DEVEM 

PERCEBER PELAS 
CERTIDÕES, QUE PASSAREM 

DAS DECLARAÇÕES 
LANÇADAS NO LIVRO DE 
REGISTRO DAS TERRAS 

POSSUÍDAS.

Hei por bem que os Vigarios pelas Certidões que, a pedido das partes, derem das 
declarações lançadas nos Liv ros de registro das terras possuidas, percebão, como 

emolumentos, a quantia de doze réis por cada linha que não contenha menos de 
trinta letras, na conf ormidade do que, a respeito das Certidões passadas pelos 

Tabelliães e Escriv ães da 1ª Instancia no Civ el, se acha determinado no 
Regimento de Custas, a que se ref ere o Decreto nº 1.569 de 30 de Março de 1855.

FIXAÇÃO , EMOLUMENTO , RECEBIMENTO , SACERDOTE , 
MOTIVO , EMISSÃO , CERTIDÃO , REGISTRO , TERRAS .

CERTIDÃO . BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

PECÚNIA AOS 
VIGÁRIOS

 IMPÉRIO 30/01/1856 1856. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/394408/publicacao

/15745058

Decreto nº 1.852 de 
17/12/1856 

ABRE AO MINISTRO E 
SECRETARIO DE ESTADO 

DOS NEGOCIOS DA JUSTIÇA, 
UM CREDITO SUPLEMENTAR 

DE 25.000$000, PARA 
OCORRER AS DESPESAS, 

NO EXERCICIO DE 1856-57, 
COM A REPRESSÃO DO 

TRAFICO DE AFRICANOS.

Abre ao Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Justiça, hum credito 
supplementar de 25.000$000, para occorrer ás despezas, no exercicio de 1856 - 

1857, com a repressão do traf ico de Af ricanos.

CREDITO SUPLEMENTAR , ATENDIMENTO , DESPESA , 
REPRESSÃO , TRAFICO , ESCRAVO .

CREDITO 
SUPLEMENTAR , 
ESCRAVATURA .

ESCRAVIDÃO
REPRESSÃO AO 

TRÁFICO DE 
AFRICANOS

 IMPÉRIO 17/12/1856 1856. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/396773/publicacao

/15726605

 Decreto nº 2.434 de 
22/06/1859 

Crêa huma cadeira para o 
ensino religioso no Imperial 

Collegio de Pedro Segundo, e 
marca os v encimentos do 

respectiv o Prof essor.

Hei por bem Decretar o seguinte:

Art. 1º Para o ensino da doutrina christã e da historia sagrada do Imperial Collegio 
de Pedro Segundo, de que trata o § 3º do art. 48 do Decreto nº 2.006 de 24 de 

Outubro de 1857, f ica creada huma cadeira especial.

CRIAÇÃO , CARGO PUBLICO , PROFESSOR , CORRELAÇÃO , 
ENSINO , RELIGIÃO , COLEGIO PEDRO II , FIXAÇÃO , 

VENCIMENTOS .

 
EDUCAÇÃO . EDUCAÇÃO ENSINO RELIGIOSO  IMPÉRIO 22/06/1859 1859. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/396381/publicacao

/15738254

Decreto nº 2.335 de 
08/01/1859 

CRIA CADEIRAS DE ENSINO 
NO SEMINÁRIO EPISCOPAL 

DA PROVÍNCIA DE 
S.PEDRODO RIO GRANDE 

DO SUL.

Hei por bem Decretar o seguinte:

Art. 1º Ficão creadas no Seminario Episcopal da Prov incia de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul as seguintes cadeiras:

1ª Grammatica e Lingua latina.

2ª Francez e Geographia.

3ª Philosophia racional e moral.

CRIAÇÃO , DISCIPLINA ESCOLAR , CORRELAÇÃO , ENSINO , 
LINGUA FRANCESA , GEOGRAFIA , FILOSOFIA , HISTORIA , 

RELIGIÃO , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , PROVINCIA , SÃO 
PEDRO DO RIO GRANDE DO SUL .

CRIAÇÃO , CARGO PUBLICO , REITOR , VICE REITOR , 
FIXAÇÃO , VENCIMENTOS .

EDUCAÇÃO . EDUCAÇÃO ENSINO RELIGIOSO  IMPÉRIO 08/01/1859 1859. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/399292/publicacao

/15737730

 Decreto nº 3.069 de 
17/04/1863 

REGULA O REGISTRO DOS 
CASAMENTOS, 

NASCIMENTOS E OBITOS 
DAS PESSOAS QUE 

PROFESSAREM RELIGIÃO 
DIFERENTE DA DO ESTADO.

Dos casamentos de pessoas não catholicas a que são extensiv os os ef f eitos 
civ is dos casamentos catholicos

Art. 1º Os casamentos de nacionaes ou estrangeiros que prof essarem religião 
dif f erente da do Estado, celebrados f óra do Imperio (art. 1º, § 1º da Lei de 11 de 

Setembro de 1861) não dependem de registro algum no Imperio, para que lhes 
sejão extensiv os os ef f eitos civ is dos casamentos catholicos.

NORMAS , REGULAMENTO , REGISTRO CIVIL , CASAMENTO , 
NASCIMENTO , MORTE . REGISTRO CIVIL . OUTROS REGISTRO CIVIL  IMPÉRIO 17/04/1863 1863. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/400252/publicacao

/15635783

Decreto nº 3.310 de 
24/09/1864 

CONCEDE EMANCIPAÇÃO A 
TODOS OS AFRICANOS 
LIVRES EXISTENTES NO 

IMPÉRIO.

Desde a promulgação do presente Decreto f icão emancipados todos os Af ricanos 
liv res existentes no Imperio ao serv iço do Estado ou de particulares, hav endo-se 
por v encido o prazo de quatorze annos do Decreto numero mil trezentos e tres de 

v inte oito de Dezembro de mil oitocentos cincoenta e tres.

CONCESSÃO , LIBERDADE , EMANCIPAÇÃO , ESCRAVO 
ALFORRIADO .

 
ESCRAVATURA ESCRAVIDÃO

EMANCIPAÇÃO DOS 
AFRICANOS  IMPÉRIO 24/09/1864 1864. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA  TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/406434/publicacao

/15734766

Decreto nº 4.852 de 
22/12/1871 

AUTORIZA O MINISTRO E 
SECRETARIO DE ESTADO 

DOS NEGÓCIOS DO IMPÉRIO 
PARA APLICAR A DESPESAS 
DA VERBA - SECRETARIA DE 
ESTADO - DO EXERCÍCIO DE 

1870-71 A QUANTIA DE 
14:107$894 TIRADA DAS 

SOBRAS DO § 20 DO ARTIGO 
2º DA LEI DE NÚMERO 1764 
DE 28 DE JUNHO DE 1870 - 

Sendo insuf f iciente a quantia v otada no § 18 do art. 2º da Lei nº 1764 de 28 de 
Junho de 1870 para a v erba - Secretaria de Estado - do exercicio de 1870 - 71, A 
Princeza Imperial Regente, em Nome do Imperador o Senhor D. Pedro II, Ha por 

bem, Tendo ouv ido o Conselho de Ministros, Autorizar, na conf ormidade do art. 13 
da Lei nº 1177 de 9 de Setembro de 1862, o Ministro e Secretario de Estado dos 

Negocios do Imperio para applicar ao pagamento das despezas daquella natureza a 
importancia de 14:107$894, tirada das sobras do credito do § 20 do ref erido artigo 

da Lei nº 1764, acima citada, para - Culto Publico -

AUTORIZAÇÃO , APLICAÇÃO , DESPESA , MINISTERIO DO 
IMPERIO .

MINISTERIO DO 
IMPERIO , DESPESA 

.
ECONOMIA

RETIRADA DE 
CREDITO - CULTO 

RELIGIOSO
 IMPÉRIO 22/12/1871 1871. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL

http://bd.camara.gov.br/bd
/bitstream/handle/bdcamar
a/18562/colleccao_leis_18
71_parte1.pdf?sequence=1

Lei nº 1.996 de 
16/08/1871 

MARCA AJUDAS DE CUSTOS 
AOS SACERDOTES ELEITOS 
E CONFIRMADOS BISPOS.

Art. l." Aos Sacerdotes eleitos e conf irmados bispos serão abonadas ajudas de 
custo, a primeira para conf irmação, a segunda para transporte, não excedento esta 
a quatro contos de reis, e a terceira para primeiro estabelecimento, não excedendo 

está à importância da congrua de um anno."

DETERMINAÇÃO , CONCESSÃO , VALOR , AJUDA DE CUSTO 
, SACERDOTE .

 
IGREJA CATOLICA , 
AJUDA DE CUSTO

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS AJUDA DE CUSTO  IMPÉRIO 16/08/1871 1871. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/406582/publicacao

/15631041

Decreto nº 4.889 de 
07/02/1872 

APROVA O REGULAMENTO 
QUE FIXA AS AJUDAS DE 

CUSTO PARA TRANSPORTE 
DOS SACERDOTES ELEITOS 

E CONFIRMADOS BISPO.

Art. 1º A ajuda de custo para transporte em v iagem por terra, que compete ao 
Sacerdote eleito e conf irmado Bispo, será abonada de conf ormidade com a tabella 

annexa.

APROVAÇÃO , REGULAMENTO , DESTINAÇÃO , FIXAÇÃO , 
AJUDA DE CUSTO , TRANSPORTE , SACERDOTE . AJUDA DE CUSTO .

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS AJUDA DE CUSTO  IMPÉRIO 07/02/1872 1872. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/566449/publicaca

o/15731342
2 - 

CONCEDE ANISTIA AOS 
BISPOS, GOVERNADORES E 

OUTROS ECLESIÁSTICOS 
DAS DIOCESES DE OLINDA E 

DO PARÁ.

Ficam amnistiados os Bispos, Governadores e outros Ecclesiasticos das 
Dioceses de Olinda e do Para, que se achem envolvidos no conflicto 

suscitado em consequencia dos interdictos postos a algumas Irmandades 
das referidas Dioceses, e em perpetuo silencio os processos que por esse 

motivo tenham sido instaurados.

AUTORIZAÇÃO , CONCESSÃO , ANISTIA , SACERDOTE , 
IGREJA , PROVINCIA , ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , 

ESTADO DO PARA (PA) .
ANISTIA . OUTROS ANISTIA  IMPÉRIO 17/09/1875 1875. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/566449/publicaca

o/15731343
2

CONCEDE ANISTIA AOS 
BISPOS, GOVERNADORES E 

OUTROS ECLESIÁSTICOS 
DAS DIOCESES DE OLINDA E 

DO PARÁ.

Ficam amnistiados os Bispos, Governadores e outros Ecclesiasticos das 
Dioceses de Olinda e do Para, que se achem envolvidos no conflicto 

suscitado em consequencia dos interdictos postos a algumas Irmandades 
das referidas Dioceses, e em perpetuo silencio os processos que por esse 

motivo tenham sido instaurados.

AUTORIZAÇÃO , CONCESSÃO , ANISTIA , SACERDOTE , 
IGREJA , PROVINCIA , ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , 

ESTADO DO PARA (PA) .
ANISTIA . OUTROS ANISTIA  IMPÉRIO 17/09/1876 1875. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PA EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589441/publicacao

/15741046

Decreto nº 7.564 de 
06/12/1879 

CONCEDE PRIVILÉGIO A 
JOÃO MIGUEL BIERRENBACK 

PARA SISTEMA DE 
TERREIROS SEM FIM, DE 

SUA INVENÇÃO.

Attendendo ao que Me requereu João Miguel Bierrenback, e de conf ormidade com o 
parecer do Conselheiro Procurador da Corôa, Soberania e Fazenda Nacional, Hei 

por bem Conceder-lhe priv ilegio, pelo tempo de 10 annos, para o sy stema de 
terreiros sem f im, de sua inv enção, destinado a seccar caf é, segundo o desenho e 
descripção que depositou no Archiv o Publico em 22 de Outubro do corrente anno.

CONCESSÃO , PRIVILEGIO , PESSOA FISICA , INVENÇÃO .
PATENTE DE 

INVENÇÃO ECONOMIA

PATENTE - 
INVENÇÃO 

DESTINADA A 
SECAR CAFÉ

 IMPÉRIO 06/12/1879 1879. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO IDENTIFICADO PESQUISA PRÓPRIA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/591116/publicacao

/15727798

Decreto nº 7.692 de 
19/04/1880 

CONCEDE PRIVILÉGIO A 
LAURINO JANUARIO 
CARNEIRO AFIM DE 

FABRICAR TERREIROS 
PORTATEIS DE FERRO PARA 

SECAR CAFÉ.

Concede priv ilegio a Laurindo Januario Carneiro af im de f abricar terreiros portateis 
de f erro para seccar caf é.

CONCESSÃO , PRIVILEGIO , EXPLORAÇÃO , MODELO DE 
UTILIDADE .

PATENTE DE 
INVENÇÃO ECONOMIA

PATENTE - 
INVENÇÃO 

DESTINADA A 
SECAR CAFÉ

 IMPÉRIO 19/04/1880 1880. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO IDENTIFICADO PESQUISA PRÓPRIA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/385920/publicacao

/15836329

Decreto nº 119-A de 
07/01/1890 

PROIBE A INTERVENÇÃO DA 
AUTORIDADE FEDERAL E 

DOS ESTADOS FEDERADOS 
EM MATÉRIA RELIGIOSA, 

CONSAGRA A PLENA 
LIBERDADE DE CULTOS, 

EXTINGUE O PADROADO E 
ESTABELECE OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

Prohibe a interv enção da autoridade f ederal e dos Estados f ederados em materia 
religiosa, consagra a plena liberdade de cultos, extingue o padroado e estabelece 

outras prov idencias.

O Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, Chef e do Gov erno Prov isorio da 
Republica dos Estados Unidos do Brasil, constituido pelo Exercito e Armada, em 

nome da Nação,

DECRETA:

Art. 1º E' prohibido á autoridade f ederal, assim como á dos Estados f ederados, 
expedir leis, regulamentos, ou actos administrativ os, estabelecendo alguma 

religião, ou v edando-a, e crear dif f erenças entre os habitantes do paiz, ou nos 
serv iços sustentados á custa do orçamento, por motiv o de crenças, ou opiniões 

philosophicas ou religiosas.

ESTABELECIMENTO , LIBERDADE DE CRENÇA .
PROIBIÇÃO , INTERVENÇÃO , AUTORIDADE FEDERAL , 

ESTADO , RELIGIÃO .
RECONHECIMENTO , PERSONALIDADE JURIDICA , 

INSTITUIÇÃO RELIGIOSA .

LIBERDADE DE 
CRENÇA .

POLÍTICA SOCIAL LIBERDADE DE 
CRENÇA

1ª  REPÚBLICA 07/01/1890 1890. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/387671/publicacao

/15836368

Decreto nº 444 de 
31/05/1890 

CONCEDE O SUBSÍDIO 
MÁXIMO DE 8:000$ AO 

ARTISTA BRASILEIRO DÉCIO 
VILLARES PARA A 

REALIZAÇÃO DE SEU 
QUADRO "A EPOPÉIA 

AFRICANA DO BRASIL".

Art. 1º E' concedido ao cidadão Decio Villares, para a execução do seu quadro - A 
Epopéa Af ricana no Brazil - em uma tela de oito metros sobre quatro, o subsidio 

maximo de 8:000$, que serão retirados do Thesouro Nacional em prestações 
trimensaes conf orme as despezas que o mesmo cidadão tiv er de f azer em cada 

trimestre seguinte á v ista do proseguimento dos trabalhos

AUTORIZAÇÃO , CONCESSÃO , SUBSIDIO , OBJETIVO , 
REALIZAÇÃO , OBRA ARTISTICA . OBRA ARTISTICA . CULTURA

CESSÃO DE 
CRÉDITO - OBRA 

ARTÍSTICA
1ª  REPÚBLICA 31/05/1890 1890. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/541214/publicacao

/15629653

Lei nº 173 de 
10/09/1893 

REGULA A ORGANIZAÇÃO 
DAS ASSOCIAÇÕES QUE SE 

FUNDAREM PARA FINS 
RELIGIOSOS, MORAIS, 

CIENTÍFICOS, ARTÍSTICOS, 
POLÍTICOS OU DE SIMPLES 
RECREIO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 72 PARÁGRAFO 3º 

DA CONSTITUIÇÃO.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. 1º As associações que se f undarem para f ins religiosos, moraes, scientíf icos, 
artísticos, políticos, ou de simples recreio, poderão adquirir indiv idualidade jurídica, 

inscrev endo o contracto social no registro civ il da circumscripção onde 
estabelecerem a sua sede.

REGULAMENTAÇÃO , ORGANIZAÇÃO , ASSOCIAÇÕES , 
DENOMINAÇÃO , OBJETIVO , MORAL , RELIGIÃO , ATIVIDADE 
CIENTIFICA , ATIVIDADE ARTISTICA , ATIVIDADE CULTURAL 

, PESSOA JURIDICA , SOCIEDADE ANONIMA .

 
PESSOA JURIDICA .

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

CRIAÇÃO DE 
PERSONALIDADE 

JURÍDICA
1ª  REPÚBLICA 10/09/1893 1893. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/397628/publicacao

/15634897

Decreto nº 2.648 de 
25/10/1897 

APROVA OS ESTUDOS 
DEFINITIVOS DOS TRECHOS 
DE SANTOS A QUILOMBO E 

DO ALTO DA SERRA A 
QUILOMBO, 

COMPLEMENTARES DA 
LINHA DO PROLOGAMENTO 
A SANTOS, DA ESTRADA DE 

FERRO MOGIANA.

Ficam approv ados os estudos def initiv os dos trechos de Santos a Quilombo, na 
extensão de 4.392 metros, e do da Alto da Serra a Quilombo na extensão de 

18.100 metros, da linha de Resaca a Santos.

APROVAÇÃO , PROJETO , ORÇAMENTO , OBRA PUBLICA , 
FERROVIA , MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS .

MINISTERIO DA 
VIAÇÃO E OBRAS 

PUBLICAS .
OBRAS

ESTUDOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
UMA ESTRADA DE 

FERRO

1ª  REPÚBLICA 25/10/1897 1897. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/403800/publicacao

/15800788

Decreto nº 4.192, de 3 
de Outubro de 1901 

Publica a adhesão dos 
Protectorados Britannicos do 

Leste Af ricano e de Uganda á 
Conv enção Telegraphica 

Internacional.

os territorios do Leste Af ricano e de Uganda sob o Protectorado Britannico, 
adheriram á Conv enção Telegraphica Internacional.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
CONVENIO CONSTITUTIVO , BANCO DE DESENVOLVIMENTO 

, AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 10/03/1901 1901. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589071/publicacao

/15687884

Decreto nº 8.316, de 
20 de Outubro de 

1910 

Abre ao Ministerio da Fazenda o 
credito de 286$760 para 

pagamento a Leopoldo Cirne, 
presidente da Federação 

Espirita Brazileira, de custas 
dev idas em v irtude de 

sentença judiciaria

pagamento a Leopoldo Cirne, presidente da Federação Espirita Brazileira, de custas 
dev idas em v irtude de sentença judiciaria

ABERTURA , CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA FAZENDA 
(MF) .

MINISTERIO DA 
FAZENDA (MF) , 

CREDITO ESPECIAL .

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

CRÉDITO JUDICIAL 
PARA RELIGIOSO 1ª  REPÚBLICA 30/01/1856 1910. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/414224/publicacao

/15688309

Decreto nº 8.536, de 
25 de Janeiro de 1911 

Publica a adhesão da Grã-
Bretanha pela União Sul 
Af ricana á Conv enção 

Internacional Radiotelegraphica 
assignada em Berlim a 3 de 

nov embro de 1906

adhesão da Grã-Bretanha pela União Sul Af ricana á Conv enção Internacional 
Radiotelegraphica

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , CONVENÇÃO INTERNACIONAL , 
TELEGRAFIA , PAIS ESTRANGEIRO , GRÃ-BRETANHA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 1/25/1911 1911. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/426673/publicacao

/15780296

Decreto nº 14.185, de 
26 de Maio de 1920 

Publica a adhesão da União Sul-
Af ricana á Repartição 

Internacional de Hzgiene, em 
Paris

a adhesão da União Sul-Af ricana á Repartição Internacional de Hzgiene
DECLARAÇÃO , ADESÃO , PAIS ESTRANGEIRO , AFRICA , 

ACORDO INTERNACIONAL , CONVENÇÃO INTERNACIONAL , 
HIGIENE .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
REPARTIÇÃO 

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 5/26/1920 1920. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/432439/publicacao

/15761489

Decreto nº 17.115, de 
11 de Nov embro de 

1925 

Desapropria os terrenos 
situados nas bacias das 

cachoeiras Quininha, Batalha e 
Caboclas e declara a urgencia 

dessa medida

Ficam desapropriados por utilidade publica os terrenos situados nas bacias das 
cachoeiras Quininha, Batalha e Caboclas (f reguezia de Campo Grande, Districto 

Federal) á montante das captações projectadas pela Inspectoria de Aguas e 
Esgotos

DESAPROPRIAÇÃO , TERRENO , MINISTERIO DA VIAÇÃO E 
OBRAS PUBLICAS . IMOVEL 

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 1ª  REPÚBLICA 11/11/1925 1925. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) CORPO DA NORMA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/435167/publicacao

/15634898

Decreto nº 18.499, de 
20 de Nov embro de 

1928 

Publica a adhesão da União Sul-
Af ricana á Conv enção de 

Berna, rev ista, sobre 
propriedade literária e artistica.

Gov erno da União SuI-Af ricana de ser considerado como tendo adherido á 
Conv enção de Berna, rev ista, para a protecção das obras literarias e artisticas

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , PAIS ESTRANGEIRO , AFRICA DO 
SUL , ACORDO INTERNACIONAL , PROTEÇÃO , OBRA 

LITERARIA , OBRA ARTISTICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 11/20/1928 1928. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/436612/publicacao

/15693898

Decreto nº 19.232, de 
10 de Junho de 1930 

Publica e adhesão da União sul-
af ricana é Conv enção 

internacional de Bruxellas para 
a publicação das tarif as 

adunneiras.

adhesão da União sul-af ricana á Conv enção relativ a ao estabelecimento de uma 
União internacional para a publicação das tarif as aduaneiras assignada em 

Bruxellas 

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , PAIS ESTRANGEIRO , AFRICA , 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL , TAXA ADUANEIRA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 06/10/1930 1930. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/438017/publicacao

/15620822

 Decreto nº 19.941, de 
30 de Abril de 1931 

Dispõe sobre a instrução 
religiosa nos cursos primário, 

secundário e normal

Art. 1º Fica f acultado, nos estabelecimentos de instrução primária, secundária e 
normal, o ensino da religião.

Art. 2º Da assistência às aulas de religião hav erá dispensa para os alunos cujos 
pais ou tutores, no ato da matrícula, a requererem.

DISPOSIÇÃO , ENSINO , RELIGIÃO , AMBITO , CURSO 
PRIMARIO , CURSO SECUNDARIO , ENSINO NORMAL , 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO E SAUDE 
, ENSINO , RELIGIÃO 

.

EDUCAÇÃO ENSINO RELIGIOSO 1ª  REPÚBLICA 30/04/1931 1931. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/438359/publicacao

/15769482

Decreto nº 20.113, de 
16 de Junho de 1931 

Regula a aplicação, pelo Brasil, 
da quota, que lhe cabe, dos 
juros do patrimônio instituido 

por conv enção entre o Brasil e 
o Uruguai e destinado ao 

intercâmbio espiritual entre os 
dois paises

patrimônio instituido por conv enção entre o Brasil e o Uruguai e destinado ao 
intercâmbio espiritual entre os dois paises. Art. 1º O Ministério da Educação e 

Saude Pública receberá e examinará, até 15 de abril, de cada ano, as sugestões 
que lhe f orem env iadas pelos institutos de ensino e associações de carater 

científ ico, artístico ou educativ o, existentes no país, relativ amente à elaboração 
de um programa a ser executado no mesmo ano, para desenv olv er o intercâmbio 

intelectual entre o Brasil e o Uruguai.

Parágraf o único. De posse das sugestões acima ref eridas, e sobre elas ouv ido o 
Ministério das Relações Exteriores, será f ormulado, até o f im de maio de cada 

ano, o programa anual do mencionado intercâmbio.

REGULAMENTAÇÃO , RECEBIMENTO , EXAME , SUGESTÃO , 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO , CORRELAÇÃO , 

ELABORAÇÃO , PROGRAMA , INTERCAMBIO CULTURAL , 
BRASIL , PAIS ESTRANGEIRO , URUGUAI .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 6/16/1931 1931. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/438903/publicacao

/15770361

Decreto nº 20.391, de 
10 de Setembro de 

1931 

Determina que se ef etúe por 
decreto a perda dos direitos 

politicos do cidadão brasileiro 
que obtiv er isenção do serv iço 

militar por motiv o de ordem 
religiosa

Art. 1º Cabe a decretação da perda dos direitos politicos sempre que, por motiv o 
de ordem religiosa, cidadão brasileiro obtiv er isenção do serv iço militar. O decreto 

dev e mencionar, expressamente, o f áto determinante da perda dos direitos – que é 
essa mesma isenção, por aquele motiv o.

Parágraf o unico. A decretação da perda dos direitos politicos, nessas condições, 
abrange tambem os religiosos de ordem monastica, companhias, congregações, ou 

comunidades de qualquer denominação, sujeitas a v oto de obediência, regra ou 
estatuto, que importe o renuncia da liberdade indiv idual.

DETERMINAÇÃO , PERDA , DIREITOS POLITICOS , CIDADÃO 
, BRASILEIRO NATO , MOTIVO , OBTENÇÃO , ISENÇÃO , 

SERVIÇO MILITAR , CORRELAÇÃO , RELIGIÃO .

SERVIÇO MILITAR , 
RELIGIÃO . OUTROS

PERDA DE DIREITOS 
POLITICOS POR 

MOTIVO DE ORDEM 
RELIGIOSA

1ª  REPÚBLICA  10/09/1931 1931. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/440287/publicacao

/15694816

Decreto nº 21.095, de 
24 de Fev ereiro de 

1932 

Faz pública a adesão do 
Gov erno Britânico na União Sul-

Af ricana, para a o Sudoeste 
Af ricano à Conv enção de 

Berna, para a proteção das 
obras literárias e artísticas 
rev ista em Berlim a 13 de 
nov embro de 1908, e ao 

Protocolo adicional de 20 de 
março de 1914.

adesão do Gov erno Britânico na União Sul-Af ricana, para o Sudoeste af ricano, 
território sob o mandato da ref erida União, à Conv enção de Berna para a proteção 

das obras literárias e artísticas rev ista em Berlim

PUBLICAÇÃO , PROTOCOLO ADICIONAL , ADESÃO , 
INGLATERRA , PROTEÇÃO , OBRA LITERARIA , UNIÃO DAS 
REPUBLICAS SOCIALISTAS SOVIETICAS (URSS) , BRASIL .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 2/24/1932 1932. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/443200/publicacao

/15695768

Decreto nº 22.567, de 
21 de Março de 1933 

Publica a adesão do Gov erno 
da União sul-af ricana á 

Conv enção Internacional 
relativ a á circulação de 

automov eis, assinada em 
Paris, a 24 de abril de 1926

adesão do Gov êrno da União sul-af ricana á Conv enção Internacional relativ a á 
circulação de automov eis

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , GOVERNO ESTRANGEIRO , UNIÃO 
SUL AFRICANA , CONVENÇÃO INTERNACIONAL , 

CIRCULAÇÃO , AUTOMOVEL .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
1ª  REPÚBLICA 3/21/1933 1933. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

03 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 179 DE 

04/06/1935

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/386277/publicacao

/15613606

Decreto nº 179, de 4 
de Junho de 1935 

Faz publica a adhesão do 
Gov erno da União Sul-Af ricana, 
pelo Protectorado do Sudoeste 

Af ricano, á Conv enção 
Internacional, relativ a á 

circulação de automov eis, 
f irmados em Paris, a 24 de 

abril, de 1926

f az publica a adhesão do Gov erno da União Sul-Af ricana, pelo território sob 
mandato do Sudoeste Af ricano, á Conv enção Internacional, relativ a á circulação 

de automóv eis

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , CORRELAÇÃO , GOVERNO , PAIS 
ESTRANGEIRO , UNIÃO SUL AFRICANA , CONVENÇÃO 

INTERNACIONAL , LOCAL , ASSINATURA , PARIS .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
2ª REPUBLICA 06/04/1935 1935. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

03 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 22.568 

DE 21/03/1933

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/386283/publicacao

/15808795

Decreto nº 180, de 4 
de Junho de 1935 

Faz publica a adhesão, por 
parte do Gov erno da União Sul- 

Af ricana á Conv enção de 
Berna, para a protecção das 
obras litterarias e artísticas, 

rev ista em Roma a 2 de junho 
de 1928

f az publica a adhesão, por parte do Gov erno da União Sul-Af ricana, á Conv enção 
de Berna, para a protecção das obras litterarias e artisticas

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , CORRELAÇÃO , GOVERNO , PAIS 
ESTRANGEIRO , UNIÃO SUL AFRICANA , CONVENÇÃO 

INTERNACIONAL , LOCAL , ASSINATURA , BERNA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
2ª REPUBLICA 06/04/1935 1935. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

Decreto nº 901 de 
16/01/1852 

Decreto nº 5.993 de 
17/09/1875 



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/386619/publicacao

/15721619

Decreto nº 239, de 17 
de Julho de 1935 

Outorga á Sociedade 
Commercial Brasileira Mueller 
Carioba & Comp., concessão 

para o aprov eitamento de 
energia hy draulica do Ribeirão 
Quilombo, no municipio de Villa 

Americana, comarca de 
Campinas, no Estado de São 

Paulo

outorgada á Sociedade Commercial Brasileira Mueller Carioba & Companhia, com 
séde em Villa Americana, comarca de Campinas, Estado de São Paulo, concessão 
para o aprov eitamento de energia hy draulica do Ribeirão Quilombo, af f luente do rio 

Piracicaba, em terras de sua propriedade, na mesma Villa Americana.

CONCESSÃO , EMPRESA , APROVEITAMENTO 
HIDROELETRICO , PRODUÇÃO , TRANSMISSÃO , 

DISTRIBUIÇÃO , ENERGIA ELETRICA , MUNICIPIO , VILA 
AMERICANA , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA 

HIDRÁULICA - 
EXPLORAÇÃO

2ª REPUBLICA 7/17/1935 1935. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/387902/publicacao

/15620507

Decreto nº 489, de 10 
de Dezembro de 1935 

Faz publica a adhesão, com 
reserv a, por parte do Gov erno 

da União Sul-Af ricana, ao 
Protocollo relativ o ás 

obrigações militares, em certos 
casos de dupla nacionalidade, 
f irmado na Hay a, a 12 de abril 

de 1930.

adhesão do Gov erno da União Sul-Af ricana ao Protocollo relativ o ás obrigações 
militares, em cartos casos de dupla nacionalidade

DECLARAÇÃO , ADESÃO , PAIS ESTRANGEIRO , AFRICA DO 
SUL , ACORDO INTERNACIONAL , PROTOCOLO , 

OBRIGAÇÕES , MILITAR , NACIONALIDADE .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 2ª REPUBLICA 12/10/1935 1935. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/388264/publicacao

/15622944

Decreto nº 561, de 31 
de Dezembro de 1935 

Faz publica a denuncia, por 
parte do Gov erno da União Sul-

Af ricana, da Conv enção 
relativ a ao trabalho noturno das 

mulheres, adotada pela 
Conf erencia Internacional do 

trabalho em sua primeira 
Sessão, (Washington, 1919).

o representante da União sul-americana junto á Liga das Nações trouxe ao meu 
conhecimento que, após a ratif icação da Conv enção relativ a ao trabalho noturno 

das mulheres (rev ista em 1934), o Gov erno da União Sul-Af ricana resolv eu 
denunciar a Conv enção relativ a ao trabalho noturno das mulheres, adotada pela 

Conf erencia Internacional do Trabalho em sua primeira Sessão (Washington, 1919) 
e posta em v igor a 13 de junho de 1921. 

DECLARAÇÃO , DENUNCIA , PAIS ESTRANGEIRO , AFRICA 
DO SUL , VIOLAÇÃO , ACORDO INTERNACIONAL , 

TRABALHO NOTURNO , MULHER .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

DENÚNCIA A 
CONVENÇÃO 

INTERNACIONAL
2ª REPUBLICA 12/31/1935 1935. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/390248/publicacao

/15682834

Decreto nº 947 de 
07/07/1936 

FAZ PÚBLICO O DEPÓSITO 
DE INSTRUMENTO DE 

RATIFICAÇÃO, POR PARTE 
DO REINO UNIDO DA GRÃ-
BRETANHA E IRLANDA DO 
NORTE PELA UNIÃO SUL-

AFRICANA, DO PROTOCOLO 
RELATIVO A APATRIDIA, 

FIRMADOS NA HAYA, A 12 
DE ABRIL DE 1930.

instrumento de ratif icação pela União Sul-Af ricana, do Protocolo relativ o a um caso 
de apatridia e Protocollo especial relativ o a apatridia, 

PUBLICAÇÃO , DEPOSITO , INSTRUMENTO , RATIFICAÇÃO , 
PAIS ESTRANGEIRO , REINO UNIDO , UNIÃO SUL AFRICANA 

, PROTOCOLO , CORRELAÇÃO , APATRIDA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES APATRIDA 2ª REPUBLICA 07/07/1936 1936. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/393621/publicacao

/15683942

Decreto nº 1.654, de 
18 de Maio de 1937 

Rev igora o decreto nº 239, de 
17 de julho de 1935, em que se 
outorga á Sociedade Comercial 

Brasileira Mueller Carioba & 
Companhia concessão para o 

aprov eitamento da energia 
hidráulica do Ribeirão 

Quilombo, no município de Vila 
Americana, comarca de 

Campinas, no Estado de São 
Paulo, com alteração do prazo 

de que trata o art. 2º, n. II.

outorga á Sociedade Comercial Brasileira Mueller Carioba & Companhia concessão 
para o aprov eitamento da energia hidráulica do Ribeirão Quilombo, no município de 

Vila Americana

REVIGORAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA DE ENERGIA 
ELETRICA , APROVEITAMENTO , ENERGIA HIDRAULICA , 
MUNICIPIO , VILA AMERICANA , ESTADO DE SÃO PAULO 

(SP) .

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA 

HIDRÁULICA - 
EXPLORAÇÃO

2ª REPUBLICA 5/18/1937 1937. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/397019/publicacao

/15684311

Decreto nº 2.495, de 
14 de Março de 1938 

Faz pública a adesão da União 
Sul-Af ricana à Conv enção para 
limitar o f abrico e regulamentar 

a distribuição dos 
estupef acientes, e Protocolo de 

Assinatura, f irmados em 
Genebra a 13 de julho de 1931.

a adesão da União Sul-Af ricana á Conv enção para limitar o f abrico e regulamentar 
a distribuição dos estupef acientes e Protocólo de Assinatura

PUBLICAÇÃO , ADESÃO , UNIÃO , AFRICA , CONVENÇÃO , 
LIMITAÇÃO , FABRICAÇÃO .

REGULAMENTAÇÃO , DISTRIBUIÇÃO , ESTUPEFACIENTE .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
3ª REPÚBLICA 3/14/1938 1938. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/397319/publicacao

/15766131

Decreto nº 2.571, de 
18 de Abril de 1938 

Faz público o depósito do 
instrumento de ratif icação, pela 

União Sul-Af ricana, da 
Conv enção Sanitária 
Internacional, para a 

nav egação aérea, f irmada na 
Haia a 12 de abril de 1933.

depósito do instrumento de ratif icação, pela União Sul-Af ricana, da Conv enção 
Sanitária Internacional para a nav egação aérea CONFIRMAÇÃO , ATO INTERNACIONAL , SANEAMENTO .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
3ª REPÚBLICA 4/18/1938 1938. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/398575/publicacao

/15635662

Decreto nº 2.887, de 
13 de Julho de 1938 

Autoriza o cidadão brasileiro 
Corálio Soares de Oliv eira, por 
si ou sociedade que organizar, 

a pesquisar columbita e 
minérios associados no imóv el 

denaminado "Capoeira dos 
Meninos", situado na data de 

Serra Branca, distrito de Pedra 
Lav rada, município de Picuí, 
Estado da Paraíba do Norte. 

associados

Autoriza o cidadão brasileiro Corálio Soares de Oliv eira, por si ou sociedade que 
organizar, a pesquisar columbita e minérios associados no imóv el denaminado 

"Capoeira dos Meninos", situado na data de Serra Branca, distrito de Pedra 
Lav rada, município de Picuí, Estado da Paraíba do Norte. associados

AUTORIZAÇÃO , PESSOA FISICA , PESQUISA DE MINERIO , 
COLUMBITA , MUNICIPIO , ESTADO DO PIAUI (PI) , ESTADO 

DA PARAIBA (PB) .
MINERIO

RECURSOS 
NATURAIS

MINÉRIO - 
EXPLORAÇÃO 3ª REPÚBLICA 7/13/1938 1938. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA

PARAÍBA DO NORTE 
(ATUAL PB) EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/398903/publicacao

/15685217

Decreto nº 2.970, de 
11 de Agosto de 1938 

Concede à cidadã brasileira, D. 
Esther Cerqueira de Carv alho 

Neto, a título prov isório, a 
lav ra da f onte de água mineral, 

denominada "Poço do 
quilombo", situada no município 

de Iacanga, comarca de 
Pederneiras, Estado de São 

Paulo.

 Fica autorizada a cidadã brasileira, D. Ester Cerqueira de Carv alho Neto, a lav rar 
a f onte de água mineral constituída por um quadrado de duzentos (200) metros de 

lado e em cujo centro se acha a f onte denominada "Poço do Quilombo”

AUTORIZAÇÃO , PESSOA FISICA , LAVRA DE MINERIO , 
AGUA MINERAL , MUNICIPIO , PEDERNEIRAS (SP) , ESTADO 

DE SÃO PAULO (SP) .
MINERIO

RECURSOS 
NATURAIS ÁGUA - EXPLORAÇÃO 3ª REPÚBLICA 08/11/1938 1938. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL

https://www2.camara.leg.br
/legin/fed/declei/1930-

1939/decreto-lei-1698-23-
outubro-1939-411568-

publicacaooriginal-1-
pe.html

Decreto-Lei nº 1.698, 
de 23 de Outubro de 

1939 

Dispõe sobre o registo do 
jornalista não prof issional, para 

ef eitos declaratórios dessa 
qualidade.

     Art. 1º Aqueles que, sem carater prof issional, exercerem ativ idades 
jornalísticas, v isando f ins culturais, científ icos ou religiosos, poderão promov er 

sua inscrição como jornalistas, na f orma deste decreto-lei.

CRITERIOS , REGISTRO , JORNALISTA , AUSENCIA , 
ATIVIDADE PROFISSIONAL , AMADORISMO , ATIVIDADE 

CULTURAL , ATIVIDADE CIENTIFICA , RELIGIÃO .

EXERCICIO 
PROFISSIONAL . COMUNICAÇÃO

EXERCICIO DA 
PROFISSÃO  DO 

JORNALISTA
2ª REPUBLICA 23/10/1939 1939. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/587929/publicacao

/15617239

Decreto nº 7.925, de 
25 de Setembro de 

1941 

Autoriza o cidadão brasileiro 
Camilo Af ra Valente a 

pesquisar água mineral no 
município de Tubarão, do 

Estado de Santa Catarina.

Autoriza o cidadão brasileiro Camilo Af ra Valente a pesquisar água mineral no 
município de Tubarão, do Estado de Santa Catarina.

AUTORIZAÇÃO , PESQUISA DE MINERIO , AGUA MINERAL , 
MUNICIPIO , TUBARÃO (SC) , ESTADO DE SANTA CATARINA 

(SC) .
MINERIO

RECURSOS 
NATURAIS ÁGUA - EXPLORAÇÃO 3ª REPÚBLICA 9/25/1941 1941. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

04 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 24398 

DE 28/01/1948

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/593822/publicacao

/15688523

Decreto nº 8.403, de 
17 de Dezembro de 

1941 

Manda observ ar completa 
neutralidade na guerra entre o 
Império do Japão, de um lado, 
e a Grã-Bretanha e Irlanda do 

Norte, Nov a Zelândia, 
Austrália, União Sul-Af ricana e 
o Reino dos Países Baixos, do 

Outro.

dev em ser rigorosamente observ adas em todo o território nacional, enquanto durar 
o estado de guerra entre os ref eridos paises, as Regras de Neutralidade

DECRETAÇÃO , OBSERVAÇÃO , NEUTRALIDADE , GUERRA , 
IMPERIO , PAIS ESTRANGEIRO , JAPÃO , REINO UNIDO , 

NOVA ZELANDIA , AUSTRALIA .

 GUERRA, ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

DIRETRIZES SOBRE 
COMPORTAMENTO 

NA GUERRA
3ª REPÚBLICA 12/17/1941 1941. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/593825/publicacao

/15688608

Decreto nº 8.404, de 
17 de Dezembro de 

1941 

Manda observ ar completa 
neutralidade na guerra entre a 
Grã-Bretanha e a União Sul-

Af ricana, de um lado, e a 
Finlândia, a Hungria e a 

Rumênia, de outro.

dev em ser rigorosamente observ adas em  todo o território nacional, enquanto durar 
o estado de guerra entre os ref eridos paises, as Regras de Neutralidade baixadas 

DECRETAÇÃO , OBSERVAÇÃO , NEUTRALIDADE , GUERRA , 
PAIS ESTRANGEIRO , GRÃ-BRETANHA , AFRICA DO SUL , 

FINLANDIA , HUNGRIA , ROMENIA .

 GUERRA, ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

DIRETRIZES SOBRE 
COMPORTAMENTO 

NA GUERRA
3ª REPÚBLICA 12/17/1941 1941. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/529330/publicacao

/15710770

Decreto-Lei nº 4.244, 
de 9 de Abril de 1942 

Lei orgânica do ensino 
secundário.

CAPÍTULO VI

DA EDUCAÇÃO RELIGIOSA

Art. 21. O ensino de relação constitue parte integrante da educação adolescência, 
sendo lícito aos estabelecimentos de ensino secundário incluí-lo nos estudos do 

primeiro e do segundo cíclo

Parágraf o único. Os programas de ensino de religião e o seu regime didático serão 
f ixados pela autoridade eclesiástica.

DISPOSIÇÃO , ESTRUTURAÇÃO , CURSO CLASSICO , 
CURSO CIENTIFICO , CURSO GINASIAL , PROGRAMA , 

EDUCAÇÃO FISICA , EDUCAÇÃO MORAL E CIVICA , 
RELIGIÃO , ENSINO MILITAR .

DISPOSIÇÃO , VIDA ESCOLAR , AVALIAÇÃO , ADMISSÃO , 
MATRICULA , TRANSFERENCIA , CADERNETA , NOTA 

ESCOLAR , CERTIFICADO .
DISPOSIÇÃO , ORGANIZAÇÃO , ESCOLARIDADE , ENSINO 

PARTICULAR , ENSINO PUBLICO , ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR , CONSTRUÇÃO , APARELHAMENTO , 

ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL , PROFESSOR , REGIMENTO .
REGULAMENTAÇÃO , LEI ORGANICA , ENSINO SECUNDARIO 
, DISPOSIÇÃO , OBJETIVO , CURSOS , ESTABELECIMENTO .

LEI ORGANICA , 
ENSINO 

SECUNDARIO 
EDUCAÇÃO ENSINO RELIGIOSO 3ª REPÚBLICA 09/04/1942 1942. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
NÃO ESTÁ CLARO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/424506/publicacao

/15690259

Decreto nº 13.085, de 
3 de Agosto de 1943 

Extende aos municípios de 
Santa Rita, Espírito Santo, 

Sapé e Mamanguapo, a 
jurisdição da Junta de 

Conciliação e Julgamento do 
município de João Pessoa, 

Estado da Paraíba.

A jurisdição da Junta de Conciliação e Julgamento do município de João Pessoa, 
Estado da Paraíba, a partir da publicação do presente decreto, estender-se-á aos 

municípios de Santa Rita, Espírito Santo, Sapé e Mamanguape, no ref erido Estado

EXTENSÃO , JURISDIÇÃO , MUNICIPIO , JOÃO PESSOA (PB) , 
ESTADO DA PARAIBA (PB) , JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO (JCJ) , SANTA RITA (MA) , ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO (ES) , SAPE (PB) , MAMANGUAPE (PB) , 

ESTADO DA PARAIBA (PB) .

JURISDIÇAO OUTROS  JURISDIÇÃO 3ª REPÚBLICA 08/03/1943 1943. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PB EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/429873/publicacao

/15762741

Decreto nº 15.801, de 
8 de Junho de 1944

Aprov a os estatutos da 
"Fundação Abrigo do Cristo 

Redentor".

Art. 1º Ficam aprov ados os estatutos da “Fundação Abrigo do Cristo Redentor ”, 
que com êste baixam.

APROVAÇÃO , ESTATUTO , FUNDAÇÃO , OBJETIVO , 
ASSISTENCIA SOCIAL , MENDIGO , MENOR ABANDONADO , 

ASSISTENCIA , RELIGIÃO .

INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL OUTROS

REGULARIZAÇÃO 
COMO PJ 3ª REPÚBLICA 08/06/1944 1944. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/432838/publicacao

/15692420

Decreto nº 17.320, de 
12 de Dezembro de 

1944 

Rev oga o Decreto n.º 16641, 
de 22 de setembro de 1944, na 

parte em que concedeu 
subv enção à Associação 

Espírita Jesus Consolador.

Fica rev ogado o Decreto n.° 16.641, de 22 de setembro de 1944, na parte em que 
concedeu a subv enção ordinária de Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros) à Associação 

Espírita Jesus Consolador (n.° 655, São Paulo).

REVOGAÇÃO , NORMAS , CONCESSÃO , SUBVENÇÃO , 
INSTITUIÇÃO RELIGIOSA .

SUBVENÇÃO , 
INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA

ECONOMIA

REVOGAÇÃO DE 
CRÉDITO -

INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA

3ª REPÚBLICA 12/12/1944 1944. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP CORPO DA NORMA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/532591/publicacao

/15710823

Decreto-Lei nº 7.493, 
de 26 de Abril de 1945 

Autoriza o Pref eito do Distrito 
Federal a isentar a "Tenda 

Espírita Mirim" do pagamento 
do imposto que menciona.

Fica o Pref eito do Distrito Federal autorizado a isentar, nos têrmos dos arts. 15 e 
16 do Decreto-lei nº 157, de 31 de dezembro de 1937, a partir de maio de 1942, a 
“Tenda Espírita Mirim” do pagamento do impôsto predial incidente sôbre o imóv el 

situado na Rua Ceará nº 57, enquanto f ôr o mesmo ocupado pela sede, serv iços e 
ambulatório da mencionada Instituição

AUTORIZAÇÃO , PREFEITO , DISTRITO FEDERAL (DF) , 
OBJETIVO , ISENÇÃO , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , 

PAGAMENTO , IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 
(IPTU) .

DISTRITO FEDERAL 
(DF) , IMPOSTO 
PREDIAL (IPTU), 

TRIBUTOS

ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTO - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

3ª REPÚBLICA 4/26/1945 1945. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/532756/publicacao

/15770184

Decreto-Lei nº 7.706, 
de 5 de Julho de 1945 

Autoriza o Pref eito do Distrito 
Federal a doar o imóv el que 

menciona.

Fica o Pref eito do Distrito Federal autorizado a doar área de terreno de 30,00 m x 
40,00 m, situada na Praça Nossa Senhora das Dores, à Paróquia de Santo Antônio 

da Pav una, para construção de sua Igreja Matri.

AUTORIZAÇÃO , PREFEITO , DISTRITO FEDERAL (DF) , 
DOAÇÃO , TERRENO URBANO , DESTINAÇÃO , 

CONSTRUÇÃO , TEMPLO .
IMOVEL , DOAÇÃO OBRAS

DOAÇÃO  DE IMÓVEL- 
OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DO 
TEMPLO RELIGIOSOS

3ª REPÚBLICA 07/05/1945 1945. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/532957/publicaca

o/15765765
3 - 

Autoriza o Prefeito do 
Distrito Federal a conceder 

isenção de emolumentos que 
menciona.

Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a Venerável 
Irmandade do Santíssimo Sacramento, Santo Antônio dos Pobres e Nossa 

Senhora dos Prazeres, no presente exercício e, se necessário, nos 
subseqüentes, dos emolumentos de obras devidos pela conclusão do 

templo, em reconstrução, sito na Rua dos Inválidos, esquina da Rua do 
Senado.

AUTORIZAÇÃO , PREFEITO , DISTRITO FEDERAL (DF) , 
CONCESSÃO , ISENÇÃO , EMOLUMENTO , CORRELAÇÃO , 

RECONSTRUÇÃO , TEMPLO .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTO - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

3ª REPÚBLICA 8/30/1945 1945. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/532957/publicaca

o/15765766
3

Autoriza o Prefeito do 
Distrito Federal a conceder 

isenção de emolumentos que 
menciona.

Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar a Venerável 
Irmandade do Santíssimo Sacramento, Santo Antônio dos Pobres e Nossa 

Senhora dos Prazeres, no presente exercício e, se necessário, nos 
subseqüentes, dos emolumentos de obras devidos pela conclusão do 

templo, em reconstrução, sito na Rua dos Inválidos, esquina da Rua do 
Senado.

AUTORIZAÇÃO , PREFEITO , DISTRITO FEDERAL (DF) , 
CONCESSÃO , ISENÇÃO , EMOLUMENTO , CORRELAÇÃO , 

RECONSTRUÇÃO , TEMPLO .
TRIBUTOS OBRAS

ISENÇÃO DE 
TRIBUTO - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

3ª REPÚBLICA 8/30/1946 1945. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/533958/publicacao

/15710489

Decreto-Lei nº 8.920, 
de 26 de Janeiro de 

1946 

Regula a situação perante o 
serv iço militar dos sacerdotes, 
ministros de qualquer religião e 

de membros de ordem 
religiosas regulares.

Todo o cidadão que estiv er matriculado em instituto de ensino destinado a 
f ormação de sacerdotes ou ministros de qualquer religião ou de membros de 

ordens religiosas regulares, terá seu alistamento regulado, do mesmo modo que os 
demais cidadãos de sua classe, pelo Decreto-lei número 7.343, de 26 de Fev ereiro 

de 1945.

REGULAMENTAÇÃO , SERVIÇO MILITAR , SACERDOTE .
FORÇAS ARMADAS , 

SERVIÇO MILITAR
BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

SERVIÇO MILITAR 
PARA RELIGIOSOS 3ª REPÚBLICA 1/26/1946 1946. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/534151/publicacao

/15711835

Decreto-Lei nº 9.113, 
de 1º de Abril de 1946 

Autoriza o Pref eito do Distrito 
Federal a isentar a Irmandade 
de São Roque do imposto que 

menciona.

Artigo único. Fica o Pref eito do Distrito Federal autorizado a isentar a Irmandade de 
São Roque do imposto de transmissão relativ o aos imóv eis situados na Rua Lopes 

Ferraz ns. 146 e 148, destinados a edif icar uma capela em substituição à atual e 
construir um ambulatório.

AUTORIZAÇÃO , PREFEITO , DISTRITO FEDERAL (DF) , 
ISENÇÃO , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO , BENS IMOVEIS .
CONSTRUÇÃO , TEMPLO , AMBULATORIO , INSTITUIÇÃO 

RELIGIOSA , DISTRITO FEDERAL (DF) .

TRIBUTOS ECONOMIA
ISENÇÃO DE 

TRIBUTO - IMPOSTO 
DE TRANSMISSÃO

3ª REPÚBLICA 01/04/1946 1946. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/534468/publicaca

o/15711200
4 - 

Dispõe sôbre o produto da 
arrecadação de bens 

vacantes.

Fica deferido ao Bispado de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, para 
auxiliar a construção da Catedral da cidade, o produto da arrecadação de 
bens declarados vacantes e pertencentes ao espólio do Padre Elias Àlvaro 

de Morais Navarro, expároco de Pratápolis, naquele Estado, e diocesano do 
Bispado.

AUTORIZAÇÃO , DIOCESE , MUNICIPIO , GUAXUPE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) , UTILIZAÇÃO , BENS , 

ESPOLIO , SACERDOTE , CONSTRUÇÃO , TEMPLO .
TEMPLO . ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

3ª REPÚBLICA 07/06/1946 1946. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/534468/publicaca

o/15711201
4

Dispõe sôbre o produto da 
arrecadação de bens 

vacantes.

Fica deferido ao Bispado de Guaxupé, no Estado de Minas Gerais, para 
auxiliar a construção da Catedral da cidade, o produto da arrecadação de 
bens declarados vacantes e pertencentes ao espólio do Padre Elias Àlvaro 

de Morais Navarro, expároco de Pratápolis, naquele Estado, e diocesano do 
Bispado.

AUTORIZAÇÃO , DIOCESE , MUNICIPIO , GUAXUPE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) , UTILIZAÇÃO , BENS , 

ESPOLIO , SACERDOTE , CONSTRUÇÃO , TEMPLO .
TEMPLO . OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

3ª REPÚBLICA 08/06/1946 1946. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/534795/publicacao

/15637173

Decreto-Lei nº 9.755, 
de 5 de Setembro de 

1946 

Autoriza o Pref eito do Distrito 
Federal a doar à Mitra 

Arquiepiscopal do Rio de 
Janeiro terreno de propriedade 
da Municipalidade, para o f im 

que menciona.

Fica o Pref eito do Distrito Federal autorizado a doar um terreno da propriedade da 
Pref eitura do Distrito Federal á Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro, com f im 

exclusiv o da Construção da Catedral do Rio de Janeiro.

AUTORIZAÇÃO , PREFEITO , DISTRITO FEDERAL (DF) , 
DOAÇÃO , TERRENO , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

CONSTRUÇÃO , TEMPLO .
IMOVEL , DOAÇÃO OBRAS

DOAÇÃO  DE IMÓVEL- 
OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DO 
TEMPLO RELIGIOSOS

3ª REPÚBLICA 09/05/1946 1946. EXECUTIVO DECRETO-LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/443460/publicaca

o/15783889
5 - 

Autoriza a concessão de 
isenção dos tributos que 

menciona à Mitra 
Arquiepiscopal do Rio de 

Janeiro e dá outras 
providências.

Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar Mitra Arquiepiscopal 
do Rio de Janeiro do pagamento dos emolumentos concernentes à 

prorrogação da licença para a conclusão das obras da Igreja de Nossa 
Senhora das Dores, situada na Avenida Paulo de Frontin n.° 500.

ISENÇÃO , EMOLUMENTO , CONCLUSÃO , OBRA PUBLICA , 
TEMPLO , DISTRITO FEDERAL (DF) .

INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA . 

TRIBUTOS
ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTO - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 2/28/1947 1947. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/443460/publicaca

o/15783890
5

Autoriza a concessão de 
isenção dos tributos que 

menciona à Mitra 
Arquiepiscopal do Rio de 

Janeiro e dá outras 
providências.

Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a isentar Mitra Arquiepiscopal 
do Rio de Janeiro do pagamento dos emolumentos concernentes à 

prorrogação da licença para a conclusão das obras da Igreja de Nossa 
Senhora das Dores, situada na Avenida Paulo de Frontin n.° 500.

ISENÇÃO , EMOLUMENTO , CONCLUSÃO , OBRA PUBLICA , 
TEMPLO , DISTRITO FEDERAL (DF) .

INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA . 

TRIBUTOS
OBRAS

ISENÇÃO DE 
TRIBUTO - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 2/28/1948 1947. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/444731/publicacao

/15638895

Decreto nº 23.351, de 
15 de Julho de 1947 

Faz pública a adesão por parte 
do Gov erno da União Sul 

Af ricana a Conv enção 
Internacional para a 

salv aguarda da v ida humana 
no mar, f irmada em Londres, a 

31 de maio de 1929.

f az a pública a adesão por parte do Gov erno da União Sul Af ricana a Conv enção 
Internacional para a salv aguarda da v ida humana no mar,

DIVULGAÇÃO , ADESÃO , ACORDO INTERNACIONAL , 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL , SALVAGUARDA , VIDA 

HUMANA , MAR , PAIS ESTRANGEIRO , UNIÃO SUL 
AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
4ª REPÚBLICA 7/15/1947 1947. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/444732/publicacao

/15638896

Decreto nº 23.352, de 
15 de Julho de 1947 

Faz pública a adesão por parte 
do Gov erno da União Sul 

Af ricana a Conv enção 
Internacional sobre linhas de 
limite de carga, f irmada em 

Londres, a 5 de julho de 1930.

f az a pública a adesão por parte do Gov erno da União Sul Af ricana a Conv enção 
Internacional sôbre linhas de limite de carga

DIVULGAÇÃO , ADESÃO , ACORDO INTERNACIONAL , 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL , LINHA INTERNACIONAL , 

LIMITE DE CARGA , PAIS ESTRANGEIRO , UNIÃO SUL 
AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ADESÃO A 
CONVENÇÃO  

INTERNACIONAL
4ª REPÚBLICA 7/15/1947 1947. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/445793/publicacao

/15774730

Decreto nº 23.943, de 
28 de Outubro de 

1947 

Dispõe sobre a criação da 
Legação do Brasil na União Sul-

Af ricana.
Fica criada a Legação do Brasil na União Sul-Af ricana, com sede em Pretória CRIAÇÃO , LEGAÇÃO , BRASIL , AFRICA DO SUL .

REPRESENTAÇÃO 
EXTERNA , ATO 

INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

REPRESENTAÇÃO 
INTERNACIONAL 4ª REPÚBLICA 10/28/1947 1947. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/446672/publicacao

/15654729

Decreto nº 24.398, de 
28 de Janeiro de 1948 

Autoriza o cidadão brasileiro, 
Camilo Af ra Valente a lav rar 
água mineral no município de 

Tubarão, Estado de Santa 
Catarina.

Autoriza o cidadão brasileiro, Camilo Af ra Valente a lav rar água mineral no 
município de Tubarão, Estado de Santa Catarina.

CONCESSÃO , LAVRA DE MINERIO , AGUA MINERAL , 
MUNICIPIO , TUBARÃO (SC) , ESTADO DE SANTA CATARINA 

(SC) .

 
MINERIO 

RECURSOS 
NATURAIS ÁGUA - EXPLORAÇÃO 4ª REPÚBLICA 1/28/1948 1948. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

04 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 7925 

DE 25/09/1941

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/447848/publicacao

/15638447

Decreto nº 25.175, de 
3 de Julho de 1948 

Conv erte em Monumento 
Nacional o Santuário de Nossa 
Senhora dos Prazeres, situado 

nos Montes Guararapes, no 
Estado de Pernambuco.

Fica conv ertido em Monumento Nacional o Santuário de Nossa Senhora dos 
Prazeres, situado nos Montes Guararapes, município de Jaboatão Estado de 

Pernambuco, já incorporado pelo tombamento ao patrimônio histórico e artístico 
nacional, para os f inas estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de nov embro de 

1937.

TRANSFORMAÇÃO , TEMPLO , MUNICIPIO , JABOATÃO DOS 
GUARARAPES (PE) , ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , 

MONUMENTO NACIONAL .

PATRIMONIO 
HISTORICO CULTURA TOMBAMENTO 4ª REPÚBLICA 07/03/1948 1948. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543274/publicaca

o/15771497
6 - 

Concede isenção de 
tributos, exclusive a taxa de 

previdência social, a 
materiais importados para 
vários templos religiosos.

É concedida isenção de todos os tributos, exclusive a taxa de previdência 
social, que incidam sôbre o material abaixo relacionado, importado para os 

seguintes templos religiosos:
I - para a Igreja da Santíssima Trindade, do Rio de Janeiro: cinco imagens 

de pedra e onze vitrais artísticos: quatro imagens de pedra, de dois metros 
de altura, e três vitrais representando cenas religiosas: mais três vitrais 

representando cenas religiosas;
II - para a Igreja Episcopal, da cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul: um 

órgão elétrico, embarcado no vapor “Frederika”;
III - para a Catedral de São Francisco de Paula, de Pelotas: um altar de 

mármore completo vindo da Itália, pelo vapor “Loide Equador” e importado 
pela Irmandade do Santíssimo Sacramento e São Francisco de Paula, da 

mesma cidade;
IV - para a Basílica do Carmo, de Recife: cinco mil livrinhos de ouro, 

trezentos quilos de cola de pelica e dez litros de mixtion claretes, 
procedentes da Alemanha e importados pelo superior dos Carmelitas 

daquela cidade, para a reparação dos altares do referido templo;
V - para a Igreja de Nossa Senhora de Lourdes, de Belo Horizonte, um 

órgão encomendado à Fábrica Tamburini, de Cremo, na Itália, pelos padres 
Missionários do Coração de Maria, de Belo Horizonte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , PELOTAS (RS) , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) , RECIFE (PE) , 

ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , BELO HORIZONTE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 3/17/1952 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543274/publicaca

o/15771498
6

Concede isenção de 
tributos, exclusive a taxa de 

previdência social, a 
materiais importados para 
vários templos religiosos.

É concedida isenção de todos os tributos, exclusive a taxa de previdência 
social, que incidam sôbre o material abaixo relacionado, importado para os 

seguintes templos religiosos:
I - para a Igreja da Santíssima Trindade, do Rio de Janeiro: cinco imagens 

de pedra e onze vitrais artísticos: quatro imagens de pedra, de dois metros 
de altura, e três vitrais representando cenas religiosas: mais três vitrais 

representando cenas religiosas;
II - para a Igreja Episcopal, da cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul: um 

órgão elétrico, embarcado no vapor “Frederika”;
III - para a Catedral de São Francisco de Paula, de Pelotas: um altar de 

mármore completo vindo da Itália, pelo vapor “Loide Equador” e importado 
pela Irmandade do Santíssimo Sacramento e São Francisco de Paula, da 

mesma cidade;
IV - para a Basílica do Carmo, de Recife: cinco mil livrinhos de ouro, 

trezentos quilos de cola de pelica e dez litros de mixtion claretes, 
procedentes da Alemanha e importados pelo superior dos Carmelitas 

daquela cidade, para a reparação dos altares do referido templo;
V - para a Igreja de Nossa Senhora de Lourdes, de Belo Horizonte, um 

órgão encomendado à Fábrica Tamburini, de Cremo, na Itália, pelos padres 
Missionários do Coração de Maria, de Belo Horizonte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , PELOTAS (RS) , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) , RECIFE (PE) , 

ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , BELO HORIZONTE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 3/17/1953 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
PROTESTANTE NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543274/publicaca

o/15771499
6

Concede isenção de 
tributos, exclusive a taxa de 

previdência social, a 
materiais importados para 
vários templos religiosos.

É concedida isenção de todos os tributos, exclusive a taxa de previdência 
social, que incidam sôbre o material abaixo relacionado, importado para os 

seguintes templos religiosos:

I - para a Igreja da Santíssima Trindade, do Rio de Janeiro: cinco imagens 
de pedra e onze vitrais artísticos: quatro imagens de pedra, de dois metros 

de altura, e três vitrais representando cenas religiosas: mais três vitrais 
representando cenas religiosas;

II - para a Igreja Episcopal, da cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul: um 
órgão elétrico, embarcado no vapor “Frederika”;

III - para a Catedral de São Francisco de Paula, de Pelotas: um altar de 
mármore completo vindo da Itália, pelo vapor “Loide Equador” e importado 

pela Irmandade do Santíssimo Sacramento e São Francisco de Paula, da 
mesma cidade;

IV - para a Basílica do Carmo, de Recife: cinco mil livrinhos de ouro, 
trezentos quilos de cola de pelica e dez litros de mixtion claretes, 

procedentes da Alemanha e importados pelo superior dos Carmelitas 
daquela cidade, para a reparação dos altares do referido templo;

V - para a Igreja de Nossa Senhora de Lourdes, de Belo Horizonte, um 
órgão encomendado à Fábrica Tamburini, de Cremo, na Itália, pelos padres 

Missionários do Coração de Maria, de Belo Horizonte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , PELOTAS (RS) , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) , RECIFE (PE) , 

ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , BELO HORIZONTE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 3/17/1954 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543274/publicaca

o/15771500
6

Concede isenção de 
tributos, exclusive a taxa de 

previdência social, a 
materiais importados para 
vários templos religiosos.

É concedida isenção de todos os tributos, exclusive a taxa de previdência 
social, que incidam sôbre o material abaixo relacionado, importado para os 

seguintes templos religiosos:
I - para a Igreja da Santíssima Trindade, do Rio de Janeiro: cinco imagens 

de pedra e onze vitrais artísticos: quatro imagens de pedra, de dois metros 
de altura, e três vitrais representando cenas religiosas: mais três vitrais 

representando cenas religiosas;
II - para a Igreja Episcopal, da cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul: um 

órgão elétrico, embarcado no vapor “Frederika”;
III - para a Catedral de São Francisco de Paula, de Pelotas: um altar de 

mármore completo vindo da Itália, pelo vapor “Loide Equador” e importado 
pela Irmandade do Santíssimo Sacramento e São Francisco de Paula, da 

mesma cidade;
IV - para a Basílica do Carmo, de Recife: cinco mil livrinhos de ouro, 

trezentos quilos de cola de pelica e dez litros de mixtion claretes, 
procedentes da Alemanha e importados pelo superior dos Carmelitas 

daquela cidade, para a reparação dos altares do referido templo;
V - para a Igreja de Nossa Senhora de Lourdes, de Belo Horizonte, um 

órgão encomendado à Fábrica Tamburini, de Cremo, na Itália, pelos padres 
Missionários do Coração de Maria, de Belo Horizonte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , PELOTAS (RS) , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) , RECIFE (PE) , 

ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , BELO HORIZONTE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 3/17/1955 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

Decreto-Lei nº 7.910, 
de 30 de Agosto de 

1945 

Decreto-Lei nº 9.429, 
de 6 de Julho de 

1946 

Decreto nº 22.699, de 
28 de Fevereiro de 

1947 

Lei nº 1.578, de 17 de 
Março de 1952 



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543274/publicaca

o/15771501
6

Concede isenção de 
tributos, exclusive a taxa de 

previdência social, a 
materiais importados para 
vários templos religiosos.

É concedida isenção de todos os tributos, exclusive a taxa de previdência 
social, que incidam sôbre o material abaixo relacionado, importado para os 

seguintes templos religiosos:

I - para a Igreja da Santíssima Trindade, do Rio de Janeiro: cinco imagens 
de pedra e onze vitrais artísticos: quatro imagens de pedra, de dois metros 

de altura, e três vitrais representando cenas religiosas: mais três vitrais 
representando cenas religiosas;

II - para a Igreja Episcopal, da cidade de Pelotas, no Rio Grande do Sul: um 
órgão elétrico, embarcado no vapor “Frederika”;

III - para a Catedral de São Francisco de Paula, de Pelotas: um altar de 
mármore completo vindo da Itália, pelo vapor “Loide Equador” e importado 

pela Irmandade do Santíssimo Sacramento e São Francisco de Paula, da 
mesma cidade;

IV - para a Basílica do Carmo, de Recife: cinco mil livrinhos de ouro, 
trezentos quilos de cola de pelica e dez litros de mixtion claretes, 

procedentes da Alemanha e importados pelo superior dos Carmelitas 
daquela cidade, para a reparação dos altares do referido templo;

V - para a Igreja de Nossa Senhora de Lourdes, de Belo Horizonte, um 
órgão encomendado à Fábrica Tamburini, de Cremo, na Itália, pelos padres 

Missionários do Coração de Maria, de Belo Horizonte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , PELOTAS (RS) , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) , RECIFE (PE) , 

ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , BELO HORIZONTE (MG) , 
ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 3/17/1956 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543326/publicaca

o/15639881
27-

Concede isenção de tributos 
a materiais e imagens 

importados para templos 
religiosos.

É concedida isenção de tributos, exclusive a taxa de previdência social, que 
incidem sôbre um púlpito e um batistério, provenientes da Itália, 

encomendados pelos Padres Carmelitas Descalços e destinados à Igreja de 
Santa Teresinha, à Rua Mariz e Barros, no Rio de Janeiro; um altar de 

madeira e outros artigos religiosos, acondicionados em cinco volumes, 
importados pelas Irmãs Felicianas, do Saco de São Francisco, em Niterói, e 
destinados à capela da referida Congregação, vindos pelo vapor “Uruguai”; 

uma imagem de Nossa Senhora de Fátima, procedente de Portugal, com 
destino a Santos, e oferecida à Congregação de Santa Dorotéia, pela 

Colônia Portuguêsa; quatro sinos e respectivos acessórios, importados pelo 
Convento de Padres Capuchinhos de Nossa Senhora das Mêrces, de 

Curitiba, e destinados à sua Igreja.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , NITEROI (RJ) , 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , CURITIBA (PR) , ESTADO 

DO PARANA (PR) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 06/06/1952 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543326/publicaca

o/15639882
27

Concede isenção de tributos 
a materiais e imagens 

importados para templos 
religiosos.

É concedida isenção de tributos, exclusive a taxa de previdência social, que 
incidem sôbre um púlpito e um batistério, provenientes da Itália, 

encomendados pelos Padres Carmelitas Descalços e destinados à Igreja de 
Santa Teresinha, à Rua Mariz e Barros, no Rio de Janeiro; um altar de 

madeira e outros artigos religiosos, acondicionados em cinco volumes, 
importados pelas Irmãs Felicianas, do Saco de São Francisco, em Niterói, e 
destinados à capela da referida Congregação, vindos pelo vapor “Uruguai”; 

uma imagem de Nossa Senhora de Fátima, procedente de Portugal, com 
destino a Santos, e oferecida à Congregação de Santa Dorotéia, pela 

Colônia Portuguêsa; quatro sinos e respectivos acessórios, importados pelo 
Convento de Padres Capuchinhos de Nossa Senhora das Mêrces, de 

Curitiba, e destinados à sua Igreja.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , NITEROI (RJ) , 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , CURITIBA (PR) , ESTADO 

DO PARANA (PR) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 07/06/1952 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/543326/publicaca

o/15639883
27

Concede isenção de tributos 
a materiais e imagens 

importados para templos 
religiosos.

É concedida isenção de tributos, exclusive a taxa de previdência social, que 
incidem sôbre um púlpito e um batistério, provenientes da Itália, 

encomendados pelos Padres Carmelitas Descalços e destinados à Igreja de 
Santa Teresinha, à Rua Mariz e Barros, no Rio de Janeiro; um altar de 

madeira e outros artigos religiosos, acondicionados em cinco volumes, 
importados pelas Irmãs Felicianas, do Saco de São Francisco, em Niterói, e 
destinados à capela da referida Congregação, vindos pelo vapor “Uruguai”; 

uma imagem de Nossa Senhora de Fátima, procedente de Portugal, com 
destino a Santos, e oferecida à Congregação de Santa Dorotéia, pela 

Colônia Portuguêsa; quatro sinos e respectivos acessórios, importados pelo 
Convento de Padres Capuchinhos de Nossa Senhora das Mêrces, de 

Curitiba, e destinados à sua Igreja.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIO , NITEROI (RJ) , 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , CURITIBA (PR) , ESTADO 

DO PARANA (PR) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 08/06/1952 1952. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PR INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/454898/publicacao

/15637931

Decreto nº 32.297, de 
23 de Fev ereiro de 

1953 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita "Discípulos de 
Jesus", com sede em Campo 

Grande Estado de Mato 
Grosso.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos da mencionada Lei, o Centro Espírita 
“Discípulos de Jesus”, com sede em Campo Grande, Estado de Mato Grosso.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , CAMPO GRANDE (AL) , ESTADO 

DE MATO GROSSO (MT) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 4ª REPÚBLICA 2/23/1953 1953. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MT EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/458655/publicaca

o/15786899
7 - 

Abre, ao Ministério da 
Educação e Cultura o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 

para auxiliar as obras da 
futura Basílica Nacional de 

Aparecida, no Estado de São 
Paulo.

Fica aberto, ao Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), para auxiliar as obras da 
construção da futura Basílica Nacional de Aparecida, em Aparecida, no 

Estado de São Paulo.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
DESPESA , CONSTRUÇÃO , TEMPLO , MUNICIPIO , 

APARECIDA (PB) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 8/17/1954 1954. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

01 - MESMO OBJETO 
DA LEI 2228 DE 

14/06/1954

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/458655/publicaca

o/15786900
7

Abre, ao Ministério da 
Educação e Cultura o crédito 
especial de Cr$ 5.000.000,00 

para auxiliar as obras da 
futura Basílica Nacional de 

Aparecida, no Estado de São 
Paulo.

Fica aberto, ao Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), para auxiliar as obras da 
construção da futura Basílica Nacional de Aparecida, em Aparecida, no 

Estado de São Paulo.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
DESPESA , CONSTRUÇÃO , TEMPLO , MUNICIPIO , 

APARECIDA (PB) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 8/17/1955 1954. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

01 - MESMO OBJETO 
DA LEI 2228 DE 

14/06/1954

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544009/publicaca

o/15714420
8 - 

Concede o auxílio de Cr$ 
5.000.000,00 para as obras da 

futura Basílica Nacional da 
Aparecida, no Estado de São 

Paulo.

Fica o Poder Executivo autorizado. a abrir, pelo Ministério da Educação e 
Cultura, o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) 

para auxiliar as obras da construção da futura Basílica Nacional de 
Aparecida, em Aparecida, no Estado de São Paulo.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
CONSTRUÇÃO , TEMPLO , MUNICIPIO , APARECIDA (PB) , 

ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 6/14/1954 1954. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

01 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 30.069 

DE 17/08/1954

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544009/publicaca

o/15714421
8

Concede o auxílio de Cr$ 
5.000.000,00 para as obras da 

futura Basílica Nacional da 
Aparecida, no Estado de São 

Paulo.

Fica o Poder Executivo autorizado. a abrir, pelo Ministério da Educação e 
Cultura, o crédito especial de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) 

para auxiliar as obras da construção da futura Basílica Nacional de 
Aparecida, em Aparecida, no Estado de São Paulo.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
CONSTRUÇÃO , TEMPLO , MUNICIPIO , APARECIDA (PB) , 

ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 6/14/1955 1954. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

01 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 30.069 

DE 17/08/1954

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/544099/publicacao

/15714789

Lei nº 2.312, de 3 de 
Setembro de 1954 

Normas Gerais sobre Def esa e 
Proteção da Saúde. Normas Gerais sôbre Def esa e Proteção da Saúde

COMBATE , CURANDEIRISMO , CHARLATANISMO .
CONCESSÃO , BOLSA DE ESTUDO , ESCOLA NACIONAL DE 

SAUDE PUBLICA .
CONVENIO , ESTADOS , MUNICIPIOS , DISTRITO FEDERAL 
(DF) , ASSISTENCIA MEDICA , ASSISTENCIA SANITARIA .

COOPERAÇÃO , GOVERNO , UNIÃO FEDERAL , ESTADOS , 
DISTRITO FEDERAL (DF) , ABASTECIMENTO , AGUA .

EXAME MEDICO .
EXIGENCIA , AUTORIDADE SANITARIA , TRANSITO , 
VEICULO AUTOMOTOR , TERRITORIO NACIONAL .
FISCALIZAÇÃO , COMERCIO , ENTORPECENTE .

FUNCIONAMENTO , FARMACIA , LABORATORIO , ANALISE 
CLINICA , ESTANCIA HIDROMINERAL .

INICIATIVA PRIVADA , SAUDE .
INICIO , CURSOS , HIGIENE , SAUDE , ESTABELECIMENTO 

DE ENSINO , CURSO SUPERIOR .
MANUTENÇÃO , COMPETENCIA , ORGÃO PUBLICO , 

MANUTENÇÃO , ESCOLA NACIONAL DE SAUDE PUBLICA .
MANUTENÇÃO , LABORATORIO .

NORMAS , DESPESA , SAUDE PUBLICA .
PUBLICAÇÃO , ESTATISTICA , SAUDE PUBLICA .
REQUISITOS , COLETA , TRANSPORTE , LIXO .

REQUISITOS , SAUDE , FIXAÇÃO , IMIGRANTE , TERRITORIO 
NACIONAL , DENTISTA , VETERINARIO , ENFERMEIRO , 

PRODUÇÃO , MEDICAMENTOS .

SAUDE PUBLICA SAÚDE
NORMAS GERAIS DE 

SAÚDE 4ª REPÚBLICA 09/03/1954 1954. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/544262/publicacao

/15715325

Lei nº 2.465, de 25 de 
Abril de 1955 

Concede isenção de direitos 
aduaneiros, imposto de 

consumo e taxas, para um 
carrilhão de quatro sinos, 
importado da Alemanha e 

destinado à Igreja São Pedro de 
Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul.

 É concedida isenção de direitos aduaneiros, impôsto de consumo e taxas, 
exclusiv e a de prev idência social, para um carrilhão de quatro sinos de aço sonoro, 
com maquinário e dispositiv o para f uncionamento elétrico, importado da Alemanha 

e destinado à Igreja de São Pedro de Pôrto Alegre, Estado do Rio grande Sul.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , 
TAXAS , MERCADORIA ESTRANGEIRA , TEMPLO , MUNICIPIO 

, PORTO ALEGRE (RS) , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
(RS) .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 4/25/1955 1955. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544311/publicaca

o/15640936
9 - 

Concede o auxílio especial 
de Cr$ 500.000,00 à paróquia 

de Santo Ângelo das 
Missões, no Estado do Rio 

Grande do Sul.

É concedido o auxilio especial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
à paróquia de Santo Ângelo das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul, 
destinado à conservação da Igreja Matriz – monumento histórico ali situado 

e reprodução, na mesma, do frontespício da Igreja S. Miguel, hoje em 
ruínas.

CONCESSÃO , AUXILIO FINANCEIRO , CONSERVAÇÃO , 
TEMPLO , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .

AUXILIO 
FINANCEIRO 

ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 6/22/1955 1955. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544311/publicaca

o/15640936
9

Concede o auxílio especial 
de Cr$ 500.000,00 à paróquia 

de Santo Ângelo das 
Missões, no Estado do Rio 

Grande do Sul.

É concedido o auxilio especial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros) 
à paróquia de Santo Ângelo das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul, 
destinado à conservação da Igreja Matriz – monumento histórico ali situado 

e reprodução, na mesma, do frontespício da Igreja S. Miguel, hoje em 
ruínas.

CONCESSÃO , AUXILIO FINANCEIRO , CONSERVAÇÃO , 
TEMPLO , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .

AUXILIO 
FINANCEIRO 

OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 6/22/1955 1955. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/544358/publicacao

/15808592

Lei nº 2.555, de 6 de 
Agosto de 1955 

Concede isenção de tributos 
para material adquirido e 

importado da Itália pela Legião 
de São Paulo Pró-Catedral e 
destinado à construção da 

nov a catedral da cidade de São 
Paulo, capital do Estado de 

mesmo nome.

É concedida isenção de tributos, exceto a taxa de prev idência social, para o 
seguinte material adquirido e importado da Itália pela Legião de São Paulo Pró-

Catedral para as obras de construção da nov a catedral da cidade de São Paulo, 
capital do Estado do mesmo nome: um órgão marca “Balbiani-Bossi”, completo, 

desmontado, com todos os seus acessórios e pertences; esculturas acabadas de 
mármore e bronze para construção de altares, pias batismais e portas; dois 

púlpitos, um trono, v itrais artísticos e outras obras de arte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , CONSTRUÇÃO , 
TEMPLO , MUNICIPIO , SÃO PAULO (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 08/06/1955 1955. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/544365/publicacao

/15773352

Lei nº 2.561, de 12 de 
Agosto de 1955 

Concede isenção de direitos de 
importação e taxas aduaneiras 
para um carrilhão automático 

destinado á Igreja Matriz de N. 
S. do Sagrado Coração, em 
Vila Formosa, na Capital do 

Estado de São Paulo.

 concedida isenção de direitos de importação e taxas aduaneiras, exceto a de 
prev idência social, para em carrilhão automático, composto de 47 sinos, 

acessórios próprios para sua instalação, teclados, relógios, armações e mais 
pertences, destinado à tôrre da Igreja Matriz de N.S. do Sagrado Coração, em Vila 

Formosa, na Capital do Estado de São Paulo.

CONCEDE ISENÇÃO DE DIREITOS DE IMPORTAÇÃO E TAXAS 
ADUANEIRAS PARA UM CARRILHÃO AUTOMATICO 

DESTINADO A IGREJA MATRIZ DE NOSSA SENHORA DO 
SAGRADO CORAÇÃO, EM VILA FORMOSA, NA CAPITAL DO 

ESTADO DE SÃO PAULO.

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 08/12/1955 1955. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/462560/publicacao

/15809422

Decreto nº 39.977, de 
13 de Setembro de 

1956 

Autoriza a União Federativ a 
Espírita Paulista a lav rar água 
mineral, no município de Mogi 

das Cruzes, Estado de São 
Paulo.

Fica autorizada a União Federativ a Espírita Paulista a lav rar água mineral em 
terrenos de sua propriedade no lugar denominado Vila Aurea, distrito de Poá, 

município de Mogi das Cruzes,

CONCESSÃO , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , LAVRA DE 
MINERIO , AGUA MINERAL , MUNICIPIO , MOGI DAS CRUZES 

(SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
MINERIO

RECURSOS 
NATURAIS ÁGUA - EXPLORAÇÃO 4ª REPÚBLICA 9/13/1956 1956. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/462674/publicacao

/15772510

Decreto nº 40.091, de 
9 de Outubro de 1956 

Declara de utilidade pública a 
Associação Espírita Francisco 
de Paula, com sede no Distrito 

Federal.

E declarada de utilidade pública, nos têrmos da mencionada lei, a Associação 
Espírita Francisco de Paula, com sede no Distrito Federal .

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , DISTRITO 

FEDERAL (DF) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSOCIAÇÃO 4ª REPÚBLICA 10/09/1956 1956. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544702/publicaca

o/15715271
10

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da 

Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos 

especiais, respectivamente, 
de Cr$ 50.000.000,00, Cr$ 

20.000.000,00, Cr$ 
50.000.000,00 e Cr$ 

20.000.000,00, para auxiliar a 
Cruzada de São Sebastião, 

do Distrito Federal, o 
Serviço Social contra o 
Mocambo, de Recife, a 

Prefeitura Municipal de São 
Paulo e a Prefeitura 

Municipal de Vitória, na 
melhoria das condições de 
habitação dos favelados, e 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos especiais na melhoria das condições de habitação 

dos favelados, e dá outras providências.

AUXILIO FINANCEIRO , INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL , 
ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , DISTRITO FEDERAL (DF) .
CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS 

INTERIORES .
MELHORAMENTO , HABITAÇÃO , PREFEITURA MUNICIPAL , 
SÃO PAULO (SP) , PREFEITURA MUNICIPAL , VITORIA (ES) .

 

MINISTERIO DA 
JUSTIÇA E 
NEGOCIOS 

INTERIORES , 
CREDITO ESPECIAL 

ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - 

HABITAÇÃO NOS 
AGLOMERADOS

4ª REPÚBLICA 9/19/1956 1956. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544702/publicaca

o/15715272
10 - 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da 

Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos 

especiais, respectivamente, 
de Cr$ 50.000.000,00, Cr$ 

20.000.000,00, Cr$ 
50.000.000,00 e Cr$ 

20.000.000,00, para auxiliar a 
Cruzada de São Sebastião, 

do Distrito Federal, o 
Serviço Social contra o 
Mocambo, de Recife, a 

Prefeitura Municipal de São 
Paulo e a Prefeitura 

Municipal de Vitória, na 
melhoria das condições de 
habitação dos favelados, e 

dá outras providências.

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos especiais na melhoria das condições de habitação 

dos favelados, e dá outras providências.

AUXILIO FINANCEIRO , INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL , 
ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , DISTRITO FEDERAL (DF) .
CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS 

INTERIORES .
MELHORAMENTO , HABITAÇÃO , PREFEITURA MUNICIPAL , 
SÃO PAULO (SP) , PREFEITURA MUNICIPAL , VITORIA (ES) .

 

MINISTERIO DA 
JUSTIÇA E 
NEGOCIOS 

INTERIORES , 
CREDITO ESPECIAL 

ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - 

HABITAÇÃO NOS 
AGLOMERADOS

4ª REPÚBLICA 9/19/1956 1956. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544702/publicaca

o/15715273
10

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da 

Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos 

especiais, respectivamente, 
de Cr$ 50.000.000,00, Cr$ 

20.000.000,00, Cr$ 
50.000.000,00 e Cr$ 

20.000.000,00, para auxiliar a 
Cruzada de São Sebastião, 

do Distrito Federal, o 
Serviço Social contra o 
Mocambo, de Recife, a 

Prefeitura Municipal de São 
Paulo e a Prefeitura 

Municipal de Vitória, na 
melhoria das condições de 
habitação dos favelados, e 

dá outras providências.

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos especiais na melhoria das condições de habitação 

dos favelados, e dá outras providências.

AUXILIO FINANCEIRO , INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL , 
ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , DISTRITO FEDERAL (DF) .
CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS 

INTERIORES .
MELHORAMENTO , HABITAÇÃO , PREFEITURA MUNICIPAL , 
SÃO PAULO (SP) , PREFEITURA MUNICIPAL , VITORIA (ES) .

 

MINISTERIO DA 
JUSTIÇA E 
NEGOCIOS 

INTERIORES , 
CREDITO ESPECIAL 

ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - 

HABITAÇÃO NOS 
AGLOMERADOS

4ª REPÚBLICA 9/19/1956 1956. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA ES EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/544702/publicaca

o/15715274
10

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da 

Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos 

especiais, respectivamente, 
de Cr$ 50.000.000,00, Cr$ 

20.000.000,00, Cr$ 
50.000.000,00 e Cr$ 

20.000.000,00, para auxiliar a 
Cruzada de São Sebastião, 

do Distrito Federal, o 
Serviço Social contra o 
Mocambo, de Recife, a 

Prefeitura Municipal de São 
Paulo e a Prefeitura 

Municipal de Vitória, na 
melhoria das condições de 
habitação dos favelados, e 

dá outras providências.

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores, os créditos especiais na melhoria das condições de habitação 

dos favelados, e dá outras providências.

AUXILIO FINANCEIRO , INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL , 
ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , DISTRITO FEDERAL (DF) .
CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIOS 

INTERIORES .
MELHORAMENTO , HABITAÇÃO , PREFEITURA MUNICIPAL , 
SÃO PAULO (SP) , PREFEITURA MUNICIPAL , VITORIA (ES) .

 

MINISTERIO DA 
JUSTIÇA E 
NEGOCIOS 

INTERIORES , 
CREDITO ESPECIAL 

OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - 

HABITAÇÃO NOS 
AGLOMERADOS

4ª REPÚBLICA 9/19/1956 1956. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/573328/publicacao

/15714215

 Lei nº 3.105, de 2 de 
Março de 1957 

 Concede isenção de direitos de 
importação, imposto de 

consumo e taxas aduaneiras 
para objetos religiosos 

prov enientes de Nazareth, 
Palestina, como doação ao 

XXXVI Congresso Eucarístico 
Internacional.

Art. 1º É concedida isenção de direitos de importação, impôsto de consumo e 
taxas aduaneiras para os seguintes objetos religiosos, prov enientes de Nazareth, 

Palestina como doação ao XXXVI Congresso Eucarístico Internacional, v indos pelo 
v apor “Waterland”, entrado no pôrto do Rio de Janeiro, em 28 de junho de 1955:

120 crucif ixos de metal;

120 crucif ixos de madeira e metal;

40 imagens de metal;

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 

CONGRESSO INTERNACIONAL , RELIGIÃO .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA  02/03/1957 1957. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/573381/publicacao

/15772169

Lei nº 3.150, de 24 de 
Maio de 1957 

Isenta de direitos de 
importação, imposto de 

consumo e taxas aduaneiras 
objetos religiosos trazidos da 
França por Monsenhor Paul 

Vincent, diretor da peregrinação 
dos f ranceses ao XXXVI 
Congresso Eucarístico 

Internacional.

Art. 1º É concedida isenção de direitos de importação, impôsto de consumo e 
taxas aduaneiras, exclusiv e a de prev idência social, para os seguintes objetos 

religiosos, trazidos por Monsenhor Paul Vincent, diretor da peregrinação dos 
f ranceses ao XXXVI Congresso Eucarístico Internacional, v indos da França no 

v apor “Prov ence”, chegando ao pôrto do Rio de Janeiro em 13 de julho de 1955:

a) 1 (um) trev o de cobre dourado;

b) aros de cobre para colunas;

c) 1 (uma) cruz e crucif ixo de bronze;

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , CONGRESSO 

INTERNACIONAL , RELIGIÃO .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 24/05/1957 1957. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/544955/publicacao

/15640282

Lei nº 3.193, de 4 de 
Julho de 1957 

Dispõe sobre a aplicação do 
art. 31, V, letra b, da 

Constituição Federal, que 
isenta de imposto templos de 

qualquer culto, bens e serv iços 
de partidos políticos, 

instituições de educação e de 
assistência social.

À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e v edado lançar 
impôsto sôbre templos de qualquer culto, bens e serv iços de partidos políticos, 

instituições de educação e de assistência social, desde que as suas rendas sejam 
aplicadas integralmente no País para os respectiv os f ins (Constituição Federal, 

art. 31, V, letra b).

NORMAS , ISENÇÃO , IMPOSTOS , TEMPLO , PARTIDO 
POLITICO , INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL , INSTITUIÇÃO 

ASSISTENCIAL .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTO - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 07/04/1957 1957. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/466025/publicacao

/15773956

Decreto nº 43.452, de 
26 de Março de 1958 

Declara de utilidade pública o 
Hospital Espírita de Marília, 

com sede em Marília, Estado 
de São Paulo.

 É declarado de utilidade pública, nos têrmos da ref erida lei, o Hospital Espírita de 
Marília, com sede em Marília, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
HOSPITALAR , MUNICIPIO , MARILIA (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL 4ª REPÚBLICA 3/26/1958 1958. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/466634/publicacao

/15662487

Decreto nº 44.065, de 
23 de Julho de 1958 

Autoriza a cessão à Sociedade 
Espirita Francisco de Assis de 
Amparo aos Necessitados de 
terreno situado na margem da 

Estrada Ponta Grossa - 
Itaiacoca, no Município de 
Ponta Grossa, Estado do 

Paraná.

Cessão à Sociedade Espirita Francisco de Assis de Amparo aos Necessitados de 
terreno na f ormação e manutenção de uma granja agrícola, destinada a suprir às 

necessidades dos estabelecimentos assistenciais mantidos pela cessionária

AUTORIZAÇÃO , DOAÇÃO , TERRENO , INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE , MUNICIPIO , PONTA GROSSA (PR) , ESTADO 

DO PARANA (PR) .
IMOVEL 

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

CESSÃO DE TERRA - 
GRANJA AGRÍCOLA 4ª REPÚBLICA 7/23/1958 1958. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PR EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/545484/publicacao

/15810165

 Lei nº 3.668, de 18 de 
Nov embro de 1959 

Concede isenção de tributos 
para material de propaganda do 

36º Congresso Eucarístico 
Internacional.

Art. 1º É concedida isenção de tributos, exceto a taxa de prev idência social, para 
17 v olumes contendo cartazes de propaganda do 36º Congresso Eucarístico 

Internacional, env iados dos Estados Unidos da América do Norte a Zilah Maciel 
pela Family  Communion Crusade.

ISENÇÃO , IMPOSTO FEDERAL , MATERIAL DE PROPAGANDA 
, CONGRESSO INTERNACIONAL , RELIGIÃO . TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

PROPAGANDA
4ª REPÚBLICA 18/11/1959 1959. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/545374/publicacao

/15714525

Lei nº 3.558, de 17 de 
Maio de 1959 

Concede o auxílio de Cr$ 
3.000.000,00 ao Educandário 

Espírita e Escola Doméstica de 
Araguari, Estado de Minas 

Gerais.

 Fica o Poder Executiv o autorizado a abrir, pelo Ministério da Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) como auxílio ao 
Educandário Espírita e Escola Doméstica de Araguari, Estado de Minas Gerais, 

para término da construção de seu edif ício e aquisição do respectiv o 
aparelhamento.

AUXILIO FINANCEIRO , INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL , 
MUNICIPIO , ARAGUARI (MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS 

(MG) .
CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
EDUCAÇÃO

CESSÃO DE 
CREDITO - ESCOLA 4ª REPÚBLICA 5/17/1959 1959. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

02 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 49.558 

DE 20/12/1960

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/470268/publicaca

o/15773967
11 - 

Declara de utilidade pública 
a Federação Espírita 

Brasileira, com sede no 
Distrito Federal.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos da referida Lei, a Federação 
Espírita Brasileira, com sede no Distrito Federal.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , DISTRITO 

FEDERAL (DF) .
UTILIDADE PUBLICA ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 1/21/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/470268/publicaca

o/15773967
11

Declara de utilidade pública 
a Federação Espírita 

Brasileira, com sede no 
Distrito Federal.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos da referida Lei, a Federação 
Espírita Brasileira, com sede no Distrito Federal.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , DISTRITO 

FEDERAL (DF) .
UTILIDADE PUBLICA OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 1/21/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/470564/publicaca

o/15701666
12 -

Abre pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial 

de Cr$ 3.000.000,00 para 
auxiliar a reconstrução da 
Igreja do Sagrado Coração 

de Jesus, na cidade de 
Fortaleza, capital do Estado 

do Ceará.

 Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para auxiliar a reconstrução da 

Igreja do Sagrado Coração de Jesus, na cidade de Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA FAZENDA (MF) , 
DESPESA , RECONSTRUÇÃO , TEMPLO .

MINISTERIO DA 
FAZENDA (MF) , 

CREDITO ESPECIAL .
ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 04/04/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA CE EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/470564/publicaca

o/15701667
12

Abre pelo Ministério da 
Fazenda, o crédito especial 

de Cr$ 3.000.000,00 para 
auxiliar a reconstrução da 
Igreja do Sagrado Coração 

de Jesus, na cidade de 
Fortaleza, capital do Estado 

do Ceará.

 Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para auxiliar a reconstrução da 

Igreja do Sagrado Coração de Jesus, na cidade de Fortaleza, capital do 
Estado do Ceará.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA FAZENDA (MF) , 
DESPESA , RECONSTRUÇÃO , TEMPLO .

MINISTERIO DA 
FAZENDA (MF) , 

CREDITO ESPECIAL .
OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 05/04/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA CE EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/471221/publicaca

o/15788300
13 -

Abre, ao Ministério da 
Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 

3.000.000,00, para auxiliar a 
restauração da Matriz de 

Nossa Senhora de Loreto, 
em Jacarepaguá, na cidade 

do Rio de Janeiro.

Fica aberto, ao Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para auxiliar a restauração da 
Matriz de Nossa Senhora de Loreto, em Jacarepaguá, na cidade do Rio de 

Janeiro.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
DESPESA , RESTAURAÇÃO , TEMPLO .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 1º/08/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/471221/publicaca

o/15788301
13

Abre, ao Ministério da 
Educação e Cultura, o 
crédito especial de Cr$ 

3.000.000,00, para auxiliar a 
restauração da Matriz de 

Nossa Senhora de Loreto, 
em Jacarepaguá, na cidade 

do Rio de Janeiro.

Fica aberto, ao Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para auxiliar a restauração da 
Matriz de Nossa Senhora de Loreto, em Jacarepaguá, na cidade do Rio de 

Janeiro.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
DESPESA , RESTAURAÇÃO , TEMPLO .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL .
OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 1º/08/1961 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/471241/publicacao

/15775244

Decreto nº 48.661, de 
4 de Agosto de 1960 

Declara de utilidade pública o 
Hospital Espírita "André Luiz", 
com sede em, Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, o Hospital Espírita “André Luiz”, com sede em Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
HOSPITALAR , MUNICIPIO , BELO HORIZONTE (MG) , 

ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL 4ª REPÚBLICA 08/04/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

Decreto nº 47.695, de 
21 de Janeiro de 

1960 

Lei nº 1.618-B, de 6 
de Junho de 1952 

Decreto nº 36.069, de 
17 de Agosto de 

1954 

Lei nº 2.228, de 14 de 
Junho de 1954 

Lei nº 2.512, de 22 de 
Junho de 1955 

Lei nº 2.875, de 19 de 
Setembro de 1956 

Decreto nº 47.990, de 
4 de Abril de 1960 

Decreto nº 48.641, de 
1º de Agosto de 1960 



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/472146/publicacao

/15788287

Decreto nº 49.558, de 
20 de Dezembro de 

1960 

Abre, ao Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 3.000.000,00 
como auxilio ao Educandário 

Espirita e Escola Doméstica de 
Araguari.

Fica aberto, ao Ministério da Educação e Cultura, o crédito especial de 
Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), como auxilio ao Educandário Espírita 

e Escola Doméstica de Araguari, Estado de Minas Gerais, para término da 
construção de seu edif ício e aquisição do respectiv o aparelhamento.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) .
MINISTERIO DA 

EDUCAÇÃO (MEC) , 
CREDITO ESPECIAL .

EDUCAÇÃO
CESSÃO DE 

CREDITO - ESCOLA 4ª REPÚBLICA 12/20/1960 1960. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG CORPO DA NORMA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 
02 - MESMO OBJETO 

DA LEI 3558 DE 
17/05/1959

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/472398/publicacao

/15774875

Decreto nº 49.815, de 
5 de Janeiro de 1961 

Declara de utilidade pública a 
Fundação Espírita Sanatório 

"Américo Bairral", com sede em 
Itapira, Estado de São Paulo.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, a Fundação Espírita Sanatório “Américo Bairral”, com sede em Itapira, 

Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE , MUNICIPIO , ITAPIRA (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
FUNDAÇÃO 4ª REPÚBLICA 01/05/1961 1961. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/472798/publicacao

/15663351

Decreto nº 50.224, de 
28 de Janeiro de 1961 

Declara de utilidade pública a 
"Ordem Soberana w Militar do 
Templo de Jerusalém", com 

sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, a “Ordem Soberana e Militar do Templo de Jerusalém”, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , ESTADO 

DA GUANABARA (GB) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ORDEM 4ª REPÚBLICA 1/28/1961 1961. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GB (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ECUMENICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/473035/publicacao

/15773050

Decreto nº 50.465, de 
14 de Abril de 1961 

Cria o Instituto Brasileiro de 
Estudos Af ro-Asiáticos.

Fica criado, sob a denominação de Instituto Brasileiro de Estudos Af ro-Asiáticos 
(IBEAA), um centro de altos estudos destinado a incrementar as relações do Brasil 

com o mundo af ro-asiático.

CRIAÇÃO , INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS AFRO-
ASIATICOS (IBEAA) , SUBORDINAÇÃO , PRESIDENCIA DA 

REPUBLICA , OBJETIVO , MELHORIA , RELACIONAMENTO , 
BRASIL , AFRICA , ASIA .

SEDE , INSTITUTO BRASILEIRO DE ESTUDOS AFRO-
ASIATICOS (IBEAA) , BRASILIA (DF) , DISTRITO FEDERAL 

(DF) .

PRESIDENCIA DA 
REPUBLICA , 

INSTITUTO 
BRASILEIRO DE 
ESTUDOS AFRO-

ASIATICOS (IBEAA) .

CULTURA
ENSINO HISTÓRIA 
AFRO-BRASILEIRA 4ª REPÚBLICA 4/14/1961 1961. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/474511/publicacao

/15639557

Decreto nº 51.918-B, 
de 26 de Abril de 1963 

Declara de utilidade pública o 
Hospital Espírita, com sede em 

Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul.

 declarada de utilidade pública, nos termos do art. 1º da Lei nº 91, de 23 de agôsto 
de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 50.517, 
de 2 de maio de 1961, o Hospital Espírita, com sede em Pôrto Alegre, Estado do 

Rio Grande do Sul.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
HOSPITALAR , MUNICIPIO , PORTO ALEGRE (RS) , ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL 4ª REPÚBLICA 4/26/1963 1963. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/474750/publicacao

/15639711

Decreto nº 52.063, de 
27 de Maio de 1963 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita Joaquim 

Murtinho, com sede no Estado 
da Guanabara.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 
número 50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita Joaquim Murtinho, com 

sede no Estado da Guanabara.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , ESTADO 

DA GUANABARA (GB) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 4ª REPÚBLICA 5/27/1963 1963. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GB (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/474769/publicacao

/15755985

Decreto nº 52.082, de 
30 de Maio de 1963 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita Nosso Lar - 
Casas André Luiz, com sede 

em São Paulo, Estado de São 
Paulo.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto número 
50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita “Nosso Lar” - Casas “André Luiz”, 

com sede em São Paulo, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , SÃO PAULO (SP) , ESTADO DE 

SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 4ª REPÚBLICA 5/30/1963 1963. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/475790/publicacao

/15764221

Decreto nº 53.119, de 
10 de Dezembro de 

1963 

Concede à Companhia Termas 
do Quilombo autorização para 

f uncionar com emprêsa de 
mineração.

É concedida à Companhia Termas do Quilombo, com sede na cidade de Iacanga, 
Estado de são Paulo, construída por instrumento de 22-8-1961, arquiv ado sob nº 
189.466, em 19-9-1961, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, autorização 

para f uncionar como emprêsa de mineração

AUTORIZAÇÃO , FUNCIONAMENTO , EMPRESA DE 
MINERAÇÃO , MUNICIPIO , IACANGA (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
MINERIO

RECURSOS 
NATURAIS

MINÉRIO - 
EXPLORAÇÃO 4ª REPÚBLICA 12/10/1963 1963. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/546115/publicaca

o/15766318
14 - 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de 

Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) em 
favor do Hospital Espírita 

André Luis, de Belo 
Horizonte.

É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito 
especial de Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para auxiliar a 

construção e o aparelhamento do Hospital Espírita André Luís, de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA SAUDE (MS) , 
INSTITUIÇÃO HOSPITALAR , MUNICIPIO , BELO HORIZONTE 

(MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

MINISTERIO DA 
SAUDE (MS) , 

CREDITO ESPECIAL .
ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  -PARA 

OBRAS HOSPITAL
4ª REPÚBLICA 10/08/1963 1963. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/546115/publicaca

o/15766319
14

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir o crédito especial de 

Cr$ 3.000.000,00 (três 
milhões de cruzeiros) em 
favor do Hospital Espírita 

André Luis, de Belo 
Horizonte.

É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Saúde, o crédito 
especial de Cr$3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros), para auxiliar a 

construção e o aparelhamento do Hospital Espírita André Luís, de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA SAUDE (MS) , 
INSTITUIÇÃO HOSPITALAR , MUNICIPIO , BELO HORIZONTE 

(MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

MINISTERIO DA 
SAUDE (MS) , 

CREDITO ESPECIAL .
OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  -PARA 

OBRAS HOSPITAL
4ª REPÚBLICA 11/08/1963 1963. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/478223/publicacao

/15756204

Decreto nº 55.630, de 
26 de Janeiro de 1965 

Declara de utilidade pública a 
Comunidade Assistencial 

Espírita "Lar Veneranda", Com 
sede em Santos, Estado de 

São Paulo.

 É declarado de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 

número 50.517, de 2 de maio de 1961, a Comunidade Assistencial Espírita “Lar 
Veneranda”, com sede em Santos, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , SANTOS (SP) , ESTADO DE 

SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PUBLICA - 
COMUNIDADE 
ASSISTENCIAL

4ª REPÚBLICA 1/26/1965 1965. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/478886/publicacao

/15640663

Decreto nº 56.295, de 
19 de Maio de 1965 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita João Moreira, 

com sede em Capiv ari, Estado 
de São Paulo.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto nº 
50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita João Moreira, com sede em 

Capiv ari, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , MUNICIPIO , 

CAPIVARI (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 4ª REPÚBLICA 5/19/1965 1965. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/480147/publicacao

/15791974

Decreto nº 57.549, de 
29 de Dezembro de 

1965 

Outorga à Fôrça e Luz de 
Chapecó concessão para 
distribuir energia elétrica.

É outorgada, à Fôrça e Luz de Chapecó S.A., concessão para distribuir energia 
elétrica no Município de Quilombo, Estado de Santa Catarina, f icando autorizada a 

construir os sistemas de transmissão e de distribuição que se f izerem necessários.

CONCESSÃO , FORÇA E LUZ DE CHAPECO S/A (FLCSA) , 
DISTRIBUIÇÃO , ENERGIA ELETRICA , MUNICIPIO , 

QUILOMBO (SC) , ESTADO DE SANTA CATARINA (SC) .
ENERGIA ELETRICA ENERGIA

ENERGIA ELÉTRICA - 
DISTRIBUIÇÃO 4ª REPÚBLICA 12/29/1965 1965. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/480215/publicaca

o/15704517
15 - 

Aprova o Regulamento das 
Leis nº 2.308, de 31 de 

agôsto de 1954, 2944, de 8 de 
novembro de 1956, 4.156, de 

28 de novembro de 1962, 
4.364, de 22 de julho de 1964 

e 4.676, de 16 de junho de 
1965.

Fica aprovado o Regulamento que com êste baixa, assinado pelos Ministros 
de Estado dos Negócios da Fazenda e das Minas e Energia e destinado à fiel 

execução das leis em vigor, referentes ao impôsto único sôbre energia 
elétrica, Fundo Federal de Eletrificação, empréstimo compulsório em favor 

das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, contribuição dos 
novos consumidores e coordenação dos recursos federais vinculados a 

obras e serviços de energia elétrica.

TRIBUTOS ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA - 

IMPOSTOS
4ª REPÚBLICA 01/07/1966 1966. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/480215/publicaca

o/15704518
15

Aprova o Regulamento das 
Leis nº 2.308, de 31 de 

agôsto de 1954, 2944, de 8 de 
novembro de 1956, 4.156, de 

28 de novembro de 1962, 
4.364, de 22 de julho de 1964 

e 4.676, de 16 de junho de 
1965.

Fica aprovado o Regulamento que com êste baixa, assinado pelos Ministros 
de Estado dos Negócios da Fazenda e das Minas e Energia e destinado à fiel 

execução das leis em vigor, referentes ao impôsto único sôbre energia 
elétrica, Fundo Federal de Eletrificação, empréstimo compulsório em favor 

das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, contribuição dos 
novos consumidores e coordenação dos recursos federais vinculados a 

obras e serviços de energia elétrica.

TRIBUTOS ECONOMIA
ENERGIA ELÉTRICA - 

IMPOSTOS
4ª REPÚBLICA 02/07/1966 1966. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/481983/publicacao

/15668237

Decreto nº 59.372, de 
7 de Outubro de 1966 

Abre, pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 360.000.000 

para atender a despesas com a 
desapropriação dos terreiros 

onde f oram trav adas as 
Batalhas dos Guararapes.

Fica aberto, pelo Ministério da Educação e cultura, o crédito especial de 
Cr$360.000.000 (trezentos e sessenta milhões de cruzeiros), para atender a 

despesas com a desapropriação dos terrenos onde f oram trav adas as Batalhas 
dos Guararapes, no Município e Jabotão, no Estado de Pernambuco, declarados de 

utilidade pública, para f ins de desapropriação, pelo Decreto nº 57.273, de 16 de 
nov embro de 1965.

CREDITO ESPECIAL , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 
OBJETIVO , ATENDIMENTO , DESPESA , DESAPROPRIAÇÃO , 
TERRENO , MUNICIPIO , JABOATÃO DOS GUARARAPES (PE) 

, ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) .

MINISTERIO DA 
EDUCAÇÃO (MEC) , 

CREDITO ESPECIAL , 
DESAPROPRIAÇÃO, 
UTILIDADE PUBLICA

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 4ª REPÚBLICA 10/07/1966 1966. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/546851/publicacao

/15675093

Lei nº 4.993 de 
21/05/1966 

CONCEDE ISENÇÃO DE 
DIREITOS, IMPOSTO DE 

CONSUMO, TAXAS 
ADUANEIRAS, EXCLUSIVE A 
DE PREVIDENCIA SOCIAL, 

PARA A IMPORTAÇÃO DE UM 
ALTAR DE MADEIRA E DOIS 

SINOS DE BRONZE, DOADOS 
PELO JAPÃO AO TEMPLO 

HONGWANJI DA AMERICA 
DO SUL, COM SEDE EM SÃO 

PAULO.

 Fica concedida isenção de direitos, impôsto de consumo, taxas aduaneiras, 
exceto a de prev idência social, para a importação, do Japão, de um altar de 
madeira e dois sinos de bronze, num total de 9 (nov e) v olumes, doados pelo 
Templo Higashi Hongwanji, com sede em Ky oto, ao Templo de Hongwanji da 

América do Sul, com sede em São Paulo,

ISENÇÃO , IMPOSTO DE CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , 
TAXAS , PREVIDENCIA SOCIAL , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , 

TEMPLO , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 5/21/1966 1966. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

BUDISMO NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/546853/publicacao

/15809262

Lei nº 4.995, de 21 de 
Maio de 1966 

Concede isenção dos impostos 
de importação e de consumo e 
da taxa de despacho aduaneiro 

à Igreja Memorial Batista de 
Brasília, para importar um 

órgão elétrico e acessórios.

 Fica concedida isenção dos impostos de importação e de consumo e da taxa de 
despacho aduaneiro à Igreja Memorial Batista de Brasília, para importar um órgão 
elétrico e acessórios, doados pela Foreign Mission Board of  the Southern Baptist 

Conv ention, de Richmond, Virginia, Estados Unidos da América do Norte.

ISENÇÃO , IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO , IMPOSTO DE 
CONSUMO , TAXA ADUANEIRA , TEMPLO , DISTRITO 

FEDERAL (DF) .
TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

4ª REPÚBLICA 5/21/1966 1966. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA EVANGÉLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/482673/publicacao

/15814213

Decreto nº 60.062, de 
13 de Janeiro de 1967 

Declara de utilidade pública o 
"Sanatório Espírita de Pelotas", 
com sede em Pelotas, Estado 

do Rio Grande do Sul.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto número 

50.517, de 2 de maio de 1961, o “Sanatório Espírita de Pelotas”, Estado do Rio 
Grande do Sul.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , PELOTAS (RS) , ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL (RS) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SANATÓRIO 4ª REPÚBLICA 1/13/1967 1967. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/483166/publicacao

/15642969

Decreto nº 60.548, de 
7 de Abril de 1967 

Declara de utilidade pública a 
"Sociedade de Estudos 

Espíritas 3 de Outubro", com 
sede em São Paulo, Estado de 

São Paulo.

Artigo único. É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, 
de 28 de agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo 
Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, a “Sociedade de Estudos Espíritas 3 de 

Outubro”, com sede em São Paulo, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , SÃO PAULO (SP) , ESTADO DE 

SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE 5ª REPÚBLICA 04/07/1967 1967. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/483201/publicacao

/15772272

Decreto nº 60.582, de 
11 de Abril de 1967 

Declara de utilidade pública o 
"Centro Espírita Adolf o Bezerra 

de Menezes", com sede em 
Sobradinho, Distrito Federal.

 declarado de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei 91, de 28 de agôsto de 
1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto nº 50.517, 
de 2 de maio de 1961, o “Centro Espírita Adolf o Bezerra de Menezes”, com sede 

em Sobradinho, Distrito Federal.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , SOBRADINHO (BA) , DISTRITO FEDERAL (DF) . UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 04/11/1967 1967. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/483873/publicacao

/15773732

Decreto nº 61.249, de 
30 de Agosto de 1967 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita "Ismênia de 

Jesus", com sede em Santos, 
Estado de São Paulo.

 É declarado de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 
número 50.517, de 2 de maio de 1961 o Centro Espírita “Ismênia de Jesus”, com 

sede em Santos, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , SANTOS (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 8/30/1967 1967. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/484016/publicacao

/15702657

Decreto nº 61.392 de 
20/09/1967 

DECLARA DE UTILIDADE 
PUBLICA O "CENTRO 

ESPIRITA AMOR E 
CARIDADE", COM SEDE EM 

BAURU, ESTADO DE SÃO 
PAULO.

Artigo único. É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, 
de 28 de agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, o "Centro Espírita Amor e Caridade", 
com sede em Bauru, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , BAURU (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 9/20/1967 1967. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/484016/publicacao

/15702657

Decreto nº 61.392, de 
21 de Setembro de 

1967 

Declara de utilidade pública o 
"Centro Espírita Amor e 

Caridade", com sede em Bauru, 
Estado de São Paulo.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 
nº 50.517, de 2 de maio de 1961, o “Centro Espírita Amor e Caridade”, com sede 

em Bauru, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , BAURU (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 9/21/1967 1967. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/547064/publicaca

o/15714495
16 - 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério das 

Relações Exteriores, o 
crédito especial de Cr$ 
22.200.000 (vinte e dois 
milhões e duzentos mil 
cruzeiros), destinado a 

auxiliar a Arquidiocesse da 
cidade do México na 

construção de um templo 
dedicado a Nossa Senhora 

da Aparecida, naquela 
Capital.

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especial de Cr$22.200.000 (vinte e dois milhões e 

duzentos mil cruzeiros), destinado a auxiliar a Arquidiocese da cidade do 
México na construção de um templo dedicado a Nossa Senhora Aparecida 

naquela Capital.

CREDITO ESPECIAL , ITAMARATI (MRE) , CONSTRUÇÃO , 
TEMPLO , CIDADE , MEXICO .

ITAMARATI (MRE) , 
CREDITO ESPECIAL .

ECONOMIA

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 01/12/1967 1967. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MÉXICO EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/547064/publicaca

o/15714496
16

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério das 

Relações Exteriores, o 
crédito especial de Cr$ 
22.200.000 (vinte e dois 
milhões e duzentos mil 
cruzeiros), destinado a 

auxiliar a Arquidiocesse da 
cidade do México na 

construção de um templo 
dedicado a Nossa Senhora 

da Aparecida, naquela 
Capital.

Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especial de Cr$22.200.000 (vinte e dois milhões e 

duzentos mil cruzeiros), destinado a auxiliar a Arquidiocese da cidade do 
México na construção de um templo dedicado a Nossa Senhora Aparecida 

naquela Capital.

CREDITO ESPECIAL , ITAMARATI (MRE) , CONSTRUÇÃO , 
TEMPLO , CIDADE , MEXICO .

ITAMARATI (MRE) , 
CREDITO ESPECIAL .

OBRAS

CESSÃO DE 
CRÉDITO  - PARA 

OBRAS DE TEMPLO 
RELIGIOSO

4ª REPÚBLICA 02/12/1967 1967. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MÉXICO EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/485022/publicacao

/15643071

 Decreto nº 62.397, de 
14 de Março de 1968 

 Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita "Humberto de 

Campos" com sede em 
Presidente Bernardes, Estado 

de São Paulo.

Artigo único. É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei 91, de 
28 de agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita “Humberto de 
Campos”, com sede em Presidente Bernardes, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , PRESIDENTE BERNARDES (MG) , 

ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 14/03/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/484758/publicacao

/15642365

Decreto nº 62.134, de 
17 de Janeiro de 1968 

Declara de utilidade pública 
"Sanatório Espírita Vicente 

Paulo", com sede em Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 

número 50.517, de 2 de maio de 1961, o “Sanatório Espírita Vicente de Paulo”, com 
sede em Ribeirão Prêto, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
HOSPITALAR , MUNICIPIO , RIBEIRÃO PRETO (SP) , ESTADO 

DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SANATÓRIO 5ª REPÚBLICA 1/17/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/485246/publicacao

/15667461

Decreto nº 62.619, de 
29 de Abril de 1968 

Transf ere e outorga concessão 
para distribuir energia elétrica 

em div ersos municípios do 
Estado de Pernambuco.

É outorgada à Companhia de Eletricidade de Pernambuco, concessão para 
distribuir energia elétrica nos municípios de Capoeiras, Machados, Santa Terezinha, 
Iati, Águas Belas, Ipubi, Orocó, Mirandiba, Tupanatinga, Flôres, Amaraji, Betânia e 

São José do Egito, Estado de Pernambuco, f icando autorizada a estabelecer os 
sistemas de distribuição constantes dos projetos aprov ados.

TRANSFERENCIA , AUTORIZAÇÃO , CONCESSÃO , 
DISTRIBUIÇÃO , ENERGIA ELETRICA , GOVERNO ESTADUAL 
, COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE PERNAMBUCO (CELPE) 

, MUNICIPIO , FEIRA NOVA (PE) , CAPOEIRAS (PE) , 
MACHADOS (PE) , SANTA TEREZINHA , IATI (PE) , AGUAS 
BELAS (PE) , IPUBI (PE) , OROCO (PE) , MIRANDIBA (PE) , 

TUPANATINGA (PE) , FLORES (PE) , AMARAJI (PE) , BETANIA 
(PE) , SÃO JOSE DO EGITO (PE) , ESTADO DE PERNAMBUCO 

(PE) .

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA - 

DISTRIBUIÇÃO 5ª REPÚBLICA 4/29/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/485318/publicacao

/15757248

Decreto nº 62.691, de 
10 de Maio de 1968 

Declara de utilidade pública a 
"Sociedade Espírita de 

Recuperação, Trabalho e 
Educação - SERTE - com sede 

em Florianópolis , Estado de 
Santa Catarina.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 

número 50.517, de 2 de maio de 1961, a “Sociedade Espírita de Recuperação, 
Trabalho e Educação” - SERTE, com sede em Florianópolis, Estado de Santa 

Catarina.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , FLORIANOPOLIS (SC) , 

ESTADO DE SANTA CATARINA (SC) 
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE 5ª REPÚBLICA 05/10/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/485320/publicacao

/15703576

Decreto nº 62.693, de 
14 de Maio de 1968 

Declara de utilidade pública a 
"Agremiação Espírita Francisco 
de Paula", com sede no Estado 

da Guanabara.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do art. 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o art. 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 
número 50.517, de 2 de maio de 1961, a “Agremiação Espírita Francisco de Paula” 

com sede no Estado da Guanabara.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , 

ESTADO DA GUANABARA (GB) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
AGREMIAÇÃO 5ª REPÚBLICA 5/14/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GB (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/485411/publicacao

/15814619

Decreto nº 62.784, de 
29 de Maio de 1968 

Declara de utilidade publica o 
"Centro Espirita Luz e 

Conf orto", com sede em 
Antonina, Estado do Paraná.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto número 50.517, de 2 de maio de 1961, o “Centro Espirita Luz e Conf orto”, 
com sede em Antonina, Estado do Paraná.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , ANTONINA (PR) , ESTADO DO 

PARANA (PR) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 5/29/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PR EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/485675/publicacao

/15642587

Decreto nº 63.048, de 
30 de Julho de 1968 

Declara de utilidade pública o 
"Centro Espírita José Eusébio" 
com sede em Maceió, Estado 

de Alagoas.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto número 50.517, de 2 de maio de 1961 o “Centro Espírita José Eusébio”, 
com sede em Maceió, Estado de Alagoas.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , MACEIO (AL) , ESTADO DE 

ALAGOAS (AL) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 7/30/1968 1968. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/487014/publicacao

/15750703

Decreto nº 64.378, de 
22 de Abril de 1969 

Declara de utilidade pública o 
Instituto Espírita "Paulo de 

Tarso", com sede em Ribeirão 
Preto, Estado de São Paulo.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do regulamento aprov ado pelo Decreto 

nº 50.517, de 2 de maio de 1961, o Instituto Espírita "Paulo de Tarso", com sede 
em Ribeirão Prêto - Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , RIBEIRÃO PRETO (SP) , ESTADO 

DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSTITUTO 5ª REPÚBLICA 4/22/1969 1969. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/487101/publicacao

/15749443

Decreto nº 64.465, de 
6 de Maio de 1969 

Declara de utilidade pública a 
Associação Benef icente 

Espírita de Garça, com sede 
em Garça, Estado de São 

Paulo.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto nº 

50.517, de 2 de maio de 1961, a Associação Benef icente Espírita de Garça, com 
sede em Garça, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE , MUNICIPIO , GARÇA (SP) , ESTADO DE SÃO 

PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSOCIAÇÃO 5ª REPÚBLICA 05/06/1969 1969. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/487167/publicacao

/15821255

Decreto nº 64.531, de 
19 de Maio de 1969 

Declara de utilidade pública a 
Liga Espírita do Estado da 
Guanabara, com sede no 

Estado da Guanabara.

É declarada de utilidade pública nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, a Liga Espírita do Estado da Guanabara, 
com sede no Estado da Guanabara.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , 

ESTADO DA GUANABARA (GB) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
LIGA 5ª REPÚBLICA 5/19/1969 1969. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GB (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/487403/publicacao

/15822556

Decreto nº 64.767, de 
1º de Julho de 1969 

Decreta interv enção f ederal no 
Município de Capoeiras, Estado 

de Pernambuco e dá outras 
prov idências.

 Fica decretada a interv enção f ederal no Município de Capoeiras, no Estado de 
Pernambuco.

INTERVENÇÃO FEDERAL , NOMEAÇÃO , INTERVENTOR , 
MUNICIPIO , CAPOEIRAS (PE) , ESTADO DE PERNAMBUCO 

(PE) .

INTERVENÇÃO 
FEDERAL . OUTROS

 INTERVENÇÃO 
FEDERAL 5ª REPÚBLICA 1º/07/1969 1969. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/487883/publicacao

/15750106

Decreto nº 65.244, de 
26 de Setembro de 

1969 

Declara de utilidade pública a 
União Espírita Macaense, com 
sede em Macaé, Estado do Rio 

de Janeiro.

 declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, a União Espírita Macaense, com sede 
em Macaé, Estado do Rio de Janeiro.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , MACAE (RJ) , ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO (RJ) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
UNIÃO 5ª REPÚBLICA 9/26/1969 1969. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/488906/publicacao

/15755239

Decreto nº 66.267, de 
26 de Fev ereiro de 

1970 

Declara de utilidade pública a 
Associação das Filhas de São 

José, com sede em São Paulo - 
Estado de São Paulo.

 declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do regulamento aprov ado pelo Decreto 
número 50.517, de 2 de maio de 1961, a Associação das Filhas de São José, com 

sede em São Paulo - Estado de São Paulo.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS 
FILHAS DE SÃO JOSE, COM SEDE EM SÃO PAULO - ESTADO 

DE SÃO PAULO.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSOCIAÇÃO 5ª REPÚBLICA 2/26/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/488940/publicacao

/15821230

Decreto nº 66.301, de 
4 de Março de 1970 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita Friburguense, 
com sede em Nov a Friburgo, 

Estado do Rio de Janeiro.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto número 
50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita Friburguense, com sede em Nov a 

Friburgo, Estado do Rio de Janeiro.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , NOVA FRIBURGO (RJ) , ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO (RJ) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 03/04/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/489016/publicacao

/15752568

Decreto nº 66.377, de 
24 de Março de 1970 

Declara de utilidade pública, o 
Grupo Espírita Cristão 

"Ev angelho de Jesus", com 
sede em Barbacena, Estado de 

Minas Gerais.

É declarada de utilidade pública, nos termos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agosto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, o Grupo Espírita Cristão "Ev angelho de 
Jesus", com sede em Barbacena, Estado de Minas Gerais.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
BENEFICENTE , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , MUNICIPIO , 

BARBACENA (MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
GRUPO 5ª REPÚBLICA 3/24/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/489157/publicacao

/15821174

Decreto nº 66.518, de 
30 de Abril de 1970 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita Amor e 
Caridade, com sede em 

Paracambi, Estado do Rio de 
Janeiro.

É declarada de utilidade pública, nos termos do artigo 1º da Lei 91 de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 

número 50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita Amor e Caridade, com 
sede em Paracambi, Estado do Rio de Janeiro.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , PARACAMBI (RJ) , ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO (RJ) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 4/30/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

Lei nº 4.267, de 8 de 
Outubro de 1963 

Decreto nº 57.617, de 
7 de Janeiro de 1966 

APROVAÇÃO , REGULAMENTO , IMPOSTO DE ENERGIA 
ELETRICA , UNIÃO FEDERAL .

AUSENCIA , CONCESSIONARIA , SERVIÇO PUBLICO , 
ENERGIA ELETRICA , RECURSOS FINANCEIROS , OBJETIVO 

, COMPETENCIA , FUNDO FEDERAL DE ELETRIFICAÇÃO .
COMPETENCIA , CONSELHO NACIONAL DE AGUAS E 

ENERGIA ELETRICA (CNAEE) , MINISTERIO DE MINAS E 
ENERGIA (MME) , FIXAÇÃO , VALOR , TARIFAS , IMPOSTO DE 

ENERGIA ELETRICA .
COMPETENCIA , DEPARTAMENTO DE RENDAS INTERNAS , 

MINISTERIO DA FAZENDA (MF) , DIREÇÃO , SERVIÇO .
DEFINIÇÃO , CLASSIFICAÇÃO , CONSUMIDOR , ENERGIA 

ELETRICA , ZONA URBANA , ZONA RURAL .
DESTINAÇÃO , IMPOSTO DE ENERGIA ELETRICA , PLANO DE 

ELETRIFICAÇÃO .
FISCALIZAÇÃO , IMPOSTO DE ENERGIA ELETRICA , NORMAS 
, RATEIO , IMPOSTO DE ENERGIA ELETRICA , PERCENTAGEM 

, ESTADOS , DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIOS , 
TERRITORIO , COMPETENCIA , CONSELHO NACIONAL DE 
AGUAS E ENERGIA ELETRICA (CNAEE) , FORNECIMENTO , 
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

(BNDE) , VALOR , COEFICIENTE , DISTRIBUIÇÃO , IMPOSTO 
DE ENERGIA ELETRICA , ESTADOS , DISTRITO FEDERAL 

(DF) , TERRITORIO , MUNICIPIOS , TRANSFERENCIA , 
CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A (ELETROBRAS) , 

COTA , MUNICIPIOS .
ISENÇÃO , PAGAMENTO , IMPOSTO DE ENERGIA ELETRICA , 

OFICINA , TRANSMISSÃO , DISTRIBUIÇÃO , ENERGIA 
ELETRICA , TEMPLO , PARTIDO POLITICO , INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL , INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL , SERVIÇO 

PUBLICO , UNIÃO FEDERAL , ESTADOS , DISTRITO 
FEDERAL (DF) , MUNICIPIOS .

NORMAS , CALCULO , ARRECADAÇÃO , RECOLHIMENTO , 
IMPOSTO DE ENERGIA ELETRICA .

PENALIDADE , INFRAÇÃO , SONEGAÇÃO FISCAL , IMPOSTO 
DE ENERGIA ELETRICA .

PERCENTAGEM , IMPOSTO DE ENERGIA ELETRICA , 
KILOWATT (KW) , ENERGIA ELETRICA .

Lei nº 5.202, de 12 de 
Janeiro de 1967 



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/489189/publicacao

/15749267

Decreto nº 66.550, de 
11 de Maio de 1970 

Declara de utilidade pública a 
Sociedade Civ il Filhas de Santa 

Maria da Prov idência, com 
sede em Pôrto Alegre, Estado 

do Rio Grande do Sul.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto 

número 50.517, de 2 de maio de 1961, a Sociedade Civ il Filhas de Santa Maria da 
Prov idência, com sede em Pôrto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , MUNICIPIO , 
PORTO ALEGRE (RS) , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

(RS) .

UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA
UTILIDADE PÚBLICA - 

SOCIEDADE 5ª REPÚBLICA 05/11/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/489477/publicacao

/15751341

Decreto nº 66.838, de 
3 de Julho de 1970 

Declara de utilidade pública a 
União Espírita Sergipana, com 

sede em Aracaju, Estado de 
Sergipe.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, a União Espírita Sergipana, com sede 
em Aracaju, Estado de Sergipe.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , ARACAJU (SE) , ESTADO DE 

SERGIPE (SE) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
UNIÃO 5ª REPÚBLICA 07/03/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SE EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/489479/publicacao

/15745004

Decreto nº 66.840, de 
3 de Julho de 1970 

Declara de utilidade pública a 
Associação Regional Espírita - 

Assistência da 25ª Região, com 
sede em Presidente Prudente, 

Estado de São Paulo.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo Decreto nº 

50.517, de 2 de maio de 1961, a Associação Regional Espírita de Assistência da 
25ª Região, com sede em Presidente Prudente, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , MUNICIPIO , PRESIDENTE PRUDENTE (SP) , 

ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSOCIAÇÃO 5ª REPÚBLICA 07/03/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/489489/publicacao

/15750756

Decreto nº 66.850, de 
6 de Julho de 1970 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita Dr. Bezerra de 
Menezes , com sede em Porto 

Feliz, Estado de São Paulo.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1° da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado, com o artigo 1° do Regulamento aprov ado pelo 
Decreto n° 50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita Dr. Bezerra de 

Menezes, com sede em Pôrto Feliz, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , MUNICIPIO , 

PORTO FELIZ (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 07/06/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/490445/publicacao

/15750087

Decreto nº 67.805, de 
11 de Dezembro de 

1970 

Declara de utilidade pública o 
Centro Espírita Luz das Almas, 
com sede em São Luís, Estado 

do Maranhão.

É declarado de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei 91, de 28 de agôsto 
de 1935, combinado com o artigo 1 do Regulamento aprov ado pelo Decreto 

número 50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro Espírita Luz das Almas, com sede 
em São Luís, Estado do Maranhão.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , SÃO LUIZ (RR) , ESTADO DO 

MARANHÃO (MA) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO 5ª REPÚBLICA 12/11/1970 1970. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/490958/publicacao

/15821722

Decreto nº 68.318, de 
5 de Março de 1971 

Declara de utilidade pública, a 
União Espírita "Paz e 

Caridade", com sede em 
Araçatuba, Estado de São 

Paulo.

 É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto nº 50.517, de 2 de maio de 1961, a União Espírita "Paz e Caridade", com 
sede em Araçatuba, Estado de São Paulo.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , MUNICIPIO , 

ARAÇATUBA (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
UNIÃO 5ª REPÚBLICA 03/05/1971 1971. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/491034/publicacao

/15749461

Decreto nº 68.394, de 
23 de Março de 1971 

Declara de utilidade pública a 
Mocidade Espírita "Emile des 

Touches" (M. E. E. D. T.). com 
sede em Campos, Estado do 

Rio de Janeiro.

É Declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto número 50.517, de 2 de maio de 1961, a Mocidade Espírita "Emile des 
Touches" (M. E. E. D. T.), com sede em Campos, Estado do Rio de Janeiro.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , MUNICIPIO , 

CAMPOS , ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
MOCIDADE 5ª REPÚBLICA 3/23/1971 1971. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/492418/publicacao

/15748542

Decreto nº 69.778, de 
14 de Dezembro de 

1971 

Declara de utilidade pública a 
Associação Espírita Cairbar 

Schutel, com sede em Duque 
de Caxias, Estado do Rio de 

Janeiro.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto número 50.517, de 2 de maio de 1961, a Associação Espírita Cairbar 
Schutel, com sede em Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , DUQUE DE CAXIAS (RJ) , ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO (RJ) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSOCIAÇÃO 5ª REPÚBLICA 12/14/1971 1971. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/492489/publicacao

/15821504

Decreto nº 69.849, de 
28 de Dezembro de 

1971 

Declara de utilidade pública a 
Federação Espírita 

Pernambucana, com sede em 
Recif e, Estado de 

Pernambuco.

É declarada de utilidade pública, nos têrmos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agôsto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto número 50.517, de 2 de maio de 1961, a Federação Espírita 
Pernambucana, com sede em Recif e, Estado de Pernambuco.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , RECIFE (PE) , ESTADO DE 

PERNAMBUCO (PE) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
FEDERAÇÃO 5ª REPÚBLICA 12/28/1971 1971. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/493002/publicacao

/15746117

Decreto nº 70.362, de 
4 de Abril de 1972 

Declara de utilidade pública a 
Sociedade Espírita Feminina 

"Estudo e Caridade", com sede 
em Santa Maria, Estado do Rio 

Grande do Sul.

É declarada de utilidade pública, nos termos do artigo 1º da Lei nº 91, de 28 de 
agosto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento aprov ado pelo 

Decreto número 50.517, de 2 de maio e 1961, a Sociedade Espírita Feminina 
"Estudo e Caridade", com sede em Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , SANTA MARIA (RN) , ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL (RS) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE 5ª REPÚBLICA 04/04/1972 1972. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/493912/publicacao

/15823853

Decreto nº 71.272, de 
30 de Outubro de 

1972 

Autoriza a transf erência direita, 
para a Fundação Cristã Espírita 

Cultural Paulo de Tarso, da 
concessão outorgada à 

Organização Rádio Copacabana 
Ltda., ref erente a uma estação 

de radiodif usão sonora em 
onda média.

Fica autorizada, nos termos do artigo 94, nº 3, letra "a", do Regulamento dos 
Serv iços de Radiodif usão aprov ado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, a transf erência direta, para a Fundação Cristã Espírita Cultural Paulo de 
Tarso, da concessão outorgada à Organização Rádio Copacabana Ltda., pelo 

Decreto nº 41.952, de 2 de agosto de 1957, para estabelecer na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara, sem direito de exclusiv idade, uma estação de 

radiodif usão sonora em onda média.

AUTORIZAÇÃO , TRANSFERENCIA , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , 
ESTADO DA GUANABARA (GB) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 5ª REPÚBLICA 10/30/1972 1972. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GB (ATUAL RJ) INDEXAÇÃO RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/537099/publicacao

/15712274

Decreto Legislativ o nº 
68 de 23/11/1973 

APROVA O TEXTO DO 
ACORDO CONSTITUTIVO DO 

FUNDO AFRICANO DE 
DESENVOLVIMENTO, 

FIRMADO PELA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, 

PELO BANCO AFRICANO DE 
DESENVOLVIMENTO, E POR 

OUTROS PAISES, EM ABIDJÃ, 
A 29 DE NOVEMBRO DE 1972.

É aprov ado o texto do Acordo Constitutiv o do Fundo Af ricano de 
Desenv olv imento, f irmado pela República Federativ a do Brasil, pelo Banco 

Af ricano de Desenv olv imento, e por outros países, em Abidjã, a 29 de nov embro 
de 1972.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
DESENVOLVIMENTO , BRASIL , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

FUNDO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
5ª REPÚBLICA 11/23/1973 1973. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747744
17 - 

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 01/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747745
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 02/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747746
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 03/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747747
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 04/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747748
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 05/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PR INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747749
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 06/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MT INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747750
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 07/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PB INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/494323/publicaca

o/15747751
17

Suspende intervenções 
federais decretadas com 
base no artigo 3º, do Ato 

Internacional nº 5, de 13 de 
dezembro de 1968.

Fica suspensa a Intervenção Federal nos Municípios de: Goiânia, Jaboatão, 
Calumbi, Capoeiras, Caetés e Lagoa dos Gatos, no Estado de Pernambuco; 
São Carlos, Araras, Guarulhos, Garça, Guarujá, Araçatuba, Leme e Irapuru, 

no Estado de São Paulo; Gramado, Barracão, Cachoeirinha, Cangussu, 
Feliz e Planalto, no Estado do Rio Grande do Sul; Balneário de Camboriú e 
São João Batista, no Estado de Santa Catarina; Paranaguá e Carlópolis, no 
Estado do Paraná; Barra do Garças, no Estado de Mato Grosso; Campina 
Grande, no Estado da Paraíba; Salvaterra, no Estado do Paraná; Pau dos 
Ferros, no Estado do Rio Grande do Norte, a partir da data da posse dos 

respectivos Prefeitos e Vice-Prefeitos eleitos a 15 de novembro de 1972.

 

INTERVENÇÃO 
FEDERAL

OUTROS
 INTERVENÇÃO 

FEDERAL
5ª REPÚBLICA 08/11/1973 1973. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RN INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/496159/publicacao

/15705292

Decreto nº 73.519, de 
21 de Janeiro de 1974 

Concede à Hidromineral 
Quilombo Ltda. o direito de 

lav rar água mineral no 
Município de Iacanga, Estado 

de São Paulo.

Fica outorgada à Hidromineral Quilombo Ltda. concessão para lav ra água mineral 
em terrenos de propriedade de Ismael Ribeiro de Barros, no lugar denominado 

Fazenda Pindorama, Distrito e Município Iacanga, Estado de São Paulo,

CONCESSÃO , EMPRESA DE MINERAÇÃO , LAVRA DE 
MINERIO , AGUA MINERAL , MUNICIPIO , IACANGA (SP) , 

ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .
MINERIO

RECURSOS 
NATURAIS ÁGUA - EXPLORAÇÃO 5ª REPÚBLICA 1/21/1974 1974. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/496318/publicacao

/15643702

Decreto nº 73.678, de 
18 de Fev ereiro de 

1974 

Promulga o Acordo Constitutiv o 
do Fundo Af ricano de 

Desenv olv imento.

Decreta que o Acordo, apenso por cópia ao presente Decreto, seja executado e 
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

PROMULGAÇÃO , ACORDO INTERNACIONAL , 
DESENVOLVIMENTO , BRASIL , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

FUNDO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
5ª REPÚBLICA 2/18/1974 1974. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/496744/publicacao

/15670422

Decreto nº 74.104, de 
24 de Maio de 1974 

Renov a por 10 (dez) anos a 
concessão outorgada à 

Organização Rádio Copacabana 
Ltda., e transf erida à Fundação 
Cristã-Espírita Cultural "Paulo 

de Tarso", para que esta última 
execute serv iço de 

radiodif usão sonora em onda 
média de âmbito regional, na 

cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara.

Fica renov ada, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto 
de 1962, e artigo 2º do Decreto nº 71.136, de 23 de setembro de 1972, por 10 

(anos), a partir de 1º de nov embro de 1973, a concessão outorgada pelo Decreto nº 
41.952, de 2 de agosto de 1957, publicado no Diário Of icial da União de 9 de 
janeiro de 1958, à Organização Rádio Copacabana Ltda., transf erida para a 

Fundação Cristã-Espírita Cultural "Paulo de Tarso" pelo Decreto nº. 71.272, de 30 
de outubro de 1972, publicado no Diário Of icial da União de 31 subseqüente, para 
que esta última execute na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, sem 
direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em onda média de âmbito 

regional.

RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , 
ESTADO DA GUANABARA (GB) .

TELECOMUNICAÇÃO 
.

COMUNICAÇÃO RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO

5ª REPÚBLICA 5/24/1974 1974. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GB (ATUAL RJ) EMENTA RELIGIOSA IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/547947/publicacao

/15808130

Lei nº 6.071, de 3 de 
Julho de 1974 

Adapta ao Código de Processo 
Civ il as leis que menciona, e 

dá outras prov idências.

Adapta ao Código de Processo Civ il as leis que menciona, e dá outras 
prov idências.

ADAPTAÇÃO , LEGISLAÇÃO , CODIGO DE PROCESSO CIVIL .
ADAPTAÇÃO , MANDADO DE SEGURANÇA , CODIGO DE 

PROCESSO CIVIL .
ADAPTAÇÃO , EXECUÇÃO , CREDITO HIPOTECARIO , 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) , CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL .

ADAPTAÇÃO , AÇÃO DE DESPEJO , IMOVEL , CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL .

ADAPTAÇÃO , ALIENAÇÃO FIDUCIARIA , CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL .

ADAPTAÇÃO , COBRANÇA , MULTA , HONORARIOS , 
APELAÇÃO , AÇÃO DE DESPEJO , CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL .
ADAPTAÇÃO , DIREITO DE REUNIÃO , CODIGO DE 

PROCESSO CIVIL .
ADAPTAÇÃO , ISENÇÃO , IMPOSTOS , TEMPLO , PARTIDO 

POLITICO , INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL , INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL , CODIGO DE PROCESSO CIVIL .

ADAPTAÇÃO , AÇÃO JUDICIAL , LIBERAÇÃO , MERCADORIA 
ESTRANGEIRA , CODIGO DE PROCESSO CIVIL .

ADAPTAÇÃO , DESAPROPRIAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , 
CODIGO DE PROCESSO CIVIL .

ADAPTAÇÃO , AÇÃO JUDICIAL , DANOS , EXERCICIO , 
LIBERDADE , MANIFESTAÇÃO , PENSAMENTO , 
INFORMAÇÃO , CODIGO DE PROCESSO CIVIL .

CODIGO DE 
PROCESSO CIVIL OUTROS

CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL 5ª REPÚBLICA 07/03/1974 1974. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/498162/publicacao

/15743330

Decreto nº 75.522, de 
21 de Março de 1975 

Outorga à Companhia de Papel 
Chapecó concessão para o 

aprov eitamento hidráulico de 
um trecho do Rio Tigre (usina 
do Rio Tigre), no Estado de 

Santa Catarina.

É outorgada à Companhia de Papel Chapecó, concessão para o aprov eitamento 
hidráulico de um trecho do Rio Tigre, situado no Distrito de Guatambu, Município de 
Chapecó, Estado de Santa Catarina, onde se acha instalada a Usina do Rio Tigre, 

não conf erindo o presente título delegação de Poder Público à concessionária.

CONCESSÃO , CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA 
S/A (CELESC) , APROVEITAMENTO , ENERGIA HIDRAULICA , 
RIO TIGRE , MUNICIPIO , CHAPECO (SC) , QUILOMBO (SC) , 
CAXAMBU DO SUL (SC) , CORONEL FREITAS (SC) , ESTADO 

DE SANTA CATARINA (SC) .

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA 

HIDRÁULICA - 
EXPLORAÇÃO

5ª REPÚBLICA 3/21/1975 1975. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/498178/publicacao

/15671333

Decreto nº 75.538, de 
26 de Março de 1975 

Outorga à Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S.A. - CELESC 

concessão para transmitir e 
distribuir energia elétrica nos 

Municípios de Chapecó, 
Quilombo, Caxambu do Sul e 
Coronel Freitas, no Estado de 

Santa Catarina.

 É outorgada à Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC concessão 
para transmitir e distribuir energia elétrica nos Municípios de Chapecó, Quilombo, 

Caxambu do Sul e Coronel Freitas no Estado de Santa Catarina.

CONCESSÃO , CENTRAIS ELETRICAS DE SANTA CATARINA 
S/A (CELESC) , TRANSMISSÃO , ENERGIA ELETRICA , 

MUNICIPIO , CHAPECO (SC) , QUILOMBO (SC) , CAXAMBU 
DO SUL (SC) , CORONEL FREITAS (SC) , ESTADO DE SANTA 

CATARINA (SC) 

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA - 

DISTRIBUIÇÃO 5ª REPÚBLICA 3/26/1975 1975. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/498219/publicacao

/15743752

Decreto nº 75.579, de 
8 de Abril de 1975 

Autoriza o f uncionamento dos 
cursos de Serv iço Social e de 
Estudos Sociais da Faculdade 

de Ciências Humanas e 
Sociais, mantida pela Fundação 

de Cultura Espírita "Paraná 
Santa Catarina", com sede na 
Cidade de Curitiba, Estado do 

Paraná.

Fica autorizado o f uncionamento dos cursos de Serv iço Social e de Estudos 
Sociais (licenciatura de 1º grau e habilitação em Educação Moral e Cív ica) da 

Faculdade Ciências Humanas e Sociais de Curitiba, mantida pela Fundação de 
Cultura Espírita "Paraná - Santa Catarina", com sede na cidade de Curitiba, Estado 

do Paraná.

AUTORIZAÇÃO , FUNCIONAMENTO , CURSO SUPERIOR , 
SERVIÇO SOCIAL , ESTUDOS SOCIAIS , ESTABELECIMENTO 

DE ENSINO , NIVEL SUPERIOR , MUNICIPIO , CURITIBA (PR) 
, ESTADO DO PARANA (PR) .

ENSINO SUPERIOR . EDUCAÇÃO OFERTA DE CURSOS 5ª REPÚBLICA 04/08/1975 1975. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/499542/publicacao

/15793398

Decreto nº 76.902, de 
24 de Dezembro de 

1975 

Declara de utilidade pública, 
para f ins de desapropriação, 

área de terra necessária à 
construção da subestação 
denominada "Quilombo", da 

Companhia Paulista de Força e 
Luz - CPFL, no Estado de São 

Paulo.

 Fica declarada de utilidade pública, para f ins de desapropriação, a área de terra 
com 15.837,00m² (quinze mil e oitocentos e trinta e sete metros quadrados), de 

propriedade particular, necessária à implantação da subestação denominada 
"Quilombo" do Município de Sumaré, Estado de São Paulo

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , DESAPROPRIAÇÃO , 
TERRENO , COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL) 
, CONSTRUÇÃO , SUB ESTAÇÃO , MUNICIPIO , SUMARE (SP) 

, ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

IMOVEL , 
DESAPROPRIAÇÃO, 
UTILIDADE PÚBLICA

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 5ª REPÚBLICA 12/24/1975 1975. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/504438/publicacao

/15824469

Decreto nº 81.798, de 
15 de Junho de 1978 

Dispõe sobre a adoção de 
medidas de emergência para a 

erradicação da Peste Suína 
Af ricana.

O Ministério da Agricultura adotará, com a colaboração dos Ministérios da Saúde, 
do Interior, da Fazenda , dos Transportes e da Justiça, bem assim dos Gov ernos 

estaduais e municipais, todas as medidas que considere necessárias para erradicar 
a Peste Suína Af ricana cuja ocorrência se v erif ica no Município de Paracambi, 

Estado do Rio de Janeiro, e impedir sua disseminação a outras regiões do território 
nacional.

COMPETENCIA , MINISTERIO DA AGRICULTURA (MAGR) , 
REGIME DE COLABORAÇÃO , MINISTERIO DA SAUDE (MS) , 

MINISTERIO DO INTERIOR (MINTER) , MINISTERIO DA 
FAZENDA (MF) , MINISTERIO DOS TRANSPORTES (MTR) , 

MINISTERIO DA JUSTIÇA (MJ) , GOVERNO , ESTADOS , 
MUNICIPIOS , EXECUÇÃO , NORMAS , ERRADICAÇÃO , 

PESTE SUINA , MUNICIPIO , PARACAMBI (RJ) , ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO (RJ) , COMPETENCIA , MINISTERIO DA 

AGRICULTURA (MAGR) , REGIME DE COLABORAÇÃO , 
FORÇAS ARMADAS , FORÇAS AUXILIARES , OBJETIVO , 

CONTROLE , TRANSITO , PESSOA FISICA , ANIMAL , 
VEICULO AUTOMOTOR , LOCAL , INCIDENCIA , PESTE 

SUINA .
OBRIGATORIEDADE , MINISTERIO DA AGRICULTURA (MAGR) 

, LOCALIZAÇÃO , PESTE SUINA .

DOENÇA ANIMAL, 
SAÚDE PÚBLICA

SAÚDE PESTE SUÍNA 5ª REPÚBLICA 6/15/1978 1978. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/548572/publicaca

o/15714308
18 - 

Equipara, no tocante a 
previdência social urbana, 
os ministros de confissão 
religiosa e os membros de 

institutos de vida 
consagrada, congregação ou 

ordem religiosa aos 
trabalhadores autônomos, e 

dá outras providências.

“§ 1º São equiparados aos trabalhadores autônomos:
I - empregados de representações estrangeiras e os dos organismos oficiais 

estrangeiros ou internacionais que funcionem no Brasil, salvo os 
obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência social;

II - os ministros de confissão religiosa, e os membros de institutos de vida 
consagrada e de congregação ou ordem religiosa, estes quando por elas 

mantidos, salvo se:
a) filiados obrigatoriamente à previdência social em razão de outra 

atividade;
b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previdência social, 

militar ou civil, ainda que na condição de inativo.

ALTERAÇÃO , REDAÇÃO , LEI ORGANICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL .

COMPETENCIA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , RECOLHIMENTO 
, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA .

NORMAS , PREVIDENCIA SOCIAL , EQUIPARAÇÃO , 
MEMBROS , SEITA RELIGIOSA , TRABALHADOR AUTONOMO .
NORMAS , CONTAGEM , TEMPO DE SERVIÇO , PREVIDENCIA 

SOCIAL , MEMBROS , SEITA RELIGIOSA .

PREVIDENCIA 
SOCIAL 

ECONOMIA
PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
5ª REPÚBLICA 10/08/1979 1979. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/548572/publicaca

o/15714308
18

Equipara, no tocante a 
previdência social urbana, 
os ministros de confissão 
religiosa e os membros de 

institutos de vida 
consagrada, congregação ou 

ordem religiosa aos 
trabalhadores autônomos, e 

dá outras providências.

“§ 1º São equiparados aos trabalhadores autônomos:
I - empregados de representações estrangeiras e os dos organismos oficiais 

estrangeiros ou internacionais que funcionem no Brasil, salvo os 
obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência social;

II - os ministros de confissão religiosa, e os membros de institutos de vida 
consagrada e de congregação ou ordem religiosa, estes quando por elas 

mantidos, salvo se:
a) filiados obrigatoriamente à previdência social em razão de outra 

atividade;
b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previdência social, 

militar ou civil, ainda que na condição de inativo.

ALTERAÇÃO , REDAÇÃO , LEI ORGANICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL .

COMPETENCIA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , RECOLHIMENTO 
, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA .

NORMAS , PREVIDENCIA SOCIAL , EQUIPARAÇÃO , 
MEMBROS , SEITA RELIGIOSA , TRABALHADOR AUTONOMO .
NORMAS , CONTAGEM , TEMPO DE SERVIÇO , PREVIDENCIA 

SOCIAL , MEMBROS , SEITA RELIGIOSA .

PREVIDENCIA 
SOCIAL 

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

5ª REPÚBLICA 10/08/1979 1979. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/507275/publicacao

/15826448

Decreto nº 84.635, de 
15 de Abril de 1980 

Considera prioritárias e de 
caráter urgente as obras de 

ampliação do sistema v iário de 
acesso ao Santuário Nacional 
de Nossa Senhora Aparecida.

São consideradas prioritárias e de caráter urgente as obras de ampliação do 
sistema v iário de acesso ao Santuário Nacional de Nossa Senhora Aparecida, a 

serem executadas na área declarada de utilidade pública, para f ins de 
desapropriação, pela União Federal, por f orça do Decreto nº 84.542, de 11 de 

março de 1980.

PRIORIDADE , DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS 
DE RODAGEM (DNER) , OBRA PUBLICA , AMPLIAÇÃO , 

SISTEMA VIARIO , ACESSO , TEMPLO , MUNICIPIO , 
APARECIDA (PB) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

OBRA PUBLICA . OBRAS

REALIZAÇÃO DE 
OBRAS PARA 

ACESSO AO TEMPLO 
RELIGIOSO

5ª REPÚBLICA 4/15/1980 1980. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/507609/publicacao

/15833125

Decreto nº 84.969, de 
28 de Julho de 1980 

Amplia a área prioritária, para 
f ins de ref orma agrária, assim 

declarada pelos Decretos 
ns.69411, de 22 de outubro de 

1971, e 78422, de 15 de 
setembro de 1976, e prorroga o 

prazo de interv enção 
gov ernamental.

Fica ampliada a área prioritária, para f ins de ref orma agrária, assim declarada 
pelos Decretos ns. 69.411, de 22 de outubro de 1971, e 78.422, de 15 de setembro 

de 1976, acrescentando-se-lhe os Municípios de Caxambú do Sul, Chapecó, 
Coronel Freitas, Quilombo, São Lourenço do Oeste, Galv ão, São Domingos, 

Aberlardo Luz, Fachinal dos Guedes, Xaxim e Xanxerê, situados no Estado de 
Santa Catarina.

AUMENTO , AREA PRIORITARIA , OBJETIVO , REFORMA 
AGRARIA , MUNICIPIO , CAXAMBU DO SUL (SC) , CHAPECO 

(SC) , CORONEL FREITAS (SC) , QUILOMBO (SC) , SÃO 
LOURENÇO DO OESTE (SC) , GALVÃO (SC) , SÃO DOMINGOS 

(BA) , ABELARDO LUZ (SC) , FACHINAL DOS GUEDES , 
XAXIM (SC) , XANXERE (SC) , ESTADO DE SANTA CATARINA 

(SC) .

IMOVEL , REFORMA 
AGRÁRIA

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 5ª REPÚBLICA 7/28/1980 1980. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/548763/publicaca

o/15645434
19 - 

Altera a legislação da 
Previdência Social Urbana e 

dá outras providências.

§ 1º São equiparados aos trabalhadores autônomos os ministros de 
confissão religiosa e os membros de institutos de vida consagrada e de 

congregação ou ordem religiosa, estes quando por ela mantidos, salvo se:

PREVIDENCIA 
SOCIAL 

ECONOMIA
PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
5ª REPÚBLICA 12/10/1980 1980. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/548763/publicaca

o/15645434
19

Altera a legislação da 
Previdência Social Urbana e 

dá outras providências.

§ 1º São equiparados aos trabalhadores autônomos os ministros de 
confissão religiosa e os membros de institutos de vida consagrada e de 

congregação ou ordem religiosa, estes quando por ela mantidos, salvo se 
[...]:

PREVIDENCIA 
SOCIAL 

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

5ª REPÚBLICA 12/10/1980 1980. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/548799/publicacao

/15715742

Lei nº 6.923, de 29 de 
Junho de 1981 

Dispõe sobre o Serv iço de 
Assistência Religiosa nas 

Forças Armadas.

O Serv iço de Assistência Religiosa tem por f inalidade prestar assistência Religiosa 
e espiritual aos militares, aos civ is das organizações militares e às suas f amílias, 
bem como atender a encargos relacionados com as ativ idades de educação moral 

realizadas nas Forças Armadas.

COMPETENCIA , MINISTRO MILITAR , DESIGNAÇÃO , 
EFETIVOS MILITARES , QUADRO DE CAPELÃES MILITARES , 

SERVIÇO DE ASSISTENCIA RELIGIOSA NAS FORÇAS 
ARMADAS (SARFA) .

COMPOSIÇÃO , QUADRO DE CAPELÃES MILITARES , 
SERVIÇO DE ASSISTENCIA RELIGIOSA NAS FORÇAS 

ARMADAS (SARFA) .
NORMAS , FUNCIONAMENTO , SERVIÇO DE ASSISTENCIA 

RELIGIOSA NAS FORÇAS ARMADAS (SARFA) .
OBJETIVO , SERVIÇO DE ASSISTENCIA RELIGIOSA NAS 

FORÇAS ARMADAS (SARFA) , ASSISTENCIA RELIGIOSA , 
ASSISTENCIA ESPIRITUAL , MILITAR , CIVIL , ORGANIZAÇÃO 

MILITAR (OM) .
REGULAMENTAÇÃO , SERVIÇO DE ASSISTENCIA RELIGIOSA 

NAS FORÇAS ARMADAS (SARFA) .
REQUISITOS , SELEÇÃO , CAPELÃO , MILITAR , FORÇAS 

SINGULARES , QUADRO DE CAPELÃES MILITARES , 
SERVIÇO DE ASSISTENCIA RELIGIOSA NAS FORÇAS 

ARMADAS (SARFA) .

SERVIÇO DE 
ASSISTENCIA 

RELIGIOSA NAS 
FORÇAS ARMADAS 

(SARFA) .

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

ASSISTÊNCIA 
RELIGIOSA NAS 

FORÇAS ARMADAS
5ª REPÚBLICA 6/29/1981 1981. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706629
20 - 

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSISTÊNCIA

5ª REPÚBLICA 1/25/1982 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

Decreto nº 71.683, de 
11 de Janeiro de 

1973 

SUSPENSÃO , INTERVENÇÃO FEDERAL , MUNICIPIO , 
GOIANIA (GO) , JABOATÃO DOS GUARARAPES (PE) , CALUMBI 

(PE) , CAPOEIRAS (PE) , CAETES (PE) , LAGOA DOS GATOS 
(PE) , ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) , SÃO CARLOS (SC) , 
ARARAS (SP) , GUARULHOS (SP) , GARÇA (SP) , GUARUJA 

(SP) , ARAÇATUBA (SP) , LEME (SP) , IRAPURU (SP) , ESTADO 
DE SÃO PAULO (SP) , GRAMADO (RS) , BARRACÃO (PR) , 

CACHOEIRINHA (PE) , CANGUÇU (RS) , FELIZ (RS) , 
PLANALTO (BA) , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) , 

CAMBORIU (SC) , SÃO JOÃO BATISTA (MA) , ESTADO DE 
SANTA CATARINA (SC) , PARANAGUA (PR) , SALVATERRA (PA) , 

CARLOPOLIS (PR) , ESTADO DO PARANA (PR) , BARRA DO 
GARÇA , ESTADO DE MATO GROSSO (MT) , CAMPINA GRANDE 

(PB) , ESTADO DA PARAIBA (PB) , PAU DOS FERROS (RN) , 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (RN) .

Lei nº 6.696, de 8 de 
Outubro de 1979 

Lei nº 6.887, de 10 de 
Dezembro de 1980 

ALTERAÇÃO , LEGISLAÇÃO , LEI ORGANICA DA 
PREVIDENCIA SOCIAL , REGIME ESPECIAL , CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIARIA , PREVIDENCIA SOCIAL URBANA , 
SERVIDOR PUBLICO CIVIL , MILITAR , UNIÃO FEDERAL , 

ESTADOS , MUNICIPIOS , TERRITORIOS FEDERAIS , 
DISTRITO FEDERAL (DF) , AUTARQUIA FEDERAL , NORMAS , 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA , PREVIDENCIA SOCIAL 
URBANA , EMPREGADO DOMESTICO , TITULAR , EMPRESA 

INDIVIDUAL , DIRETOR , ORGÃO COLEGIADO , DOMICILIO , 
RESIDENCIA , TERRITORIO NACIONAL , EXTERIOR , 

EQUIPARAÇÃO , TRABALHADOR AUTONOMO , MINISTRO , 
SACERDOTE , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , CONTRIBUIÇÃO , 

PREVIDENCIA SOCIAL URBANA , BENEFICIO , PREVIDENCIA 
SOCIAL URBANA , IMPEDIMENTO , RECEBIMENTO , 

INCLUSÃO , DIREITOS , AUXILIO-NATALIDADE , 
APOSENTADORIA , ABONO DE PERMANENCIA , AUXILIO 

DOENÇA , APOSENTADORIA DUPLA , EXCEÇÃO , DIREITO 
ADQUIRIDO .

CRITERIOS , FIXAÇÃO , CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA , 
EMPREGADO DOMESTICO .

NORMAS , CRITERIOS , ATIVIDADE INSALUBRE , 
PERICULOSIDADE , BENEFICIO , PREVIDENCIA SOCIAL 

URBANA .
EQUIPARAÇÃO , EMPRESA , TRABALHADOR AUTONOMO , 
MANUTENÇÃO , SERVIDOR , EMPREGADO DOMESTICO , 
MEMBROS , MISSÕES DIPLOMATICAS , ESTRANGEIRO , 

SEDE , BRASIL , EFEITO , CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 
.



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706629
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
ASSOCIAÇÃO 

5ª REPÚBLICA 1/25/1983 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PA INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706629
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLCA - 
CASA

5ª REPÚBLICA 1/25/1984 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706630
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLCA - 
CASA

5ª REPÚBLICA 1/25/1985 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706631
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLCA - 
CASA

5ª REPÚBLICA 1/25/1986 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706632
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CENTRO

5ª REPÚBLICA 1/25/1987 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA DF INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706633
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
COMUNIDADE

5ª REPÚBLICA 1/25/1988 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
EVANGÉLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706634
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
CONSELHO

5ª REPÚBLICA 1/25/1989 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706635
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
EDUCANDÁRIO

5ª REPÚBLICA 1/25/1990 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706636
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
FEDERAÇÃO

5ª REPÚBLICA 1/25/1991 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706637
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
GRUPO

5ª REPÚBLICA 1/25/1992 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706638
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL

5ª REPÚBLICA 1/25/1993 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA CE INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
EVANGÉLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706639
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL

5ª REPÚBLICA 1/25/1994 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706640
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL

5ª REPÚBLICA 1/25/1995 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PR INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706641
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSPETORIA

5ª REPÚBLICA 1/25/1996 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MS INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706642
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSTITUIÇÃO

5ª REPÚBLICA 1/25/1997 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
NÃO ESTÁ CLARO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706643
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSTITUTO

5ª REPÚBLICA 1/25/1998 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706644
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSTITUTO

5ª REPÚBLICA 1/25/1999 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706645
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSTITUTO

5ª REPÚBLICA 1/25/2000 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706646
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
INSTITUTO

5ª REPÚBLICA 1/25/2001 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
NÃO ESTÁ CLARO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706647
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
LAR

5ª REPÚBLICA 1/25/2002 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706648
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
OBRA

5ª REPÚBLICA 1/25/2003 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706649
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
OBRA

5ª REPÚBLICA 1/25/2004 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706650
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
HOSPITAL

5ª REPÚBLICA 1/25/2005 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706651
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE

5ª REPÚBLICA 1/25/2006 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
NÃO ESTÁ CLARO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706652
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE

5ª REPÚBLICA 1/25/2007 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706653
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE

5ª REPÚBLICA 1/25/2008 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/509511/publicaca

o/15706654
20

Declara de utilidade pública 
as instituições que 

menciona.
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
SOCIEDADE

5ª REPÚBLICA 1/25/2009 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP INDEXAÇÃO RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
EVANGÉLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/510014/publicaca

o/15645990
21 - 

Altera dispositivos do 
Regulamento dos Benefícios 

da Previdência Social 
aprovado pelo Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 
1979.

§ 2 - Equiparam-se ao trabalhador autônomo:
a) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, congregação ou ordem religiosa, este quando por ela mantido, 
salvo se:

1) filiado obrigatoriamente à previdência social urbana em razão de outra 
atividade;

2) filiado obrigatoriamente a outro regime oficial de previdência social, 
militar ou civil, ainda que na condição de inativo;

b) o empregado de representação estrangeira e o de organismo oficial 
estrangeira ou internacional que funciona no Brasil, salvo se sujeito a 
regime próprio de previdência social, assim entendido o garantido pela 

legislação do país de que se trate.

PREVIDENCIA 
SOCIAL 

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

5ª REPÚBLICA 08/07/1982 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/510014/publicaca

o/15645990
21

Altera dispositivos do 
Regulamento dos Benefícios 

da Previdência Social 
aprovado pelo Decreto nº 

83.080, de 24 de janeiro de 
1979.

§ 2 - Equiparam-se ao trabalhador autônomo:

a) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 
consagrada, congregação ou ordem religiosa, este quando por ela mantido, 

salvo se:
1) filiado obrigatoriamente à previdência social urbana em razão de outra 

atividade;
2) filiado obrigatoriamente a outro regime oficial de previdência social, 

militar ou civil, ainda que na condição de inativo;
b) o empregado de representação estrangeira e o de organismo oficial 
estrangeira ou internacional que funciona no Brasil, salvo se sujeito a 
regime próprio de previdência social, assim entendido o garantido pela 

legislação do país de que se trate.

PREVIDENCIA 
SOCIAL 

ECONOMIA
PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
5ª REPÚBLICA 08/07/1982 1982. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/578909/publicacao

/15712740

Decreto Legislativ o nº 
45 de 24/06/1983

APROVA O TEXTO DO 
ACORDO CONSTITUTIVO DO 

BANCO AFRICANO DE 
DESENVOLVIMENTO, 

CELEBRADO EM CARTUM, A 
4 DE AGOSTO DE 1963, 

EMENDADO PELA 
RESOLUÇÃO 05/79, ADOTADA 

PELO CONSELHO DE 
GOVERNADORES, EM 

ABDIJAN, A 17 DE MAIO DE 
1979.

É aprov ado o texto do Acordo Constitutiv o do Banco Af ricano de 
Desenv olv imento, celebrado em Cartum, a 4 de agosto de 1963, emendado pela 

Resolução nº 05/79, adotada pelo Conselho de Gov ernadores, em Abdijan, a 17 de 
maio de 1979.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , BANCO 
ESTRANGEIRO , BRASIL , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

BANCO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
5ª REPÚBLICA 6/24/1983 1983. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/511244/publicacao

/15782181

Decreto nº 88.604, de 
9 de Agosto de 1983 

Promulga o Acordo Constitutiv o 
do Banco Af ricano de 

Desenv olv imento, celebrado 
em Cartum, a 4 de agosto de 

1963, emendado pela 
Resolução 05/79, adotada pelo 
Conselho de Gov ernadores, em 
Abdijan, a 17 de maio de 1979.

 O Acordo Constitutiv o do Banco Af ricano de Desenv olv imento, apenso por cópia 
ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 

contém.

PROMULGAÇÃO , ACORDO INTERNACIONAL , CRIAÇÃO , 
BANCO ESTRANGEIRO , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

BANCO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
5ª REPÚBLICA 08/09/1983 1983. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/511985/publicacao

/15730568

Decreto nº 89.345, de 
31 de Janeiro de 1984 

Renov a por 10 (dez) anos a 
concessão outorgada à 
FUNDAÇÃO CRISTÃ - 

ESPÍRITA CULTURAL PAULO 
DE TARSO, para explorar 

serv iço de radiodif usão sonora 
em onda média, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro.

Fica, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
artigo 2º do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, renov ada por 10 (dez) 

anos, a partir de 1º de nov embro de 1983, a concessão da ORGANIZAÇÃO RÁDIO 
COPACABANA LTDA., outorgada atrav és do Decreto nº 41.952, de 02 de agosto 

de 1957, posteriormente transf erido à FUNDAÇÃO CRISTÃ-ESPÍRITA CULTURAL 
PAULO DE TARSO, para explorar, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em onda 
média.

RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 5ª REPÚBLICA 1/31/1984 1984. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/512921/publicacao

/15835178

Decreto nº 90.281, de 
3 de Outubro de 1984 

Mantém prazo de concessão 
outorgada a Américo Renê 

Gianetti para os 
aprov eitamentos da energia 

hidráulica, atualmente 
denominados do Salto, do 

Caboclo e Funil, localizados no 
rio May nart, no Município de 
Ouro Preto, Estado de Minas 

Gerais, e dá outras 
prov idências.

Fica mantida, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a contar da data da publicação deste 
Decreto, a concessão outorgada a Américo Renê Gianetti, pelo Decreto nº 125, de 
30 de outubro de 1934, (com nov a redação do art. 2º, dada pelo Decreto nº 28.016, 

de 20 de abril de 1950), rev igorada pelo Decreto nº 1.196, de 13 de nov embro de 
1936, transf erida pelo Decreto nº 2.968, de 11 de agosto de 1938, à Eletro Química 

Brasileira S.A. e Decreto nº 39.453, de 27 de junho de 1956, atualmente ALCAN 
Alumínio do Brasil S.A., em decorrência das Assembléias Gerais Extraordinárias 
realizadas em 03 de julho de 1934, 28 de f ev ereiro de 1958 e 31 de dezembro de 
1971, respectiv amente, para os aprov eitamentos da energia hidráulica, para uso 

exclusiv o, atualmente denominados do Salto, do Caboclo e Funil, localizados no rio 
May nart, no Município de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais.

RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA DE ENERGIA 
ELETRICA , APROVEITAMENTO , ENERGIA HIDRAULICA , 

RIO MAYNART , MUNICIPIO , OURO PRETO (MG) , ESTADO 
DE MINAS GERAIS (MG) .

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA 

HIDRÁULICA - 
EXPLORAÇÃO

5ª REPÚBLICA 10/03/1984 1984. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL

http://www.planalto.gov.br
/ccivil_03/leis/1980-
1988/l7239.htm E 

https://www.camara.leg.br/
proposicoesWeb/prop_mo
strarintegra;jsessionid=EBE
980BE52EB991A035566B
46844BF67.proposicoesW
eb2?codteor=1165904&fil

ename=Dossie+-

Lei nº 7.239, de 5 de 
Nov embro de 1984 

Concede pensão especial ao 
Frei Peregrino Maria Carneiro 

de Lima - OSM.

Fica concedida ao Frei PEREGRINO MARIA CARNEIRO DE LIMA - OSM (nome 
civ il - WANDERÍLLO CARNEIRO DE LIMA) pensão especial, mensal, equiv alente 

a 2 (duas) v ezes o salário mínimo v igente no País.
CONCESSÃO, PENSÃO ESPECIAL, SACERDOTE. 

BENEFICIO 
PESSOAL 

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

CONCESSÃO DE 
PENSÃO 5ª REPÚBLICA 11/05/1984 1984. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AC PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL

https://legis.senado.leg.br/
norma/549117/publicacao

/15645413 E 
https://www.camara.leg.br/
proposicoesWeb/prop_mo
strarintegra?codteor=1165

904&filename=Dossie+-
PL+3006/1984

Lei nº 7.241, de 5 de 
Nov embro de 1984 

Concede pensão especial ao 
Frei José Maria Carneiro de 

Lima - OSM.

Fica concedida ao Frei JOSÉ MARIA CARNEIRO DE LIMA - OSM (nome civ il - 
MAURÍCIO CARNEIRO DE LIMA) pensão especial, mensal, equiv alente a 2 (duas) 

v ezes o salário mínimo v igente no País.
CONCESSÃO , PENSÃO ESPECIAL , SACERDOTE .

BENEFICIO 
PESSOAL 

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

CONCESSÃO DE 
PENSÃO 5ª REPÚBLICA 11/05/1984 1984. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AC PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/513942/publicacao

/15826994

Decreto nº 91.302, de 
3 de Junho de 1985 

Outorga à Companhia Paulista 
de Força e Luz-CPFL 

concessão para o 
aprov eitamento de energia 

hidráulica do Ribeirão 
Quilombo, situado no Município 
de Americana, Estado de São 

Paulo.

É outorgada à Companhia Paulista de Força e Luz-CPFL concessão para o 
aprov eitamento da energia hidráulica do Ribeirão Quilombo, no local onde se acha 
instalada a usina Cariobinha, situado no Município de Americana, Estado de São 

Paulo.

CONCESSÃO , COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ 
(CPFL) , APROVEITAMENTO , ENERGIA HIDRAULICA , 

MUNICIPIO , AMERICANA (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) 
.

ENERGIA ELETRICA ENERGIA
ENERGIA 

HIDRÁULICA - 
EXPLORAÇÃO

5ª REPÚBLICA 06/03/1985 1985. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/549187/publicacao

/15807511

Lei nº 7.311, de 8 de 
Maio de 1985 

Declara de utilidade pública o 
Grupo Espírita Cristão "André 
Luiz de Interlagos", sediado na 

cidade de São Paulo - SP.

É declarado de utilidade pública o Grupo Espírita Cristão “André Luiz de Interlagos, 
sociedade civ il de f ins f ilantrópicos, mantenedor do Lar André Luiz de Interlagos, 

que acolhe e assiste mães e crianças de ambos os sexos, normais, 
desamparados, com sede na Rua B, nº 56, Jardim São Bernardo, na Capital 

paulista.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , MUNICIPIO , SÃO PAULO (SP) , ESTADO DE 

SÃO PAULO (SP) .
UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA - 
GRUPO 5ª REPÚBLICA 05/08/1985 1985. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL

https://legis.senado.leg.br/
norma/549238/publicacao

/15783304 E 
https://www.camara.leg.br/
proposicoesWeb/prop_mo
strarintegra?codteor=1160

165&filename=Dossie+-
PL+4990/1985

Lei nº 7.362, de 10 de 
Setembro de 1985 

Concede pensão especial ao 
Padre Virgínio Fistarol (Ordem 

Salesiana).

 Fica concedida ao Padre Virgínio Fistarol, da Ordem Salesiana, pensão especial, 
mensal, equiv alente a 3 (três) salários mínimos v igentes no País. CONCESSÃO , PENSÃO ESPECIAL , SACERDOTE .

BENEFICIO 
PESSOAL 

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

CONCESSÃO DE 
PENSÃO 5ª REPÚBLICA 09/10/1985 1985. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC PESQUISA PRÓPRIA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/516473/publicacao

/15707787

Decreto nº 93.833, de 
19 de Dezembro de 

1986 

Declara de interesse social, 
para f ins de desapropriação, os 

imóv eis rurais denominados 
"Santa Cruz" e "Matões dos 

Caboclos", situados nos 
Municípios de Lima Campos e 
Codó, no Estado do Maranhão, 

compreendidos na zona 
prioritária, para f ins de ref orma 
agrária, f ixada pelo Decreto n° 
92.619, de 2 de maio de 1986, 
classif icados no Cadastro de 

Imóv eis Rurais do INCRA 
como latif úndios por 

exploração, e dá outras 
prov idências.

São declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos dos 
artigos 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, itens I e V, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, os imóv eis rurais denominados "Santa Cruz" e "Matões dos 
Caboclos", com a área global de 3.718,00 ha (três mil, setecentos e dezoito 
hectares), situados nos Municípios de Lima Campos e Codó, no Estado do 

Maranhão, e compreendidos na zona prioritária, para f ins de ref orma agrária, f ixada 
pelo Decreto nº 92.619 de 2 de maio de 1986.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , LIMA 

CAMPOS (MA) , CODO (MA) , ESTADO DO MARANHÃO (MA) .

REFORMA AGRARIA, 
DESAPROPRIAÇÃO, 
INTERESSE SOCIAL

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

5ª REPÚBLICA 12/19/1986 1986. EXECUTIVO DECRETO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/520206/publicacao

/15674440

Decreto nº 97.566, de 
9 de Março de 1989 

Declara de interesse social, 
para f ins de ref orma agrária, o 

imóv el rural denominado 
"FAZENDA MOCAMBOM ou 

MUCAMBO FIRME", 
classif icado como "latif úndio 
por exploração", situado no 

Município de São Domingos, no 
Estado do Tocantins, 
compreendido na zona 

prioritária, f ixada pelo Decreto 
n° 92.690, de 19 de maio de 

1986, e dá outras prov idências.

É declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
artigos 18, letras “a”, “b” e “c”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de nov embro de 

1964, o imóv el rural denominado “FAZENDA MOCAMBO ou MUCAMBO FIRME”, 
com a área de 4.569,3956ha (quatro mil, quinhentos e sessenta e nov e hectares, 

trinta e nov e ares e cinqüenta e seis centiares), situado no Município de São 
Domingos, no Estado do Tocantins, e compreendido na zona prioritária, f ixada pelo 

Decreto n° 92.690, de 19 de maio de 1986.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS 

RURAIS (INTER) , AREA PRIORITARIA , DESTINAÇÃO , 
REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , SÃO DOMINGOS (BA) , 

ESTADO DO TOCANTINS (TO) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA

6ª  REPUBLICA 03/09/1989 1989. EXECUTIVO DECRETO JOSE SARNEY NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TO EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/520839/publicacao

/15707412

Decreto nº 98.199, de 
27 de Setembro de 

1989 

Declara de interesse social 
para f ins de ref orma agrária, o 
imóv el rural denominado Picos, 

constituído das "GLEBAS 
BAIXA GRANDE, VÃO DO 

MANDU, MUCUNÃ, 
VÃO GRANDE, RECANTO DA 
SERRA E MOCAMBO", situado 
no Município de Porto Franco, 

Estado do Maranhão.

 É declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
artigos 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, itens I e V, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, o imóv el rural denominado “PICOS”, constituído das “GLEBAS 
BAIXA GRANDE, VÃO DO MANDU, MUCUNÃ, VÃO GRANDE, RECANTO DA 

SERRA e MOCAMBO”, com área total de 4.653,3750ha (quatro mil, seis centos e 
cinqüenta e três hectares, trinta e sete ares e cinqüenta centiares), situado no 

Município de Porto Franco, Estado do Maranhão.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , IMOVEL RURAL , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , PORTO 

FRANCO (MA) , ESTADO DO MARANHÃO (MA) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 9/27/1989 1989. EXECUTIVO DECRETO JOSE SARNEY NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/521211/publicacao

/15781490

Decreto nº 98.571, de 
15 de Dezembro de 

1989 

Altera o Decreto n° 97.566, de 
9 de março de 1989, que 

declara de interesse social, 
para f ins de ref orma agrária, o 

imóv el rural denominado 
"FAZENDA MOCAMBO" ou 

"MUCAMBO FIRME", situado 
no Município de São Domingos, 

Estado de Goiás.

"Declara de interesse social, para f ins de ref orma agrária, o imóv el rural 
denominado “FAZENDA MOCAMBO OU MUCAMBO” Firme, classif icado como 
latif úndio por exploração, situado no Município de São Domingos, no Estado de 

Goiás, compreendido na zona prioritária, f ixada pelo Decreto nº 92.690, de 19 de 
maio de 1986, e dá outras prov idências".

ALTERAÇÃO , DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , IMOVEL 
RURAL , DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , 

SÃO DOMINGOS (BA) , ESTADO DE GOIAS (GO) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 12/15/1989 1989. EXECUTIVO DECRETO JOSE SARNEY NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GO EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/549957/publicacao

/15646223

 Lei nº 8.081, de 21 de 
Setembro de 1990 

Estabelece os crimes e as 
penas aplicáv eis aos atos 

discriminatórios ou de 
preconceito de raça, cor, 

religião, etnia ou procedência 
nacional, praticados pelos 

meios de comunicação ou por 
publicação de qualquer 

natureza.

Art. 1º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a v igorar acrescida do 
seguinte artigo:

"Art. 20. Praticar, induzir ou incitar, pelos meios de comunicação social ou por 
publicação de qualquer natureza, a discriminação ou preconceito de raça, cor 

religião, etnia ou procedência nacional.

Pena: reclusão de dois a cinco anos.

FIXAÇÃO , CRIME , APLICAÇÃO , PENA , DISCRIMINAÇÃO , 
RAÇA , COR , RELIGIÃO , ETNOLOGIA , EXECUÇÃO , MEIOS 

DE COMUNICAÇÃO , PUBLICAÇÃO .

DISCRIMINAÇÃO 
RACIAL . POLÍTICA SOCIAL

LIBERDADE DE 
CRENÇA 6ª  REPUBLICA 21/09/1990 1990. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO IBSEN 
PINHEIRO PMDB NÃO VINCULADO RS TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/388136/publicacao

/15683354

Decreto nº 536, de 20 
de Maio de 1992 

Cria a Reserv a Extrativ ista do 
Quilombo Flexal.

Fica criada, no Estado do Maranhão, a Reserv a Extrativ ista do Quilombo Flexal, 
com área aproximada de 9.542ha (nov e mil, quinhentos e quarenta e dois 

hectares), que passa a integrar a estrutura do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renov áv eis IBAMA

CRIAÇÃO , RESERVA EXTRATIVISTA , ESTADO DO 
MARANHÃO (MA) .

MEIO AMBIENTE , 
RECURSOS 
NATURAIS .

RECURSOS 
NATURAIS

RESERVA 
EXTRATIVISTA - 

CRIAÇÃO
6ª  REPUBLICA 5/20/1992 1992. EXECUTIVO DECRETO FERNANDO COLLOR NÃO SE APLICA PRN NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

Decreto nº 86.871, de 
25 de Janeiro de 

1982 

Art. 1º - São declaradas de utilidade pública, nos termos do artigo 1º da Lei 
nº 91, de 28 de agosto de 1935, combinado com o artigo 1º do Regulamento 

aprovado pelo Decreto 50.517, de 02 de maio de 1961, as seguintes 
instituições:

ALIANÇA BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL - ABASE, 
com sede na Av. Angélica, 1 071, Ap. 111, na Cidade São Paulo, Estado de 

São Paulo (Processo MJ nº 61 387/73);

AMBULATÓRIO DA PRAIA DO PINTO, na Rua Jardim Botânico, 187, na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ nº 9 650/74);

ASILO DE INVÁLIDOS DE CASA BRANCA, na Av. Dr. Francisco Nogueira de 
Lima, 254, na Cidade de Casa Branca, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 

20 243/76);

ASSISTÊNCIA SOCIAL LUIZA HELENA DE BARROS, com sede na Alameda 
Barão de Limeira, 238, Campos Eliseos, na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo (Processo MJ nº 78 845/77);

ASSISTÊNCIA VICENTINA DE SÃO PAULO, com sede na Rua Araquem, 85, Vila 
Mascote, na Cidade de São Paulo Estado de São Paulo (Processo MJ nº 38 

583/71);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SEARA DO BEM, com sede na Av. Luiz de 
Camões, 1 511, na Cidade de Lajes, Estado de Santa Catarina (Processo MJ 

nº 35 100/76);

ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL - ACERGS, com sede na 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 38, 16º andar, sala 1 606/7/8, na Cidade de 

Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ nº 730/73);

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SANTO ANTONIO DO TAUÁ, com sede na 
Praça Alcides Paranhos, s/nº, na Cidade de Santo Antonio do Tauá, Estado 

do Pará (Processo MJ nº 14 541/81);

ASSOCIAÇÃO DOIS CORREGUENSE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA - ADEA, 
com sede na Rua 15 de novembro, 68, na Cidade de Dois Córregos, Estado 

de São Paulo (Processo MJ nº 71 029/76);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PARAÍSO DO 
NORTE, com sede na Rua Casimiro de Abreu, s/nº, na Cidade de Paraíso do 

Norte, Estado do Paraná (Processo MJ nº 65 282/76);

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, com sede na 
Rua Minas Gerais, 5 143, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná 

(Processo MJ nº 21 855/81);

ASSOCIAÇÃO SANTANENSE PRÓ ENSINO SUPERIOR, com sede na Av. 
General Daltro Filho, 1537, na Cidade de Sant'Ana do Livramento, Estado do 

Rio Grande do Sul (Processo MJ nº 3 032/70);

CASA DO CAMINHO INSTITUIÇÃO ESPÍRITA CRISTÃ, com sede na Rua Costa 
do Sol, s/nº, Tijuco Preto, na Cidade de São Carlos, Estado de São Paulo 

(Processo MJ nº 5 469/74);

CASA DE DAVID TABERNÁCULO ESPÍRITA PARA EXCEPCIONAIS, com sede na 
Rodovia Fernão Dias, Km 554, na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo (Processo MJ nº 50 658/73);

CASA DOS MENORES DE CAJURU, com sede na Rua 7 de setembro, 911 e 
861, na Cidade de Cajuru, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 31 125/79);

CASA NOSSA SENHORA DOS ANJOS DAS IRMAS FRANCISCANAS DE 
OIRSCHOT, com sede na Rua 2, nº 120, Pampulha, na Cidade de Belo 

horizonte, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nº 55 600/74);

CENTRO DE ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE MIRACEMA DO 
NORTE - CAMI-MN, com sede na Rua Bela Vista,129, na Cidade de Miracema 

do Norte, Estado de Goiás (Processo MJ nº 8 395/80);

CENTRO ESPÍRITA SEBASTIÃO "O MÁRTIR", com sede na 3a Av. Área 
Especial, nº 5, módulos M, N, O, Núcleo Bandeirante, Brasília, Distrito 

Federal (Processo MJ nº 59 618/73);

CENTRO DOS HEMOFÍLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Rua 
Prof. Sud Mennucci, 183, Vila Mariana, na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo (Processo MJ nº 71 701/75);

CENTRO HISPANO - BRASILEIRO DE CULTURA, com sede na Av. Brigadeiro 
Luiz Antonio, 871, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, (Processo 

MJ nº 37 133/81);

CÍRCULO BOM SAMARITANO, com sede na Rua Felipe Schmidt, s/nº, na 
Cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina (Processo MJ nº 22 142/74);

COMUNIDADE EVANGÉLICA DE SAPIRANGA, com sede na Rua João Corrêa, 1 
334, na Cidade de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ nº 

73 305/77);

CONSELHO GERAL DE CLUBES DE MÃES, com sede na Av. Bento 
Gonçalves, 4 195, Portenon, na Cidade de Porto Alegre Estado do Rio 

Grande do Sul (Processo MJ nº 6 195/75);

CONSELHO PARTICULAR VICENTINO DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE 
PAULO, com sede na Av. São Vicente de Paulo, 569, na Cidade de 
Paraisópolis, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nº 22 291/73);

EDUCANDÁRIO SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na Rua Silva Jardim, 1 
175, na Cidade de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ 

nº 1 238/73);

FEDERAÇÃO ESPÍRITA DO ESTADO DA BAHIA, com sede na Praça Anchieta, 8, 
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia (Processo nº 77 232/77);

FUNDAÇÃO "DR. BRENO NORONHA", com sede na Praça Dr. Breno 
Noronha, 148, na Cidade de Ipauçú, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 50 

540/75);

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE BARRETOS, com sede na Av. Aeroporto, 389, 
na Cidade de Barretos, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 50 254/74);

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL EDSON QUEIROZ, com sede na Av. Washington 
Soares, 1 321, Água Fria, na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará 

(Processo MJ nº 75 769/77);

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO VALE DO JACUÍ, com sede na Rua 7 de 
setembro, 1 109, na Cidade de Cachoeira do Sul, Estado de Rio Grande do 

Sul (Processo MJ n9 23 969/72);

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE ITAÚNA, com se e na Rua Capitão 
Vicente, 10, na Cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nº 61 

017/72);

FUNDAÇÃO GERDAU, com sede na Rua Almirante Tamandaré, 523, na Cidade 
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul (Processo MJ nº 64 567/74);

FUNDAÇÃO SALVADOR ARENA, com sede na Av. Caminho do Mar, 2 652, na 
Cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 4 

050/72);

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA MENDES PIMENTEL - FUMP, com sede na Av. 
Afonso Pena, 867, 19º andar, Ed. Acaiaca, na Cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais (Processo MJ nº 63348/70);

GRUPO ESPÍRITA CAIRBAR SCHUTEL, com sede na Rua Santa Efigênia, 79, 
Jardim Santa Rita, na Cidade de Diadema, Estado de São Paulo (Processo 

MJ nº 77 615/77);

GRUPO ESPÍRITA EMMANUEL SOCIEDADE CIVIL EDITORA - GEEM, com sede 
na Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 1666, na Cidade de São 

Bernardo do Campo, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 14 207/74);

HOSPITAL BATISTA MEMORIAL, com sede na Rua Prof. Dias da Rocha,1 530, 
na Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará (Processo MJ nº 50 746/76);

HOSPITAL DE PSICOPATAS DE OURINHOS, com sede no Bairro da Veada, 
s/nº, na Cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 6 379/81);

HOSPITAL SÃO ROQUE, com sede na Rua Jacob Gremmelmaier, 212, na 
Cidade de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul (Processe MJ nº 61 

937/73);

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na Praça Cel. Joaquim Tomaz, 
86, na Cidade de Tomasina, Estado do Paraná (Processo MJ nº 77 475/77);

INSPETORIA IMACULADA AUXILIADORA, com sede na Rua Padre João Crippa, 
1 959, na Cidade Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul (Processo 

MJ nº 75 222/77);

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE "BOM SAMARITANO", com sede na Rua Santo 
Antonio, 15-41, na Cidade de Bauru, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 35 

174/72);

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO À INFÂNCIA, com sede na Rua 
Antonio Ribeiro, 350, na Cidade Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 

(Processo MJ nº 77 140/77);

INSTITUTO BRASILEIRO DE CONCRETO - IBRACON, com sede na Cidade 
Universitária "Armando de Salles Oliveira", na Cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo (Processo MJ nº 18563/81);

INSTITUTO DOM SERAFIM, com sede na Av. Getúlio Vargas, 595, na Cidade 
de Corinto, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nº 15 140/73);

INSTITUTO EDUCACIONAL "AVE MARIA", com sede na Rua Uruguaiana, 420, 
na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 18 706/71);

INSTITUTO EDUCACIONAL "BARÃO DE MACAÚBAS", com sede na Av. Amaro 
Cavalcante, 2 171, Engenho de Dentro, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 

do Rio de Janeiro (Processo MJ nº 33 669/70);

INSTITUTO EDUCACIONAL EUVALDO LODI, com sede na Rua Isabel Herdy 
Alves, 305, na Cidade de Além Paraíba, Estado de Minas Gerais (Processo MJ 

31 983/73);

INSTITUTO HISTÓRICO E CULTURAL PERO VAZ DE CAMINHA, com sede na 
Rua Estella, 461, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo 

MJ nº 71 781/75);

INSTITUTO DAS IRMÃS FRANCISCANAS DE CRISTO REI, com sede na Av. 
Nereu Ramos, 3 165, na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina 

(Processo MJ nº 70 106/76);

INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO NEUROLÓGICA DA BAHIA - ION, com sede na 
Av. Prof. Sabino Silva, s/nº, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia 

(Processo MJ nº 22 553/78);

INSTITUTO REGINA PACIS, com sede na Praça Tiradentes, 34, na Cidade de 
Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais (Processo MJ nº 72 757/75);

INSTITUTO SAGRADA FAMÍLIA, com sede na Rua Cel. Estevam, 1 415, Alecrim, 
na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte (Processo MJ nº 71 

680/76);

LAR ESPÍRITA "BEZERRA DE MENEZES", com sede na Av. Marginal do 
Tamanduateí, 580, Jardim Esperança, na Cidade de Ribeiro Pires, Estado de 

São Paulo (Processo MJ nº 20 633/78);

LIGA FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER NO RIO GRANDE DO SUL, com 
sede na Rua Sarmento Leite, 187, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 

Grande do Sul (Processo MJ nº 60546/75);

LIGA NORTE-RIOGRANDENSE CONTRA O CÂNCER, com sede na Rua Dr. 
Mário Negócio, 2 267, Quintas, na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do 

Norte (Processo MJ nº 54 208/71);

LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CÂNCER, com sede na Rua Dr. Ovande 
do Amaral, s/nº, Guabirotuba, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná 

(Processo MJ nº 32 597/72);

MOVIMENTO ASSISTENCIAL DE PORTO ALEGRE - MAPA, com sede no Palácio 
Municipal, 1º andar, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 

Sul (Processo MJ nº 35 055/79);

OBRA INTERNACIONAL CATÓLICA DE PROMOÇÃO DA JOVEM - OICPJ, com 
sede na Rua Sebastião Lacerda, 70, Larangeiras, na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo MJ nº 26 797/75);

OBRA ASSISTENCIAL MONSENHOR ALDERIGI, com sede na Rua Gustavo 
César de Carvalho, 165, na Cidade de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas 

Gerais (Processo MJ nº 79 069/77);

RECANTO DOS VELHINHOS DE VALINHOS, com sede na Estrada dos Ortizes, 
1 921, na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 14 

685/80);

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA "SÃO FRANCISCO" DE BURITAMA, com sede 
na Rua Guilherme Guerbas, 353, na Cidade de Buritama, Estado de São 

Paulo (Processo MJ nº 78 464/77);

SOCIEDADE ASAS DE SOCORRO, com sede na Rua 14 de julho, 316-A, na 
Cidade de Anápolis, Estado de Goiás (Processo MJ nº 72 092/77);

SAMI - SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
JUQUIÁ, com sede na Praça Felipe Fernandes, 108, na Cidade de Juquiá, 

Estado de São Paulo (Processo MJ nº 55 392/72);

SOCIEDADE ASSISTENCIAL BANDEIRANTES, com sede na Rua Galvão 
Bueno, 257, Liberdade, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 

(Processo MJ nº 66 813/75);

SOCIEDADE BENEFICENTE UNIÃO FRATERNA, com sede na Rua Guaiacurús, 
59, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo MJ nº 75 

203/77);

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , INSTITUIÇÃO 

EDUCACIONAL , INSTITUIÇÃO CULTURAL , INSTITUIÇÃO 
HOSPITALAR , LOCALIDADE , BRASILIA (DF) , DISTRITO 
FEDERAL (DF) , MUNICIPIOS , SÃO PAULO (SP) , CASA 

BRANCA (SP) , DOIS CORREGOS (SP) , SÃO CARLOS (SC) , 
IPAUSSI , BARRETOS (SP) , SÃO BERNARDO DO CAMPO (SP) 
, DIADEMA (SP) , OURINHOS (SP) , BAURU (SP) , CAMPINAS 

(SP) , RIBEIRÃO PIRES (SP) , VALINHOS (SP) , BURITAMA 
(SP) , JUQUIA (SP) , CAJURU (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO 
(SP) , RIO DE JANEIRO (RJ) , ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

(RJ) , LAGES (SC) , BRUSQUE (SC) , QUILOMBO (SC) , 
ESTADO DE SANTA CATARINA (SC) , PORTO ALEGRE (RS) , 
SANT'ANA DO LIVRAMENTO (RS) , SAPIRANGA (RS) , SANTA 
MARIA (RN) , CACHOEIRA DO SUL (RS) , GETULIO VARGAS 
(RS) , CAXIAS DO SUL (RS) , ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL (RS) , SANTO ANTONIO DO TAUA (PA) , ESTADO DO PARA 
(PA) , PARAISO DO NORTE (PR) , TOMAZINA (PR) , CURITIBA 

(PR) , ESTADO DO PARANA (PR) , UMUARAMA (PR) , BELO 
HORIZONTE (MG) , PARAISOPOLIS (MG) , ITAUNA (MG) , 

CORINTO (MG) , ALEM PARAIBA (MG) , SETE LAGOAS (MG) , 
SANTA RITA DE CALDAS (MG) , UBERABA (MG) , JUIZ DE 

FORA (MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) , MIRACEMA DO 
TOCANTINS (TO) , ANAPOLIS (GO) , ESTADO DE GOIAS (GO) , 
SALVADOR (BA) , ESTADO DA BAHIA (BA) , FORTALEZA (CE) , 
ESTADO DO CEARA (CE) , CAMPO GRANDE (AL) , ESTADO DO 
MATO GROSSO DO SUL (MS) , NATAL (RN) , ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE (RN) .

Decreto nº 87.374, de 
 8 de Julho de 1982 

ALTERAÇÃO , REGULAMENTO , PREVIDENCIA SOCIAL .
DEFINIÇÃO , EMPREGADO , BENEFICIARIO , PREVIDENCIA 

SOCIAL .
EQUIPARAÇÃO , TRABALHADOR AUTONOMO , MINISTRO , 

RELIGIÃO , ESTRANGEIRO , ORGANISMO INTERNACIONAL , 
SEDE , TERRITORIO NACIONAL , MILITAR , FILIAÇÃO , 

PREVIDENCIA SOCIAL .
HIPOTESE , CONCESSÃO , APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

, BENEFICIO , INCAPACIDADE .
HIPOTESE , FILIAÇÃO , TRABALHADOR RURAL , PROGRAMA 
DE ASSISTENCIA AO TRABALHADOR RURAL (PRORURAL) , 

REGIME , PREVIDENCIA SOCIAL .
NORMAS , REQUERIMENTO , APOSENTADORIA , TEMPO DE 

SERVIÇO , CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO (CLT) , 
PROPORCIONALIDADE , ATIVIDADE INSALUBRE .

NORMAS , RECEBIMENTO , AUXILIO DOENÇA , BENEFICIO 
PREVIDENCIARIO , PAGAMENTO , SALARIO-FAMILIA , 

AUXILIO-NATALIDADE , AUXILIO-FUNERAL .
DEFINIÇÃO , TEMPO , TRABALHO , BENEFICIO , 

PREVIDENCIA SOCIAL , APOSENTADORIA .



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/576533/publicacao

/15681815

Decreto de 17/08/1993 
( seq-sf : 10 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, OS 

IMOVEIS RURAIS 
DENOMINADOS "PEDRAS" E 
"MOCAMBO", SITUADOS NO 

MUNICIPIO DE CAXIAS, 
ESTADO DO MARANHÃO, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei nº 4.504, de 30 de nov embro 

de 1964, e 2º, da Lei nº 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, os imóv eis rurais 
denominados “PEDRAS” e “MOCAMBO” com área total de 10.354,2140 ha (dez mil 
trezentos e cinqüenta e quatro hectares e v inte e um ares e quarenta centiares), 
situados no Município de Caxias, objeto dos Registros nºs 7.169, f ls. 96/97 do 
Liv ro nº 3I e 9.996, f ls. 156 e 158, do Liv ro nº 3N, do Cartório do 1º Of ício da 

Comarca de Caxias, Estado do Maranhão.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , CAXIAS 

(MA) , ESTADO DO MARANHÃO (MA) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 8/17/1993 1993. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/580716/publicacao

/15813572

Decreto de 17/08/1993 
( seq-sf : 13 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 
BAIXINHA" OU "QUILOMBO 

(DATA BOQUEIRÃO)", 
SITUADO NO MUNICIPIO DE 
ALTOS, ESTADO DO PIAUI, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

 Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, ‘b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de nov embro 

de 1964, e 2° da Lei n° 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado “FAZENDA BAIXINHA” ou “QUILOMBO” (“DATA BOQUEIRÃO”), com 
área de 800,9446 ha (oitocentos hectares, nov enta e quatro ares e quarenta e seis 
centiares), situado no Município de Altos, objeto do Registro n° R-1-2.651, f l. 50, 
do liv ro 2-I, do Cartório do 1° Of ício da Comarca de José de Freitas, Estado do 

Piauí

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , ALTOS (PI) 

, ESTADO DO PIAUI (PI) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 8/17/1993 1993. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PI EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/381155/publicacao

/15649031

Decreto de 08/11/1994 
( seq-sf : 5 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO 

"QUILOMBO/DATA 
BOQUEIRÃO", SITUADO NO 

MUNICIPIO DE ALTOS, 
ESTADO DO PIAUI, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de nov embro 

de 1964, e 2°, da Lei n° 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado QUILOMBO/DATA BOQUEIRÃO, com área de 393,1078 ha (trezentos 

e nov enta e três hectares, dez ares e setenta e oito centiares), situado no 
Município de Altos, objeto do Registro n° R.2-1.916, f ls. 294, do Liv ro 2-D, do 

Cartório do 1° Of ício de Notas da Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , ALTOS (PI) 

, ESTADO DO PIAUI (PI) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 11/08/1994 1994. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PI EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/377651/publicacao

/15674688

Decreto de 09/06/1994 
( seq-sf : 1 ) 

CRIA A COMISSÃO 
NACIONAL PARA AS 
COMEMORAÇÕES DO 

TRICENTENARIO DA MORTE 
DE ZUMBI DOS PALMARES.

Fica criada a Comissão Nacional para as comemorações do Tricentenário de 
Zumbi dos Palmares.

COMPOSIÇÃO , MEMBROS , COMISSÃO NACIONAL , 
OBJETIVO , COMEMORAÇÃO , ANIVERSARIO DE MORTE , 
VULTO HISTORICO , REPRESENTANTE , MINISTERIO DA 
CULTURA (MINC) , MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , 

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES (FCP) .
CRIAÇÃO , COMISSÃO NACIONAL , OBJETIVO , 

COMEMORAÇÃO , ANIVERSARIO DE MORTE , VULTO 
HISTORICO .

HOMENAGEM 
POSTUMA . CULTURA

HOMENAGEM 
PÓSTUMA 6ª  REPUBLICA 06/09/1994 1994. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/379871/publicacao

/15680919

Decreto de 20/05/1994 
( seq-sf : 3 ) 

DECLARA ESTADO DE 
CALAMIDADE PUBLICA NA 

AREA DA RESERVA 
EXTRATIVISTA DO QUILOMBO 

DO FRECHAL, NO ESTADO 
MARANHÃO.

É declarada em estado de calamidade pública a área da Reserv a Extrativ ista do 
Quilombo do Frechal, no Estado do Maranhão.

DECLARAÇÃO , CALAMIDADE PUBLICA , AREA , RESERVA 
EXTRATIVISTA , ESTADO DO MARANHÃO (MA) .

CALAMIDADE 
PUBLICA . MEIO 

AMBIENTE , 
RECURSOS 
NATURAIS .

RECURSOS 
NATURAIS

RESERVA 
EXTRATIVISTA - 

DECLARAÇÃO DE 
CALAMIDADE

6ª  REPUBLICA 5/20/1994 1994. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/382946/publicaca

o/15762551
22 - 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "SERRA DAS 
MOÇAS E DOS CABOCLOS", 
SITUADO NOS MUNICIPIOS 

DE PARAMBU E 
PIMENTEIRAS, NOS ESTADOS 

DO CEARA E PIAUI, 
RESPECTIVAMENTE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos 
dos artigos 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 

de novembro de 1964, e 2°, da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o 
imóvel rural denominado “SERRA DAS MOÇAS E DOS CABOCLOS”, com área 

de 4.360,0000 ha (quatro mil, trezentos e sessenta hectares), situado nos 
Municípios de Parambu e Pimenteiras, nos Estados do Ceará e Piauí, 

respectivamente, objeto do Registro n° 1.588, fls. 193, Livro 2-F, do Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Parambu, Estado do Ceará.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , PARAMBU 
(CE) , ESTADO DO CEARA (CE) , PIMENTEIRAS (PI) , ESTADO 

DO PIAUI (PI) .

REFORMA AGRARIA , 
INTERESSE SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA

6ª  REPUBLICA 12/26/1994 1994. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA CE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/382946/publicaca

o/15762552
22

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "SERRA DAS 
MOÇAS E DOS CABOCLOS", 
SITUADO NOS MUNICIPIOS 

DE PARAMBU E 
PIMENTEIRAS, NOS ESTADOS 

DO CEARA E PIAUI, 
RESPECTIVAMENTE, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos 
dos artigos 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 

de novembro de 1964, e 2°, da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o 
imóvel rural denominado “SERRA DAS MOÇAS E DOS CABOCLOS”, com área 

de 4.360,0000 ha (quatro mil, trezentos e sessenta hectares), situado nos 
Municípios de Parambu e Pimenteiras, nos Estados do Ceará e Piauí, 

respectivamente, objeto do Registro n° 1.588, fls. 193, Livro 2-F, do Cartório 
do Registro de Imóveis da Comarca de Parambu, Estado do Ceará.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , PARAMBU 
(CE) , ESTADO DO CEARA (CE) , PIMENTEIRAS (PI) , ESTADO 

DO PIAUI (PI) .

REFORMA AGRARIA , 
INTERESSE SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA

6ª  REPUBLICA 12/26/1995 1994. EXECUTIVO DECRETO ITAMAR FRANCO NÃO SE APLICA PMDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PI EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/383613/publicacao

/15682503

Decreto de 12/01/1995 
( seq-sf : 17 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 
MOCAMBO", SITUADO NO 

MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
DO ITANHY, ESTADO DE 
SERGIPE, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
artigos 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, da Lei n° 4.504, de 30 de nov embro de 1964, e 

2°, da Lei n° 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural denominado 
“FAZENDA MOCAMBO”, com área de 338,0000 ha (trezentos e trinta e oito 

hectares), situado no Município de Santa Luzia do Itanhy , objeto da Matrícula n° 
1.672, f ls. 231, do Liv ro 3-C, do Cartório do 1° Of ício do Registro de Imóv eis da 

Comarca de Umbaúba, Estado de Sergipe.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , SANTA 

LUZIA DO ITANHY (SE) , ESTADO DE SERGIPE (SE) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 01/12/1995 1995. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/377728/publicacao

/15649240

Decreto de 20/03/1995 
( seq-sf : 1 ) 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO 
NACIONAL PARA AS 
COMEMORAÇÕES DO 

TRICENTENARIO DA MORTE 
DE ZUMBI DOS PALMARES.

A Comissão Nacional para as Comemorações do Tricentenário da Morte de Zumbi 
dos Palmares, criada pelo Decreto de 9 de junho de 1994, terá a seguinte 

composição:

NORMAS , COMPOSIÇÃO , MEMBROS , COMISSÃO NACIONAL 
, OBJETIVO , COMEMORAÇÃO , ANIVERSARIO DE MORTE , 

VULTO HISTORICO , REPRESENTANTE , FUNDAÇÃO 
CULTURAL PALMARES (FCP) , VICE PRESIDENCIA , 
MINISTERIO DA CULTURA (MINC) , MINISTERIO DA 

EDUCAÇÃO (MEC) , MINISTERIO EXTRAORDINARIO , 
ESPORTE .

HOMENAGEM 
POSTUMA . CULTURA

HOMENAGEM 
PÓSTUMA 6ª  REPUBLICA 3/20/1995 1995. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/383615/publicacao

/15765112

Decreto de 24/03/1995 
( seq-sf : 17 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL SEM 
DENOMINAçÃO, CONHECIDO 

COMO 
"CERCADO/CERCADINHO/SA

PUCAIA/ MOCAMBO" OU 
"FAZENDA CONCEIçÃO", 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
CAXIAS, ESTADO DO 

MARANHÃO, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras”a”,” b”, “c” e “d”, e 20, item V, da Lei n° 4.504, de 30 de nov embro 

de 1964, e 2°, da Lei n° 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural sem 
denominação, conhecido como “CERCADO/CERCADINHO/SAPUCAIA/MOCAMBO 
ou “FAZENDA CONCEIÇÃO”, com área de 8.962,0000/ha (oito mil, nov ecentos e 
sessenta e dois hectares), situado no Município de Caxias, objeto do Registro n° 

3.481, f l. 74, do Liv ro 2-M, do Cartório do 1° Of ício da Comarca de Caxias, Estado 
do Maranhão. Os semov entes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem 

como as benf eitorias existentes no imóv el ref erido no artigo anterior e 
pertencentes aos que serão benef iciados com a sua destinação.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , CAXIAS 

(MA) , ESTADO DO MARANHÃO (MA) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA

6ª  REPUBLICA 3/24/1995 1995. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/550926/publicacao

/15781140

Lei nº 9.050, de 18 de 
Maio de 1995 

Conv erte em Memorial da 
Medicina Brasileira o Memorial 

da Medicina, instalado no prédio 
da antiga Faculdade de 

Medicina do Terreiro de Jesus, 
na cidade de Salv ador, Bahia.

É conv ertido em Memorial da Medicina Brasileira o Memorial da Medicina, instalado 
no prédio da antiga Faculdade de Medicina do Terreiro de Jesus, na cidade de 

Salv ador, Bahia, subordinado à Univ ersidade Federal da Bahia

CONVERSÃO , MEMORIAL , MEDICINA , MUNICIPIO , 
SALVADOR (BA) , ESTADO DA BAHIA (BA) . SAUDE . CULTURA

MEMORIAL DA 
MEDICINA 

BRASILEIRA
6ª  REPUBLICA 5/18/1995 1995. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO ERALDO 
TINOCO PFL NÃO VINCULADO BA BA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/551001/publicacao

/15714299

Lei nº 9.125, de 7 de 
Nov embro de 1995 

Institui o ano de 1995 como o 
"Ano Zumbi dos Palmares", em 
homenagem ao tricentenário de 

sua morte.

É instituído o ano de 1995 como o "Ano Zumbi dos Palmares", destinado a 
homenagear o tricentenário de sua morte.

AUTORIZAÇÃO , EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS (ECT) , EMISSÃO , SELO POSTAL 

COMEMORATIVO , ANIVERSARIO DE MORTE , VULTO 
HISTORICO .

CRIAÇÃO , ANO NACIONAL , OBJETIVO , COMEMORAÇÃO , 
ANIVERSARIO DE MORTE , VULTO HISTORICO .

HOMENAGEM . CULTURA
HOMENAGEM 

PÓSTUMA 6ª  REPUBLICA 11/07/1995 1995. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
DEPUTADO ALDO 

REBELO PC DO B NÃO VINCULADO SP TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/382451/publicacao

/15753910

Decreto de 04/12/1996 
( seq-sf : 8 ) 

DISPÕE SOBRE A CRIAçÃO 
DE GRUPO DE TRABALHO 
INTERMINISTERIAL COM A 

FINALIDADE DE 
ESTABELECER OS 
PROCEDIMENTOS 

ADMINISTRATIVOS PARA O 
CUMPRIMENTO DO 

DISPOSTO NO ARTIGO 68 DO 
ATO DAS DISPOSIçÕES 

CONSTITUCIONAIS 
TRANSITORIAS.

Fica instituído Grupo de Trabalho Interministerial com a f inalidade de elaborar 
proposta dos atos e dos procedimentos administrativ os necessários à 

implementação do disposto no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

NORMAS , CRIAÇÃO , GRUPO DE TRABALHO 
INTERMINISTERIAL , OBJETIVO , RECONHECIMENTO , 

POSSE , AREA REMANESCENTE , PROPRIEDADE , 
DESCENDENTE , QUILOMBOS .

FUNDAÇÃO 
CULTURAL 

PALMARES (FCP) , 
IMOVEL .

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

RECONHECIMENTO 
DO DIREITO DE 

PROPRIEDADE DAS 
TERRAS 

QUILOMBOLAS

6ª  REPUBLICA 12/04/1996 1996. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/381215/publicacao

/15650304

Decreto de 05/01/1996 
( seq-sf : 5 ) 

HOMOLOGA A DEMARCAÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA TERRA 
INDIGENA TUKUNA PORTO 
ESPIRITUAL, LOCALIZADA 

NO MUNICIPIO DE BENJAMIN 
CONSTANT, ESTADO DE 

AMAZONAS.

Fica homologada a demarcação administrativ a promov ida pela Fundação Nacional 
do Índio - FUNAI, da terra indígena destinada à posse permanente do grupo 

indígena Tukuna, a seguir descrita:

A TERRA INDÍGENA denominada TUKUNA PORTO ESPIRITUAL, 

NORMAS , HOMOLOGAÇÃO , DEMARCAÇÃO , TERRAS 
INDIGENAS , MUNICIPIO , BENJAMIN CONSTANT (AM) , 

ESTADO DO AMAZONAS (AM) .

POLITICA 
INDIGENISTA .

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

DEMARCAÇÃO DE 
TERRA INDÍGENA 6ª  REPUBLICA 01/05/1996 1996. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AM EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/379092/publicaca

o/15651082
23 - 

DECLARA DE UTILIDADE 
PUBLICA, PARA FINS DE 

INSTITUIçÃO DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA, EM FAVOR 
DA CENTRAIS ELETRICAS DE 

SANTA CATARINA S.A. - 
CELESC, AS AREAS DE 
TERRA QUE MENCIONA.

Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de instituição de servidão 
administrativa, em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

CELESC, as áreas de terra no Estado de Santa Catarina, necessárias à 
passagem das linhas de transmissão, conforme projetos e plantas 

constantes do Processo nº 48100.003985/95-86.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA , TERRENO , MUNICIPIO , SCHROEDER 

(SC) , GUARAMIRIM (SC) , QUILOMBO (SC) , CAMPOS NOVOS 
(SC) , ESTADO DE SANTA CATARINA (SC) , DESTINAÇÃO , 

CONSTRUÇÃO , LINHA DE TRANSMISSÃO , ENERGIA 
ELETRICA .

IMOVEL , UTILIDADE 
PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA

UTILIDADE PÚBLICA -  
FINS DE SERVIDÃO  

PARA CENTRAL 
ELÉTRICA

6ª  REPUBLICA 5/14/1996 1996. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/379092/publicaca

o/15651083
23

DECLARA DE UTILIDADE 
PUBLICA, PARA FINS DE 

INSTITUIçÃO DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA, EM FAVOR 
DA CENTRAIS ELETRICAS DE 

SANTA CATARINA S.A. - 
CELESC, AS AREAS DE 
TERRA QUE MENCIONA.

Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de instituição de servidão 
administrativa, em favor da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 

CELESC, as áreas de terra no Estado de Santa Catarina, necessárias à 
passagem das linhas de transmissão, conforme projetos e plantas 

constantes do Processo nº 48100.003985/95-86.

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA , TERRENO , MUNICIPIO , SCHROEDER 

(SC) , GUARAMIRIM (SC) , QUILOMBO (SC) , CAMPOS NOVOS 
(SC) , ESTADO DE SANTA CATARINA (SC) , DESTINAÇÃO , 

CONSTRUÇÃO , LINHA DE TRANSMISSÃO , ENERGIA 
ELETRICA .

IMOVEL , UTILIDADE 
PÚBLICA

ENERGIA
ENERGIA ELÉTRICA - 

SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA

6ª  REPUBLICA 5/14/1996 1996. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC INDEXAÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/379181/publicacao

/15756147

Decreto de 17/12/1996 
( seq-sf : 2 ) 

DECLARA DE UTILIDADE 
PUBLICA O CENTRO 

PROJETO AXE DE DEFESA E 
PROTEçÃO A CRIANçA E AO 
ADOLESCENTE, COM SEDE 

NA CIDADE DE 
SALVADOR/BA, E OUTRAS 

ENTIDADES.

São declaradas de utilidade pública f ederal as seguintes instituições:

I - CENTRO PROJETO AXÉ DE DEFESA E PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE, com sede na cidade de Salv ador, Estado da Bahia, portador do 

CGC nº 63.225.981/0001-95 (Processo MJ nº 27.297/96-41);

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
ASSISTENCIAL , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , SOCIEDADE 
CIVIL , LOCALIDADE , BRASILIA (DF) , DISTRITO FEDERAL 
(DF) , MUNICIPIOS , SALVADOR (BA) , ESTADO DA BAHIA 

(BA) , NOVA FRIBURGO (RJ) , ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(RJ) , BALNEARIO CAMBORIU (SC) , ESTADO DE SANTA 

CATARINA (SC) , JOÃO PESSOA (PB) , ESTADO DA PARAIBA 
(PB) , SUZANO (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) , PORTO 

ALEGRE (RS) , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .

UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA
UTILIDADE PUBLICA - 

CENTRO PROJETO 6ª  REPUBLICA 12/17/1996 1996. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/377923/publicacao

/15649579

Decreto de 22/10/1996 
( seq-sf : 1 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO 

"QUILOMBO/DATA 
BOQUEIRÃO", TAMBEM 

CONHECIDO COMO 
"QUILOMBO IV", SITUADO NO 

MUNICIPIO DE ALTOS, 
ESTADO DO PIAUI, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, e 2° da Lei n° 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado "Quilombo/Data Boqueirão", também conhecido como "Quilombo IV", 
com área de 329,2198 ha (trezentos e v inte e nov e hectares, v inte e um ares e 

nov enta e oito centiares), situado no Município de Altos, objeto de Registro n° R-2-
M-2061, f ls. 29, Liv ro 2-H, do Cartório do 1° Of ício da Comarca de Altos, Estado 

do Piauí.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , ALTOS (PI) 

, ESTADO DO PIAUI (PI) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA

6ª  REPUBLICA 10/22/1996 1996. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PI EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/582361/publicacao

/15760851

Decreto Legislativ o nº 
88 de 30/08/1996 

APROVA O TEXTO DAS 
MODIFICAÇÕES AO 

CONVENIO CONSTITUITIVO 
DO BANCO AFRICANO DE 

DESENVOLVIMENTO, 
APROVADAS POR OCASIÃO 
DAS REUNIÕES ANUAIS DA 

ASSEMBLEIA DE 
GOVERNADORES DO BANCO 

AFRICANO DE 
DESENVOLVIMENTO E 

FUNDO AFRICANO, 
REALIZADAS EM DACAR, 

SENEGAL, NO PERIODO DE 
12 A 14 DE MAIO DE 1992.

É aprov ado o texto das modif icações ao Conv ênio Constitutiv o do Banco Af ricano 
de Desenv olv imento, aprov adas por ocasião das reuniões anuais da Assembléia 
de Gov ernadores do Banco Af ricano de Desenv olv imento e Fundo Af ricano de 

Desenv olv imento, realizadas em Dacar, Senegal, no período de 12 a 14 de maio 
de 1992.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
CORRELAÇÃO , BANCO DE DESENVOLVIMENTO , AFRICA 

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

BANCO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
6ª  REPUBLICA 8/30/1996 1996. LEGISLATIVO DECRETO 

LEGISLATIVO
NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/602473/publicacao

/15645097

Lei nº 13.248 de 
12/01/2016 

INSTITUI O DIA 18 DE JUNHO 
COMO DIA DO TAMBOR DE 

CRIOULA.

Fica instituído o Dia do Tambor de Crioula, a ser celebrado, anualmente, em todo 
território brasileiro, na data de 18 de junho.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , DANÇA , CULTURA AFRO-
BRASILEIRA .

HOMENAGEM . CULTURA COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM

6ª  REPUBLICA 01/12/1996 1996. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA DEPUTADO GASTÃO 
VIEIRA

PROS VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA

MA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/551191/publicacao

/15729574

Lei nº 9.315, de 20 de 
Nov embro de 1996 

Inscrev e o nome de Zumbi dos 
Palmares no "Liv ro dos Heróis 

da Pátria".

Em comemoração ao tricentenário da morte de "Zumbi" será inscrito no "Liv ro dos 
Heróis da Pátria" que se encontra no Panteão da Liberdade e da Democracia o 

nome de "Zumbi dos Palmares" (Francisco).

INSCRIÇÃO , NOME , VULTO HISTORICO , LIVRO , 
HOMENAGEM , COMEMORAÇÃO , DATA NACIONAL .

HOMENAGEM 
POSTUMA . CULTURA HEROI DA PATRIA 6ª  REPUBLICA 11/20/1996 1996. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

SENADORA 
BENEDITA DA SILVA PT NÃO VINCULADO RJ TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/551335/publicacao

/15808150

 Lei nº 9.459, de 13 de 
Maio de 1997 

Altera os arts. 1º e 20 da Lei nº 
7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

que def ine os crimes 
resultantes de preconceito de 
raça ou de cor, e acrescenta 

parágraf o no art. 140 do 
Decreto-lei e 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940.

Art. 1º Os arts. 1º e 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passam a v igorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Serão punidos, na f orma desta Lei os crimes resultantes de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional.”

FIXAÇÃO , CRIME , APLICAÇÃO , PENA , HIPOTESE , INJURIA 
, OFENSA , DIGNIDADE , DISCRIMINAÇÃO , RAÇA , COR , 

CRENÇA RELIGIOSA , NACIONALIDADE .
FIXAÇÃO , PENA , CRIME , FABRICAÇÃO , 

COMERCIALIZAÇÃO , DIVULGAÇÃO , SIMBOLO , NAZISMO .
FIXAÇÃO , PENA , HIPOTESE , EXECUÇÃO , PUBLICAÇÃO , 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO , DISCRIMINAÇÃO , RAÇA , COR , 
CRENÇA RELIGIOSA , NACIONALIDADE .

 
DISCRIMINAÇÃO 

RACIAL .
POLÍTICA SOCIAL

LIBERDADE DE 
CRENÇA 6ª  REPUBLICA 13/05/1997 1997. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO PAULO 
PAIM PT

VINCULADO À FRENTE NÃO 
RELIGIOSA RS TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/380193/publicacao

/15753519

Decreto de 16/12/1997 
( seq-sf : 3 ) 

TRANSFERE PARA A 
FUNDAÇÃO ESPIRITA ANDRE 

LUIZ A CONCESSÃO 
OUTORGADA A RADIO 
CLUBE DE SOROCABA 

LTDA., PARA EXPLORAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

SONORA EM ONDA MEDIA, 
NA CIDADE DE SOROCABA, 

ESTADO DE SÃO PAULO.

Fica transf erida a concessão outorgada à Rádio Clube de Sorocaba Ltda., pelo 
Decreto nº 897, de 12 de junho de 1936, renov ada pelo Decreto nº 90.255, de 2 de 
outubro de 1984, publicado no Diário Of icial em 3 subseqüente, para a Fundação 

Espírita André Luiz explorar, sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão 
sonora em onda média, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo.

TRANSFERENCIA , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , SOROCABA (SP) , ESTADO DE 
SÃO PAULO (SP) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 12/16/1997 1997. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/383496/publicacao

/15651870

Decreto de 20/11/1997 
( seq-sf : 15 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 
MOCAMBO", SITUADO NO 
MUNICIPIO DE ANDARAI, 
ESTADO DA BAHIA, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Declara de interesse social, para f ins de ref orma agrária, o imóv el rural 
denominado “Fazenda Mocambo”, situado no Município de Andaraí, Estado da 

Bahia, e dá outras prov idências.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , ANDARAI 

(BA) , ESTADO DA BAHIA (BA) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 11/20/1997 1997. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/382880/publicacao

/15681698

Decreto de 23/09/1997 
( seq-sf : 10 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "SAMBA", 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
MARAGOGI, ESTADO DE 
ALAGOAS, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

 Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, e 2º da Lei nº 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado “Samba”, com área de 1.025,0000 ha (um mil e v inte e cinco hectares) 
situado no Município de Maragogi, objeto do Registro nº R-2-117, f ls. 65, liv ro 2-B, 

do Cartório do Único Of ício da Comarca de Maragogi, Estado de Alagoas.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , 

MARAGOGI (AL) , ESTADO DE ALAGOAS (AL) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 9/23/1997 1997. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/380778/publicaca

o/15681269
24 - 

RESTABELECE OS TITULOS 
DE UTILIDADE PUBLICA 
FEDERAL DO CENTRO 

ESPIRITA FE, ESPERANçA E 
CARIDADE/MG E DA 

ORGANIZAçÃO DE AUXILIO 
FRATERNO/SP.

São restabelecidos os títulos de utilidade pública federal das seguintes 
instituições:

I-CENTRO ESPÍRITA FÉ, ESPERANÇA E CARIDADE, com sede na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, portador do CGC nº 25.634.361/0001-10 
(Processo MJ nº 23.406/95-52);                                           II-ORGANIZAÇÃO 
DE AUXÍLIO FRATERNO, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, portadora do CGC nº 60.907.847/0001-86 (Processo MJ nº 3.809/96-57).

NORMAS , RESTABELECIMENTO , TITULO , UTILIDADE 
PUBLICA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , SOCIEDADE CIVIL , 

MUNICIPIO , UBERLANDIA (MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS 
(MG) , SÃO PAULO (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA
UTILIDADE PÚBLICA - 

CENTRO
6ª  REPUBLICA 5/26/1997 1997. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/380778/publicaca

o/15681270
24

RESTABELECE OS TITULOS 
DE UTILIDADE PUBLICA 
FEDERAL DO CENTRO 

ESPIRITA FE, ESPERANçA E 
CARIDADE/MG E DA 

ORGANIZAçÃO DE AUXILIO 
FRATERNO/SP.

São restabelecidos os títulos de utilidade pública federal das seguintes 
instituições:

I-CENTRO ESPÍRITA FÉ, ESPERANÇA E CARIDADE, com sede na cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, portador do CGC nº 25.634.361/0001-10 
(Processo MJ nº 23.406/95-52);                                           II-ORGANIZAÇÃO 
DE AUXÍLIO FRATERNO, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, portadora do CGC nº 60.907.847/0001-86 (Processo MJ nº 3.809/96-57).

NORMAS , RESTABELECIMENTO , TITULO , UTILIDADE 
PUBLICA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , SOCIEDADE CIVIL , 

MUNICIPIO , UBERLANDIA (MG) , ESTADO DE MINAS GERAIS 
(MG) , SÃO PAULO (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) .

UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA
UTILIDADE PÚBLICA - 

ORGANIZAÇÃO
6ª  REPUBLICA 5/26/1998 1997. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

IMPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

NÃO ESTÁ CLARO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/383020/publicacao

/15650357

Decreto de 28/08/1997 
( seq-sf : 11 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 
CAPOEIRA", SITUADO NO 

MUNICIPIO DE PARATINGA, 
ESTADO DA BAHIA, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

ica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, 2º da Lei nº 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado “Fazenda Capoeira”, com área de 2.654,9200 ha (dois mil, seiscentos 

e cinqüenta e quatro hectares e nov enta e dois ares), situado no Município de 
Paratinga, objeto do Registro nº R. 1-2.146 , f ls. 185/187 , Liv ro 2-K do Cartório do 

Registro de Imóv eis da Comarca de Paratinga, Estado da Bahia.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , 

PARATINGA (BA) , ESTADO DA BAHIA (BA) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 8/28/1997 1997. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/551350/publicacao

/15786786

Lei nº 9.474, de 22 de 
Julho de 1997 

Def ine mecanismos para a 
implementação do Estatuto dos 

Ref ugiados de 1951, e 
determina outras prov idências.

Art. 1º Será reconhecido como ref ugiado todo indiv íduo que:

I - dev ido a f undados temores de perseguição por motiv os de raça, religião, 
nacionalidade, grupo social ou opiniões políticas encontre-se f ora de seu país de 

nacionalidade e não possa ou não queira acolher-se à proteção de tal país;

II - não tendo nacionalidade e estando f ora do país onde antes tev e sua residência 
habitual, não possa ou não queira regressar a ele, em f unção das circunstâncias 

descritas no inciso anterior;

III - dev ido a grav e e generalizada v iolação de direitos humanos, é obrigado a 

 
CARACTERIZAÇÃO , REFUGIADO , VITIMA , PERSEGUIÇÃO , 
RAÇA , RELIGIÃO , NACIONALIDADE , OPINIÃO , ATIVIDADE 

POLITICA , VIOLAÇÃO , DIREITOS HUMANOS .
CRIAÇÃO , COMPOSIÇÃO , COMPETENCIA , COMITE 
NACIONAL , REFUGIADO , AMBITO , MINISTERIO DA 

JUSTIÇA (MJ) .
CRITERIOS , EXTENSÃO , EXCLUSÃO , SITUAÇÃO JURIDICA , 

OBJETIVO , BENEFICIO , REFUGIADO .
CRITERIOS , PROIBIÇÃO , DEPORTAÇÃO , REFUGIADO .
CRITERIOS , EXTRADIÇÃO , EXPULSÃO , REPATRIAÇÃO , 

 
REFUGIADO , 

ESTATUTO .

RELAÇÕES 
EXTERIORES REFUGIADOS 6ª  REPUBLICA 22/07/1997 1997. LEGISLATIVO LEI FHC PODER EXECUTIVO PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/551351/publicacao

/15716506

Lei nº 9.475, de 22 de 
Julho de 1997 

Dá nov a redação ao art. 33 da 
Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional.

Art. 1º O art. 33 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a v igorar com 
a seguinte redação:

“Art. 33. O ensino religioso, de matrícula f acultativ a, é parte integrante da 
f ormação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas 

públicas de ensino f undamental, assegurado o respeito à div ersidade cultural 
religiosa do Brasil, v edadas quaisquer f ormas de proselitismo.

ALTERAÇÃO , NORMAS , CORRELAÇÃO , FACULTATIVIDADE 
, DISCIPLINA ESCOLAR , RELIGIÃO , ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO , ENSINO FUNDAMENTAL , TERRITORIO NACIONAL 

.
COMPETENCIA , SISTEMA DE ENSINO , FIXAÇÃO , 
CONTEUDO , DISCIPLINA ESCOLAR , RELIGIÃO .

LEI DE DIRETRIZES 
E BASES DA 
EDUCAÇÃO 
NACIONAL .

EDUCAÇÃO ENSINO RELIGIOSO 6ª  REPUBLICA 22/07/1997 1997. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
 DEPUTADO NELSON 

MARCHEZAN PSDB NÃO VINCULADO RS TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/382562/publicacao

/15682072

Decreto de 05/11/1998 
( seq-sf : 8 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 

BRABOS", SITUADO NO 
MUNICIPIO DE CAPOEIRAS, 
ESTADO DE PERNAMBUCO, 

E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, ”c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, e 2º da Lei nº 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado “Fazenda Brabos”, com área de duzentos e setenta hectares, situado 

no Município de Capoeiras, objeto das Matrículas nºs 70, f ls. 70, Liv ro 2-A e 1.022, 
f ls. 151, Liv ro 2-G, do Cartório do Único Of ício da Comarca de Capoeiras, Estado 

de Pernambuco.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , 

CAPOEIRAS (PE) , ESTADO DE PERNAMBUCO (PE) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 11/05/1998 1998. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/581455/publicacao

/15682901

Decreto de 18/11/1998 
( seq-sf : 15 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 

SÃO 
DAMIÃO/MOCAMBO/BELO 

HORIZONTE/CASA 
NOVA/ALTO ALEGRE", 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
SANTA QUITERIA, ESTADO 
DO CEARA, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, e 2º da Lei nº 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado “Fazenda São Damião/Mocambo/Belo Horizonte/Casa Nov a/Alto 

Alegre”, com área de dezessete mil, duzentos e setenta e quatro hectares e trinta 
ares, situado no Município de Santa Quitéria, objeto do Registro nº 9.434, f ls. 

253v /254v , Liv ro 03-G, do Cartório de Registro de Imóv eis da Comarca de Santa 
Quitéria, Estado do Ceará.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , SANTA 

QUITERIA (CE) , ESTADO DO CEARA (CE) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 11/18/1998 1998. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA CE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/

norma/383969
Decreto de 20/08/1998 

( seq-sf : 25 ) 

Declara de utilidade pública a 
Agremiação Espírita "Casa do 

Caminho", com sede na cidade 
de Sabará/MG, e outras 

entidades.

º São declaradas de utilidade pública f ederal as seguintes instituições:

I - AGREMIAÇÃO ESPÍRITA “CASA DO CAMINHO”, com sede na cidade de 
Sabará, Estado de Minas Gerais, portadora do CGC nº 24.318.750/0001-74 

(Processo MJ nº 9.861/96-90);

DECLARAÇÃO , UTILIDADE PUBLICA , INSTITUIÇÃO 
RELIGIOSA , INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , INSTITUIÇÃO 

ASSISTENCIAL , SOCIEDADE CIVIL , INSTITUIÇÃO 
EDUCACIONAL , INSTITUIÇÃO HOSPITALAR , MUNICIPIO , 

SABARA (MG) , BELO HORIZONTE (MG) , TAIOBEIRAS (MG) , 
COIMBRA (MG) , SALINAS (MG) , UBERLANDIA (MG) , ESTADO 

DE MINAS GERAIS (MG) , JOANOPOLIS (SP) , EMBU-GUAÇU 
(SP) , OSVALDO CRUZ (SP) , LINS (SP) , PERUIBE (SP) , SÃO 
PAULO (SP) , ESTADO DE SÃO PAULO (SP) , VITORIA (ES) , 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO (ES) , RIO DE JANEIRO (RJ) , 
BELFORD ROXO (RJ) , ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) , 

UTILIDADE PUBLICA UTILIDADE PÚBLICA
UTILIDADE PÚBLICA - 

AGREMIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 8/20/1998 1998. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/

norma/578862
Decreto Legislativ o nº 

44 de 29/05/1998 

APROVA O TEXTO 
MODIFICATIVO AO 

CONVENIO CONSTITUTIVO 
DO BANCO AFRICANO DE 

DESENVOLVIMENTO, 
APROVADO PELA 

RESOLUÇÃO B/BG/97/05.

É aprov ado o texto modif icativ o ao Conv ênio Constitutiv o do Banco Af ricano de 
Desenv olv imento, aprov ado pela Resolução B/BG/97/05.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
CONVENIO CONSTITUTIVO , BANCO DE DESENVOLVIMENTO 

, AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

BANCO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
6ª  REPUBLICA 5/29/1998 1998. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/379467/publicacao

/15829357

Decreto de 15/01/1999 
( seq-sf : 2 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO "FAZENDA 

SÃO MIGUEL II", CONHECIDO 
COMO "FAZENDA 

CAPOEIRINHA", SITUADO NO 
MUNICIPIO DE UNAI, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, 
E DA OUTRAS 

ica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, nos termos dos 
arts. 18, letras “a”, “b”, “c“ e “d”, e 20, inciso VI, da Lei nº 4.504, de 30 de 

nov embro de 1964, e 2º da Lei nº 8.629, de 25 de f ev ereiro de 1993, o imóv el rural 
denominado “Fazenda São Miguel II”, conhecido como “Fazenda Capoeirinha”, com 

área de um mil, quatrocentos e sessenta e cinco hectares e cinqüenta ares, 
situado no Município de Unaí, objeto da Matrícula nº 6.423, Ficha “A”, Liv ro 2, do 
Cartório de Registro de Imóv eis da Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , UNAI (MG) 

, ESTADO DE MINAS GERAIS (MG) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 1/15/1999 1999. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/538272/publicacao

/15776646

Decreto Legislativ o nº 
137 de 12/11/1999 

APROVA O TEXTO DE 
MODIFICAÇÕES AO 

CONVENIO CONSTITUTIVO 
DO BANCO AFRICANO DE 
DESENVOLVIMENTO, QUE 
TRATAM DE REVISÃO DA 
ALOCAÇÃO DE CAPITAL, 

QUORUM E ESTRUTURA DE 
VOTAÇÃO, APROVADO POR 

OCASIÃO DA 34 ASSEMBLEIA 
ANUAL DE GOVERNADORES, 

É aprov ado o texto de modif icações ao Conv ênio Constitutiv o do Banco af ricano 
de Desenv olv imento, que tratam de rev isão da alocação de capital, quorum e 

estrutura de v otação, aprov ado por ocasião da 34ª Assembléia de Anual de 
Gov ernadores, realizada em Abidjam, Costa do Marf im.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
ALTERAÇÃO , CONVENIO CONSTITUTIVO , BANCO DE 

DESENVOLVIMENTO , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

BANCO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
6ª  REPUBLICA 11/12/1999 1999. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/552046/publicaca

o/15742838
25 - 

Acrescenta parágrafos ao art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, dispensando 
as instituições religiosas do 

recolhimento da 
contribuição previdenciária 

incidente sobre o valor pago 
aos ministros de confissão 

religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de 
ordem religiosa.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos:
"Art. 22. ....................................................................

§ 12. (VETADO)
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 
desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições 

de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em 

face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos 
em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado."

ISENÇÃO , IGREJA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 
RECOLHIMENTO , CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA , 
INCIDENCIA , PAGAMENTO , MINISTRO , CONFISSÃO , 
MEMBROS , CONGREGAÇÃO , RELIGIÃO , TRABALHO , 

ASSISTENCIA RELIGIOSA , PASTOR , SACERDOTE , 
AUTORIDADE RELIGIOSA .

 

SEGURIDADE 
SOCIAL .

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

6ª  REPUBLICA 29/12/2000 2000. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
SENADOR 
PHILEMON 

RODRIGUES
PL NÃO VINCULADO MG TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/552046/publicaca

o/15742839
25

Acrescenta parágrafos ao art. 
22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, dispensando 
as instituições religiosas do 

recolhimento da 
contribuição previdenciária 

incidente sobre o valor pago 
aos ministros de confissão 

religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de 
ordem religiosa.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos:
"Art. 22. ....................................................................

§ 12. (VETADO)
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos 
desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições 

de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de 
instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em 

face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos 
em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho 

executado."

ISENÇÃO , IGREJA , INSTITUIÇÃO RELIGIOSA , 
RECOLHIMENTO , CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA , 
INCIDENCIA , PAGAMENTO , MINISTRO , CONFISSÃO , 
MEMBROS , CONGREGAÇÃO , RELIGIÃO , TRABALHO , 

ASSISTENCIA RELIGIOSA , PASTOR , SACERDOTE , 
AUTORIDADE RELIGIOSA .

 

SEGURIDADE 
SOCIAL .

ECONOMIA
PREVIDÊNCIA 

SOCIAL
6ª  REPUBLICA 30/12/2000 2000. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

SENADOR 
PHILEMON 

RODRIGUES
PL NÃO VINCULADO MG TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/402680/publicacao

/15677369

Decreto nº 3.912, de 
10 de Setembro de 

2001 

Regulamenta as disposições 
relativ as ao processo 

administrativ o para 
identif icação dos 

remanescentes das 
comunidades dos quilombos e 

para o reconhecimento, a 
delimitação, a demarcação, a 

titulação e o registro imobiliário 
das terras por eles ocupadas.

 Regulamenta as disposições relativ as ao processo administrativ o para 
identif icação dos remanescentes das comunidades dos quilombos e para o 

reconhecimento, a delimitação, a demarcação, a titulação e o registro imobiliário 
das terras por eles ocupadas

COMPETENCIA , FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES (FCP) , 
CONCLUSÃO , PROCESSO ADMINISTRATIVO , OBJETIVO , 

LIMITAÇÃO , DEMARCAÇÃO , TITULARIDADE , REGISTRO DE 
IMOVEIS , TERRAS , COMUNIDADE , QUILOMBOS .

REGULAMENTAÇÃO , DISPOSITIVOS , NORMAS , 
IDENTIFICAÇÃO , DESCENDENTE , COMUNIDADE , 

QUILOMBOS .

FUNDAÇÃO 
CULTURAL 

PALMARES (FCP) , 
QUILOMBOS .

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

DEMARCAÇÃO DE 
TERRAS 

QUILOMBOLAS
6ª  REPUBLICA 09/10/2001 2001. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

05 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 

4887/2003.   

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/405018/publicacao

/15686275

 Decreto nº 4.496, de 4 
de Dezembro de 2002 

 Exclui o Decreto nº 119-A, de 7 
de janeiro de 1890, do Anexo IV 

do Decreto nº 11, de 18 de 
janeiro de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conf ere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 119-A, de 7 de janeiro de 1890, f ica excluído do Anexo IV do 
Decreto nº 11, de 18 de janeiro de 1991.

Art. 2º Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação.

EXCLUSÃO , DECRETO FEDERAL , CORRELAÇÃO , 
REVOGAÇÃO , LIBERDADE DE CRENÇA , INSTITUIÇÃO 

RELIGIOSA , RELIGIÃO .

LIBERDADE DE 
CRENÇA . POLÍTICA SOCIAL

LIBERDADE DE 
CRENÇA 6ª  REPUBLICA 04/12/2002 2002. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/380471/publicacao

/15751833

Decreto de 09/08/2002 
( seq-sf : 3 ) 

Dá nov a redação à alínea "h" 
do inciso I do Decreto de 21 de 

março de 2002, que institui 
Grupo de Trabalho com a 

f inalidade de propor e 
implementar ações v oltadas ao 
desenv olv imento sustentáv el 

dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos.

A alínea "h" do inciso I do art. 2º do Decreto de 21 de março de 2002, que institui 
Grupo de Trabalho com a f inalidade de propor e implementar ações v oltadas ao 

desenv olv imento sustentáv el dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos, passa a v igorar com a seguinte redação:

ALTERAÇÃO , DISPOSITIVOS , NORMAS , COMPOSIÇÃO , 
GRUPO DE TRABALHO , OBJETIVO , PROPOSIÇÃO , 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL , COMUNIDADE , 
DESCENDENTE , QUILOMBOS .

POLITICA SOCIAL , 
GRUPO DE 

TRABALHO .
POLÍTICA SOCIAL

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 6ª  REPUBLICA 08/09/2002 2002. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/380464/publicacao

/15795417

Decreto de 21/03/2002 
( seq-sf : 3 ) 

INSTITUI GRUPO DE 
TRABALHO COM A 

FINALIDADE DE PROPOR E 
IMPLEMENTAR AÇÕES 

VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL DOS 

REMANESCENTES DAS 
COMUNIDADES DOS 

QUILOMBOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Fica instituído Grupo de Trabalho com a f inalidade de propor e implementar ações 
v oltadas para o desenv olv imento sustentáv el dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos, reconhecidas e tituladas pela Fundação Cultural 
Palmares.

CRIAÇÃO , GRUPO DE TRABALHO , OBJETIVO , 
PROPOSIÇÃO , DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL , 

COMUNIDADE , DESCENDENTE , QUILOMBOS .

POLITICA SOCIAL , 
GRUPO DE 

TRABALHO .
POLÍTICA SOCIAL

DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 6ª  REPUBLICA 3/21/2002 2002. EXECUTIVO DECRETO FHC NÃO SE APLICA PSDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

Decreto de 
26/12/1994 ( seq-sf: 

11 ) 

Decreto de 
14/05/1996 ( seq-sf: 2 

) 

Decreto de 
26/05/1997 ( seq-sf: 4 

) 

 Lei nº 10.170, de 29 
de Dezembro de 

2000 



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/537771/publicacao

/15678350

Decreto Legislativ o nº 
100 de 23/05/2002 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE RIO LARGO, 
ESTADO DE ALAGOAS.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 809, de 28 de dezembro de 2000, 
que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar, por dez anos, sem 

direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em f reqüência modulada, 
com f ins exclusiv amente educativ os, na cidade de Rio Largo, Estado de Alagoas

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , RIO LARGO (AL) , ESTADO DE 
ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 5/23/2002 2002. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/568181/publicacao

/15829157

Decreto Legislativ o nº 
351 de 27/11/2002 

APROVA O ATO QUE 
AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL QUINTAL DO 
SAMBA A EXECUTAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA NA CIDADE 

DE VIÇOSA, ESTADO DE 
MINAS GERAIS.

Art. 1º Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 210, de 18 de abril de 
2001, que autoriza a Associação Cultural Quintal do Samba a executar, por três 

anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão comunitária na cidade 
de Viçosa, Estado de Minas Gerais.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , VIÇOSA (AL) , ESTADO DE 
MINAS GERAIS (MG) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/27/2002 2002. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/537463/publicacao

/15678178

Decreto Legislativ o nº 
82 de 09/05/2002 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA CONCESSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS NA CIDADE DE 

MACEIO, ESTADO DE 
ALAGOAS.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere o Decreto s/nº, de 24 de outubro de 2001, que 
outorga concessão à Fundação Quilombo para executar, por quinze anos, sem 
direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão de sons e imagens, com f ins 

exclusiv amente educativ os, na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , TELEVISÃO , MUNICIPIO , MACEIO (AL) , 
ESTADO DE ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 05/09/2002 2002. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL

https://pesquisa.in.gov.br/i
mprensa/jsp/visualiza/inde
x.jsp?jornal=1&pagina=1&d

ata=20/02/2003

Decreto Legislativ o nº 
1 de 19/02/2003 

APROVA O ATO QUE 
RENOVA A CONCESSÃO 

OUTORGADA A FUNDAÇÃO 
ESPIRITA ANDRE LUIZ PARA 

EXPLORAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM 
ONDA MEDIA NA CIDADE DE 

GUARULHOS, ESTADO DE 
SÃO PAULO.

Aprov a o ato que renov a a concessão outorgada à FUNDAÇÃO ESPÍRITA ANDRÉ 
LUIZ para explorar serv iço de radiodif usão sonora em onda média na cidade de

Guarulhos, Estado de São Paulo.

APROVAÇÃO , ATO , RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA 
DE TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , GUARULHOS (SP) , ESTADO 
DE SÃO PAULO (SP) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 2/19/2003 2003. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/568169/publicacao

/15713025

Decreto Legislativ o nº 
350 de 29/07/2003 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE PENEDO, 
ESTADO DE ALAGOAS.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 129, de 5 de f ev ereiro de 2002, 
que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar, por dez anos, sem 

direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em f reqüência modulada, 
com f ins exclusiv amente educativ os, na cidade de Penedo, Estado de Alagoas.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , PENEDO (AL) , ESTADO DE 
ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 7/29/2003 2003. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/568182/publicacao

/15678007

Decreto Legislativ o nº 
351 de 29/07/2003 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE PALMEIRA DO 
INDIOS, ESTADO DE 

ALAGOAS.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 130, de 5 de f ev ereiro de 2002, 
que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar, por dez anos, sem 

direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em f reqüência modulada, 
com f ins exclusiv amente educativ os, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado de 

Alagoas.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , PALMEIRA DOS INDIOS (AL) , 
ESTADO DE ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 7/29/2003 2003. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/568195/publicacao

/15713106

Decreto Legislativ o nº 
352 de 29/07/2003 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE UNIÃO DOS 
PALMARES, ESTADO DE 

ALAGOAS.

Aprov a o ato que outorga permissão à f undação quilombo para executar serv iço de 
radiodif usão sonora em f reqüência modulada na cidade de União dos Palmares, 

Estado de Alagoas.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , UNIÃO DOS PALMARES (AL) , 
ESTADO DE ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 7/29/2003 2003. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/539893/publicacao

/15813220

Decreto Legislativ o nº 
698 de 08/10/2003 

APROVA O ATO QUE 
RENOVA A PERMISSÃO 

OUTORGADA A RADIO FM 
IEMANJA LTDA. PARA 

EXPLORAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE SALVADOR, 
ESTADO DA BAHIA.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 373, de 24 de julho de 2000, que 
renov a, a partir de 21 de julho de 1996, a permissão outorgada à Rádio FM Iemanjá 

Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de 
radiodif usão sonora em f reqüência modulada na cidade de Salv ador, Estado da 

Bahia.

APROVAÇÃO , ATO , RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA 
DE TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , SALVADOR (BA) , ESTADO DA 
BAHIA (BA) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 10/08/2003 2003. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/406561/publicacao

/15686358

Decreto nº 4.883, de 
20 de Nov embro de 

2003 

Transf ere a competência que 
menciona, ref erida na Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, 
que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e 

dos Ministérios, e dá outras 
prov idências.

Fica transf erida do Ministério da Cultura para o Ministério do Desenv olv imento 
Agrário a competência relativ a a delimitação das terras dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos, bem como a determinação de suas demarcações, 

estabelecida no inciso VI, alínea "c", do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 
2003.

IMOVEL , QUILOMBOS .TRANSFERENCIA , MINISTERIO DA 
CULTURA (MINC) , MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO , COMPETENCIA , DEMARCAÇÃO , TERRENO , 

COMUNIDADE , QUILOMBOS .

IMOVEL , 
QUILOMBOS .

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

COMPETENCIA PARA 
DELIMINTAÇÃO  DE 

TERRAS 
QUILOMBOLAS

6ª  REPUBLICA 11/20/2003 2003. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/406577/publicacao

/15686405

Decreto nº 4.887, de 
20 de Nov embro de 

2003 

Regulamenta o procedimento 
para identif icação, 

reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das 

terras ocupadas por 
remanescentes das 

comunidades dos quilombos de 
que trata o art. 68 do Ato das 
Disposições Constitucionais 

Transitórias.

Regulamenta os procedimentos administrativ os para a identif icação, o 
reconhecimento, a delimitação, a demarcação e a titulação da propriedade 
def initiv a das terras ocupadas por remanescentes das comunidades dos 
quilombos, de que trata o art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, serão procedidos de acordo com o estabelecido neste Decreto.

REGULAMENTAÇÃO , PROCEDIMENTO , IDENTIFICAÇÃO , 
RECONHECIMENTO , DEMARCAÇÃO , TITULARIDADE , 
LIMITAÇÃO , TERRENO , COMUNIDADE , QUILOMBOS .

IMOVEL , 
QUILOMBOS .

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

DEMARCAÇÃO DE 
TERRAS 

QUILOMBOLAS
6ª  REPUBLICA 11/20/2003 2003. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

05 - MESMO OBJETO 
DO DECRETO 

3912/2001.  

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/552515/publicacao

/15678072

Lei nº 10.639, de 9 de 
Janeiro de 2003 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, 
para incluir no currículo of icial 

da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática 

"História e Cultura Af ro-
Brasileira", e dá outras 

prov idências.

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, para incluir no currículo of icial da Rede de Ensino a 

obrigatoriedade da temática "História e Cultura Af ro-Brasileira", e dá outras 
prov idências.

ACRESCIMO , DISPOSITIVOS , LEI DE DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL , OBRIGATORIEDADE , INCLUSÃO 

, CURRICULO , ENSINO FUNDAMENTAL , ENSINO MEDIO , 
MATERIA , CULTURA AFRO-BRASILEIRA , NEGRO .

LEI DE DIRETRIZES 
E BASES DA 
EDUCAÇÃO 
NACIONAL .

EDUCAÇÃO
ENSINO HISTÓRIA 
AFRO-BRASILEIRA 6ª  REPUBLICA 01/09/2003 2003. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADA ESTHER 
GROSSI PT NÃO VINCULADO RS TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/565867/publicacao

/15835846

Decreto Legislativ o nº 
214 de 30/06/2004 

APROVA O TEXTO DE 
MODIFICAÇÃO DO 

CONVENIO CONSTITUTIVO 
DO FUNDO AFRICANO DE 
DESENVOLVIMENTO - FAD.

Fica aprov ado o texto de modif icação do Conv ênio Constitutiv o do Fundo Af ricano 
de Desenv olv imento - FAD, com a respectiv a tradução juramentada.

Parágraf o único. Ficam sujeitos à aprov ação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em rev isão do ref erido Conv ênio, bem como quaisquer 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos grav osos ao patrimônio nacional.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
CORRELAÇÃO , ALTERAÇÃO , CONVENIO , FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

FUNDO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
6ª  REPUBLICA 6/30/2004 2004. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/573892/publicacao

/15712376

Decreto Legislativ o nº 
249 de 07/07/2004 

APROVA O ATO QUE 
AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA ZUMBI DOS 

PALMARES A EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA NA CIDADE 
DE ITABERABA, ESTADO DA 

BAHIA.

Aprov a o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ZUMBI DOS 
PALMARES a executar serv iço de radiodif usão comunitária na cidade de Itaberaba, 

Estado da Bahia.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , ITABERABA (BA) , ESTADO DA 
BAHIA (BA) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 07/07/2004 2004. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/566185/publicacao

/15794475

Decreto Legislativ o nº 
410 de 12/08/2004 

APROVA O ATO QUE 
AUTORIZA A ASSOCIAÇÃO 
LIVRE COMUNITARIA DE 
CAPOEIRAS A EXECUTAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA NA CIDADE 

DE CAPOEIRAS, ESTADO DE 
PERNAMBUCO.

ica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria      nº 744, de 6 de dezembro de 
2001, que autoriza a Associação Liv re Comunitária de Capoeiras a executar, por 
dez anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão comunitária na 

cidade de Capoeiras, Estado de Pernambuco.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , CAPOEIRAS (PE) , ESTADO 
DE PERNAMBUCO (PE) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 08/12/2004 2004. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/539768/publicacao

/15796715

Decreto Legislativ o nº 
585 de 19/08/2004 

APROVA O ATO QUE 
RENOVA A CONCESSÃO DA 

FUNDAÇÃO CRISTÃ 
ESPIRITA CULTURAL PAULO 
DE TARSO PARA EXPLORAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM ONDA MEDIA 

NA CIDADE DO RIO DE 
JANEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere o Decreto s/nº, de 11 de outubro de 2000, que 
renov a, a partir de 1º de nov embro de 1993, a concessão da Fundação Cristã 

Espírita Cultural Paulo de Tarso para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em onda média na cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

APROVAÇÃO , ATO , RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA 
DE TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , RIO DE JANEIRO (RJ) , 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RJ) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 8/19/2004 2004. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RJ EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/552905/publicacao

/15716090

Lei nº 11.029, de 21 de 
Dezembro de 2004 

Autoriza a União a f ornecer 
equipamentos e auxílio técnico 

aos países af ricanos no 
combate à praga de 

gaf anhotos.

Fica a União autorizada a f ornecer equipamentos e auxílio técnico aos países 
af ricanos, no combate à praga de gaf anhotos que v em ocorrendo no ano de 2004.

AUTORIZAÇÃO , UNIÃO FEDERAL , FORNECIMENTO , 
EQUIPAMENTOS , ASSISTENCIA TECNICA , AFRICA , 

OBJETIVO , COMBATE , GAFANHOTO .

DEFESA 
AGROPECUARIA , 

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

AUXÍLIO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 12/21/2004 2004. LEGISLATIVO LEI LULA PODER EXECUTIVO PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/571921/publicacao

/15726890

Decreto de 28/11/2005 
( seq-sf : 1 ) 

INSTITUI O GRUPO DE 
TRABALHO 

INTERMINISTERIAL 
ENCARREGADO DE 

PREPARAR A II 
CONFERENCIA DE 

INTELECTUAIS DA AFRICA E 
DA DIASPORA.

Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial com a f inalidade de preparar a II 
Conf erência de Intelectuais da Áf rica e da Diáspora, a realizar-se em Salv ador, 
Bahia, de 8 a 10 de maio de 2006, sob a presidência do Ministro de Estado da 

Cultura.

CRIAÇÃO , GRUPO DE TRABALHO , COMISSÃO 
INTERMINISTERIAL , OBJETIVO , PREPARAÇÃO , 

CONFERENCIA , INTELECTUAL , AFRICA .

GRUPO DE 
TRABALHO 

INTERMINISTERIAL .
CULTURA

CONFERENCIA DE 
INTELECTUAIS DA 

AFRICA
6ª  REPUBLICA 11/28/2005 2005. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA CORPO DA NORMA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/536906/publicacao

/15835838

Decreto Legislativ o nº 
61 de 25/02/2005 

APROVA O ATO QUE 
RENOVA A CONCESSÃO DA 

FUNDAÇÃO ESPIRITA ANDRE 
LUIZ PARA EXPLORAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM ONDA MEDIA 

NA CIDADE DE SOROCABA, 
ESTADO DE SÃO PAULO.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere o Decreto s/nº, de 13 de outubro de 2000, que 
renov a por 10 (dez) anos, a partir de 1º de nov embro de 1993, a concessão da 

Fundação Espírita André Luiz para explorar, sem direito de exclusiv idade, serv iço 
de radiodif usão sonora em onda média na cidade de Sorocaba, Estado de São 

Paulo.

APROVAÇÃO , ATO , RENOVAÇÃO , CONCESSÃO , EMPRESA 
DE TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , SOROCABA (SP) , ESTADO DE 
SÃO PAULO (SP) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 2/25/2005 2005. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA ESPIRITISMO TALVEZ 

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/576801/publicacao

/15732846

Decreto de 26/10/2006 
( seq-sf : 11 ) 

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL A AREA OCUPADA 

PELA COMUNIDADE 
REMANESCENTE DO 

QUILOMBO FAMILIA SILVA, 
SITUADA NO MUNICIPIO DE 

PORTO ALEGRE, NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Fica declarada de interesse social, nos termos dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 
1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

a área de 6.510,7808m2 ocupada pela Comunidade Remanescente do Quilombo 
Família Silv a, situada no Bairro Três Figueiras, Quarteirão 5, Município de Porto 

Alegre, Estado do Rio Grande do Sul

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
AREA , MUNICIPIO , PORTO ALEGRE (RS) , ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL (RS) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 10/26/2006 2006. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/587329/publicacao

/15733063

Decreto Legislativ o nº 
428 de 03/10/2006 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE MARECHAL 
DEODORO, ESTADO DE 

ALAGOAS.

Art. 1º Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 2.644, de 28 de nov embro 
de 2002, que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em f reqüência 
modulada, com f ins exclusiv amente educativ os, na cidade de Marechal Deodoro, 

Estado de Alagoas.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , MARECHAL DEODORO (AL) , 
ESTADO DE ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 10/03/2006 2006. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/569474/publicacao

/15741440

 Lei nº 11.635, de 27 de 
Dezembro de 2007 

INSTITUI O DIA NACIONAL 
DE COMBATE A 

INTOLERANCIA RELIGIOSA.

Art. 1o  Fica instituído o Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa a ser 
comemorado anualmente em todo o território nacional no dia 21 de janeiro.

Art. 2o  A data f ica incluída no Calendário Cív ico da União para ef eitos de 
comemoração of icial.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , COMBATE , DIVERGENCIA , 
RELIGIÃO .

 
COMEMORAÇÃO . POLÍTICA SOCIAL

LIBERDADE DE 
CRENÇA 6ª  REPUBLICA  27/12/2007 2007. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO DANIEL 
ALMEIDA PC DO B

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA BA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589767/publicacao

/15739131

Decreto Legislativ o nº 
223 de 21/09/2007 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

FUNDAÇÃO QUILOMBO PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUENCIA MODULADA NA 

CIDADE DE MACEIO, 
ESTADO DE ALAGOAS.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 618, de 2 de dezembro de 2005, 
que outorga permissão à Fundação Quilombo para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em f reqüência 
modulada, com f ins exclusiv amente educativ os,  na cidade de Maceió, Estado de 

Alagoas.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , MACEIO (AL) , ESTADO DE 
ALAGOAS (AL) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 9/21/2007 2007. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/538863/publicacao

/15739777

Decreto Legislativ o nº 
275 de 04/10/2007 

APROVA O TEXTO DAS 
EMENDAS AO CONVENIO 

CONSTITUTIVO DO BANCO 
AFRICANO DE 

DESENVOLVIMENTO - BAD.

Fica aprov ado o texto das Emendas ao Conv ênio Constitutiv o do Banco Af ricano 
de Desenv olv imento - BAD.

Parágraf o único. Ficam sujeitos à aprov ação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em rev isão do ref erido Conv ênio, bem como quaisquer 

ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos grav osos ao 

patrimônio nacional.

APROVAÇÃO , TEXTO , EMENDA , CONVENIO CONSTITUTIVO 
, BANCO ESTRANGEIRO .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

BANCO AFRICANO 
DE 

DESENVOLVIMENTO
6ª  REPUBLICA 10/04/2007 2007. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/570899/publicacao

/15740452

Decreto nº 6.261, de 
20 de Nov embro de 

2007 

Dispõe sobre a gestão 
integrada para o 

desenv olv imento da Agenda 
Social Quilombola no âmbito do 
Programa Brasil Quilombola, e 

dá outras prov idências.

As ações que constituem a Agenda Social Quilombola, implementada por meio do 
Programa Brasil Quilombola, serão desenv olv idas de f orma integrada pelos 
div ersos órgãos do Gov erno Federal responsáv eis pela execução de ações 
v oltadas à melhoria das condições de v ida e ampliação do acesso a bens e 
serv iços públicos das pessoas que v iv em em comunidades de quilombos no 

Brasil, sob a coordenação da Secretaria Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial.

NORMAS , DESENVOLVIMENTO , INTEGRAÇÃO , GESTÃO , 
EXECUÇÃO , AÇÕES , ORGÃOS , GOVERNO FEDERAL , 

AMBITO , PROGRAMA DE GOVERNO , OBJETIVO , MELHORIA 
, GARANTIA , QUALIDADE DE VIDA , ACESSO , BENS , 

SERVIÇOS PUBLICOS , PROJETO , INTERESSE SOCIAL , 
COMUNIDADE , QUILOMBOS 

POLITICA SOCIAL . CULTURA
DISSEMINAÇÃO DA 

CULTURA AFRO-
BRASILEIRA

6ª  REPUBLICA 11/20/2007 2007. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/537867/publicacao

/15814377

Decreto Legislativ o nº 
103 de 25/03/2008 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO A 

RADIO CORAÇÃO DE JESUS 
LTDA. PARA EXPLORAR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA NA CIDADE DE 

QUILOMBO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 2.822, de 11 de dezembro de 
2002, que outorga permissão à Rádio Coração de Jesus Ltda. para explorar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em 
f reqüência modulada na cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , QUILOMBO (SC) , ESTADO DE 
SANTA CATARINA (SC) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 3/25/2008 2008. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/538864/publicacao

/15745507

Decreto Legislativ o nº 
275 de 18/09/2008 

APROVA O TEXTO DO 
ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TECNICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E A 
UNIÃO AFRICANA, 

ASSINADO EM BRASILIA, EM 
28 DE FEVEREIRO DE 2007.

Fica aprov ado o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Gov erno da 
República Federativ a do Brasil e a União Af ricana, assinado em Brasília, em 28 de 

f ev ereiro de 2007.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TECNICA , BRASIL , UNIÃO AFRICANA 

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 9/18/2008 2008. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/569484/publicacao

/15814802

Lei nº 11.645, de 10 de 
Março de 2008 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, modif icada 

pela Lei nº 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, que estabelece 

as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir 
no currículo of icial da rede de 

ensino a obrigatoriedade da 
temática "História e Cultura 
Af ro-Brasileira e Indígena".

Nos estabelecimentos de ensino f undamental e de ensino médio, públicos e 
priv ados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura af ro-brasileira e 

indígena.

§ 1o  O conteúdo programático a que se ref ere este artigo incluirá div ersos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a f ormação da população 

brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da 
Áf rica e dos af ricanos, a luta dos negros e dos pov os indígenas no Brasil, a 

cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na f ormação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, 

pertinentes à história do Brasil.

ALTERAÇÃO , DISPOSITIVOS , NORMAS , CORRELAÇÃO , 
OBRIGATORIEDADE , INCLUSÃO , CURRICULO , ENSINO 

FUNDAMENTAL , ENSINO MEDIO , ENSINO PUBLICO , 
ENSINO PARTICULAR , CONTEUDO , HISTORIA , CULTURA 

AFRO-BRASILEIRA , INDIO .

LEI DE DIRETRIZES 
E BASES DA 
EDUCAÇÃO 
NACIONAL .

EDUCAÇÃO
ENSINO HISTÓRIA 
AFRO-BRASILEIRA 6ª  REPUBLICA 03/10/2008 2008. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADA FEDERAL 
MARIÂNGELA 

DUARTE
PT

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA SP TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/575754/publicacao

/15749513
Decreto de 20/11/2009

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 

IMOVEIS RURAIS 
ABRANGIDOS PELO 

"TERRITORIO COMUNIDADE 
QUILOMBO CAFUNDO", 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
SALTO DE PIRAPORA, 

ESTADO DE SÃO PAULO.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos dos 
arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio v álido 
abrangidos pelo “Território Comunidade Quilombo Caf undó”, situado no Município 

de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, 

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL , MUNICIPIO , SALTO DE PIRAPORA (SP) , ESTADO 

DE SÃO PAULO (SP) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/20/2009 2009. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SP EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/591029/publicacao

/15749745
Decreto de 20/11/2009

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 

IMOVEIS ABRANGIDOS PELO 
"TERRITORIO QUILOMBOLA 
MOCAMBO", SITUADO NO 
MUNICIPIO DE PORTO DA 

FOLHA, ESTADO DE 
SERGIPE.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos dos 
arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio v álido 
abrangidos pelo “Território Quilombola Mocambo”, com área de dois mil e cem 

hectares e cinqüenta e quatro ares, situado no Município de Porto da Folha, Estado 
de Sergipe,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL , MUNICIPIO , PORTO DA FOLHA (SE) , ESTADO DE 

SERGIPE (SE) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/20/2009 2009. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SE EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/587423/publicacao

/15752903
Decreto de 20/11/2009

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 

IMOVEIS ABRANGIDOS PELO 
"TERRITORIO DA 

COMUNIDADE 
REMANESCENTE DE 

QUILOMBO DO POVOADO 
TABACARIA", SITUADO NO 
MUNICIPIO DE PALMEIRA 
DOS INDIOS, ESTADO DE 

 Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos 
dos arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio v álido 
abrangidos pelo “Território da Comunidade Remanescente de Quilombo do Pov oado 

Tabacaria”, situado no Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL , MUNICIPIO , PALMEIRA DOS INDIOS (AL) , ESTADO 

DE ALAGOAS (AL) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/20/2009 2009. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AL EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/382030/publicacao

/15749739
Decreto de 20/11/2009

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 

IMOVEIS RURAIS 
ABRANGIDOS PELO 

"TERRITORIO QUILOMBO 
CASTAINHO", SITUADO NO 

MUNICIPIO DE GARANHUNS, 
ESTADO DE PERNAMBUCO.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos dos 
arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio v álido 
abrangidos pelo “Território Quilombo Castainho”, com área de cento e oitenta e 

nov e hectares, setenta e sete ares e trinta e oito centiares, situado no Município 
de Garanhuns, Estado de Pernambuco, 

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL , MUNICIPIO , GARANHUNS (PE) , ESTADO DE 

PERNAMBUCO (PE) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/20/2009 2009. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/576434/publicacao

/15749703
Decreto de 20/11/2009

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 

IMOVEIS RURAIS 
ABRANGIDOS PELO 

"TERRITORIO QUILOMBO 
MATA CAVALO", SITUADO NO 

MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, 
ESTADO DE MATO GROSSO.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos dos 
arts. 5o, inciso XXIV, e 216, § 1o, da Constituição, e art. 68 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio v álido 
abrangidos pelo “Território Quilombo Mata Cav alo”, situado no Município de Nossa 

Senhora do Liv ramento, Estado de Mato Grosso,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL , MUNICIPIO , NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

(MT) , ESTADO DE MATO GROSSO (MT) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/20/2009 2009. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MT EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/578355/publicacao

/15814882

Decreto Legislativ o nº 
348 de 26/06/2009 

APROVA O TEXTO DO 
TERCEIRO PROTOCOLO 

ADICIONAL AS 
CONVENÇÕES DE GENEBRA 
DE 12 DE AGOSTO DE 1949, 

RELATIVO A ADOÇÃO DE 
EMBLEMA DISTINTIVO 

ADICIONAL, APROVADO EM 
GENEBRA, EM 8 DE 
DEZEMBRO DE 2005

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprov ado o texto do Terceiro Protocolo Adicional às Conv enções de 
Genebra de 12 de agosto de 1949, relativ o à Adoção de Emblema Distintiv o 

Adicional, aprov ado em Genebra, em 8 de dezembro de 2005.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
PROTOCOLO ADICIONAL , CONVENÇÃO INTERNACIONAL , 

ADOÇÃO , EMBLEMA , DISTINTIVO , CORRELAÇÃO , CRENÇA 
RELIGIOSA , ASSISTENCIA MEDICA , GUERRA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

CONVENÇÃO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 26/06/2009 2009. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/535103/publicacao

/15838209

Decreto Legislativ o nº 
4 de 13/01/2009 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA AUTORIZAÇÃO A 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
RADIO COMUNITARIA FM DE 
QUILOMBO PARA EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA NA CIDADE 
DE QUILOMBO, ESTADO DE 

SANTA CATARINA.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 751, de 24 de outubro de 2006, 
que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Comunitária FM de Quilombo 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de 
radiodif usão comunitária na cidade de Quilombo, Estado de Santa Catarina.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , QUILOMBO (SC) , ESTADO DE 
SANTA CATARINA (SC) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 1/13/2009 2009. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SC EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/583103/publicacao

/15683098

Decreto Legislativ o nº 
773 de 04/11/2009 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA AUTORIZAÇÃO A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
FOLCLORICA BUMBA-MEU-

BOI ESTRELA DE BEQUIMÃO 
PARA EXECUTAR SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA NA CIDADE 
DE BEQUIMÃO, ESTADO DO 

MARANHÃO.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 332, de 19 de junho de 2007, que 
outorga autorização à Associação Cultural e Folclórica Bumba-Meu-Boi Estrela de 
Bequimão para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço 

de radiodif usão comunitária na cidade de Bequimão, Estado do Maranhão.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , BEQUIMÃO (MA) , ESTADO DO 
MARANHÃO (MA) .

 
TELECOMUNICAÇÃO 

.
COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/04/2009 2009. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MA EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/567604/publicacao

/15815601

Decreto Legislativ o nº 
897 de 20/11/2009 

APROVA O TEXTO DO 
MEMORANDO DE 

ENTENDIMENTO ENTRE O 
GOVERNO DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E A 
UNIÃO ECONOMICA E 
MONETARIA DO OESTE 

AFRICANO NA AREA DE 
BIOCOMBUSTIVEIS, 

CELEBRADO EM UAGADUGU, 
EM 15 DE OUTUBRO DE 2007.

Fica aprov ado o texto do Memorando de Entendimento entre o Gov erno da 
República Federativ a do Brasil e a União Econômica e Monetária do Oeste 

Af ricano na Área de Biocombustív eis, celebrado em Uagadugu, em 15 de outubro 
de 2007.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
MEMORANDO , ENTENDIMENTO , AREA , COMBUSTIVEL 

ALTERNATIVO , BRASIL , AFRICA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 11/20/2009 2009. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
RELAÇÕES 

EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/411045/publicacao

/15746775

Decreto nº 6.762, de 5 
de Fev ereiro de 2009 

Promulga o Acordo de 
Cooperação Técnica entre o 

Gov erno da República 
Federativ a do Brasil e a União 

Af ricana, celebrado em 
Brasília, em 28 de f ev ereiro de 

2007.

O Acordo de Cooperação Técnica entre o Gov erno da República Federativ a do 
Brasil e a União Af ricana celebrado em Brasília, em 28 de f ev ereiro de 2007, 

apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente 
como nele se contém.

PROMULGAÇÃO , ACORDO INTERNACIONAL , ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TECNICA , BRASIL , UNIÃO AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 02/05/2009 2009. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/580256/publicacao

/15750445

Lei nº 12.033, de 29 de 
Setembro de 2009 

Altera a redação do parágraf o 
único do art. 145 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal, 

tornando pública condicionada a 
ação penal em razão da injúria 

que especif ica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei torna pública condicionada a ação penal em razão de injúria 
consistente na utilização de elementos ref erentes a raça, cor, etnia, religião, 

origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de def iciência.

ALTERAÇÃO , CODIGO PENAL , TRANSFORMAÇÃO , 
PUBLICO , AÇÃO PENAL , INJURIA , CORRELAÇÃO , 

DISCRIMINAÇÃO RACIAL , IDOSO , RELIGIÃO , PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIENCIA .

CODIGO PENAL . POLÍTICA SOCIAL
LIBERDADE DE 

CRENÇA 6ª  REPUBLICA 29/09/2009 2009. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
DEPUTADO PAULO 

ROCHA PT NÃO VINCULADO PA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/580795/publicacao

/15750653

Lei nº 12.103, de 1º de 
Dezembro de 2009 

Institui o Dia Nacional do 
Bumba Meu Boi.

Fica instituído, no calendário das ef emérides nacionais, o Dia Nacional do Bumba 
Meu Boi, a ser comemorado, anualmente, no dia 30 de junho. CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , DANÇA , FOLCLORE .

COMEMORAÇÃO , 
CULTURA . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 1º/12/2009 2009. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO CARLOS 
BRANDÃO PSDB

VINCULADO À FRENTE NÃO 
RELIGIOSA MA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/578213/publicacao

/15751973

Decreto Legislativ o nº 
337 de 11/06/2010 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA AUTORIZAÇÃO A 

ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA AGROVILA 

RIACHO DO MEL PARA 
EXECUTAR SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA NA CIDADE 

DE CAPOEIRAS, ESTADO DE 
PERNAMBUCO.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 770, de 20 de nov embro de 2008, 
que outorga autorização à Associação dos Moradores da Agrov ila Riacho do Mel 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de 
radiodif usão comunitária na cidade de Capoeiras, Estado de Pernambuco.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , CAPOEIRAS (PE) , ESTADO 
DE PERNAMBUCO (PE) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 06/11/2010 2010. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/539116/publicacao

/15816130

Decreto Legislativ o nº 
382 de 29/06/2010 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA AUTORIZAÇÃO A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 

E CULTURAL MARACATU 
GLORIOSO DO TIMBO PARA 

EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA NA CIDADE 
DE IGARASSU, ESTADO DE 

PERNAMBUCO.

ica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 1.026, de 23 de dezembro de 2008, 
que outorga autorização à Associação Comunitária e Cultural Maracatu Glorioso do 
Timbó para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço de 

radiodif usão comunitária na cidade de Igarassu, Estado de Pernambuco.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , IGARASSU (PE) , ESTADO DE 
PERNAMBUCO (PE) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 6/29/2010 2010. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PE EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/539812/publicacao

/15753576

Decreto Legislativ o nº 
592 de 30/08/2010 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA AUTORIZAÇÃO A 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA AMIGOS DOS 
BAIRROS QUILOMBO DOS 
PALMARES E VILA TEREZA 
PARA EXECUTAR SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITARIA NA CIDADE 
DE CATAGUASES, ESTADO 

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 162, de 14 de abril de 2009, que 
outorga autorização à Associação de Radiodif usão Comunitária Amigos dos Bairros 
Quilombo dos Palmares e Vila Tereza para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão comunitária na cidade de Cataguases, 

Estado de Minas Gerais.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , CATAGUASES (MG) , ESTADO 
DE MINAS GERAIS (MG) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 8/30/2010 2010. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA MG EMENTA NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA
POSSUI 

NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/539996/publicacao

/15815807

Decreto Legislativ o nº 
807 de 20/12/2010 

APROVA O TEXTO DO 
ACORDO DE COMERCIO 

PREFERENCIAL ENTRE O 
MERCADO COMUM DO SUL - 

MERCOSUL E A UNIÃO 
ADUANEIRA DA AFRICA 

AUSTRAL - SACU, 
INTEGRADA PELA 

REPUBLICA DA AFRICA DO 
SUL, REPUBLICA DE 

BOTSUANA, REINO DO 
LESOTO, REPUBLICA DA 

NAMIBIA E REINO DA 
SUAZILANDIA, ASSINADO 

PELOS ESTADOS PARTES DO 
MERCOSUL EM SALVADOR, 

EM 15 DE DEZEMBRO DE 
2008, E PELOS ESTADOS 
MEMBROS DA SACU, EM 

MASERU, CAPITAL DO 
LESOTO, EM 3 DE ABRIL DE 

2009.

Fica aprov ado o texto do Acordo de Comércio Pref erencial entre o Mercado 
Comum do Sul - MERCOSUL e a União Aduaneira da Áf rica Austral - SACU, 
integrada pela República da Áf rica do Sul, República  de Botsuana, Reino do 

Lesoto, República da Namíbia e Reino da Suazilândia, assinado pelos Estados 
Partes do Mercosul em Salv ador, em 15 de dezembro de 2008, e pelos Estados 

Membros da Sacu, em Maseru, capital do Lesoto, em 3 de abril de 2009.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
COMERCIO , PREFERENCIA , MERCADO COMUM DO SUL 

(MERCOSUL) , UNIÃO AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL

6ª  REPUBLICA 12/20/2010 2010. LEGISLATIVO DECRETO 
LEGISLATIVO

NÃO SE APLICA

COMISSÃO 
REPRESENTAÇÃO 

BRASILEIRA NO 
PARLAMENTO DO 

MERCOSUL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/411773/publicacao

/15757731

Decreto nº 7.196, de 
1º de Junho de 2010 

Promulga o Protocolo Adicional 
às Conv enções de Genebra de 
12 de agosto de 1949 relativ o à 
Adoção de Emblema Distintiv o 

Adicional (Protocolo III), 
aprov ado em Genebra, em 8 de 
dezembro de 2005, e assinado 
pelo Brasil em 14 de março de 

2006.

Art. 1º  O Protocolo Adicional às Conv enções de Genebra de 12 de agosto de 
1949, relativ o à Adoção de Emblema Distintiv o Adicional (Protocolo III), apenso por 
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele 

se contém

PROMULGAÇÃO , ACORDO INTERNACIONAL , PROTOCOLO 
ADICIONAL , CONVENÇÃO INTERNACIONAL , ADOÇÃO , 

EMBLEMA , DISTINTIVO , CORRELAÇÃO , CRENÇA 
RELIGIOSA , ASSISTENCIA MEDICA , GUERRA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

CONVENÇÃO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 01/06/2010 2010. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/412047/publicacao

/15753156

Decreto nº 7.347, de 
27 de Outubro de 

2010 

Cria a Embaixada do Brasil em 
Bangui, na República Centro-
Af ricana, cumulativ a com a 
Embaixada em Brazzav ille.

Fica criada a Embaixada do Brasil em Bangui, na República Centro-Af ricana, 
cumulativ a com a Embaixada em Brazzav ille.

CRIAÇÃO , EMBAIXADA DO BRASIL , PAIS ESTRANGEIRO , 
REPUBLICA CENTRO-AFRICANA .

REPRESENTAÇÃO 
EXTERNA , ATO 

INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

REPRESENTAÇÃO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 10/27/2010 2010. EXECUTIVO DECRETO LULA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/575830/publicacao

/15750972

Lei nº 12.188, de 11 de 
Janeiro de 2010 

Institui a Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão 

Rural para a Agricultura 
Familiar e Ref orma Agrária - 

PNATER e o Programa 
Nacional de Assistência 

Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar e na 

Ref orma Agrária - PRONATER, 
altera a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e dá outras 
prov idências.

Fica instituída a Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a 
Agricultura Familiar e Ref orma Agrária - PNATER, cuja f ormulação e superv isão 

são de competência do Ministério do Desenv olv imento Agrário - MDA.

CRIAÇÃO , POLITICA NACIONAL , ASSISTENCIA TECNICA , 
EXTENSÃO RURAL , AGRICULTURA , FAMILIA , REFORMA 

AGRARIA , ATENDIMENTO , BENEFICIARIO , 
ASSENTAMENTO RURAL , COMUNIDADE INDIGENA , 

QUILOMBOS , SILVICULTURA , AQUICULTURA , 
EXTRATIVISMO , PESCADOR .

ALTERAÇÃO , DISPOSITIVOS , NORMAS , DISPENSA , 
LICITAÇÃO , INSTITUIÇÃO PUBLICA , HIPOTESE , 

CONTRATAÇÃO , PRESTAÇÃO DE SERVIÇO , AMBITO , 
PROGRAMA NACIONAL , ASSISTENCIA TECNICA , EXTENSÃO 

RURAL , AGRICULTURA , FAMILIA , REFORMA AGRARIA .

POLITICA AGRICOLA 
, POLITICA SOCIAL

ECONOMIA DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

6ª  REPUBLICA 01/11/2010 2010. LEGISLATIVO LEI LULA PODER EXECUTIVO PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/575848/publicacao

/15750409

Lei nº 12.206, de 19 de 
Janeiro de 2010 

Institui o Dia Nacional da 
Baiana de Acarajé.

Fica instituído, no calendário das ef emérides nacionais, o Dia Nacional da Baiana 
de Acarajé, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de nov embro.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , ATIVIDADE PROFISSIONAL , 
ALIMENTAÇÃO , LOCALIZAÇÃO , ESTADO DA BAHIA (BA) . HOMENAGEM . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 1/19/2010 2010. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO MARIO 
NEGROMONTE PP

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA BA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/575931/publicacao

/15758062

Lei nº 12.289, de 20 de 
Julho de 2010 

Dispõe sobre a criação da 
Univ ersidade da Integração 

Internacional da Lusof onia Af ro-
Brasileira - UNILAB e dá outras 

prov idências.

 Fica criada a Univ ersidade da Integração Internacional da Lusof onia Af ro-
Brasileira - UNILAB, com natureza jurídica de autarquia, v inculada ao Ministério da 

Educação, com sede e f oro na cidade de Redenção, Estado do Ceará.

CRIAÇÃO , UNIVERSIDADE , SEDE , MUNICIPIO , 
REDENÇÃO (CE) , ESTADO DO CEARA (CE) , VINCULAÇÃO , 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , OBJETIVO , 
INTERCAMBIO CULTURAL , INTERCAMBIO EDUCACIONAL , 

PAIS ESTRANGEIRO , AFRICA .

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS , 

ENSINO SUPERIOR .
EDUCAÇÃO

CRIAÇÃO DE 
UNIVERSIDADE 6ª  REPUBLICA 7/20/2010 2010. LEGISLATIVO LEI LULA PODER EXECUTIVO PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA CE INDEXAÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589567/publicacao

/15813546

 Lei nº 12.644, de 16 de 
Maio de 2012 

 INSTITUI O DIA NACIONAL 
DA UMBANDA.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Umbanda, que será comemorado, 
anualmente, em 15 de nov embro.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , RELIGIÃO , CULTURA AFRO-
BRASILEIRA .

 
HOMENAGEM . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 16/05/2012 2012. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO CARLOS 
SANTANA PT NÃO VINCULADO RJ TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/569355/publicacao

/15769953
Decreto de 20/08/2012

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO USINA 
TANQUES/CAPOEIRA, 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
ALAGOA GRANDE, ESTADO 

DA PARAIBA.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, o imóv el rural 
denominado Usina Tanques/Capoeira, com área registrada indef inida, e área 

medida de oitocentos e sessenta hectares, quarenta e três ares e quarenta e seis 
centiares, situado no Município de Alagoa Grande, Estado da Paraíba, objeto da 

Matrícula n° 2.878, f ls. 131, Liv ro 2-P, e Registro n° R-1-1.075, Liv ro 2-F, do 
Serv iço Notarial e Registral de Imóv eis da Comarca de Alagoa Grande, Estado da 

Paraíba (Processo INCRA/SR-18/n° 54320.001107/ 2009- 28).

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA (INCRA) , AREA PRIORITARIA , 
DESTINAÇÃO , REFORMA AGRARIA , MUNICIPIO , ALAGOA 

GRANDE (PB) , ESTADO DA PARAIBA (PB) .

REFORMA AGRARIA 
, INTERESSE 

SOCIAL.

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 8/20/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PB EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/587071/publicacao

/15774648

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 1 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO OLHO D'AGUA DO 

BASILIO, SITUADO NO 
MUNICIPIO DE SEABRA, 
ESTADO DA BAHIA, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

declara de interesse social, para f ins de desapropriação, os imóv eis sob domínio 
priv ado v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo 

Olho D'Água do Basílio, situado no Município de Seabra, Estado da Bahia, e dá 
outras prov idências.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , SEABRA (BA) , 

ESTADO DA BAHIA (BA) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/575787/publicacao

/15774656

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 10 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO BACO PARI, 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
POSSE, ESTADO DE GOIAS, 

E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
inciso XXIV do caput do art. 5° e do §1° do art. 216, da Constituição, e do art. 68 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio 
priv ado v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo 

Baco Pari, situado no Município de Posse, Estado de Goiás,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , POSSE , ESTADO 

DE GOIAS (GO) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GO EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/590893/publicacao

/15774649

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 2 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO FAMILIA 

MAGALHÃES, SITUADO NO 
MUNICIPIO DE NOVA ROMA, 

ESTADO DE GOIAS, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
inciso XXIV do caput do art. 5° e do §1° do art. 216, da Constituição, e do art. 68 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio 
priv ado v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo 

Família Magalhães, situado no Município de Nov a Roma, Estado de Goiás,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , NOVA ROMA 

(GO) , ESTADO DE GOIAS (GO) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GO EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/583818/publicacao

/15774650

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 3 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO SERRA DA GUIA, 
SITUADO NO MUNICIPIO DE 
POÇO REDONDO, ESTADO 

DE SERGIPE, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
inciso XXIV do caput do art. 5º e do §1º do art. 216, da Constituição, e do art. 68 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio priv ado 

v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo Serra da 
Guia, com área de nov e mil e treze hectares, dezoito ares e trinta e um centiares, 

situado no Município de Poço Redondo, Estado de Sergipe,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , POÇO REDONDO 

(SE) , ESTADO DE SERGIPE (SE) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SE EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/583034/publicacao

/15774651

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 4 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO SÃO PEDRO, 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
IBIRAÇU, ESTADO DO 

ESPIRITO SANTO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins dedesapropriação, nos termos do 
inciso XXIV do caput do art. 5º e do§ 1º do art. 216, da Constituição e do art. 68 do 
Ato das DisposiçõesConstitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio priv ado 

v álidoabrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilomboSão 
Pedro, com área de trezentos e quatorze hectares, sete ares e setecentiares, 

situado no Município de Ibiraçu, Estado do Espírito Santo,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , IBIRAÇU (ES) , 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (ES) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA ES EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/587485/publicacao

/15774652

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 5 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS RURAIS SOB 

DOMINIO VALIDO, 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO AGRESTE, 

SITUADO NO MUNICIPIO DE 
SEABRA, ESTADO DA BAHIA, 

E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
art. 5º, caput, inciso XXIV, e art. 216,

§ 1o, da Constituição, combinado com o art. 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, os imóv eis rurais sob domínio priv ado v álido 

abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo "Agreste", 
situado no Município de Seabra, Estado da Bahia,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , SEABRA (BA) , 

ESTADO DA BAHIA (BA) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/382084/publicacao

/15774653

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 6 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO MATA DO SAPE, 
SITUADO NO MUNICIPIO DE 

MACAUBAS, ESTADO DA 
BAHIA, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

Art. 1° Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos 
termos do inciso XXIV do caput do art. 5° e do § 1° do art. 216, da Constituição, e 

do art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob 
domínio priv ado v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do 

quilombo Mata do Sapé, situado no Município de Macaúbas, Estado da Bahia,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , MACAUBAS (BA) , 

ESTADO DA BAHIA (BA) 

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/569358/publicacao

/15774654

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 7 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS RURAIS SOB 

DOMINIO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO MANOEL 

BARBOSA, SITUADO NO 
MUNICIPIO DE GRAVATAI, 
ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

 Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
art. 5o, caput, inciso XXIV, e art. 216, § 1°, da Constituição, combinado com o art. 

68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis rurais sob 
domínio v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo 
"Manoel Barbosa", situado no Município de Grav ataí, Estado do Rio Grande do Sul,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , GRAVATAI (RS) , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO

6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/575236/publicacao

/15774655

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 8 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO TERRITORIO 
QUILOMBOLA BOA VISTA 

DOS NEGROS, SITUADO NO 
MUNICIPIO DE PARELHAS, 
ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
inciso XXIV do caput do art. 5° e do §1° do art. 216, da Constituição, e do art. 68 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio 
priv ado v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo 

Território Quilombola Boa Vista dos Negros, situado no Município de Parelhas, 
Estado do Rio Grande do Norte,

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , PARELHAS (RN) , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (RN) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RN EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/576471/publicacao

/15773511

Decreto de 21/11/2012 
( seq-sf : 9 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 
IMOVEIS SOB DOMINIO 

PRIVADO VALIDO 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE 

REMANESCENTE DO 
QUILOMBO RINCÃO DOS 
CAIXÕES, SITUADO NO 

MUNICIPIO DE JACUIZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, nos termos do 
inciso XXIV do caput do art. 5° e do §1° do art. 216, da Constituição, e do art. 68 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os imóv eis sob domínio 
priv ado v álido abrangidos pelo território da comunidade remanescente do quilombo 
Rincão dos Caixões, situado no Município de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do 

Sul

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , JACUIZINHO 

(RS) , ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 11/21/2012 2012. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589513/publicacao

/15760190

Lei nº 12.590, de 9 de 
Janeiro de 2012 

ALTERA A LEI 8.313, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 1991 - LEI 

ROUANET - PARA 
RECONHECER A MUSICA 
GOSPEL E OS EVENTOS A 

ELA RELACIONADOS COMO 
MANIFESTAÇÃO CULTURAL.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, que restabelece princípios da 
Lei nº 7.505, de 2 de julho de 1986, institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
(PRONAC) e dá outras prov idências, passa a v igorar acrescida do seguinte art. 31-

A:

"Art. 31-A. Para os ef eitos desta Lei, f icam reconhecidos como manif estação 
cultural a música gospel e os ev entos a ela relacionados, exceto aqueles 

promov idos por igrejas."

ACRESCIMO , MUSICA , CANTO , RELIGIÃO , MANIFESTAÇÃO 
, CULTURA . CULTURA . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA  09/01/2012 2012. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO 
RODOVALHO PP NÃO VINCULADO DF TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA EVANGÉLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589546/publicacao

/15839366

Lei nº 12.623, de 9 de 
Maio de 2012 

INSTITUI O DIA DO 
ANIVERSARIO DO BUDA 

SHAKYAMUNI E O INCLUI NO 
CALENDARIO OFICIAL DE 

DATAS E EVENTOS 
BRASILEIRO.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia do Aniv ersário do Buda Shaky amuni a ser 
comemorado, anualmente, no segundo domingo de maio.

CRIAÇÃO , DIA , ANIVERSARIO , RELIGIÃO . HOMENAGEM . CULTURA
COMEMORAÇÃO/ 

HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA  09/05/2012 2012. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
DEPUTADO WILLIAM 

WOO PP NÃO VINCULADO SP TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA BUDISMO NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/590914/publicacao

/15635216
Decreto de 05/12/2013

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, OS 

IMOVEIS RURAIS 
ABRANGIDOS PELO 

TERRITORIO DA 
COMUNIDADE QUILOMBOLA 

DE CAPOEIRAS, 
LOCALIZADO NO MUNICIPIO 

DE MACAIBA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, os imóv eis 
rurais com domínio v álido, abrangidos pelo Território da Comunidade Quilombola de 

Capoeiras, com área de nov ecentos e seis hectares, setenta e sete ares e 
quarenta e quatro centiares, localizado no Município de Macaíba, Estado do Rio 

Grande do Norte.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , MACAIBA (RN) , 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (RN) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 12/05/2013 2013. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RN EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/384791/publicacao

/15627131

Decreto de 26/12/2013  
( seq-sf : 58 )

DECLARA DE INTERESSE 
SOCIAL, PARA FINS DE 
REFORMA AGRARIA, O 

IMOVEL RURAL 
DENOMINADO FAZENDA BOA 
VISTA/SALTO/CAPOEIRINHA, 
SITUADO NO MUNICIPIO DE 
PORTELANDIA, ESTADO DE 

GOIAS.

Fica declarado de interesse social, para f ins de ref orma agrária, o imóv el rural 
denominado Fazenda Boa Vista/Salto/ Capoeirinha, com área registrada de mil e 

setenta e nov e hectares, cinquenta ares e quarenta e quatro centiares e área 
medida de mil, cento e um hectares, dez ares e quarenta e três centiares, situado 
no Município de Portelândia, Estado de Goiás, objeto da Matrícula nº 1.307, Ficha 
1, Liv ro 2, do Cartório de Registro de Imóv eis da Comarca de Portelândia, Estado 

de Goiás (Processo INCRA/SR-04/nº 54150.000357/2009-40).

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , UTILIDADE PUBLICA , 
DESAPROPRIAÇÃO , IMOVEL , MUNICIPIO , PORTELANDIA 

(GO) , ESTADO DE GOIAS (GO) .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, REFORMA 

AGRÁRIA

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
REFORMA AGRARIA 6ª  REPUBLICA 12/26/2013 2013. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA GO EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/591302/publicacao

/15624527

Lei nº 12.854, de 26 de 
Agosto de 2013 

Fomenta e incentiv a ações que 
promov am a recuperação 

f lorestal e a implantação de 
sistemas agrof lorestais em 

áreas rurais desapropriadas e 
em áreas degradadas, nos 

casos que especif ica.

Esta Lei f omenta e incentiv a ações que promov am a recuperação f lorestal e a 
implantação de sistemas agrof lorestais em áreas rurais desapropriadas pelo Poder 
Público e em áreas degradadas em posse de agricultores f amiliares assentados, 

de quilombolas e de indígenas.

CRITERIOS , FOMENTO , INCENTIVO , PROMOÇÃO , 
RECUPERAÇÃO , IMPLANTAÇÃO , SISTEMA , AREA 
FLORESTAL , ZONA RURAL , DESAPROPRIAÇÃO , 

ASSENTAMENTO RURAL , AGRICULTURA FAMILIAR , 
QUILOMBOS , GRUPO INDIGENA .

POLITICA DO MEIO 
AMBIENTE , 

POLITICA 
FLORESTAL .

RECURSOS 
NATURAIS

RECUPERAÇÃO 
FLORESTAL ENTRE 

OUTROS, EM 
TERRITORIO 
QUILOMBOLA

6ª  REPUBLICA 8/26/2013 2013. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
DEPUTADO 

MAURÍCIO RANDS PT NÃO VINCULADO PE TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589774/publicacao

/15626682

Decreto Legislativ o nº 
223 de 09/06/2014 

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA AUTORIZAÇÃO A 

ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA DA 
COMUNIDADE QUILOMBOLA 
DE CASCA PARA EXECUTAR 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITARIA NA CIDADE 
DE MOSTARDAS, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 1.046, de 8 de nov embro de 
2010, que outorga autorização à Associação de Radiodif usão Comunitária da 

Comunidade Quilombola de Casca para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusiv idade, serv iço de radiodif usão comunitária na cidade de Mostardas, Estado 

do Rio Grande do Sul.

APROVAÇÃO , ATO , CONCESSÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , MOSTARDAS (RS) , ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL (RS) .

TELECOMUNICAÇÃO 
.

COMUNICAÇÃO RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO

6ª  REPUBLICA 06/09/2014 2014. LEGISLATIVO DECRETO 
LEGISLATIVO

NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA RS EMENTA RELIGIOSA INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA

AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589065/publicacao

/15632408

Decreto nº 8.314, de 
24 de Setembro de 

2014 

Dispõe sobre a execução, no 
território nacional, da 

Resolução nº 2093 (2013), de 6 
de março de 2013, do Conselho 

de Segurança das Nações 
Unidas, que renov a o mandato 
da Missão da União Af ricana na 

Somália e altera o embargo à 
v enda de armas aplicáv el ao 

país.

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do cargo de 
Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conf erem o art. 80, o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em v ista o disposto no art. 25 da 
Carta das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 

1945, e Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas 
da Resolução nº 2093 (2013), de 6 de março de 2013, que renov a o mandato da 

Missão da União Af ricana na Somália e altera o embargo à v enda de armas 
aplicáv el ao país,

DECRETA:

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
RENOVAÇÃO , MANDATO , MISSÃO , ALTERAÇÃO , EMBARGO 

, VENDA , ARMA , PAIS ESTRANGEIRO , SOMALIA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 9/24/2014 2014. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/584771/publicacao

/15627566

Lei nº 12.960, de 27 de 
Março de 2014 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, 

para f azer constar a exigência 
de manif estação de órgão 
normativ o do sistema de 

ensino para o f echamento de 
escolas do campo, indígenas e 

quilombolas.

Parágraf o único. O f echamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas 
será precedido de manif estação do órgão normativ o do respectiv o sistema de 

ensino, que considerará a justif icativ a apresentada pela Secretaria de Educação, a 
análise do diagnóstico do impacto da ação e a manif estação da comunidade 

escolar." (NR)

ALTERAÇÃO , LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL , CRITERIOS , FECHAMENTO , ESCOLA PUBLICA 

, ZONA RURAL , COMUNIDADE INDIGENA , QUILOMBOS .

LEI DE DIRETRIZES 
E BASES DA 
EDUCAÇÃO 
NACIONAL .

EDUCAÇÃO
ENSINO PARA AS 

COMUNIDADES 
QUILOMBOLAS

6ª  REPUBLICA 3/27/2014 2014. LEGISLATIVO LEI DILMA PODER EXECUTIVO PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/584792/publicacao

/15641952

Lei nº 12.981, de 28 de 
Maio de 2014 

Dispõe sobre a of icialização no 
território nacional do Hino à 

Negritude.

Fica of icializado, no território nacional, o Hino à Negritude, de autoria do Prof essor 
Eduardo de Oliv eira.

OFICIALIZAÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , HINO , 
HOMENAGEM , NEGRO . HOMENAGEM . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 5/28/2014 2014. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO 
VICENTINHO PT

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA SP TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/584801/publicacao

/15626364

Lei nº 12.990, de 9 de 
Junho de 2014 

Reserv a aos negros 20% (v inte 
por cento) das v agas 

of erecidas nos concursos 
públicos para prov imento de 
cargos ef etiv os e empregos 

públicos no âmbito da 
administração pública f ederal, 
das autarquias, das f undações 

públicas, das empresas 
públicas e das sociedades de 
economia mista controladas 

pela União.

Ficam reserv adas aos negros 20% (v inte por cento) das v agas of erecidas nos 
concursos públicos para prov imento de cargos ef etiv os e empregos públicos no 

âmbito da administração pública f ederal, das autarquias, das f undações públicas, 
das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 

União, na f orma desta Lei.

CRITERIOS , RESERVA , COTA , NEGRO , VAGA , 
CONCURSO PUBLICO , CARGO EFETIVO , EMPREGO 
PUBLICO , ADMINISTRAÇÃO PUBLICA , AUTARQUIA , 

FUNDAÇÃO PUBLICA , EMPRESA PUBLICA , SOCIEDADE DE 
ECONOMIA MISTA , UNIÃO .

POLITICA SOCIAL , 
AÇÃO AFIRMATIVA .

POLÍTICA SOCIAL COTA RACIAL 6ª  REPUBLICA 06/09/2014 2014. LEGISLATIVO LEI DILMA PODER EXECUTIVO PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/592682/publicacao

/15626565

Decreto Legislativ o nº 
200 de 18/09/2015 

APROVA O TEXTO REVISTO, 
EM PORTUGUÊS, DO 

ACORDO DE COMÉRCIO 
PREFERENCIAL (ACP) 

ENTRE O MERCADO COMUM 
DO SUL (MERCOSUL) E A 

UNIÃO ADUANEIRA DA 
ÁFRICA AUSTRAL (SACU), 

INTEGRADA PELA 
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO 

SUL, REPÚBLICA DE 
BOTSUANA, REINO DO 

LESOTO, REPÚBLICA DA 
NAMÍBIA E REINO DA 

SUAZILÂNDIA, ASSINADO 
PELOS SÓCIOS DO 

MERCOSUL NA COSTA DO 
SAUÍPE, BAHIA, EM 

DEZEMBRO DE 2008 E PELOS 
PAÍSES AFRICANOS EM 
MASERU, CAPITAL DO 

LESOTO, EM 3 DE ABRIL DE 
2009.

Fica aprov ado o texto rev isto, em Português, do Acordo de Comércio Pref erencial 
(ACP) entre o Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) e a União Aduaneira da Áf rica 
Austral (SACU), integrada pela República da Áf rica do Sul, República de Botsuana, 

Reino do Lesoto, República da Namíbia e Reino da Suazilândia, assinado pelos 
sócios do MERCOSUL na Costa do Sauípe, Bahia, em dezembro de 2008, e pelos 

países af ricanos em Maseru, capital do Lesoto, em 3 de abril de 2009.

APROVAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
COOPERAÇÃO , COMERCIO , MERCADO COMUM DO SUL 

(MERCOSUL) , UNIÃO , AFRICA DO SUL , BOTSUANA , 
LESOTO , NAMIBIA , SUAZILANDIA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL

6ª  REPUBLICA 9/18/2015 2015. LEGISLATIVO DECRETO 
LEGISLATIVO

NÃO SE APLICA

REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA NO 

PARLAMENTO DO 
MERCOSUL

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/592716/publicacao

/15633704

Decreto Legislativ o nº 
202 de 29/09/2015

APROVA O ATO QUE 
OUTORGA PERMISSÃO À 
RÁDIO CABOCLA LTDA. 

PARA EXPLORAR SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EM FREQUÊNCIA MODULADA 
NA CIDADE DE FONTE BOA, 

ESTADO DO AMAZONAS.

Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 82, de 30 de março de 2011, que 
outorga permissão à Rádio Cabocla Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusiv idade, serv iço de radiodif usão sonora em f requência modulada 
na cidade de Fonte Boa, Estado do Amazonas.

APROVAÇÃO , ATO , AUTORIZAÇÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , FONTE BOA (AM) , ESTADO 
DO AMAZONAS (AM) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 9/29/2015 2015. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA AM EMENTA RELIGIOSA
INDIRETAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/589202/publicacao

/15620085

Decreto nº 8.349, de 
13 de Nov embro de 

2014 

Dispõe sobre a execução, no 
território nacional, da 

Resolução 2134 (2014), de 28 
de janeiro de 2014, do 

Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, que estabelece 
bloqueio de ativ os e restrições 

de v iagem a indiv íduos e 
bloqueio de ativ os de entidades 
suspeitos de env olv imento em 

atos que ameacem a paz, a 
estabilidade e a segurança na 

República Centro-Af ricana.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conf ere o ar. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em v ista o disposto no art. 25 da Carta das Nações Unidas, 

promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas da 
Resolução 2134 (2014), de 28 de janeiro de 2014, que estabelece bloqueio de 
ativ os e restrições de v iagem a indiv íduos e bloqueio de ativ os de entidades 
suspeitos de env olv imento em atos que ameacem a paz, a estabilidade e a 

segurança na República Centro- Af ricana,

DECRETA:

Art. 1º A Resolução 2134 (2014), adotada pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas em 28 de janeiro de 2014, anexa a este Decreto, será executada e 

cumprida integralmente em seus termos.

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
BLOQUEIO , ATIVO FINANCEIRO , RESTRIÇÃO , VIAGEM , 

AMEAÇA , PAZ , SEGURANÇA , PAIS ESTRANGEIRO , 
REPUBLICA CENTRO-AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 11/13/2014 2015. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/414207/publicacao

/15633610

Decreto nº 8.531, de 
28 de Setembro de 

2015 

Dispõe sobre a execução, no 
território nacional, da 

Resolução 2127 (2013), de 5 de 
dezembro de 2013, do 

Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, que, entre 

outras disposições, estabelece 
embargo de armas à República 

Centro-Af ricana.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da 
República, no uso da atribuição que lhe conf ere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em v ista o art. 25 da Carta das Nações Unidas, promulgada 
pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, em 5 de 
dezembro de 2013, da Resolução 2127 (2013), que, entre outras disposições, 

estabelece embargo de armas à República Centro-Af ricana,

DECRETA:

Art. 1º A Resolução 2127 (2013) adotada pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas em 5 de dezembro de 2013, anexa a este Decreto, será executada e 

cumprida integralmente em seus termos.

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
EMBARGO , ARMA , PAIS ESTRANGEIRO , REPUBLICA 

CENTRO-AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 9/28/2015 2015. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/414561/publicacao

/15639715

Decreto nº 8.703, de 
1º de Abril de 2016 

Promulga o Acordo de 
Comércio Pref erencial entre o 

Mercado Comum do Sul - 
Mercosul e a União Aduaneira 

da Áf rica Austral - Sacu, 
f irmado pelos países membros 
do Mercosul em Salv ador, em 

15 de dezembro de 2008, e 
pelos países af ricanos em 

Maseru, em 3 de abril de 2009.

ica promulgado o Acordo de Comércio Pref erencial entre o Mercado Comum do Sul 
- Mercosul e a União Aduaneira da Áf rica Austral - Sacu, f irmado pelos países 

membros do Mercosul em Salv ador, em 15 de dezembro de 2008, e pelos países 
af ricanos em Maseru, em 3 de abril de 2009, anexo a este Decreto.

PROMULGAÇÃO , TEXTO , ACORDO INTERNACIONAL , 
COOPERAÇÃO , COMERCIO , MERCADO COMUM DO SUL 

(MERCOSUL) , UNIÃO , AFRICA DO SUL , BOTSUANA , 
LESOTO , NAMIBIA , SUAZILANDIA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 1º/04/2016 2016. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/592225/publicacao

/15636617

Decreto nº 8.801, de 6 
de Julho de 2016 

Dispõe sobre a execução, em 
território nacional, da 

Resolução 2262 (2016), de 27 
de janeiro de 2016, do 

Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, que renov a o 

regime de sanções aplicáv eis à 
República Centro-Af ricana.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conf ere o art. 84, caput, inciso IV, 

da Constituição, tendo em v ista o disposto no art. 25 da Carta das Nações 
Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas da 
Resolução 2262 (2016), de 27 de janeiro de 2016, a qual estendeu, até 31 de 
janeiro de 2017, o regime de sanções aplicáv eis à República Centro-Af ricana,

DECRETA:

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
RENOVAÇÃO , SANÇÃO , PAIS ESTRANGEIRO , REPUBLICA 

CENTRO-AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 07/06/2016 2016. EXECUTIVO DECRETO DILMA NÃO SE APLICA PT NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/602471/publicacao

/15645095

Lei nº 13.246, de 12 de 
Janeiro de 2016 

INSTITUI O DIA 31 DE 
OUTUBRO COMO DIA 

NACIONAL DA 
PROCLAMAÇÃO DO 

EVANGELHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia 31 de outubro de cada ano como Dia Nacional da 
Proclamação do Ev angelho.

Art. 2º No dia 31 de outubro dar-se-á ampla div ulgação à proclamação do 
Ev angelho, sem qualquer discriminação de credo dentre igrejas cristãs.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , RELIGIÃO , CRISTÃO . HOMENAGEM . CULTURA
COMEMORAÇÃO/ 

HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 12/01/2016 2016. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
DEPUTADO 

NEUCIMAR FRAGA PR
VINCULADO À FRENTE 

RELIGIOSA ES TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/17692681/publicac

ao/17692690

Decreto Legislativ o nº 
58 de 16/05/2017 

Aprov a o ato que renov a a 
permissão outorgada à RÁDIO 

FM IEMANJÁ LTDA. para 
executar serv iço de 

radiodif usão sonora em 
f requência modulada na cidade 
de Salv ador, Estado da Bahia.

 Fica aprov ado o ato a que se ref ere a Portaria nº 62, de 3 de março de 2011, que 
renov a por 10 (dez) anos, a partir de 21 de julho de 2006, a permissão outorgada à 

Rádio FM Iemanjá Ltda. para executar, sem direito de exclusiv idade, serv iço de 
radiodif usão sonora em f requência modulada na cidade de Salv ador, Estado da 

Bahia.

APROVAÇÃO , ATO , RENOVAÇÃO , AUTORIZAÇÃO , 
EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO 
, RADIODIFUSÃO , MUNICIPIO , SALVADOR (BA) , ESTADO 

DA BAHIA (BA) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 5/16/2017 2017. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA BA EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/17702201/publicac

ao/17702428

Decreto nº 9.071, de 2 
de Junho de 2017 

Dispõe sobre a execução, no 
território nacional, da 

Resolução 2339 (2017), de 27 
de janeiro de 2017, do 

Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, que renov a o 
regime de sanções aplicáv el à 

República Centro-Af ricana.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conf ere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em v ista o disposto no art. 25 da Carta 

das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, 
e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas da 
Resolução 2339 (2017), de 27 de janeiro de 2017, que renov a o regime de sanções 

aplicáv el à República Centro-Af ricana;

DECRETA:

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
SANÇÃO , PAIS ESTRANGEIRO , REPUBLICA CENTRO-

AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 06/02/2017 2017. EXECUTIVO DECRETO MICHEL TEMER NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26328209/publicac

ao/26328698

Lei nº 13.557, de 21 de 
Dezembro de 2017 

Institui o Dia Nacional do 
Samba de Roda.

f aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Samba de Roda, a ser comemorado no dia 
25 de nov embro de cada ano.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , MUSICA , MUSICA BRASILEIRA , 
ATIVIDADE CULTURAL , DANÇA . COMEMORAÇÃO . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 12/21/2017 2017. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO ZEZÉU 
RIBEIRO PT

VINCULADO À FRENTE NÃO 
RELIGIOSA BA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26330515/publicac

ao/26331007

Lei nº 13.583, de 26 de 
Dezembro de 2017 

 Institui o Dia Nacional dos 
Rosacruzes, a ser 

comemorado, anualmente, no 
 dia 2 de agosto.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no calendário das ef emérides nacionais, o Dia Nacional dos 
Rosacruzes, a ser comemorado, anualmente, no dia 2 de agosto.

Art. 2º Esta Lei entra em v igor na data de sua publicação.

CRIAÇÃO , DATA , COMEMORAÇÃO , DIA NACIONAL , 
ORGANIZAÇÃO , FILOSOFIA , RELIGIÃO . COMEMORAÇÃO . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA  26/12/2017 2017. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADA ELCIONE 
BARBALHO MDB

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA PA TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ECUMENICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26539406/publicac

ao/26539417

Decreto nº 9.347, de 
16 de Abril de 2018 

Dispõe sobre a execução, no 
território nacional, da 

Resolução 2399 (2018), de 30 
de janeiro de 2018, do 

Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, que renov a o 

regime de sanções aplicáv eis à 
República Centro-Af ricana.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conf ere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em v ista o disposto no art. 25 da Carta 

das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, 
e Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas da 

Resolução 2399 (2018), de 30 de janeiro de 2018, que renov a, até 31 de janeiro de 
2019, o regime de sanções aplicáv eis à República Centro-Af ricana e prorroga, até 

28 de f ev ereiro de 2019, o mandato do Painel de Peritos;
DECRETA:

Art. 1º A Resolução 2399 (2018), adotada pelo Conselho de Segurança das Nações 
Unidas em 30 de janeiro de 2018, anexa a este Decreto, será executada e 

cumprida integralmente em seus termos.

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
RENOVAÇÃO , REGIME , SANÇÃO , PAIS ESTRANGEIRO , 

REPUBLICA CENTRO-AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL

6ª  REPUBLICA 4/16/2018 2018. EXECUTIVO DECRETO MICHEL TEMER NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26885422/publicac

ao/26885686

Decreto nº 9.357, de 
27 de Abril de 2018 

Altera o Decreto nº 7.520, de 8 
de julho de 2011, que institui o 

Programa Nacional de 
Univ ersalização do Acesso e 

Uso da Energia Elétrica - "LUZ 
PARA TODOS".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conf ere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em v ista o disposto nos 

art. 13, caput, inciso V, e art. 14, § 12, da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002,
DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 7.520, de 8 de julho de 2011, passa a v igorar com as 
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Univ ersalização do Acesso e Uso 
da Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS", até o ano 2022, destinado a propiciar o 

atendimento com energia elétrica à parcela da população do meio rural que não 
possua acesso a esse serv iço público.

ALTERAÇÃO , NORMAS , PRORROGAÇÃO , PROGRAMA 
NACIONAL , ACESSO , ENERGIA ELETRICA , POPULAÇÃO 

RURAL , PRIORIDADE , POPULAÇÃO CARENTE , 
COMUNIDADE INDIGENA , QUILOMBOS , ESTABELECIMENTO 

DE ENSINO , POSTO DE SAUDE .

POLITICA 
ENERGETICA ENERGIA

ENERGIA ELÉTRICA - 
POLÍTICA 6ª  REPUBLICA 4/27/2018 2018. EXECUTIVO DECRETO MICHEL TEMER NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26896814/publicac

ao/26896825

Decreto nº 9.369, de 
10 de Maio de 2018 

Declara de interesse social, 
para f ins de desapropriação, os 
imóv eis rurais abrangidos pelo 
território quilombola Sítio Vaca 
Morta, localizados no Município 

de Diamante, Estado da 
Paraíba.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, os imóv eis 
rurais com domínio v álido e abrangidos pelo território quilombola Sítio Vaca Morta, 

com área de mil cento e oitenta e oito hectares, v inte e dois ares e nov enta e 
nov e centiares, localizados no Município de Diamante, Estado da Paraíba, cujas 

coordenadas topográf icas f oram descritas no Processo Incra/SR-18/PB/nº 
54320.001154/2009-71 do Instituto Nacional de Colonização e Ref orma Agrária - 

Incra.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , IMOVEL RURAL , 
TERRITORIO , QUILOMBOS , DESTINAÇÃO , 

DESAPROPRIAÇÃO , MUNICIPIO , DIAMANTE .

IMOVEL , INTERESSE 
SOCIAL, 

DESAPROPRIAÇÃO

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 05/10/2018 2018. EXECUTIVO DECRETO MICHEL TEMER NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PB EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM



BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26897488/publicac

ao/26897499

Decreto nº 9.372, de 
11 de Maio de 2018 

Declara de interesse social, 
para f ins de desapropriação, os 
imóv eis rurais abrangidos pelo 

território quilombola Pirangi, 
localizados no Município de 
Capela, Estado de Sergipe.

Ficam declarados de interesse social, para f ins de desapropriação, os imóv eis 
rurais com domínio v álido e abrangidos pelo território quilombola Pirangi, com área 

de cento e v inte e oito hectares, dezenov e ares e oitenta de quatro centiares, 
localizados no Município de Capela, Estado de Sergipe, cujas coordenadas 

topográf icas f oram descritas no Processo Incra/SR-23/SE nº 54370.000267/2016-
93 do Instituto Nacional de Colonização e Ref orma Agrária - Incra.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , IMOVEL RURAL , 
TERRITORIO , QUILOMBOS , DESTINAÇÃO , 

DESAPROPRIAÇÃO , MUNICIPIO , CAPELA (SE) .

IMOVEL , 
DESAPROPRIAÇÃO, 

INTERESSE SOCIAL .

DIREITO DE 
PROPRIEDADE

ÁREA PARA 
DESAPROPRIAÇÃO 6ª  REPUBLICA 05/11/2018 2018. EXECUTIVO DECRETO MICHEL TEMER NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SE EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/30229703/publicac

ao/30229714

Decreto nº 9.521 de 
05/10/2018 

Homologa a demarcação 
administrativ a do território 

quilombola Caiana dos 
Crioulos, localizado nos 

Municípios de Alagoa Grande, 
Matinhas e Massaranduba, 

Estado da Paraíba, e declara 
de interesse social, para f ins 

de desapropriação, os imóv eis 
rurais de pretensão priv ada 
indiv idual abrangidos pelo 

Fica homologada a demarcação administrativ a promov ida pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Ref orma Agrária - Incra do território quilombola Caiana dos 

Crioulos, com área de seiscentos e quarenta e seis hectares, cinquenta e oito ares 
e setenta e três centiares, localizado nos Municípios de Alagoa Grande, Matinhas e 

Massaranduba, Estado da Paraíba, cujas coordenadas topográf icas f oram 
descritas no Processo Incra/SR-18/PB/nº 54320.000416/2005-57.

DECLARAÇÃO , INTERESSE SOCIAL , DESAPROPRIAÇÃO , 
IMOVEL RURAL , HOMOLOGAÇÃO , DEMARCAÇÃO , 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRARIA (INCRA) , QUILOMBOS , ALAGOA GRANDE (PB) , 

MATINHAS (PB) , MASSARANDUBA (PB) .

DESAPROPRIAÇÃO .
DIREITO DE 

PROPRIEDADE

DEMARCAÇÃO DE 
TERRAS 

QUILOMBOLAS
6ª  REPUBLICA 10/05/2018 2018. EXECUTIVO DECRETO MICHEL TEMER NÃO SE APLICA MDB NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PB EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26343755/publicac

ao/26344335

Lei nº 13.623, de 15 de 
Janeiro de 2018 

Inscrev e o nome de Joaquim 
Francisco da Costa - Irmão 
Joaquim do Liv ramento no 
Liv ro dos Heróis da Pátria.

Fica inscrito o nome de Joaquim Francisco da Costa - Irmão Joaquim do 
Liv ramento no Liv ro dos Heróis da Pátria, depositado no Panteão da Pátria e da 

Liberdade Tancredo Nev es, em Brasília.

INSCRIÇÃO , NOME , SACERDOTE , IGREJA CATOLICA , 
VULTO HISTORICO , LIVRO DE HEROIS E HEROINAS DA 

PATRIA , HOMENAGEM , COMEMORAÇÃO .
HOMENAGEM . CULTURA HEROI DA PATRIA 6ª  REPUBLICA 1/15/2018 2018. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO 
ESPERIDIÃO AMIN PP NÃO VINCULADO SC TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA CATÓLICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/26345613/publicac

ao/26345770

Lei nº 13.626, de 16 de 
Janeiro de 2018 

Institui o Dia Nacional da 
Eubiose.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Eubiose, que será celebrado no dia 10 de 
agosto de cada ano.

CRIAÇÃO , DIA NACIONAL , HOMENAGEM , MES , AGOSTO , 
RELIGIÃO , FILOSOFIA . COMEMORAÇÃO . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 16/01/2018 2018. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO BRUNO 
COVAS PSDB NÃO VINCULADO SP TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ECUMENICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/31861446/publicac

ao/31861609

 Lei Complementar nº 
170, de 19 de 

Dezembro de 2019 

Altera a Lei Complementar nº 
160, de 7 de agosto de 2017, 

para permitir a prorrogação, por 
até 15 (quinze) anos, das 

isenções, dos incentiv os e dos 
benef ícios f iscais ou f inanceiro-
f iscais v inculados ao Imposto 
sobre Operações Relativ as à 
Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serv iços 
de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) e 

destinados a templos de 
qualquer culto e a entidades 
benef icentes de assistência 

social.

I – 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de ef eitos do 
respectiv o conv ênio, quanto àqueles destinados ao f omento das ativ idades 

agropecuária e industrial, inclusiv e agroindustrial, e ao inv estimento em 
inf raestrutura rodov iária, aquav iária, f errov iária, portuária, aeroportuária e de 

transporte urbano, bem como quanto àqueles destinados a templos de qualquer 
culto e a entidades benef icentes de assistência social;

ALTERAÇÃO , LEI FEDERAL , AUTORIZAÇÃO , 
PRORROGAÇÃO , PRAZO , VIGENCIA , NORMAS , ISENÇÃO , 

INCENTIVO FISCAL , IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SERVIÇOS (ICMS) , TEMPLO , RELIGIÃO , 

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE , ASSISTENCIA SOCIAL .

TRIBUTOS ECONOMIA

ISENÇÃO DE 
TRIBUTOS - 

OBJETOS 
RELIGIOSOS

6ª  REPUBLICA 19/12/2019 2019. LEGISLATIVO LEI COMPLEMENTAR NÃO SE APLICA
DEPUTADA 
CLARISSA 

GAROTINHO
PROS VINCULADO À FRENTE 

RELIGIOSA
RJ TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/30940899/publicac

ao/30940910

Decreto nº 9.789 de 
13/05/2019 

Dispõe sobre a execução, no 
território nacional, da 

Resolução 2454 (2019), de 31 
de janeiro de 2019, do 

Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, que renov a o 

regime de sanções aplicáv eis à 
República Centro-Af ricana e 
prorroga o mandato do Painel 

de Peritos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe conf ere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em v ista o disposto no art. 25 da Carta 

das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945; 
e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas da 
Resolução 2454 (2019), de 31 de janeiro de 2019, que renov a o regime de sanções 
aplicáv eis à República Centro-Af ricana e prorroga o mandato do Painel de Peritos;

DECRETA:

NORMAS , EXECUÇÃO , TERRITORIO NACIONAL , ACORDO 
INTERNACIONAL , RESOLUÇÃO , CONSELHO DE 

SEGURANÇA , ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU) , 
RENOVAÇÃO , REGIME , SANÇÃO , PAIS ESTRANGEIRO , 

REPUBLICA CENTRO-AFRICANA .

ATO 
INTERNACIONAL

RELAÇÕES 
EXTERIORES

ACORDO 
INTERNACIONAL 6ª  REPUBLICA 5/13/2019 2019. EXECUTIVO DECRETO

JAIR MESSIAS 
BOLSONARO NÃO SE APLICA PSL - SEM PARTIDO NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA

POSSUI 
NOMENCLATURA

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/30773020/publicac

ao/30773068
26 - 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para 

fixar, em virtude de escusa 
de consciência, prestações 
alternativas à aplicação de 

provas e à frequência a aulas 
realizadas em dia de guarda 

religiosa.

Art. 1º 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A:
"Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino 
pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da 
liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e 

motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia 
em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de 

tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem 
custos para o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos 

do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal:

ALTERAÇÃO , LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL , GARANTIA , LIBERDADE DE CRENÇA , 

DEFINIÇÃO , ATIVIDADE , ALTERNATIVA , AUSENCIA , AULA , 
PROVA , DIA , RELIGIÃO .

EDUCAÇÃO , 
DIREITOS HUMANOS 

.
EDUCAÇÃO GUARDA RELIGIOSA 6ª  REPUBLICA 03/01/2019 2019. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO RUBENS 
OTONI

PT
VINCULADO À FRENTE 

RELIGIOSA
GO TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA

TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br
/norma/30773020/public

acao/30773069
26

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para 

fixar, em virtude de escusa 
de consciência, prestações 
alternativas à aplicação de 

provas e à frequência a aulas 
realizadas em dia de guarda 

religiosa.

Art. 1º 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 7º-A:
"Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino 
pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da 
liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante prévio e 

motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia 
em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de 

tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem 
custos para o aluno, uma das seguintes prestações alternativas, nos termos 

do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal:

ALTERAÇÃO , LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO 
NACIONAL , GARANTIA , LIBERDADE DE CRENÇA , 

DEFINIÇÃO , ATIVIDADE , ALTERNATIVA , AUSENCIA , AULA , 
PROVA , DIA , RELIGIÃO .

EDUCAÇÃO , 
DIREITOS HUMANOS 

.

BENEFÍCIOS 
RELIGIOSOS

GUARDA RELIGIOSA 6ª  REPUBLICA 04/01/2019 2019. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA
DEPUTADO RUBENS 

OTONI
PT

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA

GO TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA
EXPLICITAMENTE 

RELIGIOSA
TODAS SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/31170487/publicac

ao/31170995

Lei nº 13.851 de 
04/07/2019 

Denomina a cidade de São 
Luís, no Estado do Maranhão, 

Capital Nacional do Bumba Meu 
Boi.

1º A cidade de São Luís, no Estado do Maranhão, f ica denominada Capital 
Nacional do Bumba Meu Boi.

CONCESSÃO , TITULO , CAPITAL NACIONAL , DANÇA , 
FOLCLORE , MUNICIPIO , SÃO LUIS (MA) . HOMENAGEM . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 07/07/2019 2019. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADO HILDO 
ROCHA PMDB

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA MA MA EMENTA RELIGIOSA

INDIRETAMENTE 
RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/31598540/publicac

ao/31603152

Lei nº 13.892, de 18 de 
Outubro de 2019 

Institui o Dia Nacional da 
Suky o Mahikari.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional da Suky o Mahikari, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 27 de f ev ereiro.

COMEMORAÇÃO , DIA NACIONAL , CRENÇA RELIGIOSA , 
ORIGEM , JAPÃO . HOMENAGEM . CULTURA

COMEMORAÇÃO/ 
HOMENAGEM 6ª  REPUBLICA 18/10/2019 2019. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADA 
LEANDRE DAL 

PONTE
PV

VINCULADO À FRENTE 
RELIGIOSA PR TODOS PRESUNÇÃO RELIGIOSA

EXPLICITAMENTE 
RELIGIOSA ECUMENICA NÃO POSSUI

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/32094829/publicac

ao/32096527

Decreto Legislativ o nº 
34 de 03/04/2020 

Aprov a o ato que outorga 
autorização à Associação Sócio-

Cultural Maria de Souza 
Campos "Dona do Maracatu" 

para executar serv iço de 
radiodif usão comunitária no 

Município de Japaratuba, 
Estado de Sergipe.

Fica aprov ado o ato prev isto na Portaria nº 64, de 21 de f ev ereiro de 2014, do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inov ações e Comunicações, que outorga 
autorização à Associação Sócio-Cultural Maria de Souza Campos "Dona do 

Maracatu" para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusiv idade, serv iço 
de radiodif usão comunitária no Município de Japaratuba, Estado de Sergipe.

APROVAÇÃO , ATO , AUTORIZAÇÃO , EMPRESA DE 
TELECOMUNICAÇÕES , EXECUÇÃO , SERVIÇO , 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA , MUNICIPIO , JAPARATUBA 
(SE) .

TELECOMUNICAÇÃO 
. COMUNICAÇÃO

RADIODIFUSÃO - 
EXPLORAÇÃO 6ª  REPUBLICA 04/03/2020 2020. LEGISLATIVO

DECRETO 
LEGISLATIVO NÃO SE APLICA

COMISSÃO DE 
CIENCIA E 

TECNOLOGIA, 
COMUNICAÇÃO E 

INFORMATICA

NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA NÃO SE APLICA SE EMENTA RELIGIOSA
IMPLICITAMENTE 

RELIGIOSA AFRO-BRASILEIRA SIM

BRASIL FEDERAL
https://legis.senado.leg.br/
norma/32440002/publicac

ao/32440835

Lei nº 14.021 de 
07/07/2020 

Dispõe sobre medidas de 
proteção social para prev enção 
do contágio e da disseminação 

da Cov id-19 nos territórios 
indígenas; cria o Plano 

Emergencial para 
Enf rentamento à Cov id-19 nos 

territórios indígenas; estipula 
medidas de apoio às 

comunidades quilombolas, aos 
pescadores artesanais e aos 

demais pov os e comunidades 
tradicionais para o 

enf rentamento à Cov id-19; e 
altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a f im de 
assegurar aporte de recursos 

adicionais nas situações 
emergenciais e de calamidade 

pública.

Esta Lei institui medidas de v igilância sanitária e epidemiológica para prev enção do 
contágio e da disseminação da Cov id-19 nos territórios indígenas, cria o Plano 

Emergencial para Enf rentamento à Cov id-19 nos territórios indígenas, prev ê ações 
de garantia de segurança alimentar, dispõe sobre ações relativ as a pov os 

indígenas isolados e de recente contato no período de calamidade pública em razão 
da Cov id-19, estipula medidas de apoio às comunidades quilombolas, aos 

pescadores artesanais e aos demais pov os e comunidades tradicionais para o 
enf rentamento à Cov id-19 e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a 
f im de assegurar aporte de recursos adicionais nas situações emergenciais e de 

calamidade pública.

CRIAÇÃO , LEI FEDERAL , MEDIDA DE EMERGENCIA , 
PROTEÇÃO , VULNERAVEL , PREVENÇÃO , CONTAMINAÇÃO , 

TRATAMENTO , NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) , 
COMUNIDADE INDIGENA , QUILOMBOS , PESCADOR 

ARTESANAL , ACESSO , AGUA POTAVEL , GRATUIDADE , 
DISTRIBUIÇÃO , LIMPEZA , DESINFECÇÃO , INFORMAÇÃO , 

INTERNET , OFERTA , LEITO HOSPITALAR , AQUISIÇÃO , 
EQUIPAMENTOS , SAUDE , VENTILAÇÃO , PROIBIÇÃO , 

INGRESSO , PESSOA FISICA , LOCAL , EXCEÇÃO , MISSÃO , 
GRUPO RELIGIOSO , AGENTE PUBLICO , DEFINIÇÃO , 

COMPETENCIA , UNIÃO FEDERAL ,COORDENAÇÃO , PLANO 
, ESTADOS , DISTRITO FEDERAL (DF) , MUNICIPIOS , 

GARANTIA , ALIMENTAÇÃO , NUTRIÇÃO , FORNECIMENTO , 
MEDICAMENTOS , EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) , MATERIAL , HIGIENE , SIMPLIFICAÇÃO , 
REQUISITOS , DOCUMENTO , POLITICA PUBLICA , PERIODO 

, PANDEMIA , EPIDEMIA .ALTERAÇÃO , LEI FEDERAL , 
SISTEMA UNICO DE SAUDE (SUS) , SUBSISTEMA , SAUDE , 

COMUNIDADE INDIGENA , FINANCIAMENTO , UNIÃO 
FEDERAL , ESTADOS , DISTRITO FEDERAL (DF) , 

MUNICIPIOS , HIPOTESE , CALAMIDADE PUBLICA , 
EMERGENCIA , SAUDE PUBLICA .GARANTIA , COMUNIDADE 

, QUILOMBOS , FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES (FCP) , 
INCLUSÃO , BENEFICIARIO , PROGRAMA NACIONAL , 
REFORMA AGRARIA .OBRIGAÇÃO , UNIÃO FEDERAL , 

PLANEJAMENTO , EXECUÇÃO , MEDIDA DE EMERGENCIA , 
PROTEÇÃO , COMUNIDADE INDIGENA , QUILOMBOS , 
PESCADOR ARTESANAL , UTILIZAÇÃO , RECURSOS 

FINANCEIROS , ORÇAMENTO , COMBATE , NOVO 
CORONAVIRUS (COVID-19) , FACILITAÇÃO , ACESSO , 

BENEFICIO , AUXILIO , EMERGENCIA .

SAUDE , 
ASSISTENCIA 

SOCIAL .
SAÚDE

POLITICA DE 
PREVENÇÃO A 

COVID-19
6ª  REPUBLICA 07/07/2020 2020. LEGISLATIVO LEI NÃO SE APLICA

DEPUTADA 
PROFESSOR ROSA 
NEIDE E OUTROS

PT E OUTROS
VINCULADO À FRENTE 

RELIGIOSA MT E OUTROS TODOS PRESUNÇÃO NÃO RELIGIOSA NÃO RELIGIOSA NÃO SE APLICA NÃO POSSUI

Lei nº 13.796, de 3 de 
Janeiro de 2019 


